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1930 

lJECH.ETO N. 1 U. ;3~4 - DE 23 DE OUTLTDHO DE 1 U30 

Jlunrla desincoi'}JVrm· os l'CSCJ'Vislus convocados 

A Juuta Govel'nativu da HnpuLiiea dos Estados Unidos do 
Brasil r<~solvc mandar desi11corvonu· os reservistas de pt·i
meira P segunda categorias eonvocados por decreto de G do 
eorrenLe, olJs0rvando-se a ordem St'guinte: 

Prinwira Lut'IIW - dt• '27 a ~lO atmo . .;:; 
~pg·tmda t m·ma - do 2 1 a 2G armas; 
'J'<•reeir·a turma - dn 21 a 23 annos. 

lUo de .Janeiro. 25 do outul1ro de 1930, 100'' da Iudevt•n
dcneia e 12° da Hepulllica. 

AUIHTH'J'O '.1'.\HSO .FH.\UOHO. 

Jo"\o DE D1ms MENNA BAHHE'rO. 

JosÉ ISAIAS DE NonoNHA. 

José Fernandes Leite de Castro. 

1 )Ji~CllE'L'O N. 10.:185 - DE 2'7 lll'3 Olf'l'lJBIW DE 1 !>30 

llevOfJfl os decretos ns. 19.375 e 10.383, 1'Cspcrtivmncnlc, de ?O 
e 22 do corrente, e dá outros p1·ovidcncias 

A Junta Govrrnativa Provi~oria, constituída para coJ·
l'(•sponder no scntiJwmfn geral da Na<;.ão, amvnrada nas class(~S 
armadas. considerando a necPssidadf' llrgcntc de normalizal' n 
vida nacional, e de pür termo :í confusão cr<'ada pelos rc•et~lll.<':"i 
decn•tos tn·onmlgad:ls pelo governo deposto, resolve: 

Art. 1.° Ficam revogados o decreto n. 19. 375, do 20 de 
outubro corrente, que prorogou até 80 de novembro vroxirno 
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o chamado feriado decretado pelo de n. 19.352, de 6 de outu
bro, e bem assim o decreto n. 19. 383, de 22 de outubro, que 
determinou ficassem suspensos até 30 de novembro todos os 
a c tos impratica n>is nos dias feriados por lei. --

Art. 2.° Fica suspensa pelo prazo de 30 dias a exigibili
dade do quaesquer obrigacõ.es commerciaes, inclusive contra
ctos de Bolsas de mercadorias, e bem assim das prestações de 
capital e juros de dividas hypothecarias e pignoratícias paga
vcis no territorio nacional. 

§ 1.0 Esse prazo se contará da data do vencimento das 
obrigações mencionadas neste artigo, desde quo este venci
monto occQITa da data da publicação deste decreto até 30 de 
novembro proximo. 

§ 2. 0 Para as obrigações da mesma natureza que se ven
ceram anteriormente, no período de 3 a 27 de outubro ~ar
rente, o prazo da prorogação, ora concedida, se contará da d:J.ta 
do vencimento já verificado. 

§ 3.0 Esta prorogação não attinge as obrigações da mesma 
natureza que, vencidas até o dia 2 de outubro corrente, dei
xaram de ser protestadas por falta de acceite ou de pagamento, 
em consequencia do decreto n. 19. 352, de 6 de outubro cor
rente, ficando livre aos interessados tirarem validamente os 
re~pectivos protestos, para conservação ou resalva dos seus 
direitos. 

Art. 3.0 Em consequencia da providencia constante do :-tr
tigo anterior.. ficam susvensos os rt~cursos em garantia ·-~ :}S 
prescripções dos titulas comprchendidos na disposição do 
mesmo artigo, e os protestos dos quaes decorrerão os prazos 
desses recursos e dessas prescripções só serão tirados a partir 
do t('rmo da pro rogação concedida. 

Art. 4." Não se incluem nessa suspensão: 
1°, as retiradas de dPpositos bancarios e saldos de contas 

correntes, que não v<~nçam juros; 
2", as retiradns flp dPJHlsitos haneaPios n saldos dP contas 

corJ'Pllt('s, que VlmÇHIIl juros, at1~ :J3 r;'r, da respPetiva illll>Ot'lan
cia, JHH' quinzena; 

3", os eonh'nelos P dPpnsitos dos hancos enf re si, que ven
cert'rn jm·os, dPsdn qtw as 1'1'1 i1·adas não nxcPdarll :1 :~3 \lc rla 
respectiva importanl'ia, por quinzena; 

4", as l'Ptiradas. nwsmo exePdPnf es ria pereenf.ag<'rn acima 
fixada, Pff('ctuadns por industriaes, eommercianf.t•s P lavra
dores que tenham de pagar O}wrarios, nt<í o limHP da respe
ctiva folha de pagamento, do adquiri!· mater·ia pl'illla. ou de 
pagar fretPs e transpol'f t's. sPgundn a media nH'nsal antt\rior a 
3 de outubro corrente. 

Art. 5.0 Os Pff('ifns desta lei não abr:wgcm : 
o) as ohrigaçõcs enntt·ahidas dP}Wi!': de sua publk:H;ão; 
b) os devedores, Qll(' prntirnrern quaNlQtHW dos actos 

mencionados nos nm1wros 2 a (i da lei n. 5. 71G, d1' 9 de de
zrmhro de 1929. 

Art. 6." Os titulos. qtH' não V('nçam juros convrneionacs 
ficariio ~uj('ifos ao dr> 10 ~·~. no mmo, rhn·nntr- o pl':tzn da pro
rogação ora ron<'t'dida. 

Art. 7.° Constitue matcria relevante para excluir a decla
ração de fall('ncia, mn qualquer parte do territorio nacional, a 
proY:-t rbda por qnnlquPr rJcyrdor df' que stw illlpnnfunlidade 
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resultou da moratoria concedida por esta lei a um ou mais dos 
seus devedores. 

Art. 8.0 São validos o~ contractos, cscripturas c actos ju
diciacs praticados durante os dias feriados, a que se refprcm 
os decretos mencionados no art.. 1 o. 

Art. 9.0 Esta lei entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação; e o respectivo texto será transmittido telegraphi
camente aos PresidorltPs e Governadores em effectivo exer
cicio em todos os Estados da Republica, para que sf'ja ahi pu
blicado f' entre em execução no mesmo dia. 

Art. 10. Rf'vogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Taneiro, 27 de outubro rlc 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

\ 

AUGUSTO TASSO FRAGOSO. 

JoÃo DE DEUS MENNA BARRETO . 

• TosÉ lSAIAS DE NoRONHA. 

DECHETO N. 19.386 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1930 

Declara sem effeÜo o dect·eto n. 19.35-6, de 7 do cm•J•entc. 
que determinou n occupaçõo da Rêde Sul illineü·a 

A Junt.a Governa f iva da ltf>pll'hlif~a dos Est.nflos Unido:-; do 
Brasil resolve: 

A1·figo uniro. Fica dPclarado St'm effpito, a part.ir dPsta 
data, o dPcreto n. Ul. :15G, dP 7 do eorrPnte, ,qne drf.PJ'm in ou 
sobrP a oecurwção da H11dr• Sul MinPira, que voltar·ú ao ~r·u 
rcgimrn eon(J·aetual. 

Hio rle Janeiro, 27 de outuh1·o dr' 1930, 109° da Inrlf'}WJJ-
dencia (' 12° da Republiea. 

AUGURTO TASSO F'HAGOSO. 

,JOÃO DE Ü'EUS 1\lENN'.\ BARRETO. 

JOSÉ lsAr,\S DE NORONHA. 

DECOETO r:. 19. ;-{87 - DE 27 DE OlT'l'Unno DE 1930 

Será pcrmittido aos bancos, nncionaes e estrangeiros. realizar 
operações lHzncnrias, e:rccpto ns de compra de letras de 
exportaçrio, que {if.'a.m a cm·go exclusivo do Banco do 
B1'asil 

A Junta Govornativa da fil'pnblica dof' E~tados Unldos do 
Brnsil rcsolvP: 

Art. 1.0 Na vigencia do prazo de qno trata o art. 2° do 
rlPrrPf.o n. 19. 3R5. dP hn.iP. ~Prá rwrmHtido ao~ banco~ na-



6 ACTOA DA JUNTA OOVERNATIVA PROVIAOIUA 

cionaPs c c~trangeiros, ·realizar operações bancarias, excepto 
a~ de compra de letras de exportação, que ficam a cargo ex
clnsivo do Banco do Brasil. 

Paragrapho unico. O Banco do Brasil poderá fornecer 
cobertU'rns aos demais bancos, necessarias a attender -os seus 
clientes, até o limite diario de f: 1.000 para cada banco, cabendo 
ao Banco do Brasil prPfixnr n taxa de cambio vara a~ rPspe
ctivas renwssas. 

Rio de Jan<'iro, 27 de outubro de 1930, 109° rfa Indepcn
dencia o ~2" da RPJmhlica. 

AUGUSTO TASSO FRAGOSO • 

• Tcú\o nE DmJR ME~ NA BAnnl~To. 

JosÉ I sAIAS DE NonoNHA. 

DECRE"ro N. 19. 388 - DE 28 DE ouTunno D& 1930 

Manda dcsincorporar os reservistas navaes 

A .Jnnta Govcrnativa da Repnhlica dos Estados Unidos do 
Brasil resolve mandar dc~incoq1orar os reservi~tas navaes 
de 1a categoria, do Regimento Naval, convoc:ulos pelo decreto 
n. 19.359, de 8 ()c ontuhro de 1930. 

Rio de .Tam~iro, 28 de outubro de 1930., 109° da Tndepen
deneia e 12n da lh•pnhlien. 

AUGl.JSTO TASSO FrtAfWAO. 

JoSÉ JSAIAS DE NORONHA. 

DECRETO N. 19. 389 - DE 1 DE NOVEMnno DE 1930 

.~fmulo dcsincm·porm', drsdr> .iâ. os 1'Cservistas da Policia Militar 
e rlo Corpo dr> BomlJr>il·os do Districto Fr>dm·aT 

. A .Tunf.n. Goyrrnntivn ProYisoria, ronstitnida pnrn corre-
sponrlrl' :10 ~jfllimento gPraJ dn Nação, amp:wndn nas classes 
armndn,.:;;,rrsolvf' dPsinrol'porar. dPsdc já, todo~ os reservistas 
dn Pnlif'in l\filif:11' I' do r:nrpo df' Romllrirns dn Disfriefn Fc-
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deral convocados, respectivamente, pelos decretos ns. f 9. 361, 
de 9 de outubro,-e 19.3'14, de 20 de outubro do corrente anno. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1930, 109° da Indepen-
dencia e 42° da Republica. 

AUGUSTO TASSO FRAGOSO. 

JOÃO DE DEUS MENNA BARRETO. 

JoSÉ lBAIAS DE NORONHA. 

Afranio de Mello Franco, ministro interino da Justiça. 

DECRETO N. f 9. 390 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1930 

Manda desincorporar, desde já, todos os reservistas convoçados 

A Junta Governativa Provisoria, constituída para cor
responder ao sentimento geral da Nação, amparada nas classes 
armadas, resolve desincorporar, desde já, todos os res~rvistas 
de 1• e 2• categorias convocados pelo decreto n. 19.351, de 5 
de outubro proxímo passado. 

ll.io de .Taneiro, 1 de novemhro de 1930, 109° da Inrlflpen-
dcncirt c 42n da Republica. 

AUGUSTO TASSO FRAOOSO. 

JoÃo DE DEUS MENNA BARRETO. 

JoSÉ ISAIAS DE NORONHA. 

Jnsé Fcrnande.ç Leite de Castro. 

DEOllETO N. 19. 3!H - DE 1 DE NOVEMnno DF: 1 ü30 

Manda vigorar integralmente no Districto Federal o decreto 
n. 19. 385, de 27 de ontuhro (indo, e dá outras provi
dencias 

A Junta Governativa Provisoria, constituída para corre
sponder ao sentimento gera I da Nação, amparada nas classes 
armadas, resolve: 

Art. 1. o O decreto n. 19. 385, do 27 de ou tuhro de 1930, 
vigorará intcgralmontC' no Districto Federal. 

Fica. porf~m, sujeito, para ser applicarlo aos Estados, :ls 
morlificar:õos constante.-; dos artigos Sf'guintcs. 

Art. 2. o A suspensão· da exigibilidade das obr~gações a que 
se refere o art. 2° fica prorogada por mais 15 rlias, contanrlo
se nssr. prazo na fôrma rlo ~ 1" rlo mesmo artigo. 
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Art. 3. o A percentagem a que se refere o art. 4° será, no 
primeiro mez de reabertura dos bancos, sómeute de 10 o/o e 
abrange os depositas a prazo fixo vencidos. 
· Art. 4. o Os bancos nos Estados devem reabrir-se no dia 
8 de novembro corrente: 

Art. 5. o Este decreto entrará em vigor em todo o terri
torio nacional, salvo o Districto Federal, na mesma data de sua 
publicação e o rPspectivo texto será transmittido telcgraphi
camente aos prnsidPtltes e governadores em effectivo exercício. 

lU o de .J anPiro, 1 de novembro do 1 H30, 1 09" da lndcpon-
denria o 42" da Hepublica. 

AUGUSTO TASSO FRAGOSO. 

JoÃO DE DEUS MENNA BARRETO. 

JosÉ !SAIAS DE NoRoNHA. 

Afranio de Mello Franco . 
Ageno1' de Rom·c. 

DECRETO N. 19. 392 - 1m 1 DE NOVEMBHO DE 1930 

Abre, ao Minüderio da Justiça c Nego:cios Interiores. o credito 
cxlraorrlinario de 1 . üOO: 000$000, para aUcndcr rís despc
zas cmn o·s serviços de cornluile lÍ febre dnwrell~ c os de 
defesn contra' aqu.t?lle ma'l e outro qualquc1· surto cpide
mico no Distrieto Pcde1'fll c rws Estados. 

A .Jnnta Governativa P.rovisoria, i1sando da antorizarão 
contida no § 1" do art. RO do fl<'creto n. 'L 536, df' 2R ~In .ia
IH~iro ·dP 1922, c depois de ouvido o Tribunal de Contas, nos 
termos do art.. 9~ do Regulamento Geral de Contahilidafle Pu
blica, resolve ahrir, ao Ministcrio da .Justiça e Ncgocios Jn
teJ·iores, o credito extraordinnrio de mil c seiscentos contos de 
r«~is ( 1. 600 :000$000), para qtw o Departamento Nacional de 
Raude Publica fique hahilitado com ,os meios nncessarios para 
manter os serviços dc combate á febre amarella e os dc defesa 
contra aqnell(' mal c outro qnalquer surto epidemico no Dis
t.ricfo FedPral e nos Estados, durante o corrente anno. 

Rio de Janeiro, 1 .rJe novemhro de 1930, f09° da Jndepen-
dencia e 42° da Rcpublica. 

AUGUSTO TASSO FRÚWSO. 

JoÃo DE DEUS MENNA llARRE'l'O. 

JOSÉ JSAIAÀ DE NORONHA. 

A(1•tmio th~ Mf'llo P1·tmco. ministro intPrino ela .Tust.ica. 



ACTOS DO ~BEFE DO 60VEDNO PROVISORIO 

1930 

DECRETO N. 19. 393 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1930 

llfanda incorpo·rar, tem,porO:ridrmente. ao E.rercito aclivo as 
unidades pa:trioticas e cstaduars 

O Chefe do Governo Provisorio, attcnrlcndo á sitnnefí.D 
adnal em que se encontram varias nnidadrs pat.riol.icas P n:=:;
tadnaPs decorrentes do movimento revolncinnario q1w f'Jnpol
gnn o paiz e aos serviços que IH'Pstam á cansa do Brasil, re
solve mam1ar considerar. tcmporariamcnt(', ineorporadas an 
Exercifn activo t.aPs fm·t:.as, para ~1s cffpitos de fa1·danwnlo 1\ 

dPrnais vnnl.agnns, n partir dP 3 de ontnhro findo. 

Rio de .Tmwir.o, 5 de novPllllll'o dP H)30. 1 Ofl" da TndcpPll
drncia c 42" da Rcpnhlica. 

GETUT~IO VARGAS. 

José F'crrwndes Leite de Castrn. 

DECRETO N. 19. 394 -DE 6 DE NOVEMBRO DE 1930 

Dis'põe sobre ·inscripções· de e.Tame's' nos diner.ços institutos 
rle C'nsino' depe·nrf.rmtes do llfinistcrio da Justiça c Ncao
cios Intcriares. 

O Chefe do Governo Provisorio dn Rrpuhlicn dos Estarlos 
Unidos rlo Brasil: 

Hesolve que, .abertas, na época normal, as inscripções 
para os exames nos diversos institutos de cn~ino, rtcpcmlrn-



lO ACTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISORIO 

tes do 1\finisterio da .Justiça o Negocios Int.eriorcs, seja pro
rogndo, IHH' quinw dim~, o in i cio dos respectivos exames. 

Hio de Jnnei1•o, em seis de novembro de mil novece.nto~ 
c trinta, 109" da IndopPndPrwia o 12° da Hopublica. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo' Aranha: 

;DECRF.TO N. 19 . 395 - DE 8 DE NOVEMBRO nE 1930 

Concede amnistia a todos os civis e militares envolvidos nos 
movimentos revolucionarias occorridos no paiz 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil decreta: 

Art. 1.0 E concedida amnistia a todos os civis c militares 
que, directa ou indirectamentc, se envolveram nos movimen
tos rcvolucionarios, occorridos no paiz. 

§ 1.0 São incluídos nesta amnistia todos os crimes políticos 
c militares, ou connexos com esses. 

§ 2." Ficam em perpetuo silencio, como se nunca tivessem 
existido, os processos c sentenças relativos a esses mesmos 
factos e aos delictos políticos de imprensa. 

§ 3.0 Os beneficiados pela amnistia não terão diPeito a 
differon(:a do vencimnntos relativa ao tempo em qnc ostivnrarn 
presos, em processo, cumprindo scn tença ou por qualquer 
motivo ausentes do serviço ou de suas funcções, sendo-lhes, 
pnrém, contado esse tempo para os demais effeitos legnes. 

Art. 2.0 Rcvçgnm-sP as ctisposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1930, 109" da Indepen
dencia e 1o2" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

José Fm·nandes Leite de Castro. 

José I.w.ias de Noronha. 
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DECRETO N. 19. 396 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1930 

Revoga o art'. 7o do decreto n. 19.357, de 7 de outubro de 
1HiJO, r• o cle,~rr>lo n. 1!).:-l77, de 2l do mcsmo1 mez e 
anno 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendcndo a quo já não se justificam muitas 
das providencias adoptadas ep:l virtude da anormalidade resul
tante da situação anterior, ó, até mesmo, é de inconvenieueia 
persistirem algumas das medidas postas em pratica, resolve: 

Artigo uni co. Ficam revogados o art. 7o do decreto nu
mero H~.357, de 7 de outubro de 1930, e o decreto n. 19.377, 
de 21 do mesmo mez e anno, sendo suspensas, em consequencia, 
as isenções de direitos c taxas alfandegarias concedidas tempo
rariarnPntc aos ar! igns espocificados nos Jn('llr..ionados dP
crctos. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro do 1930, 109° da Indepen
dcncin o 42° da Republica. 

GE'l'UJ.,IQ VARGAS. 

José Maria Whitnlrc?'. 

DECRETO N. H). 397 - nE 11 nE NO\'EM nnn nE Hl:10 

Suspenrf,.. a c.-rccuçrío rio art. 1 R da lei 11. !) . Orí:1, r/e G de Nn
vemln·o de 1 02() 

O Chefe do Governo Provisorio da Ilopnhlic:-~ dos Estados 
Unidos do Brasil, docrcta: 

Artigo nnico. Fica suspensa, até ulterior deliberação, a 
execução do ar L. 18 da lei n. 5. 053, de 6 de novembro do 
1926, na partP referente aos jnlganwntos sccrdos; revogadas 
as disposições em contrm'io. 

Rio de Jnneiro, H de novcmhro de 19iln. 109° da Jndepcn
dencia n lt2° da nopnhl ir.n. 

GETULIO V AHGAS. 

Oswaldo A ronh a . 
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DECJt.ETo N. 1 u. :lOs - ng 11 n1~ NovKJ\wno ])J~ H)30 

Institue o Govet•no Provisorio da Republica dos Estados Uni
dos do Brasil e dá outras providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Uni elos do Brasil decreta: 

Art. 1.0 O Governo Provisorio exercerá discricionaria
mente, em toda sua plenitude, as funcções c attrihuições, nã.o 
só do P~dcr Executivo, como tambem do Poder Legüdativo até 
que, eleita a Assembléa Constituinte, ostabcleca esta a reo~ga
nização constitucional do Paiz. 

P.aragrapho uni co. Todas as nomeações e demissões de 
funcci.onari?s ot~ de qnaesquer cargos publicas, quer se.iam 
effechvm;, mtermos ou em commissão, competem exclusiva-
mente ao Chefe do Governo Provisorio. . 

Art. 2.0 E' confirmada, para todos os effeitos, a dissolucão 
do Congresso Nacional, das actnaes Assemhléas Legislativas 
dos Estados (qnaesquer que sejam as suas denominações). 
Camaras ou asst~mbléas municipaes e quaesqum· outros orgãos 
legislativos ou dP.liherat.ivos, existentes nos Estados, nos muni
cípios, no Distrieto F'edPrnl ou Territorio do Acr~. e dissolvirlos 
os que ainda o não tenham sirlo de facto. 

Art. 3.0 O Poder .Jurliciario. Federal. dos F~s1arlos. do Ter
rHorio do Acre c do Districto Federal. continuar:í a ~cr exer
cido na conformidade das leis em vigor. eom as morlificanões 
que vierem a s~r adoptadas dn accôrdo com a presente lPi (~ as 
res1.rirções que desta mesma lei decorrerem desde j:í. 

Art. 4.° Continuam em vigor as Constituicõe5 Federal n 
Estaduacs, as demais leis e dPer~tos federaes, nssim como as 
posturas e deliberações e mitros actos municipacs, todos. po
rém, inclusive as proprias constituic:õm:;, sujeitos ás modifica
ções e rcstricçõcs estabelecidas por esta lei ou por decreto ou 
actos ulteriores do Governo Provisorio ou de seus dDlrgados, 
na csphera de attrihuieões de cada um. 

Art. 5.° Ficam suspensas as garantias constitucionaes c 
excluída a apreciação judicial dos decretos e actos do Governo 
Provisorio ou dos interventores federam~. praticado~ na con
formidade da presente lei ou de suas modific~cões ulteriores. 

Paragrapho unico. E' mantido o habea.r; corpus em favor 
dos réos ou accusados em processos de crimes communs, salvo 

JS funccionaes e os da competencia de tribunaes espcc1aes. 
Art. 6.° Continuam em inteiro vigor e plenamente obriga

torias, todas as relações jurídicas entre pessoas de Direito Pri
vado, constituídas na forma da legislação respectiva e garanti
dos os respectivos direitos adquiridos. 

Art. 7.° Continuam em inteiro vigor, na fórma da~ leis 
applicaveis, as obrigações e os direitos resultantes de con
tractos de concessões ou outras outorgas, com a União, os Es
tados ~s municípios, o Districto Federal c o Territorio do 
Acre' salYo os que, suhmcttidos a revisão, contravenham ao 
in1 e~essr. puhl i co e á moralidade administrativa. 

Art. R.o Não s~ comprehendem nos arts. üo e 7o e poderão 
ser annullados ou rostl'ingidos, collecUva ou individualmente, 
por netos nlfrriorrs, os direitos até aqui rm·mlt::mtPs de nomca-



ACTOS DO CHEFE DÜ GbV~RNO PROVISORIO 13 

ções, aposentadorias, jubilações, disponibilidade reformas 
pensões ou subvenções c, em geral, de todos os adtos relativo~ 
a emprego, cargos ou officios publicas, assim como do exer
cício ou o desempenho dos mesmos, inclusive, o, pa1·a todos os 
effci_tos, os da magistratura, do Mir:!isterio Publico, officios de 
Justiça e quacsquer outros, da União Federal dos Estadas dos 
municípios, do Territorio do Acre e do Dist{·icto Federal: 

Art. 9.0 E' mantida a autonomia financeira dos Esbdos c 
do Districto Federal. 

A1:t. 10. São II?!mtidas em pleno vigor todas as obrigações 
a~S!Jnudas p~la Umuo Federal, pelo<:; Estados e pelos muni
CJIJIOS, em virtude de omprostimos ou de quaeSt!Uer opm·uçõcs 
de credito publico. 

AI't. 11. O Governo Provisorio nomeará um interventor 
federal para cada Estado, salvo para aquelles já organizados, 
em os quaes ficarão os resvectivos pr~sidentes investidos dós 
poderes aqui mencionados. 

§ 1.0 O interventor terá, em cada Estado, os proventos, 
vantagens c prcrogativas, que a legislação anterior do mesmo 
Estado confira ao seu Prcsid~ntc ou GovcrnadOt', cabendo-lhe 
exercer, em toda plenitude, não só o Poder Executivo como 
tumhem o Poder Legislativo. 

§ 2." O irtterventor terá, em relação ú Constitui:;fw (' leis 
esladuacs, deliberações, posturas c actos munir.ipacs, os mes
mos poderes que por esta lei cabem ao Governo Provisorio, 
relativamente á ConstituüJão c demais leis fedo·aes, cmnprin
do-llw executar os decretos c deliberações daqucllc no terri
torio do Estado respectivo. 

§ 3." O interventor federal se1·ú exonerado a erilerio do 
Governo Provisorio. 

§ 4.0 O interventor nomeará um prefeito para cada muni
cípio, que exercerá ahi todas as funcçõcs executivas c l~gisla
tivas, podendo o interventor exonerai-o quando ent.cnda con
veniente, revogar ou modificar qualquer dos seus actos ou rc
solueõcs c dar-lhe instrucçõcs para o bom desempenho dos 
cargÔs respectivos c rcgulariztu:.ão c nffieicneia dos serviços 
municipaes. 

§ G.o Nenhum interventor ou prefeito, uomcm·á parente 
seu, consa11guineo ou affim, até o sexto gráo, para cargo pu
blico no Estado ou município, a não ser um para eu1·go de con-· 
fianc~a pessoal. 

·~ G. o o interventor e o JH'efeilo. depois de reg;ularmcnte 
cnii10Ssados, rati riearfio expressamento ou revugar<:to o:l _aetos 
ou dclibcrac:ões, que clles mcsBJO~, antes de sua mvcsbdura, 
de accordo com a prPSPnlc lei, ou quaesqucr outl'as ~wt~rida
dcs, que anteriormente tenham administrado de faeto o Estado 
ou 0 nmn ieipio, hajam praticado. 

~ 7. o Os interventores c prefeitos manlcl'iio, cor11 a am
plit.u'(Je qtw as condi~:ões locaes ]H~I:mittircm, regimen. de pu
blicidade dos seus aclos c dos mollvos que os detcrmmarcm, 
especialmente uo que se refira á arrceadação c applicação doR 

dinheiros publicos, sendo obrigat.oria a publieac,:ão mensal do 
balancete da Receita e da Despeza. 

~ s. o nos actos dos interventores havcrú reeut·so para o 
Chefe do Governo Provisol'io. 
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Art. f2. A nova Constitui<:ão Federal manterá a forma 
republicana feuerativa o 11ilu JHideL':i l't'SLL'ingir os d_iroi~os .d~~ 
municípios e dos cifJadãos brasileiros e as garantws mdtvi
dnacs constantes da Constituição de 24 de Fevereiro de 1891. 

Art. 13. O Governo Provisorio, por seus auxiliares do Go
verno Federal e pelos interventores nos Estados, garantirá a 
ordem e seguran(.'a publica, vromovcndo a reorganização geral 
da Republica. 

Art. 14. Ficam expr·e::;samente ratificados todos os actos 
da ,Junta Govcrnativa Provisoria, constituída nesta Capital aos 
2-1 do outubro ultimo, e os do Governo actual. 

A1't. 15. Fica croadu o Conselho Nacional Consultivo, 
com flOdercs e attribmçõc~ quo serão regulados em lei espe-
cial. · 

Art. 16. Fi,ca creado o Tribunal Especial pnra processo 
e julg·amento de crimes politicos, funccionaes c outros quo 
serão diseriminados na lei da sua organização . 

.ArL. 17. Os actos do Governo Provisorio constarão de de
cretos expedidos pelo Chefe du mesmo Governo c subscriptos 
pelo ministro respectivo. 

Art. 18. llcvogam-so todas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de novPmhro de 1930, 109° da Indopen
dcucia o 42° da Republica. 

(h .. "''ULiu VARGAS. 

Os1valdo Aranha. 

José Mm·ia \Vhilalcer. 
Paulo de Morae& Ba1•ros. 

Afranio de Mello Franco. 
José Fernandes Leite de Castro. 
José I saias de N m·onha. 

DECHE'fO N. 19.399- DE 11 DE NOVEMBHO DE 1930 

Fa: publicos os depositos de ratificações, por parte de varios 
paizes, da Convenção principal e do Accôrdo sobre encom
mendas postaes, assionados no Mexico a 9 de novembro 
de 1926 

O Ch0fc do Governo Provisorio da Republicn dos Estados 
Unidos do Brasil faz publico qnc, segundo comnnmicações offi
ciacs, dil'igidas pnlo Governo mexicano no Ministerio das Rela
ções Extcriorns, efJf•clnaenm o deposito dos respectivos instru
mentos do ratificação da Convenção principal c do Accôrdo so
bre eneommcndas postacs, assignados no Mexico a 9 de novem
bro de 1 U2ü, c promulgados pelo decreto n. 19.237, do 10 de 
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junho de 1930, os seguintes paizes, por ordem alphabetica : Bo
Iivia, Chile, Costa Hica, Cuba, Equador, Espanha, Honduras, 
Mexi~o, Jlerú c !to publica Dominicana. 

llio de Janeiro, 11 de novembro de 1930, 109" da Indep(m-
dencia e 42° da Republica. · . 

GETULIO V AHGAS. 

Afranio de Mello Franco. 

DECfi:U:TO N. 19.1.00- DE 12 DE NOVEMUHO DE 1930 

Proroga 1wr mais 15 dias os lJJ'azos a que se 1'e{erern os arti
uos 2" dos decretos ns. 1H.385 e 19.391, ·respectivamente, 
de 21 de outubro c 1 de noventbro do corrente anno 

O Chefé do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attcnqendo a que persistem muitos dos mo
tivos que determinaram as providencias constantes dos decre
tos ns. 19.385 e 19.391, do 27 do outubro e 1 de novembro do 
corrente armo, resolve: 

Art. 1. o Ficam prorogados por mais 15 dias, tanto para o 
Districto Federal, como para os Estados, os prazos para a exi
gibilidade das obrigações vencidas ou por vencer, a que se re
ferem o art. 2" do primeiro daquolles decretos e art. 2° do se
gundo. 

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor, em todo o territorio na
cional, na data de sua publicação o o respectivo texto será 
transmittido telegraphicamente aos presidentes o governadores 
dos Estados em effectivo exerci cio. 

Art. 3. o ltovogam-se as disr10sicões .em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1930, 109° da Indepen~ 
dencia e 42" da Republica. · 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

José Maria Whitalcer. 

))ECRETO N. 19.401- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1930 

ll.evooa o art. 6° do decreto n. 19.357, de 7 de outub1·o de 1930 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendendo a que já não se justificam mui
tas das providencias adaptadas em virtude da anormalidade 
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rcsuHantc da situação anterior, sendo .mesmo inconveniente 
persistirem algumas das medidas postas em pratica, resolve: 

Artigo uni co . .Fica l'evogado o art. 6° do décrcto numero 
19.357, de 7 de outubro à e 1930, sendo em consequeneía per-. 
mittida a exportação de quaesquer generos. 

JUo de Janeiro, 12 de novembro de 1930, 100" da Indepcn
dencia c 42° da Republica. 

GETULIO V AHGAS. 

Paulo de Moraes Ba~Tos. 

José Jlaril~ \Vhitalw1·. 

DECHETO N. 19.402 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1930 

Cl'êa uma Secretaria de Estado com a denominaçã(i de M'inis
terio dos Negocias da Educação e Saúde Publica 

U Chefe do Governo l'rovisorio da llepul.Jliea dos Estado:; 
·unidos uo Brasil decreta: 

Art. 1.0 .F'ica creada uma Secretaria do Estado com a de
nominação de Ministerio dos Negocias da Educu(Jão c Saúde 
PuiJlica, sem augmento de despeza. 

Art. 2.0 Este Ministnrio terá a seu cargo o estudo e des
pacho de todos os assumptos relativos ao ensino, saúde pu
blica e assistencia hospitalar. 

Art. 3.0 O novo ministro do Estado terá as mesmas hon
ras, prerogutivas e vencimentos dos outros ministros. 

Art. 1." Serão reorganizadas a Secretaria de Estado d~ 
Justiça e Negocios Interiores e as repartições que lhe são 
suhm'dinadns; podendo ser trarisferidos para o novo ministe
rio st·r·viços o estabelecimentos de qualquer natumza, dividin
do-se em diroctol'ias c sec~,;ões, conforme f!lr conveniente arJ 
respeetivo funccionamento e uniformizando-se as classes do:_; 
funeeional'ios. sPus direitos n vantagens . 

. \rt. 5." .Ficarão pertencendo ao novo ministerio os esta~ 
hf~lPcimcntos, instituições e repartições publicas qne se pro
ponlmm :í. rl'alização de estudos, serviços ou trabalhos espe
cificados 11n art. 2", como são, entre outros, o Departamento 
do Ensino, o Tnsf.itnto Benjamin Constant, a Escola Nacional 
dn Bl'ilas Al'l.1•s, o Instituto Nacional do Musica, o lnst.Huto 
Nacional de Htmlos Mudos, a Escola de Aprendizes Artífices, 
a Eseola Normal de Artes e Officios Wenceslau Braz, a Super
inlendPncia dos Estalwlecimentos do Ensino Commercial, o 
I>epal'f.anwnto da Raurlc Puhlica, o Instituto Oswaldo Cruz, o 
Museu Nat~ional n a Assistnncia Hospitalar. 

Art. ()." Sorá aproveitadp todo o pessoal, nus tPrlltos do 
decreto 11. 1 H. 398, de 11 de novembro corrente. 

Art. 7.0 Para execw;ão da presente lei o Gov(~rno r~xpe
dirá o nccessario regulamento; regendo-se, provisoriamente, 
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o novo ministel'io p~lo rPgulanwnto du Secretaria de Eí:it:ldo 
da JusLiç,a c Negocios Interiores, na Jlarte que lhe for appli
cavel. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1930, 109° da lndepen·
dencia e 42" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo A.ranha. 

DECRETO N. 19. 403 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1930 

llevoya o art. 9o do dect·eto n. 19.357, de 7 de outub1·o de 1930 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em vista não se justificarem muitas 
das providencias adoptadas em virtude da anormalidade resul
tante da situação anterior, sendo, mesmo, inconveniente a 
persistencia de algumas das medidas postas em pratica, re-
:::-olve: · 

Artigo uni co. Fica revogado o art. 9° do decreto nu
tueru 19.357, do 7 de outubro de 1930, que concedeu aos na
vios estrangeiros permissão, até 30 de nov~mbro do corrente 
unno, para executarem, nos diversos portos da Republica, o 
transporte, por cabotagem, das mercadorias constantes da ta
bella amwxa ao mesmo decreto. 

Hio de Janeiro, 14 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO v ARGAB. 

Paulo de Moraes Barros. 

DECRETO N. 19. 404 - DE J 4 DE NOVEMBRO DE 1930 

Dispõe sobre a p1'omoção escolar no.ç institutos de ensino 
subordinados ao Ministerio da Justiça e Negocias Inte-
1'iores 

O Chefe do Governo Provisorio da Hepublica dos Estados 
tTnidos do Brasil decreta: 

Art. f • o Ficam promovidos, independentemente de exa
mes, á série ou anno superior immediato, na presente época 
do actual anno lectivo, os alumnos matriculados nos cursos 
superiores officiaes, officializados e equiparados, bem como 
no~; institutos de ensino artístico superior subordinados ao Mi .. 

J..eúr d., 1980 - Vol: 11 2 
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nisterio da Justica o Negooios Interiores, desde que comprovem 
haver frequentado mais do melado das aulas dadas em cada 
cadeira. 

§ 1. o Para comprovar a frequencia o alumno apresentará, 
conforme o regimen escolar a que esteja sujeito, informação 
da secretaria do respectivo instituto ou attestado firmado pelo 
professor ou docente que houver leccionado. 

§ 2. o Serão considerados habilitados, para os effeitos da 
conclusão do curso, os alumnos matriculados no ultimo anno 
de cada instituto, que satisfizerem a condição de frequencia 
exigida neste artigo. 

Art. 2. o Ficam igualmente promovidos ao armo superior 
immediato os alumnos matrimilados no Collegio Pedro li, nos 
institutos a elle equiparados ou em inspecção preliminar, e os 
alumnos do curso seriado ou de preparatorios dos institutos 
particulares de ensino secundaria, que já tenham requerido 
nomeação de juntas examinadoras, desde que reunam as se
guintes condições : 

1°, haver frequentado mais de metade das aulas dadas em 
cada ma teria; 

2°, haver obtido no minimo a média annual de 3,50. 
§ L o No Collegio Pedro li a comprovação da frequencia 

e d:i inédia exigidas será feita mediante informação da secre
taria ao director. 

§ 2.0 Nos institutos equiparados ao Collegio Pedro II e !lOS 
em imtpecçúo preliminar a comprovação será feita por infor
mação escripta o motivada do director ao inspector do in
stituto. 
,. § 3.6 Nos .institutos particulares que ljá requereram juntas 

examinador•as para os saus alumnos tanto do curso seriado, 
eomo de preparatorios e de admissão, a comprovação será feita 
por in,formação escripta e motivada do director ao inspector, 
~~t)ecialmerite dcsigriado para esse fim. ' 

§ 4. o O inspcctor designado na fórma do paragrapho ante
cedente verificará nos livros do instituto a exactidão das in
formaçõe~ 'prestadas pelo director com referencia á frequencia 
e média dos alumnos, bem como da regularidade das respe
ctivas matrJcnlas, enviando ao Departamento Nacional do En
sino uma acta authentica, Lambem assignada pelo director, que 
servirá de base para expedi~ão nu departamento, dos respecti
vos certificados de promoção e habilitação. 

§. 5. o As disposições do presente decreto relativ~s aos in
stitutos particulares de ensino secundaria que já tenham re
querido juntas examinadoras só serão applicaveis aos alumnos 
oujos nomes constem das relações existentes e registradas no 
Departamento Nacional do Ensino. 

Art. 3. o Para os effeitos de promoção e habilitação no ul
timo anno do curso das quaes trata o presente decreto, os alu
mlios requererão ao director do instituto a respectiva in
scripção, mediante o pagamento das taxas legaes de exame, re
vertendo essas taxas aos institutos de ensino superior integral
menta para o respectivo patrimonio . 
. · Art. 4. o No per iodo de 3 de outubro a f4 de novembro se
rão, respeetimànte, · attribuidas a cada alumno a melhor md
dia , mensal e frequencia integral. 
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Art. 5. o 5. o Fieam extensivas ao Instituto Benjamin Con
stnnt, no Instituto de Surdos Mudos c á Escola 15 de Novem
bro, no que lhes fór applicavel, as disposições deste decreto. 

Art. 6. o Haverá na presente época exames só mente paru 
os candidatos que não reunirem as condições exigidas neste 
decreto para a promoção e habilitação no qltimo anno dos 
cursos. 

Paragrapho uni co. Para o curso secundario os examés 
se realizarão sónwutc no ·Collegio Pedro li c nos institutos a 
elle equiparados. 

ll.io de J anciro,. 14 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO N. 19. 105 - DE ·15 DE NOVEMBRO DE 1930 

Suspende, tcwporarimnente, a applicação du art. HO do ?'eon
lamenta annexa ao· decretu n. 111.250, de 7 de julho de 1920 

O Chefe do Governo Provisol'io da Republica dos Estudos 
Unidos do Brasil: 

Considerando que a exigencia do art. 140 do regulamento 
annexo ao decreto n. 14 .. 250, do 7 de julho de 1020, não pôde 
ser sal.i~fcitn. sem prPjnizo do n.lg1.amas commi~sõnR do eon
fiança em que se encontram diversos officiaes da Marinha do 
Guerra; 

Comddnrando, tarnhcm, qnc a falta de navios de guerra, 
em continua actividade; t.nm impedido o revesanwnto normal 
dos officiacs, de modo a não incidirem na sanm;ão do referido 
artigo, res-olve: 

Art.iko \mico. Fiea suspensa, temporariamente, a a}lpli
cação do art. HO do rt>gulanwnlo annexo ao decreto 11. 11.250, 
de 7 de julho de 1920. 

Rio de Janeiro, f5 ou novembro de 1930, 109° da Inde
pcndcncia c 42° da Republica. 

Ü'ETULIO VARGAS. 

José I saias de Noronha. 

DECRETO N. 19.406- DE 15 DE NOVEMBRO DE 1930 

Manda contar tempo de embarque aos of{iciaes da Armada 
favorecidos pela arnnistia concedida pelo decreto de 8 de 
novembro corrente. 

O Chefe do Governo Provisorio da Repuhlica dos Estados 
Unidos do Brasil : 

Considerando que a concessão de amnistia aos offioiaes 
da Armada Nacional que estiveram envolvidos nos aconteci .. 
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mnnlos revolneionat·ios ucc-orridos no paiz implica, ex-vi do 
,nrt. 1 o, § 3° do decreto 11. 19. 395, de 8 do corronte, ,na col
loc;wãu desses ofl'iciat•s na respectiva escala, cmuu si na acti
vidade o~tivessem; 

Consid('l'Uildu lambem quo, emhora colloeados na esmtla 
de seus postos, pcam tolhidos do direito de accesso, por falta 
do preenchimento das condições de embarque c viagem; 
decreta: 

Art. Lu Aos officiacs da Armada Nacional, favorecidos 
pela :mmistia. coneedidu a 8 de novembro de 1930, eontar-se
ha como de embarque em navio de guerra o veriodo em que 
L~stivcram afastados do serviço, por qualquer motivo. 

Art. 2." Esses officiacs, para os cffeitos de promoção, são 
considerados muuu tendo satisfeito as condições do viagem ou 
viagens no Oceano, definidas na lei n. 5. 755, de 10 de junho 
de 1930. 

Art. 3." Hevug·am-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de novelllbro de 1930, 109° da Inde
pendencia e 42" da Hepublica. 

ÜE'l'ULIO VAHGAS • 

.Tos é I saias de Noronha. 

DECRETO N. 19. 407 - NÃO FOI PUBLIC.\DO 

DECRETO N. 19.408-DE 18 DE NOVEMBRO DE 1930 

Rrnrganiza a Cdrk tlr• Appdltrçtio c llá outl·w; }lt'ovillencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
C nidos do Brasil : 

. Attendendo á necessidade de prover ao melhor funccio
namcnto da Justir.a local do Districto Federal, fazendo equita
tiva distribuição dos feitos, normalizando o desempenho dos 
cargos jndiciarios, diminuindo os onus aos litigantes, em busca 
do ideal da justica gratuita, prestigiando a classe dos advo
;;radn!:l, e, cmquanto não se faz a definitiva reorganização da 
Justiça, decreta: 

Art. 1 . o A Ctn·te de Appellação do Districto Federal, con
stituída de vinte e rtous desembargadores, se eornpõe de seis 
Camaras, ~wndo a vrimeira e a segunda criminaes, a terceira 
P a quarta civeis e a quinta e a sexta de aggravos, cada uma, 
eom tres nwmhros c presididas pelos vice-presidentes da 
Côrte. 

f\Tt. 2. o A Côrte de Appellação será prmüdida por um 
presidente •. a~ camaras criminaes pelo primeiro vice-presi
dente, as ctvets pelo segundo e as de aggravo pelo terceiro. 
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Art. 3.0 O prc~idente, o~ vice-prrsidentes e os membrm; 
das camaras serão eleitos pela Côrt.e de Appellação, sendo 
aquclles pelo prazo de dons annos, prohibidas as rnPieições. 

Art. -1." As at.Lribuiçõcs da Côrte de Appellação e das 
camaras são a~ definidas na legislação vigento, distribnirlos os 
processos alternada e obrigatoriamente a cada camara na es
phera das suas attribuições criminal, cível e de aggravos. 

Paragrapho uni co. Os feitos serão processados c julgados 
de accürdo com a legislação vigente, upplicado aos ,julgamentos 
criminues o disposto no art. 1.169 c paragraphos do decreto 
n. 16.752, de 31 de dezembro de 1924, sendo sempre julgados 
em sessão secreta os recursos criminaes do Ministerio Pu
blico, nos processos de crimes inafiunçuveis de réo solto. 

Art. 5. o Os accórdãos das camaras constituem decisão 
fie ultima instuncia, salvo as excepções expressas nos arts. 100 
e 102, do decreto n. 16.273, de 20 de dezembro rle 1923, que 
ficam revigorados, e as decisões de recebimento ou rnjeição 
de queixa ou dPmmcia nos processos da competencia origi
naria da Cürte. 

Art. 6. o Os embargos e recursos aos accórdãos das ca
maras serão julgados pt'las duas camnras eriminaes, eiyeiR e 
de aggravo, respectivamente, em sessão conjuncta, tendo o pre
~identn voto de desempate. 

Art. 7. n Fica restabelecido o inRtitnto dos prejulgados, 
crendo pelo decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, 
destinado a uniformizar a jurisprudencia das camaras. 

Art. 8. o 'rodos os recursos para as carnaras da Côrte de 
Appellação serão arrazoados na primeira instancia. 

Art. 9. o As carnuras se reunirão duas vezes por smnunn, 
no minimo, em dias préviamente designados prlos snns Vl'nsi
drntes. 

Art. 10. Nos impPdimentos oecasionaes dos juizes das 
camaras, a snhstitnição se faeá pelos das out.ras, na nt'dnm 
nmnerira da~ ramaras e dn antiguidnde dos jnizP~, scmdo o~ da 
~wxta eamai.'a sniJstituidos pelos da primeira. 

Paragrapho tm i co. O presiàente da Côrte será substituído 
pelos vice-presidentPs, na ordpm numerica, e Pstes pelos des
embargadore~ mais antigos rlns J'PSpC'cf.iya~ cnmaras con
junctas. 

Art. 11 . As fP.rias dos magistJ·ados e membros do 1\Iinis
terio Publico, limitadas a quarenta e cinco dias, serão gosadas 
de uma s1í vez, em qualqtwr P.noea do anuo. t.Pmlo-~(l Plll con
sideraçfío a convenümcia do servico publico. 

Art. 12. O prPsirlente da Côrte rPgulará o goso da~ f1~T'ins 
dos. mngi~trados, nfio permittindo a ausencia simnJt,anC'a de 
111n1~ de tres desPmbargadores, mn de cada cnmnra conjnnrtn. 

. Paragrapho ·uni co. Os desembargadores em goso de fé
ruls ou licrnçus serão suh~titnidos pelos juizes de dirrito ron
vnenrlos pnlo presidente da Côrte de Appellação. 

Art. ~3. q_ r.om;Piho Supremo da Côrf.n de Appf'llnçãn, 
eom. a dos1gnaçao de "Conselho de Justiça", sn constitue do~ 
prnsidenf.es dns tt'Ps ramm·as, f r>rá eomn }l!'nsirlrntP o 11: 1 
Côr:te r_ r•xP:rcerá as aU.J•ihni~iiPs qnr> lhr sfío ronff•r·idas na 
leg1slaçao v1g1~nte. 

. Ar!. 14. ~s mugish'ndos e membros elo Ministerio Pu
blico nao poderao exl:'rcer qunlqner r.argo de eleição, nome~ão 
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ou commissão, mesmo de natureza gratuita, salvo o exercicio 
do maiJisterio . . . . . 

Art. 15. Os funccionarws e serventuarws da Justu;a (de
creto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923), são obrigados a 
exercer pessoalmente as suas funccões e só poderão se afastar 
de seus cargos em goso de férias ou licenças por motivo ~e 
molestia, regularmente concedidas, casos em que sorão substi
tuídos na fórma da lei. 

Art. 16 . Ao funccionario ou serventuario da Justiça que 
pedir mais de dons annos de licença para tratamento de saude 
será applicado o preceito dos arts. 281 e 282, do decreto nu
mero t 6. 273, de 20 do dezembro de 1923, se comprovada a in-

val!rÂ~i. 17. Fica creada a Ordem dos Advogados Brasileiros, 
orgão de disciplina e selecção da classe dos advogados, que se 
regerá pelos estatutos que forem votados pelo Instituto da 
Or-dem dos Advogados Brasileiros, com a collaboraç.ão dos In
stitutos dos Estados, e approvados pelo Governo. 

Art. 18. Todos os feitos civeis e criminaes e administra
tivos na justiça local do Districto Federal serão distribttidos, 
alternada e obrigatoriamente, nos respectivos juizos, na es
phero. das suas nttribnições, exercendo o Ministerio Publico 
eovera vigilancia parà assegurar a igualdade nas distribui
ções. 

§ 1 . o As petições iniciaes dos feitos da competencia das 
\'aras cíveis, uma vez distribuídas, serão immediatamente re
rnettidas pelo distribuidor, em protocollo, com a precisa indi
cação do dia e hora da distribuição, ao respectivo escrivão. 

§ 2. o Si o interessado não promover a diligencia requerida 
no prazo de tres dias, o escrivão devolverá a petição por pro
t~collo, cancellando o distribuidor a distribuição e fnzr,ndo a 
devida compensação com a primeira petição da rrwsma natu-
reza qno ontrar. · 

Art. ·19. Ficam revogados o decreto n. 18. 39:l, de 17 de 
'ldembt·o de 1928 c os arts. 2° e 5° do decreto n. 5. 672, de 9 
do março de 1929, e revigorado o regimento de custas appro .. 
vado polo decreto n. 1 O. 291, de 25 de junho de 1913, com as 
re~tricções contirlas no art. 3° do decreto n. 5. 427, de 9 de 
.)aneiro do 1928, e paragrapho uni co do nrt. 29 do decreto 
n. 5. 053, de 6 de novembro de 1926, que continuam em vigor. 

Paragrapho uni co. As custas devidas no Juizo de Acci .. 
dentes no Trabalho serão cobradas de accôrdo com as rubricas 
r<'!ativas nos juizos civeis e curadorias de orphãos. 

Art. 20. A taxn judiciariu será paga em estampilhas, me
tade inutilizada pelo distribuidor, ao distribuir os feitos, e a 
()utra metade pelo escrivão, ao fazer os autos conclusos para 
julgamento. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1930, 109° da Indepen
c;!eneia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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DECRETO N. 19.109 -DE 18 DE NOVEMBRO DE 1930 

Abre, pelo ·Ministe1'io da Razenda, o credito de 3. 575:000$000, 
para restitutir ao Ban/c o f London & South America Ltd. 
e outros as importancias das requisições feitas pelas for
ças em operações no Paraná 

O' Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
T.:nidos do Brasil resolve abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito de 3. 575:000$000 (tres mil quinhentos e setenta e cinco 
contos de réis), para restituir ao Bank of London & South 
America Ltd ., Banco Francez c Italiano para a America do Sul 
e Banco Allemão 'l'ransatlantico as importancias das requi
~içõcs que lhes foram feitaR pelo commandantc da Região Mi
litar para paganwnto das fot·~as em operações no Estado do 
Paraná, Rendo: 
Ao Bank o f London & South Ame rica Ltd ... 
Ao Banco Franccz o Haliano para a America 

do Rnl ............................ . 
Ao Banco Allemão Transatlantico ........ . 

Total ............................. . 

2.050:000$000 

1.175:000$000 
350:000$000 

3.575:000$000 

Rio de Janeiro, 18 de nóvcmbro de 1930, 109° da Indepen-
dencia c 42° da Republica. · 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitatcer. 

DECRETO N. 19.410- DE 19 DE NOVEl\IBRO_DE 1930 

Crts.'ra o "c.re.quatur., ao conRul geral de São Marinho 

O· Chefe do Governo Provisorio da Repnblica dos Estados 
Unidos do ·nrasil, decreta: 

Fica sem effeito o exequaJttr concedido em 24 de julho 
de 1925 ao Sr. Pio de Carvalho Azevedo para exercer o cargo 
de eonsnl geral da Rcpublica de São Marinho, com jurisdicção 
em todo o Brasil. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42., da Republica. 

GETUI .. IO VARGAS. 

A. de Mello Franco. 
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DE-GRETO N. 19.411 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1930 

Publica a adltesão do Comrnonwealtlt da Au.stralia. ás Conven
ções ·marítimas ossignadas em Br'ltxellas em 1910, para a 
unificação dr- certas regras relativas ao obal·roamento, as
sistencia c salmt.mPntos nw.1·itimos 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dm:; Estados 
t:nidos do Brasil faz publica a adhesão, por parte do Common
\Veslth da Australia, ás Convençes maritimas, assignadas em 
Bruxellas a 23 du setembro de 1910, para a unificação de cer
tas regras relativas ao abalroanwnto, assistencia n salvamento 
maritimo, eonforme communicou á Embaixada do Brasil em 
Brnxellas o Governo belga, por nota de 24 rlc snt.mnbro nlt.imo, 
cujn trmlueção offi1~ial acompanha o prescntr. dN•.J·eto. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Afranio de Mello Franco. 

Ministerio dos Negocios Estrangeiros - Directoria B. 
N. C. 7/3.443 - Sec<:.ão 1. B. - Bruxellas, 24 de setembro 
de 1930. 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa E:r 

lencm que, por nota de 9 de setembro corrente, a Embaixada 
àa Gran-Bretanha em Bruxellas notificou ao Governo belga 
a adhesão do Commonwealth da Australia ás Convenções para 
a unificação de certas regras relativas ao abalroamento, assis
tencia e salvamento marítimos, assignadas em Bruxellas a 23 
de setembro de 191 O. 

De conformidade com os arts. 15 e 17 das respectivas 
Convenções, essa adhesão produzirá effeito um mez depois da 
data da presente notificação. 

'J'omo a liberdade de recorrer aos bom:; officios de Vossa. 
Excellencia para commnnicar essa adhesã.o ao Governo bra
sileiro. 

Aproveito a opportunidade, Senhor Embaixador, para re-" 
novar a Vossa Exrflllfmcia os protestos da minha mui alta con
sideração. - Pelo Ministro, o director geral, Casteur. 

A Sua Excellencia o Renhor A. de Brienne Feitosa, Em
baixador do Brasil, Bruxellas. 
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DECRETO N. 19.412- DE 19 DE NOVEMBRO DE 1930 

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir obrigações ao porta
dor, do Thesouro Nacional, até a irnpm·tancia de réis 
300.000:000$000 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attenrfendo á. necnssidade de regularizar a si
tuação do Tlwsouro, resolve: 

Art. 1. o Fica o ministro de Estado dos Negocios da Fa
zenda autorizado a emittir obrigações ao pm·tador, do 'l'he
som·o Nacional, do valor nominal de 1 :000$000 e 500$000, cada 
uma, até a importancia de 300.000:000$000, vencendo .Juros 
niio sntwriores a 7 o/(J, ao anno, JHlgos, semestl·alnwnto, em maio 
n novembro de cada anno. 

Art. 2. o O resgate destas ohrigaçõm~ SPrá feito metade den
tro de um anno e metade dentro de dons mmos, contados das 
à atas das respectivas emissões. 

Art. 3. o Em novembro de 1931, será determinado por sor
teio, si serão resgatadas no primeiro período de um anno as 
obrigações de numero par, ou si as de numero impar. 

Art. 4. o Estas obrigações gozarão de isenção de quaesquer 
impostos e serão recebirfas como caução, da mesma fórma e 
nos mesmos casos em que o são as apolices da divida publica. 

Art. 5. o As obrigações da seriação escolhida pela sorte, 
depois do primeiro anno, e as restantes depois do segundo 
anno, contados das datas dàs respectivas emissões, serão rece
bidas como dinheiro e pelo seu valor nominal, em todas as 
repartições de arrecadação federal. 

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO V AROAS . 

José Maria Whitaker. 

DECRETO N. Hl.113 - DR Hl DE NOVRMBRO DR 1930 

llrmoga o decreto n. 19.387, de 27 de ou.tub1·o do corrente anno 

O Chefe do Governo Provüwrio da Republica dos Estados 
TJniclos rfo Brasil, at.tendendo a qne cesgaram os motivo~ que 
del.erminaram a expedir,.ão rio derJ'(Ifo n. 19. ilR7, dP 27 dn nuf.u
lwo p1•oximo findo, rfl~olvn: 

Art. 1 . n Fica revogado o decreto n. 19. :187, de 27 de ou
tubro do corrente anno, voltanrfo os bancos e casas bancarias, 
quer naeionaes, quer estrangeira~. a realizar, de accôrdo com 
as ordens e instruccões da Inspectoria Geral dos Bancos, todas 
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as operações cambiarias, nos termos das respectivas cartas pa
tentes. 

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e -42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitalcer. 

DEOHETO N. 19. H 4 - DE 20 DE NOVRMRRO DE i 930 

Attto1·iza a cobrança mnigavel da divida activa, sem multa 

O Ohefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Bra:sil, attendendo ás difficuJldades da aolual situação, 
resolve autorizar a cobranoa amigavel da divina activa, sem 
multa, de aooórdo cotn as instrucções que a este acompan1ham, 
assignadas pelo i.Ministro de Estado dos Negoeios da Fazenda. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1930, 100° na Indepen
drncia e ~ 3° da Hepnlblica. 

GE•ruLIO VARGAS. 

IO!é Maria ll'hitaker. 

Instrucções para a cobrança amigavel da divida activa, sem 
multa, para serem cumpridas e executadas pela Directoria 
da Receita Publica do Thesouro Nacional, e a que se re
fere o decreto n. 19.414, de 20 de novembro de 1930 

Art. 1. o As dividas provenientes dos impostos lançados, 
de responsabilidade individual, serão cobradas amigavelmente, 
sem as multas de móra a .que já estão sujeitas, nos prazos 
seguintes: 

a) as dos impostos relativos aos exercícios de 1926 e ante
riores, :aM 31 de dezembro fio corrente anno; 

b) as dos impostos relativos aos exerci cios do 1027 c 1928, 
at.é 28 de fevereiro do anuo proximo vindouro; 

c) n~ dos impostos relativos no exercício de Hl29 e as, já 
vencidas, do exercicio de 1930, até 30 de abril do anno proxirno 
vindouro. 
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Art. 2." As dividas provenientes dos impostos e taxas lan
cados, de garantia real, serão cobrados amigavelmente, sem as 
multas de móra a que estão sujeitas, nos prazos seguintes: 

a) as dm~ impostos e taxas lançados, relativos aos exer
cicio.s de 192·6 c anteriores, aLé 31 de janeiro do anno proximo 
vindouro; . 

b) as dos impostos e taxas lançados, relativos aos exer
cicios de H.l27 e 1928, até 31 de março do anuo proximo 
vindouro; 

c) as dos impostos e taxas lancados, relativos ao exercww 
dr, 1 H29 o as, j:i vencidas, do nxcr·cicio de 1930, até 31 de maio 
do anno proximo vindouro. 

Art. 3. o As dividas provenientes de taxas c impostos não 
lançados, relativos aos cxercicios de 1929 e anteriores, serão 
cobradas sem as multas de móra a 1que estejam sujeitas, até 
30 de abril do anno proximo vindouro e as, já ·Vfmcidas, do 
exercício de 1930, até 30 de Junho ~eguinte. 

Art. 4. o Os prazos fixados nestas instrucções poderão ser 
prorogados pelo Ministro da Fazcnda, prf'cedendo proposta do 
direetor da Heceita Publi·•~a, drsde que as Jlrnrogaçõrs não ·~x
CPdatn de 3! de julho dn 1931. 

Art.. 5." Os cobradores da Directoria da Receita Publica, 
quando passarem recibo nas certidões de dividas pagas sem as 
multas de móra, nellas farão, em logar bem visível, a seguinte 
nota: "Cobrada sem multa, ex-vi das instrucções de 20 de 
novembro de 1930". 

Art. 6." Os empregados incumbidos de eser·ipturar os livros 
de contas correntes dos cobradores e de lançar o abono dos 
pagamentos nos livros de lançamentos farão, nesses livros, nota 
idPnt.ica :í que Sfl refere o artigo anterior. 

Art. 7." As certidões dn divirJas a.iuizarlas, que em virtude 
dPsf.as instrucc;.ões passam a ser cobradas sem as mnlt.as de 
môra, serão ·snhstituidas por outras cxtrahidas das relações 
c dos livros de inseri'pçã.o de divirlas, nos quacs, depois do 
paganwnto, ,._Prfto feitas notas iflenticas ás rorcridas nos artigos 
antnriOt'I'A, solieit.ando-se enu scgnida, :i 1Procm·a.dol'ia da fiP
pnhlica, o canccllamento da.s ccrtidõns snbstituholas. 

Art. 8. o O director da Reecit.a Publica, quando houver 
fnndadm:; mot,,vos 'para suspeH.ar ·da solvabilidade do devedor 
on })Ol' ouf.ros iHotivos just.ificaveis no intuito dn acautelar os 
intcressps do fi.seo contra a fraude, vrecedcndo proposta dos 
Procuradores da Fazenda, podPrá remetter Jmra a immediata 
cobrança cxl'cutiva .quacsqucr certidões de dividas, sPm em
bargo dos prazos nestas instrucç,õcs estabelecidos. 

Art. 9°. Os casos omissos serão suhmettidos á dcliberaç.ão 
deste Ministerio. . · 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1930. - José Maria 
Whitaker. 

DECRETO N. f9.4i5-NÃO FOI PUBLICADO 
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DEcngrro N. 19.HG- nF. 21 nF. NnvF.Mnno nR t93o 

Libera o lastro ouro dt? wm willuiu de libras qu.e garantia a 
emisstio tle t1·esentos 'mil contos de rúü, autm·izada pelo 
decreto n. 1!1.37~. de 17 de outubro de 19:~o. f' dá outras 
proviflencitts 

O Clwfe do Gon~rno Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attcndendo á necessidade de mobilizar, do 
ouro existente no paiz, o snfficiente para supprir as deficien
cias tempornrias de Pxportação determinadas pela situação 
actual, I'f'Solve: 

Art. 1. o Fica liberado o lastro ouro de um milhão de li
bras que garantia a Pmissão de tt·csPntos mil contos ele réis, 
antorizurla pelo dncreto n. 19.372, rle 17 de ontuhro de 1930. 

A1·t. 2. o Esta emissiio será integralmenlf•. resgatada pelo 
Banco do Brasil, no prazo maximo de seis annos, em quotas se
rnestraes minimas dP vinte n eiucn mil conto:-; eada uma. 

Art. 3. o Soht'P as import.:mcias emittidas o Banco do Bra
bil pagar:í ao Thesom·o Nacional juros á tax:t ele 6 o/o ao anno. 

Art.. 1. o RPvogam-se as disposiçõPs Pm contt·at'io. 

Rio dP .Janeiro, 21 de novPmlwo rlf' 1930, 1 OH" da Tndf'pcn
dencia e 12° da Hnpuhlica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitake1·. 

DECRETO N. f!l. 417 - DE 21 DE NOVEMBHO DE 1930 

Reconhece sob a denominação de Panair do Brasil, S. A., a 
sociedade anomnna a que se refere o decreto n. 19.079, de 
24 de janeiro de 1930 

o Glwfe do nnvPI'llO Provi!'lorio de Republica dos Estado~ 
TJniflos do Brasil, aU.muJ1mdo ao que l'(~queron a socicdnde ano
nyma lwasileira, a quo foi concedida pe•·missão, JH'ln decreto 
n. 1 ~). 079, de 21 de ,janeiro de 1930, pm·a executar o trafego 
aereo con•mcrcial no tm'l'itol'io nacional, e tendo em vista que 
a mesma sociedade constituída soh o nome rte Nyrhú do Bra
sil, R. A .. passou a s•~ dmwmina!' Pnnair do Bra~il, ~. A., em 
virl.udP di~ I't'sohJ(~iio nppl'OYnda. na f6rma dn lt'gisln~iio em 
vigrJJ', ••nt nssl'nthl(•n gpt·al Pxlraoedinarin. r••al iznda t'Jll 1 d(• 
ouf~lbi'O proximo passado, dP<'l'PI.a: 

Artigo unico. Ficn J'f'eonhécida snh a dPnnmina~ão de 
"Pn11uir do Bl'asil, ~. A.". a sociedad1~ anon~·nm (•onstituida sob 
a denominação de "Nyrha do Brasil, S. A.". e :'t qual foi con
cedida autorização pelo decreto n. 19.079, de 24 de janeiro 
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de 1930, para egtahelerer o trafego aereo eommcrcial no ter
J'iLol'io naeional. 

Hio de .J:uwit·o, 21 de novembro de 1930, 10!)" da lndepen
deuda t: .1:?" da Hupuhlicu. 

(J E1'ULJO V AHUAS , 

Paulo de Mm·acs Barros. 

DECRETO N. Hl. 1t 8- DE :! l nE NOVEl\llli\O DE 1930 

.lppl\ot·a )Jrojcdo ,. orr:onlr'nlo. nas impor/anda correcfas de 
E 3. 897-8-8 c Rs. 1G. !)?8$!1 18, j)(.'l'tt rt t•J:ccuçrio dos obros 
dr: abastr•cinu·nlo d'ag1w da estru;fío de l:1·av,frí, IW kilo
mclro 89,210, linha Oeste, tla Estrada tlr~ Pf'rro Ceul1'al de 
Penwmbuco, a cargo dH •· Tlw Ureal \Veslern of llrazil 
llrdlwou Cumpanu, Ud." 

O Chefe do Governo Provisoriu da Hepublica dos Estados 
Ullidos do Brasil, aLtendcndo ao que requereu "The Great 
\VcstPrn of Bra7.il Hailway Company, Ltd. ", e de accôrdo eom 
o pnr·,~e«>r da lnspeetoria FPdcral das Jiistradas, constante do of
l'it'io n. 88G/R, de 23 dn outubro do corrente anno, decreta: 

.\rtigo uuieo. Ficam ailproYados o projecto e respectivo 
orvaBH•nto, que com este baixam rubricados pelo director geral 
de Exvediente da Secretaria do Ministerio da Viação c Obras 
Publicas, para a execw:ão das obras de abastecimento d'agua 
da t•staçiio rlc (Jravatá, no kilomef ro 89,210 da Estrada de 
Fcl'l'o Central de Pernambuco, linha Oeste, a cargo da reque
rente. 

§ 1.0 As despezas, nas importancias conectas de 
f 3. 897-8-8 ( trcs mil oitocentas e noventa e se to libras, oito 
shillings, e oito }lcnces) e Rs. 16:928$918 (quarenta e seis 
eontos novPcPntos e vinte c oito mil noYecentos e dezoito réis): 
dflpoi~ a}nn·adas em regular tomada de contas, serão inscriptas 
na conta de capital, ex-vi do dis'posto na clausula 22 do con
tracto celebrado em 22 de setembro de 1920, devendo a reque- · 
rcnf n submetter á approvação do Ministerio da Viação e Obras 
Publieas, no devido temvo, o processo regular para a desapro
pria('.ãn da agua. terreno e bPmfeitorias, bem como minutas do 
eontrnetos a assignar com a Municipalidade de Gravatá, regis
tJ·nndo concessão para passagem da linha adductora e direito 
de f ransito para conservai-a. nos terrenos de particulares ·ou 
da r·f'f{wida Municipalidade atravnssados pela. aJlndida linha .. 
termos de compt·omissos respcetivos, plantas, etc. etc. 

~ 2.0 Para conclusão das obras, fica marcado o prazo de 
oito mPzüs, contado da data da notificação á companhia inte
ressada. 

Rio dP Janeiro, 21 dn novPJII)n·o dP 1930, f OH" da Indepen
dencia o .i2o da Republiea. 

GETULIO VARGAS. 

Paulo de Moraes Bm·ros. 
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J>l~URl~TO N. 19.4!9- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1930 

Supprime um. loyar de servente no quadro da lnspcctm·ia Pe
deral de Portos, Rios e Canaes 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do B-rasil, tendo em vista o disposto no art. 1 o da lei 
n. 5. 584, de 30 de novembro de 1928, decreta: 

Artigo uni co. Fica supprimido, no quadro da Inspectoria 
Federal de Portos, Rios e Canaes, um Jogar de servente, vago 
com o fallecimcnto de Floriano Peixoto da Costa. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Paulo de Moraes Barros. 

DECRE1'0 N. 19.420- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1930 

Approva o projecto e orçamento das despezas cont a acquisiçãtJ 
de dua..~ bm·cas d'aguu para fornecimento d'a(Jua á.'l em·· 
ba.cações ao laryo, no porto de Santos, na importancia de 
1.507:122$188. 

O Chefe do Gov~rno Provisorio da Republica dos Estados 
Ur•idos do Bra'3il, attendendo ao que re.quereh a Companhia 
Docas de Santos, c de accôrd·o com a informaç.ão prestada pela. 
Inspectoria Federal de Portos, lHos c Canaes, decreta: 

Artigo unico. .Ficam approvados, na conformidade do 
item 24 da relação annexa ao decreto n. 18.284, de 16 d9 
junho ~·e 1928, o projccto c orçamento, na importancia de 
mil quinlwntos c sete contos cento c vinte c dous mil cento e 
oitenta e oito réis (1.507:122$188), os quaes com este bai
xam, rubricados pelo director geral de Contabilidade da Se
ct•etaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publi
cas, relativos á acqui.sição de duas barcas G:'agua, para for
necimento d'agua ás embarcacões ao largo, no porto de San
tos, devendo essa importancia ser levada á conta de capital 
da referida companhia, de accôrdo com as clausulas li e Ilt 
do referiGo decreto. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1'9·30, 109° da Inde
pendencia e 42° da Republica. 

GETUI .. IO V AROAS. 

;Paulo de Moraes Barros. 
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DECllE'l'O N. 19. 42f - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1930 

Supprime quah•o logares de engenheiro de 2• classe, um de 
dactylographo e um de continuo de 2• classe, no quadro 
supplementar da /n,ypectoria Federal das Estradas 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos ·do Brasil, tendo em vista o disposto no art. 2° da lei 
n. 5 . 584, de 30 de novembro de 1928, decreta: 

Artigo uni co. Ficam supprimidos, no quadro supplemen
tar da Inspectoria Federal das Estradas, quatro Jogares de en
penheiro de 2• classe, um logar de dactylographo e um de con
tinuo de 2• classe; os primeiros, vagos por fallecimento dos 
engenheiros Adolpho Gomes de Albuquerque, José Moreira 
Bastos c pela transferencia para o quadro permanente dos en
genheiros Flavio Vieira e Lincoln Perry de Almeida, e, os ulti
mas, com a nomeação de Luiz Alves da Costa para o logar de 
4° escripturario e promoção de Manoel de Oliveira Lemos a 
continuo de 1 a classo do quadro permanente. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1930, 109° da Indepen
àencfa e 42° da Republica. 

GErULIO v ARGAS. 

Paulo de Moraes Barros. 

DECRE'l'O N. 19.422- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1930 

Supprime mn logar de to escripturario (Fiscalização de 1• 
classe), na Inspecto1'ia Federal de Portos, Rios e Canaes 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em vista o disposto no art. 1° da lei 
n. 5. 584, de 30 de novembro de 1928, decreta: 

Artigo unico. Fica supprimido um logar de 1 o escriptura
rio (Fiscalização de 1• classe), da Inspectoria Federal de Por
tos, Rios e Canaes, vago com o fallecimento de Thomaz Canedo 
de Magalhães. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dem~ ia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Paulo de Moraes Barros. 
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DJ•~CRE~'J.'O N. 1!1',1:!a - llf<: :22 HE NUVKI\lOilo DE 1930 

Exf'inrrtw a Cui:J.:a de Estabilização c dá ottt1'as providencias 

O Chd'e do Governo Provisurio da Republica dos Estados 
Cnidu::; do Brasil, attendendo a que a suspensão virtual da 
troca para emissão uu resgate de notas da Caixa de Estabiliza
cão turnuu inutil a manutenção desta, como repartição auto
numa, e considerando que a quasi totalidade do ouro da refe
r'ida Caixa fui a ella recolhido pelo proprio Governo, resolve: 
. ~\rt. 1." Fica ex ti neta a aetual Caixa de Estabilização, 

transfel'indo-sfJ as funcções que lhe restarem ao Banco do 
Brasil, de accurdo, aliás, com u que previa o paragrapho unieo 
do art. 5" do decreto legislativo n. 5 .108, de 18 de dezembro 
de 1926. 

Ar L. 2." Continúa sustwnsa a troca tanto para a emissão 
como para o resgate de notas da Caixa. 

Al'l. 3." O ouro actualmcnte existente na Caixa será trans
ferido tmra Londre~. a credito da Delegacia do Thesuuro Na
cional naquclla cidade. 

Art. -L o .\ tJ·oca de notas, quando :;c restabelecer, far
se-ha ~f'lnH•nte por letras á vista, saecadas :;obre Londres pelo 
Baneo do Brasil. 

Art. 5. o O Governo poderá utilizar-se do ouro existente, 
~ómente vm·a vagmncutu de prestações da divida externa sem
rn·e qup haja absoluta esmtssPz de letras de exportaç.ão e uma 
vez qtw fiquem reservados no Banco do Brasil recursos cor
t•espondentes para o rf.•sgatc das notas em circulação, na fórum 
lH't•vista no a digo antnrior. 

"\.L·t. ().o Ficam di:.;pcnsatlos todos os empregados que con
stituem o quadro do pessoal da Caixa ora extincta. 

Art.. 7. o Ilevogm11-se as disposições em contrario. 

Hiu dn .Janeiro, 22 de novembro de 1930, 109" da Indepen
dencia c 42" da Hepublica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitaker. 

DECRETO N. 19. 424 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1930 

Extingue o cargo de secret!lrio da. Dir-ectoria .de.l!,e{eiiO:_ Sani
taria Mariti1na e Fluvtal e em sua substttU1.çao crea o de 
Ophtalmologista-che(e do Departarnento Nacional de Sat{de 
Publica 

O Chefe do Governo Provisorio da Republiea dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Considf'rando que esteve vago por muito tempo o eargo 
rle ser.retario da Directoria de Defesa Sanitaria Maritima e Flu-
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vial CI'eado pelo regulamento annexo ao decreto n. 16. 300, de 
31 de dezembro do 1923, art. 1 . 292; 

Considerando que, durante essa vucancia, as atlribui,:õe..: 
de secretario foram desempenhadas sem prc.iuizo dos serviços; 

Considerando mais que o Departamento Nacional de Suud•J 
Publica não possue, ainda, sufficientemente organizados os ser
viços do Prophyluxia das molestias infecto-contagiosas dos 
olhos; 

Dcm·eta: 
..Art. 1.° Fica cxtineto o cargo de secretario da dircctoria 

de Defesa Sanitaria Marítima c Fluvial, e, em sua substitui
ção, et·eado, por conveniencia do st~rviço, o de Ophtalmologisf.a
chcfe do Departamento Nacional de Saude Publica, com mi 
vencimentos que competiam ao cargo extinclo e directarnentf..1 
subordinado á Directoria Geral do Departamento Nacional de 
Saude Publica. 

Art. 2.0 Ao Ophtalmologista-chefe incumbe: 
a) organizar e dirigir no Districío Federal ambulatorio~ 

em que sejam tratadas pe~súas sem recursos pm'tadoras dt; 
molestins infecto-contagiosas dos olhos, especialmente tra
choma; 

b) dirigir no Hospital S. Sebastião um servir o de trata
mento dessas molestias; 

c) organizar instrucções para a collaboração do Departa
mento Nacional de Saude Publica com os serviços de immigra
ção no tocante á vigilancia sobre a entrada no paiz de doente:, 
das molestias transmissivei$ dos olhos, especialmente tra
choma; 

d) organizar instrucções para um programma naeional de 
prophylaxia do tr·achoma; 

e) participar nas inspeecões de saude, srgundo o criterio 
que será fixado pelo dirc.ctor geral do Departamento Nacional 
de Saude Publica. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1930, 109" da Tndopen
dcncia c 42" da Republica. 

GE'rULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO N. 19.425- DE 21 DE NOVEMBHO DE 1930 

Amplia o prazo pa'ra o registro, sem multa, dos nascimentos 
occorridos no inte1'im· do Brasil 

. O Chefe do. Governo Provisol'io da Republica Gos Estados 
Um dos do Brasil decreta: 

Artigo m~ico. Fica ampliado até quatro mezes o praza 
de sessenta dms, de que trata o art. 63 do regulamento ap
provado pelo decreto n. 18.542, de 24 Ge dezembro de 1928 
dentro dos quacs deverão ser registrados, sem multa e in~ 

Leis de 1930- Voll 11 
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dependente de justificacão judicial, os nascimentos occor.ri
dos nos logares distantes ~~a séde dos cartorios, nas condi
~;ões expressas no lllcSIHU al'tigu; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Jm1eiro, em 24 de novembro de 1'9·30, 109° da In
dependencia e 42° da Hepublica. 

Gllr.l'ULIO V ARGAB 

Oswaldo Aranha. 

D.EUHE'l'O N. 1 g. 42·ü - DE 24 DE NOVEMBHO DE 19:30 

Dispõe sobre a habilitação dos almnrws su.jcitos ao ·rcaimcn de 
exarncs de prcparatorios, na presente época 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
U ui dos do Brasil : 

necreta: 

Art. 1. o São considerados approvados nas ma terias em que 
reJquerercm certificado de haJJi.litação os alumnos sujeitos ao 
reg·imen do exames de preparat.ol'ios, de que tratam os doere
tos 11. 530, de 18 do março de 1915 e 5. 303 A, de 13 de outubro 
de 1927, e ao.s quaes não se applicar o disposto no decreto 
n. 19.404, de 14 do corrente, satisfeitas as exigencias do pre
sente decreto. 

Art. 2. o O candidato provará estar sujeito ao regimen de 
qualquer dos dous primeiros decretos citados no artigo ante
rior, juntando ao seu requerimento certificado de appovacão 
em um exame de propara:torios, pelo monos. 

Art. 3. o Aos candidatos matriculados em instituto parti
cular de ensino secundario, que tenha pelo menos um anno de 
l'f'gular funceionamento e .seja jul.gado idonco, se applicará o 
disposto nos §§ 3" e 4o do art. zo do de-creto n. 19.404, de 14 
do corrente· nwz, dispensadas as condições de 1mSdia c frc
qucncia. 

Art. --i. o O candidato quo estudar eom professor particular, 
rcquernrá a expedição de certHicado juntando, al-ém do do
cumento oxig·ido no art. 2° neste decreto, attestado de aprovei
tamnnto na di~!~i1•lina ou diseiplinas em que prPtcndcr habi
li !.ação, firmado por profe-ssor idoneo. 

Paragrrupho nnico. Para a comprovacão da ido11eirladn o 
profe::;sor osrpccifie:wá no attestado os seus títulos de habilita
ção no magist.erio. 

Art. 5. o Os eanrlidatos a que se rofcre o art. 4° requererão 
a expedição do crrtificado do Departamento Nacional do En
sino, quando residentes no Districto Federal, e á Dircctoria dos 
institutos equiparados de ensino secundario, quando residentes 
nos Estado~, remcttcndo os respectivo~ inspectorcs ao Depar
tamento N~ional do Ensino a relação dos certificados que ex-
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pedirem, acompanhada de copia dos documentos uprcscntauos 
pelos candidatos. , 

Art. 6. o São a:pplicaveis aos aluamos sujeitos ao curso se
riado, que estudem com professores particulares c não se 
achemlllutriculados em instituto de ensino, as disposir,:õcs deste 
doordo, exigida, ah~m da condição prescripta no art. 4", certi
dão de a,pprovação nas matcrias da série anterior áquella em 
que ~pretendam habilitação. 

Paragrapho unico. Não serú pcrmittida a expedição de 
codificados de lJabilitaeão ern mais de uma scri~~ do curso se-
eundario. · 

Al't. 7. o Nenhum candidato poderá requerer simulLaJwa
ItJPLJLe eertifieado do habilitação ao Departamento Nacional lh~ 
.L<:u:-;ino e a instituto cquivarudo tlu <_msino secuntlario, JH~tn a 
mais de wu desses jnstitutos, sendo unllos <JU:WSiliUCl' certifi
cados <_~xverJitlos com infr:wção deste dispositiYo. 

Art. 8. o Aos inspectores dos institutos equiparados de PIJ

siuo sceundario, bem como aos que forem designados fl<ll'a os 
institutos particulares, cabl)l'Ú a verifica~ão das condicõ~~s 1~x i
gidas neste decreto para a oxpedi~~ão dos certificados de hahi
lilação. 

Art. 9. o O candidato eujo requerimento de habW I ação f(.ll' 
doferido pag·ará as taxa::; leg·aes em vigor vara iusm·ip,;ii.o em 
exame e para expedição de certificados, revertendo ~:'sns tax;u; 
integralmente para o Departamento Nacional do Ensino. 

Art. 10. As disposi~~ões deste decrdo só se applicam aos 
candidatos que requererem a exvndição dos certifi-cados dentro 
do prazo do vinte dias, nesta Capital, n dn t J'int.a dias nus Es
tados, a contar da data da publicação do decreto. 

Art. H. Hevogam-sc as disposições em contrario. 

Jtio de Janeiro, 24 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da HOjpublica. 

GE'l'ULtO v ARGi\S. 

P'1·ancisco Cmnpos. 

DECRl~'rO N. 1 D. 427 - DE 25 DE NoVEMtmo nE 1 g:w 

Publica a adhcsiio da Cidade Lim·e de Dantziu ao ;lccô?Ylo de 
Madrid de 1891, relativo á repressão das falsas indicações 
de proccdencia de mercadorias, revisto na Ilaya ern 1925 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Esta(Jos 
Unidos do Brasil faz pnbliea a adhesão da Cidade Livre de 
Dantzig ao Accôrdo de Madrid, do 14 e abril de 1891, relàtivo 
á repressfio da falsas indicações de procedencia de mercado
rias, revisto na Haya, em 6 de novembro de 1 9·25, conforme 
communicou ao Ministerio das Relações Exteriores a Legação 
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da Suissa nesta Capital, por nota de 12 do corrente, cuja tra
duc~,;ão official acutuvanha u pt·eseilte decreto. 

lliu de Janeiro, 25 de novembro de 1930, 10U" da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

('l'raduedio o!'fieiul) : 

GETULIO VARGAS. 

1l{ranio de ~uello Franco. 

Legação da Suissa no Brasil - VI. 2-32/2 CD. - Rio de 
.Janeiro, 12 de novembro de 1930. 

Senhor Ministro, 

De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao 
I'Onhecimento de Vossa Excellencia que, por nota de 3 de se
tembro de 1930, a Legação da Polonja em Berna notificou ao 
Conselho Federal Suisso, de ordem de seu Governo, ao qual, 
llOS termos do artigo 104, numero 6, do Tratado de Versalhes, 
mcumbe a dirccção dos ncgocios exteriores da Cidade Livre 
de Dantzig, da adhesão desta ultima ao Accôrdo de Madrid, 
ue 14 de abril de 1891, relativo á repressão das falsas indica
ções de proccdencia de mercadorias, revisto na Haya em 6 de 
novembro de 1925. 

De êoformidade com o artigo 5 do mencionado Accôrdo, 
esta declaração de adhesão produzirá effeito a partir de 29 de 
outubro de 1930. 

Solicitando de Vossa Excellencia queira tomar em consi
deração o que precede, aproveito a opportunidade, Senhor 1\fi
nistro, para renovar a Vossa Excellencia os protestos da minha 
mais alta consideração. - Chs. Redard. 

A Sua Excellencia o Senhor Doutor Afranio de Mello 
Franco, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

DECRETO N. 19. 428 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1930 

Publica as adhcsiies da França, da. zona {ranceza de Marrocos e 
da 1'unisin aos actos internacionaes relativos lÍ propriedade 
industrial, revistos na Haya em 1925 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
TTnidOi'l do Br·asil faz puhlieas as adhesões da França, da zona 
fmnceza do Marrocos c da Tunisia aos seguintes actos inter
nacionaes, t·clativos á propriedade industrial, revistos na Haya, 
c assignndo a 6 de novembro de 1925: 1) Convenção da União 
fie Paris de 20 de março de 1883, para a protecção da pro
priedade' industrial; 2) Accôrdo flc Madrid, de 14 de abril de 
1891 t·elativo á repressão das falsas indicações de proceden
cia das mercadorias; 3) Accôrdo de Madrid, de 14 de abril de 
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1891, relativo ao registro internacional das marcas de fabrica 
ou de eommercio; conforme communicou ao Ministerio das Re
lações Extm·iores a Legação da Suissa nesta Capital, por nota 
de 13 de outubro ultimo, euja traducção official acompanha o 
presente decreto. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Afranio de Mello Franco. 

(Traducção official) : 

Legação da Suissa no Brasil - N. VI. 2-30/2 J. - Rio de 
Janeiro, 13 de outubro de 1930. 

Senhor Ministro, 
De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao co

nhecimento de Vossa Excellencia que, por nota de 9 de se
tembro de 1930, a Embaixada de França, em Berna, partici
pou ao Conselho Federal Suisso a adhesão do seu Governo aos 
textos revistos na Haya, a 6 de novembro de 1925, da Conven
ção da União de Paris, de 20 de março de 1883, para a prote
cção da propriedade industrial, e do~ Accôrdos de Madrid, de 
14 de abril de 1891, relativos á repressão das falsas indicações 
de procedencia sobre as mercadorias e ao registro internacional 
das marcas de fabrica ou de commercio, bem eomo ao Accôrdo, 
assignado na Haya na mesma data, relativo ao deposito inter
nacional dos desenhos e modelos industriaes. 

Accrescentou a Embaixa-da que o seu Governo adhcria 
igualmente aos a c tos acima citados, em nome de S. M. o Sultão 
cie Marrocos, quant.o á zona franceza do Jmperio cherifiano, e 
em nome de S. A. o Bey de 'funis, quanto á •runisia. 

De conofrmidade com os artigo~ '6, da Convenção da União, 
e 5, 11 e 22, dos mencionados Accôrdos, essas adhesões produ
zirão effeitos a partir de 20 de outubro de 1930. 

Rogando a Vossa Excellencia que se digne de tomar nota 
do que precede, aproveito a opportunidade, Senhor Ministro, 
para lhe reiterar os prote~tos da minha mais alta consideracão. 
- Chs. Redard. 

A Sua :E:xcellencia o Senhor Dr. Octavio Mangabeira, Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

DECRETO N. 19. 429 - DE 25 DE NOVEl\Umo DE 1930 

Publica a adhesão da F1·anr;a, pela Syria e pelo Libano, a dous 
actos internacionaes relativos á propriedadr> industrial, ?'P

m~stos na Haya ern 1925 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil faz publica a ndhesão da França, pela Syria 
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e pelo Líbano, á Convenção da União de Paris, de 20 de maroo 
de 1883, para a protecção da propriedade industrial, revista 
na Haya em fi de novembro de 1925, e ao Accôrdo de Madrid, 
de 14 de abril de 1891, relativo á repressão das falsas indica.
ções de proccdencia de mercadorias, tambem revisto na Haya, 
mn G de novemhro de 1925, conforme communicou ao Minis
todo das Relações Exteriores a Legação da Suissa nesta Ca
pital, voe nota de 12 do corrente, cuja traducção ofifcial ucom
panlJa o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 25 de novemhro de 1930, 109° da IndP-pen
dcmeia e 42" da Hepnblir-u. 

GETULIO VARGAS. 

Afranio de Mello Franco. 

(Traducção official) : 
Legação da Suissa no Bra,gil - VI. 2-33/2 D. - Rio de 

.. lnneiro, 12 de novembro de 1930. 

Senhor :Ministro, 
De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao co

nhccimrnto de Vossa Excellencia que, por nota dn 6 de outu
lll'o de Hl30, a Embaixada dn França em Bm'lla notirieon ao 
Con~f'lho Federal Suisso a adhesão de seu Governo, pela Syria 
e ]lnlo Libano, aos textos revistos por ultimo nu Haya, em ü 
do nnvemht·o de HJ25, da Convenção da União de Paris, de 20 
de marc.o dP 188:1, pal'a a protect_;,ão da propriedade industrial e 
do Acrôrdn de Madri, de H de abril de 1891, relativo (t repres""' 
~iio das falsas indicne,:i1es de procedencia de mercadorias. 

De conformidnde com os artigos 16 da Convenção e 5 do 
rf'ferído Accôrdo, eRsas adhesões peoduzirão o offeito a partir 
dn 17 de novembro de 1930. 

Solicitando de Vossa Excellencia queira tomar em con
~iflerncão o que precede, aproveito a opoprtunidade, Senhor 
l'.finistro, para renovar a Vossa Excellencia os protestos da mi
nha mais alta consideração. - Chs. Redard. 

A Sua Excellencia o Senhor Doutor Afranio de Mello 
Fr:meo, Ministro rte Estado das Helações Exterioros. 

DECHETO N. 19.430 - DE 25 DE NOVEMDno 01~ 1930 

Crr1rr um o l.,r>qnr·ti o rm A n(1m'rr. Turquia. r drí rm f1•o.(( 1n·nvi
dr>ncias 

O Chrfe do Ooverno Provisotio rln. Republica dos Estarlos 
T]hidos rio lkasll. ffmrlo em apr0ro u cxposif}fin cpm 1he foi 
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presente, sobre a necessidade de se ajustar a distribuição das 
missões diplomaticas ás actuaes conveniencias do paiz, decreta: 

Art. 1. o E' creada, sem augmento de despeza, uma Legação 
em Angora, 'furquia. 

Art. 2. o As funcções dessa missão diplomatica ficam ex
tensivas ao Reino do Egypto. 

Art. 3 . o Suas dotacões, para pessoal e material, serão 
as da actual Legacão no Cairo, cujas funccões passam a ser 
_exercidas, cumulativamente, pela missão ora creada. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de t930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 19.431 - DE 25 DE NOVEMBRO DB t930 

Bupprime a Legação no Egvpto 

O Chefe do Governo Pt·ovisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em apreço a exposição que lhe foi pre
sentf~, sobre a necessidade de se ajustar a dist.ribuicão das mis
sões diplomnticus Úf-1 actuacs conveniencias do paiz, resolve: 

Art. 1. o Fica st1pprimnda a Legacão no Cairo, Egypto. 
Art. 2. o Revogam-se as disposições erri contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e ~2o .dn Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 1 n. 432 - DR 25 DF: NOVEMnno DF. 1930 

To1·nn. e.rfr.nsina ri F'inlrmdin a missrin diJJTonwficn. nn. Sw~cirr 

O ChPfe do Governo Provisorio da Repuhlica dos Estados 
Unidos do nrasil, tendo em apreço a exposição que lhe foi 11re-
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sente, sobre a necessidade de se wjustar a distribuição das mis
sões diplomaticas ás actuaes conveniencias do paiz, resolve: 

Art. 1. o Fica extensiva á Republica da Finlandia, sem 
augmento de dcspcza, a actual missão diplomatica no Reino 
da Succia. 

Art. 2. o Uevogam-sc as disposições em contrario. 

H.io de Janeiro, 25 de novembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VAR{JAS. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 19. 433 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1930 

Crêa uma Secretaria de Estado com a denominação de J[i
nisterio do Trabalho, Industr·ia e tCommercio 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica L.os Estados 
Unidos do Brasil decreta: 

Art. 1.° Fica crcada uma Secretaria de Estado, com n 
denominação de Ministerio dos Negocios do Trabalho, In
dustria e Commercio, sem augmento de despeza. 

Art. 2.0 Este Ministerio terá a seu cargo o estudo e des
pacho de todos os assumptos relativos ao trabalho, indus
tria e commercio. 

Art. 3.0 O novo Ministro ce Estado terá as mesmas hon
l'as, prerogativas e vencimentos dos outros Ministros. 

Art. 4.0 Serão reorganizadas as Secretarias de Estado 
da Agricultura, Industria c Commercio, Fazrnda, Viação e 
Obras Publicas e Relações I~xteriorcs e as revartições quB 
llw~ são subordinadas, podendo ser transferidos para o novo 
Ministerio serviços f' estabelecimentos de qualquer naturez~. 
ciividindo-se em directorias e secções, confm·mn fôr conve
niente ao rf~spcct.ivo funccionamento P uniformizando-se as 
classes dos funccioharios, seus direitos e vantagens. 

Art. 5." Ficarão pertencendo ao novo :Ministerio as se
guintes instituições e repartições publicas: 

Da Recretaria da Agricultura, Indusfria c Commercio ~ 
Conselho Nacional do 'l1l'abalho, Conselho Snp('rior de In
rlustria e Commorcio, Direct.oria Geral de Industria e Com
mercio, Serviço de Povoamento, Junta Commel'rial do Dis
f ricto FNir.ral, Directoria Geral rlP Esf.atistica, Instituto de 
Expansão Commrrcial, Sel'Vi(:o de Informaç.ões, Serviço de 
Profpeção aos Tndios, Direct.oria Geral de Propriedade In
clusfrial P Junta dos Conetorf's do Districto Federal. 

Da Seerelaria da Fazenda: Estatistica Commercial In-
stituto rle Previoencia e Caixas Economicas. ' 

Da Secretaria da Viação P Ohras Publicas: Marinha Mer
cante e Emprezas de Navegação de Cabotagem. 

_Da Secretaria ~as Rel·açõe~ Exteriores : Serviços Eco
nomwos e Commercmes, e Add1dos Commercial:'s. 
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Art. 6.0 Será aproveitado o pessoal, de accôrdo com a 
lc i n. 19. 398, de 11 de novembro corrente. 

Art. 7. 0 Para execução da presente lei o Governo ex
pedirá o necossario regulamento, regendo-se vrovisoriamente 
o no,-o Ministerio ve!o regulamento da Secretaria de Estado 
da .\.gl'icultura, Industria e Cornmercio. 

Art. 8.0 Hevogam--se as disposições em contrario. 

lHo de Janeiro. em 26 de novembro de 1930, 10.9° da In· 
dependencia e 42° da- Republica. 

GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO N. 19.434 -DE 26 DE NOVEMBRO DE 1930 

Crêa o seilo intitulado - Resgate da divida - do valor de 
cinco mil réis, para resgate da divida do Brasil, e dá ou
tras providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

.Considerando que as manifestações populares para res
gato da divida do Brasil são as mais _expressivas possíveis; 

Qtw as rl:u1ivas realizadas para esse fim ,já são do molde a 
rnostJ·m· que o movimento pntrioLico f.omar·:'i a maior inf.f'n
Pidade; 

Que, por isso, cabe ao Governo adoptar as providencias 
precüms para facilitar e methodizar, por todas as fórrnas, o 
l'ecebimento clessns ronh·ihniçõe~. 

Resolve: 

Art. 1 . o Crear o sello intitulado - Resgate da divida -
do valor de cinco mil réis, ficando autorizado o Ministerio (]a 
Fazenda, a f'Xpedir as nPressnrias instruc~~õPs para emissão e 
·venda do mesmo. 

Art. 2." O supprimento deste sello será feito a todas as 
repartições arrecadadoras, obsPrvanrlo-se as nórmas adaptadas 
em relação ás f'stampilhas do imposto de sello. 

Paragrapho uni co. O mesmo supprirnonto poderá ser feito 
a baneos e outras f'mprezas idonf'as, que flpsejar~m PJ'estar á 
causa nacional igual serviço. -

Art. 3. o O product.o da Yenda desse sello e bem assim 
todas as dadivas recebidas para igual fim, constituirão um 
fundo espeeial que será depositado no Banco do Brasil á dis
posição do Thesouro Nacional. 
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Art. 4. o O referido sello poderá ser apposto ás cartas de 
porte urdinario, dentro do paiz, dando-lhes plena franquia. 

llio de Janeiro, 26 de novembro de 1930, 109° da Indepen-
dencia e 42" da RepubJica. · 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitaker. 

DEfiRETO N. 19.-135 - DE :-.6 DE NOVEMBRO DE 1930 

Abre ao MittiNterio da Justiça e .Negocias Inte1"iores, o credito 
exfraordir.ario dP. 50:000$000, para occorrer ao pagamentn 

de despezas extra-orçamentarias, no correntP- P-Xercicio 

O Chefe do Governo Provi~orio da Republica dos Estado~ 
Unidos do Brasil resolve ahrir, ao Ministerio da Justiça e NP
gocios Interiores, o credito extraordinario de cincoenta contos 
de réis (50 :000$000), para occorrer ao pagamento de despezas 
extra-orçamentarias de natureza urgente, feitas e por faz<~r, no 
corrente exercício, pelo mesmo ministerio. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de f930, tono da Iwlepen
detwia n 4211 ria Rnpuhlfca. 

GETULIO VARGAS. 

Os'lrmldo' ;1 ranha. 

1 lRCn"RTO N. f fl. ft~(j --· 11R .?7 OI~ NOVf~l\fHHn Pfl! 1 fl:lO 

Susperule a viacnria do paragrapho unico do a.1't. 94 do de
r't'elo 11. 16. 27:J, de 20 de dezemlwn dl' 192:1, f? do artiao 
:lR1 do t:odiuo do Processo J>er.al 

O Chefe do Governo Provisorio da Repuhlíca dos Estados 
Unidos do Brasil decreta : 

Artigo uni co. Fica suspensa, no interesqp, da Justiça e 
até nHeriür deliberação, a vigmwia do paragrapho unico do 
urt. !H do riecreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923. e 
do ar f.. 384 do Co digo do Proces~o Penal, approvado pelo de
creto n. 16.75·1, de 31 de drzmnbr·v de 1924; revogadas as 
dispmdções em contrario. 

1lio de .T ancirn, 27 de nnYrm hro de 1930, 109° da Indeprm· 
dencia o lt2" da nl'pllhlir·a. 

GETULIO VARC,\S. 

Osmaldn Aranha. 
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D)i}C}U~'.rO N. 19 .137 - DI~ 2'7 DE NOVKl\IBRO DE 1930 

Dispensa rio JJoaarncnto de scllo as 1n·ouwç6cs dos o{{idae.c/ 

O Cltefn do Governo Provisorio da Repubiica dos Esl<tdos 
Unidos do Brasil resolve disprnsnr da pagamento do r.ello ac; 
p!'lllllOf~Ões UOS offkiaes a!Jt'a1lgidus ]>elo deere!o 11. 19. 3!15, 
do H do eorrentc. 

Rio de .Janeiro, 27 de novembro de 1930, 109° da Indepen
flmwia r '•2" da Uepulll ica. 

GETULIO VARGA8. 

José Fe1·nandes Leite de Castro. 
José !saias de Noronha. 

DEr: nETO N. 19 .13A - nR 27 DE NnvRMnno nF. 1930 

Sulwrrlinn. dircf!tamente ao ministro da Guerra as Insprrfrwias 
de Grupos de lleoiiirs Militm·cs 

O Chefe do Governo Provisorio rrsolve que as Jnspecto
rias do Grupo de Regiões militares, ;atf~ segunda ordPm, fiqrwm 
suhordina-das dircctamente ao ministro da nucrra, attrihuin
do-se-lhes delegação para propor a ostn as mndidas f}Ue jul
garf'm convenientes á diseiplrina, instrnrç.iio, or·g:mizar,iio f~ 
JTifrhi~liz:H;ão da f.rova 11Crt.nneenfcs [lOS nr·npos dP RegiÕPS, d-:'
yenclo para is~o rstnllr~lPe<~l'Plll mtlltrn n dir'l'eln PnlnndimPnt.n 
com o Ji:st:ulo Mnim· do Exercilo. n.-: l>ir•p,efor·i:ls. Ti':~lnhf•lf'r~i-
mnnfos I' HI';J)fll't.ir.:õns inililnros. · 

H.io do .Tanniro, 27 de IIO\'Pmlll'n dn 1 \l:lO, 1 O!l" d:t Tnd''JWll
rl<'nrin f' ,2.0 da Repnhlica. 

GE'fUJ,IO V.\.ItGAR • 

.Tnsr: fí'rJ'nandrs v~ifr dr ('fls:ft·or, 

D"F:C:RETO N. f !1. -i iH) - DE ?R nE NnVK!Vmnn nE 1 !1~0 

Abre, ao Ministerio da Educação c Saudc Publica. o rredito 
extraordin.a1·io de 4. 500 :000$, para combater a febre 
am.arella ou outro qünlqner su1'io cpidemico no Disf1·icto 
Jt'edrral e nos Estados. tlm·antP. o ron·ente m1nh 

O Ghrfe do Oon~rno Provisnrio da fiPpnl,Jica dos J~sf ndos 
TTnirlos do Brasil, 1.1sando da anf.or·iz<wão nmf.ida no § 1" do 
f,rt. 80 da lei 11. 4. 5~W. dn 28 de jarwiro de 1 !122, n depois de 
ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 94 do llcgn
lamonto Gf'r'al de Contabilidade Puhlica, resolve abrir, ao Mi
nistorin da Edtwação c Sanrle Publicn, o fWndito exlr·nordina~ 
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rio de quatro mil e quinhentos contos de réis (1o500:000$), 
para que o Departamento Nacional de Saude Publica fiquo 
habilitado com os necessarios meios para combater a febre 
amarella e defender o Districto Federal e os Estados contra 
aquelle mal e outro qualquer surto epidemico, durante o cor
rente annoo 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1930, 109° da Inde
pendencia e 42° da Republica o 

GETULIO VARGAS o 

Francisco Campos o 

DECRETO No 19 o 440- DE 28 l>E NOVEMBRO DE 1930 

Organiza o Tribunal E.çpecial, estabelece o processo e dd outras 
providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil decreta : 

Art o 1. o O Governo Provisorio confere ao Tribunal Espe
cial, creado pelo decreto n. 19. 398, de 11 de novembro de 1930, 
art. 1ü, a competenc.~·ia que lhe cabe, para, em defesa dos prin
cípios do regimen republicano, do decôro e do prestigio da 
administração, do erario publico, da ordem e dos interesses 
publicas em geral, impôr as sancções e determinar as provi
dencias de cararter político previstas neste decreto, reser
vando-~n. porém, o Governo Provisorio a faculdade de appli
cal-as, de plano, quando entender conveniente o 

Art. 2 o o O Tribunal Especial julgará, tambem, na con
formidade das leis em vigor, os crimes politicos e funccionaes, 
excluídos os já aforados nas justiças ordinarias, os quaes con
tinuarão a ser processados na fórma daquellas leis o 

Art. 3.6 A cornpetencia do Tribunal Especial restringe-se a 
todos os factos que tenham tido principio ou fim no período 
do Governo que deter·minou a Revolução o 

Art. 4 o o O Tribunal Especial terá a sua séde na Capital do 
Brasil, e extenderá a sua jurisdicção sobre o territorio na
donal. 

Art o 5. o Quando de syndicancias ou de processos submetti .. 
dos á apreciação do Tribunal, resultar indicio de algum crime 
ou contravenção que este julgue escapar á sua competencin, 
remet.terá cópias authenticas das respectivas peças á autori .. 
dade competente, para instauração do processo cabivel. 

Art. 6. o Para os effeitos deste decreto, constituem actos e 
praticas passiyeis das sanccões e providencias nelle estabele
cidas: 

a) applicação ou ti m in debito ou irregular, dos dinheiros 
ou haveres publicos; realização de contractos manifestamente 
prejudiciaes ao Estado; e, em geral, todo o neto ou pratica de 
improbidade contra a fortuna publica; 
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b) os actos directos ou indircctos de fraude praticados por 
qualquer representante dos poderes publicos, contra o sysLcma 
de representação electiva, ou corttra a verdade dessa repre
sentação, incluidos neste preceito os que exerceram mandato 
legislativo ou judicial; 

c) as transgressões de qualquer dever ou obrigação inhe
rentes ás funcçõe.s publicas ou abuso da respectiva autoridade; 

d) a pratica da advocacia administrativa de qualquer na
tureza, especialmente o patrocínio, por pessoa investida de fun
cção publica, ou por parente seu, de interesses privados junto 
á administração publica, ou a empreza de que a União ou o 
l~sl a do s('ja accionista ou por uma ou outro subvencionada. 

Art. 7. o As providencias c sancções de caracter politico, 
a que se refere este decreto, poderão ser applicadas cumulati
vamente c consistirão no seguinte: 

a) prohibição de permanencia no territorio brasileiro, até 
o prazo maximo de 5 (cinco) annos; 

b) prh:ação dos direitos politicos e inhibição do exercício 
de qualquer funcção administrativa, de direcção, ou que tenha 
relação com dinheiros ou haveres publicos, até o prazo maximo 
de 10 (dez) annos; 

c) perda de emprego e incapacidade de exercer funcção 
publiea, até o prazo maximo de 8 (oito) annos. 

Art. 8. o As penas de direito eommum poderão ser appli
mtdas cumulativamente com as sancções e providencias do ar
tigo 7". 

Art. 9. o A indemnização por damnos causados á Fazenda 
Federal, Estadual ou Municipal, e a restituicão de quaesquer 
quantias indevidamente recebidas dos cofres publicos poderão 
ser determinadas sem prejuízo das sancções, penas c providen
eias a que se refE're este decreto. 

Paragrapho uni co. São solidariamente obrigados os co
responsaveis pelos danmos ou prejuízos a que se refere este 
artigo. 

Art. 10. Na applicação das penas, sancções e providencias 
a que se refere este decreto, o Tribunal terá em vista os inte
resses nacionaes, a segurança da ordem publica e as circums
tancias attenuantes c aggravantes, sempre a seu criterio. 

Art. H. Havendo transitado em julgado a decisão do Tri
bnnal, o presidente scientificará dos seus termos ao Governo 

' Provisorio para a competente execução. 
Art. 12. Para a restituição a que se refere o art. go e pa

ragrapho unico, a execução do julgado será feita por via de 
sequestro e acção executiva, perante as justiças ordinarias, e 
segundo a competencia e processo estabelecidos. 

Paragrapho uni co. Não será attingido pelas disposições 
deste decreto, o predio que, adquirido antes de qualquer dos 
fnctos nelle referidos, fôr destinado ao lar ou sustento da famí
lia do responsavel. 

Art. 13. O Tribunal Especial, si antes não tiver concluído 
os julgamentos da sua compotencia, ficará extincto com· a reor
ganização constitucional do paiz (decreto n. 19. 389, de 11 de 
novembro de 1930, art. 1 °) • 
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DA CONS'l'ITUIÇÃO DO TRIBUNAL 

Art. 14. O rrribunal se comporá de 5 (cinco) membros, 
livremente nomeados pelo Governo Provisorio, os quaes se con
siderarão empossados logo que receberem o respectivo titulo 
de nomeação, não podendo ser demittidos. 

Art. 15. Os membros do Tribunal Especial elegerão entre 
si um In·esidente e um vice-presidente, que exercerão esse 
mandato durante a existencia do Tribunal. 

Ar L. 16. Não haverá incompatibilidade entre o exercício 
das fmwçíics de membros do. Tribunal c quausqucr outras, in
clusiYn US de !ll'Ofissões li!Juracs. 

~ 1 . " (Jualq uur membro do Tribunal poderá deelarar-se 
sm;peilo ou impedido para funeciouar no proeesso contra este 
ou aliW'llB indtgitado, sendo a sua susvciçüo ou impedimento 
sómenle em relação a esse im.ligitado. 

s '2." Quando essa suspeição ou impedimento alcançar a 
maü; de un1 membro do Tribunal, o presidente communicará 
o facto ao Governo Provisorio, quo uomearú os substitutos, 
com fnneção limitada ao caso. 

Art. 17. No caso de renuncia de qualquer do seus mem
Ln·os, a nomeação do substituto será feita nos termos do ar
tigo H. 

DU 1-'UNUCIUNAMENTO DO 'l'lllBUNAL 

Ar L. 18. O Tl'ibuual fUIII~eiunará eom a IH'OSI~Hça da maio
ria dos seus membros. 

§ 1." Os aelos decisorios, porém, salvo motivo de impe
dimo ui o, on suspeic;:ão declarada de alguns dos seus membros, 
devem ser, sempre, resolvidos pela totalidade destes, c por 
maioria de votos. 

§ 2. o O presidente terá voto, como membro do Tribunal. 
§ 3. o No caso de empate na votação, prevalecerá a decisão 

znais favoravcl ao imputado. 
Art. 19. Todos os trabalhos do Tribunal serão registrados 

em actas, que, depois de npprovadas, serão assignadas pelos 
membros presentes. 

Art. 20. As sessões do 'rribunal serão publicas ou não, a 
crHcrio do Trihunal. 

PaJ•agmpho uni co. 1\fesmo que não sejam publicas, o impu
tado, por si, poln seu advogado, ou por este acompanhado, terá 
direito. si assim o reqnorer, de assif,tir ás sessões, salvo si ncs
t as se ltouvPt' de tr·atar de providencia ou dclibrração qnc torno 
conveni~~nte o sigillo, a eritcrio do Trihunal. 

;\rt. 21 .. \ ordem de trabalhos rlo 'frilmnal scrú determi
nada pot· cslc, segundo o regimento interno qnc dfwerá orga
nizar. 

SECBE'l'Ail.IA DO 'l'll.IBUNAL 

:\1'1 . 2~. O 'fribnnal organizará a sua snr.rdaria, rcqni
sitaudu ao Governo Provisorio os funccionarios necessarios. 
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Art. 23. Os funccionarios requisitados poderão ser livre
mente dispensados pelo Tribunal. 

Art . .24. As discriminações de funcQões e servicos da se
cretaria serão feitas no regimento interno do Tribunal. 

DO MINISTERIO PUBLICO 

Art. 25 . Ficam creados os cargos de procuradores do Tri
bunal Especial, em numero de dous (2), os quaes se denomina
rão procuradores especiaes e serão livremente nomeados e de
mitLidos pelo Governo Provisorio; sendo-lhes applicavl'l o dis
posto no art. 16 deste decreto. 

Art. 26. Os procuradores cspeciaes funccionarão como or
gãos ua aceusação, mediante distribuição alternada, salvo deli
beração em contrario do presidente do Tribunal, tendo em vista 
os interesses do serviço. 

Art. 27. Competirá aos JH'ocuradores espeeiaes promover 
cx-o{{icio todos os actos e diligencias necessarias para instau
rar e seguir a acusação perante o Tribunal. 

Paragrapho uni co. Os procuradores ospeciacs poderão re
querer c requisitar de todas e quaesquer repartições publicas, 
ou commissões de inquerito o syndicancia, as providenr,ias, di
ligencias e esclarecimentos quo, forem necessarios, para prepa
ração e instrucção dos respectivos processos. 

Art. 28. Os procuradores cspeciaes, tendo em vista as 
nece~sidades do serviço, poderão fazer as requisições a que 
~c refere o art. 22. 

Art. 29. Applica-sc á Procuradoria Especial o disposto no 
art. 23 deste decreto 

DAS SYNDICANCTAS 

Art. 30. Serão nomeadas as com missões de synàicancia, 
que forem ncccssarias, a criterio do Governo Provisorio, para 
apuração dos factos dclictuosos a que se refere o presente de
creto. 

Art. 31 . Essas com missões organizarão, em acto prelimi
nar, a ordem dos seus serviços, tendo em vista, porém, as se
guintes regras, que devem se.::' sempre adaptadas: 

a) todos os trabalhos da commissão deverão constar de 
aclas relativas a cada sessão, as quacs deverão ser lavradas, 
approvadas c assignadas pelos respectivos membros, aLé a ses
são seguinte; 

b) todo processo será cseripto, salvo os incidentes de na
Lu reza meramente ordenatoria, os quaes poderão ser propostos 
vel'halmente, devendo, porém, figurar nas actas dos trabalhos 
da rommissão; 

c) os imputados poderão, sem dilações especiaes, offerecer 
qu:wsquer provas, requerer a proclucção de prova, ainda que 
testernunhavel e de perícias. A com missão, reconhrr.nnrfo, a 
seu criterio, a necessidade de dilação para nstns provas, po
derá concedel-a a requerilnrnfo do intcrcss:1do, prJio prazo ma
ximo de 20 (vinte)· dias; 
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d) encerradas as syndicancias, poderão os imputados, si 
quizl•rem, offcrccor allegncões no prazo maximo do 10 (dez) 
dias, a contar da data em que, por via de carta, fôr citado 
pura esse fim, ou, no caso de não ser sabido seu paradeiro, do 
aviso de chamamento publicado em dous jornaes do logar, 
sendo um o ,jornal official; 

c) corrido o prazo fixado na lettra c, a commissão formu
lará um rclatorio sobre as syndicaniRs feitas, apresentando, 
em seguida, as conclusões a que chegar; 

f) feito o relatorio e formuladas as conclusões da com
missão, será o processo apresentado ao presidente do rrribunal, 
que o mand~rá remetter ao Procm;ador Especial, a quem fôr 
distl'ibuido; este promoverá as diligencias comvlcmentare::; 
llEcessarias, ou instaurará a accusação, si fôr o easo; 

o) si o Procurador especial entender que não ha accusa
ção a promover~ requererá ao Tribunal o archivamento do pro
cesso de syndicaneia, o que sm'á feito uma vez deferido o re
querimento; no caso contrai' i o, o Tribunal determinará as di
ligencias e as providencias a tomar; 

h) as commü;sões de syndicancia já nomeadas e que não 
hajam observado as disposições supra, farão lavrar, em tendo 
sciencia do presente decreto, uma acta relativa aos trabalhos 
realizados até então e proseguirão com observancia do aqui 
disposto. 

DO PROCESSO 

At·t. 32. O processo será cseripto, salvo quanto a inciden
tes de natureza ordenatoria, que poderão ser propostos verbal
mente, devendo, porém, figurar nas actas do Tribunal. 

Art. 33. A acção perante o Tribunal se instaurará por via 
de denuncia do Procurador Especial. 

§ 1 . o Qualquer eidadão poderá representar á Procuradoria 
Especial, pedindo a instauração de processo contra os respon
saveis twlos ~rimos previstos neste decreto. 

§ 2. o Essa representação deve ser assignada, trazer o en
ciereço da rcsidencia do signatario, c ter a firma competente
mente reconhecida por tabellião publico, e, se não vier, desde 
logo, aeompanhada de prova, deve indicar, com clareza e preci
são, o facto ou factos arguidos, e os meios de prova para a sua 
verificação. 

Art. 34. Offerecida a denuncia pelo Procurador Espe
cial, o Tribunal a receberá ou não, mandando archivar o pro
cesso, no caso de não recebimento; e, na hypothese contra
l'ia, determinará a instauração do respectivo processo. 

Art. 35. A petição de accusação o~ferecida pelo Procura
dor Especial será, por cópia authentic~ communicada ao ac
cusado, com a fixação do prazo de quinze dias para apresentar 
a defesa. 

§ 1.0 Si o accusado se achar fóra da Capital do Brasil, mas 
em lugar certo e sabido, esse prazo poderá ser dilatado, tendo 
em vista as circumstancias. a criterio do Tribunal. 

§ 2. o No caso, porém, de não ser conhecido o paradeiro do 
accusado, se fará essa communicação por avisos publicados por 
duas vezes em dons jornaes, sendo um o Diario Official, nelles 
se declarando succintamentc o motivo da accusação. O prazo 



ACTOS DO CHE!o'E DO GOVEHNO PHOVISOIUO 49 

para apresentação da defesa, nessa hypothese, será de 30 
(trinta) dias, a contar da publicaçfto do aviso, nos dous refe
ridos jornaes. 

Art. 36. Findos os prazos a que se refere b art. 35, com 
a apresentação ou não da defesa, o IH'oeesso proseguirá. 

§ 1. o Si o accusado não se defender, nem constituir advo
gado, o Tribunal officiará ao. Instituto da Ordem dos Advoga
dos Brasileiros, pedindo a desig·nnção de um advogado, para 
acompanhar o processo e fazer a defesa do aecusado, devendo 
esse advogado ser nomeado defensor do aecusado pelo Tri
bunal. 

~ .? • o Nomeado esse· advogado, ser-lhe-ha feita a commu
nicar.ão ua accusação, na conformidade do disposto no art. 35: 
para apresentar, no prazo ahi estabelecido, a defesa do ac
cusado. 

Art. 37. Mesmo que ausentes, os a.ccusados poderão con
stituir advogados. 

Art. 38. Terminados os prazos de defesa a que se refere 
o art. 35, será aberta uma dilação de prova, si assim o reque
t'erem o Pro-:?urador Especial ou qualquer dos interessados, de
vendo o prazo dessa dila~.:ão ser fixado, a criterio do Tribunal, 
tendo em vistn as provas requeridas. 

Paragrapho uni co. O Tribunal poder i! indeferir o reque
rimento de provas de inutilidade evidente, ou que represente 
um recurw vrotelatorio. 

Ar' L. 39. ~\s provas requeridas e deferidas pelo Tribunaj 
serão produlida3 perante a rommissão de syndicancia re
speetiva, com prévia scirneia dos int.eressados, ou seus advo
gados. 

Paragrapho unieo. O Tribunal poderá determinar qual
quer uut.ra maneira de realizar.:ão da diligencia, tendo em vista 
os interesses da Justiça. 

Art.. 40. Dispensada a dilaç.ão, ou encerrada esta, será 
concedido no Procurador Especial o prazo de quinze dias, para 
apresnntal', por PSI~r·ipto, as allngaçõ~s que tiver, findo o qual, 
terú o aecusado, ou, si for l'nvel, o seu dnfenso1·, igual prazo, 
para o mesmo fim. 

Paragrapho nnico. Si fõr offcrecido algum documento com 
as allegaçõe~ de defesa, o Procurador Especial terá o prazo de 
cinco dias para dizer sobre elle. 

Art. 41 . Dcc,orridos esses prazos, o Tribunal proferirá a 
sua sentença. 

Parngrapho uni co. Si o Tribunal, ao ter de proferir a sua 
decisão, enV.mdcr que ó conveniente fazer ainda alguma dili
gencia, converterá o julgamento em diligencia, determinando 
como dt-va clla ser ft-ita, t', uma vez effectuarla, terão as pa.rtcs 
metade dos prazos a que se refere o art. 40 para dizerem, por 
cscripto. 

Art. 42. As sentenças do Tribunal serão escriptas e fun
damPntndas. c só admittirão o recurso de embargos para o pro
prio Trihunal. 

Paragrapho uni co. Esses emhargos deverão ser offcrccidos 
no prazo dr~ dez dias, da sciencia do julgado, c impugnados pela 
parte contraria, em igual prazo. sendo depois submettidos a jul
gamento. 

Leia de 1930- V oi: 11 
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DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 43. São nullos de pleno direito, em relação á .Fazenda 
Publich, touú~ os actos de alienacão, oneração, ou desistencia 
Ul' qualquel' uem, direito ou aecãu, dos responsaveis pela ges
tão ou avplicação de dinheiros publicos, inclusive membros do 
Congresso Nacional, ou dos Governos Federal, Estaduaes ou 
1\iunicipaes, no período do Governo que determinou a H.evolu
cão, no quo venham a. frustrar no todo ou em pa.f,'te as in
dPmnizacões ou restituiç.õcs a que possam ser obrigados, nos 
termos deste decreto c mais disposições applicaveis. 

Art. ,H. O Tribunal, para realização das suas delib~;ra
ções, poden'í. requisitar de todos e quaesqucr funccionarios ou 
repartições publicas do Brasil, ainda que em paiz estrang·eiro, 
as providenúias, diligencias c informacões que julgar ncccssa
t'ial:; ou convenientes. 

Paragraphu uni co. I>uder{t tambcm, a requerimento do 
procuraúm· ~Slleeial, determinar a prisão dos indiciados. Esta 
providencia poderá, a qualquer tempo, ser revogada pelo 
Tribunal. 

Art. 45. Os advogados terão immunidades para o exerCI CIO 
da defesa, não podendo soffrer qualquer coacção por motivo 
do seu pa Lrocinio. 

§ 1. o Nu caso do entender o Tribunal que, por qualquer 
eircumstancia, u:.; advogados eonstituidos ou nomeados se tor
nem passíveis de pcnafl, referirá o facto ao Instituto da Ordem 
dos .Advogados Brasileiros, que poderá, no IH'H7.0 maximo de 
cinco dias, a contar do recebimento da conHHUnicação, indicar 
a pena a applicar. 

~ 2." Si não fôr feita es~a indicação no prazo mnreado, o 
Tr·ibunal, Pntão, applieat·á as venas que coulwrcrn, st•gundo di-
reito eomnnun. · 

.Al'L. 46. Qualquer cidadão poderá pedir .ao Tribunal seja 
admittido como assistente para acompanhar a acçüo do pro
curador espedal. Uma vez admittida a assistcncia, poderá re
presentar, por escript.o, ao procurador especial, suggerindo di
I igeneias ou providencias, ficando, por.ém, a crilerio desse pro
curadorar adoptar ou não essas suggestões. Em qualquer hypo
thesr, taes petições de suggestões deverão sPr juntas aos autos, 
f!nlvo si o Tribunnl entender de as mandar archivar em sepa
rado. 

Art. 4 7. As syndicancias e processos, bem como todos os 
actos a elle pertinentes ou attinentes, inclusive os de defesa, 
ficarão isentos de sollo, ou de pagamento de quacsquer custas 
ou mnolumentos. 

Art. HL ~fío eonsidcr·at)as como suhsidiarias, naquillo em 
que não contrariarPm o presente decreto, o a critorio do Tri· 
bunal. as lnis erilll incws, e i vis e as do IH'OCPsso ft•dcral c da 
Dist I' i elo Federal. 

Riu de ·.Jancii·o, 28 de novembro de 1930, 109° da Inclepen• 
uencia e 4~o da Hepubliea. 

GETULIO VARGAS. 

Osu•aldo Aranha. 
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DECRETO N. 19.441- DE 28 DE NOVEMBB.O DE 1930 

Abre ao JUni:~lerio da Justiça c Ncgocios Interiores. o credito 
suplJlcmcntm· de 815:613$, para occm·rcr ao paga.mento 
de etapa âs praças da Policia .Militm' do Districto Fcdc·ral, 
no corrente exercício 

O Chefe do Governo Provisorio da Hcvublica dos Estados 
Unidos do Brasil: . 

Hesolvc abrir ao Ministcrio da Justiça c Negocios Inte
riores o credito de oitocentos e quinze <'Ontos seiscentos o 
trcse wil réis (815 :613$), supplomentar á suh-eonsignação 
'·Alimentação vara praças", da verba u. 16, do art. 2° da lei 
n. 5. 753, de 27 de dezembro de 192U, para occo1·rer ao paga
mento de etapa ás praças da Policia Militai' do Districto F'e
doral,' no corrente oxorcieio. 

Rio do Janeiro, 28 de novembro de 1930, 109" da Inde
pendencia e 42° da Republica. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO N. 19. 4-1 ~ - DE :!8 DE N ovEM~no DE 1930 

Abre o!o Jlinistaio da Viacdo e Obms l'ublic1ts o credito cs
p,.cinl de mil c qninlwÍttos contos de 1·éis ( 1.iJ00 :000$000) 
parn a)Uendcr oo ]Utyauwnfo de despeza.s jrí realizadas c 
a 1't?'alizo.r com pessoal c nwlc1'iâl, indistinctamentc, em 
serviços de em:crgencia, d(~ estudos r: const1·ttcçlio de es
tradas de rodageut (te1·raplenr.tgem c obras de m·te') açu
des, ob1•as "de irrigação c outrds julgadas neccssarias na 
1'C{}iiío do Nordeste assolarla l)Cla :wccrL 

O Chefe do Governo Provisorio da Hcpublica dos Estados 
Unidos do Brasil, usando da autorização contida no deeret1l 
n. 5. 77<l, de 25 de agosto do em'l'ente armo, e tendo sido ou
vido o Mini~terio da Fazenda e o Tribunal dn Contas, na forma 
do at't. !J3 liu regulamento Ueml de Conlabilidadn Pul11ica. 
resolve: 

Artigo 1mico. Fica alJorto ao l\linisterio da Vhção e 
Obras Puhlieas o ercrlito especial rlc 1. 500:000$000 (mil ~ 
qninlH'nlos ·('Ontos de réis) para attcmlm· ao pagamrmto d·~ 
despozas j:i realizadas n a r·ealizat· eom pessoal e material, in
Tlistinetarnente, em servi\:'os dn enwr·g·cneia. de estudos c 
eonsfJ'lll'l.:fí.o dn (~stmdas do r•tHiagmn (terraplenagem P ~1hras 
ue ar li'), a~.;uuos, obras do irrigação e outras julgadas nP<'CS
.Ilarias Ha rl'gião do Nordt•ste assolada pela socca. 

Paragrapho uni co. O crNIHo será distribuído á thcsou
raria da Inspcctoria Federal do Obras eontra as Scecas. para 
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oeeorTer ús d!•spezas lllediante adcantamento aos chefes de die
't'ido, de eOJillllissiio (' a outro::; funccionarios. 

Rio de .Janeiro, 28 de novembro de 1930, 109° da Inde
l,wndenda o 12" da Hepubliea. 

GETULIO VARGAS. 

José Americo de Almeida. 

DECRETO N. 19 . .143 - DE 1 DE DEzgMnRo DE 1930 

Regulo as despezas do Ministerio da Edttca:ção e Sa:ude P·n
blica, no col'rcnfe mmo, e drí outros providencias 

O Chefe do ( loverno Provisorio da R('puhlica dos Estados 
Unidos do Brasil, lf'ndo em vista o rl.eeJ'elo n. 19.í02, de 14 de 
novembro do eorrenl (' annn, qun Cl'POU o l\Iinistel'io da Educa
ção e Saudn Publica r atlendPndo á convenieneia de :;::r.•rem re
,;;·uladas as dPs1wzas do nwsmo ministerio, dl'creta: 

1\rt.. 1. o As dcsrwzas c um os serviços qnr fm·em transfe
rido~: para o MinistPrio da Educação e Saude Publica conti
nuarão a correr por eonta das l'Pspcct.ivaE> dotaeõcs orçamen
tarias da lei n. 5. 753, de 27 de dezembro de 1929, e os paga
mentos dns mesmas rlfwf'riio ser rcqnüdtados pelos rrsprctivos 
dircct.ores ou chf'l'l's ri•• ~;f•t·vit;os, quando pat·a isso ostivercm 
autorizados. 

Paragt·ap!Jo m1 iro. Os proenssos relativos n (~OillPJ'or,dssos 
~tt.ia orrltmaçiio df~ pagnmt•nto dniH'nda do Minislel'io da Edu
caçfio e Hnwle Puhliea, serão encaminhados pelas Viredorias 
de Cont.abilidadP dos Ministerius a qne pcl'leneiam os servi
ços, rlr.pois dn rtlflVI'Ilinnf.t'nwnlt~ examinados, a rim de snrf'm 
stthnwl tidof; ú appmv:u.:fio do I il11lat· dt•ssa pasta, IJIH' ot·dt•nar:i 
'lU não a dt•.spPza. 

Art.. 2." Para attPtHiPr aos paganwnl os deeonentes da 
inst.allaçfío da fo\perntnria de Estado. na l'orma do Pstahelecido 
'no art.. to rio dPCJ'Pf.o n. 19.102, de 14 de novembro do corren
te armo, poderão sPr npt·ovPilarlos os saldos das div('rsas con
signações das vcrhas rio Serviço on Serviços trnnsl'el'iclos para 
,, novo ministerio. 

§ f . o Para esse fim, aprove i tar-se-hão as quotas necessa
ria.3 dns Vl'l'has do m·çument.o act.ual, até o limitp dos respecti
vos snldos, as qwws fundidas e discriminadas 1ic accordo c·om 
<t eonvelliencia do sm'viro, serão escripturadns no Thesouro 
Naeiorml como creditos ao mesmo distribuidus, de accordo com 
os act.os qllt> ncssn senf.ido forem expedidos pelo ministro da 
Ji~duea('ão (' RandP Publica, os qnaes ficarão sujeitos, postn
riornH•nl f'~ ao rPgistro do Tribunal do Contas. 

§ 2. o DPSSf'S actus consf.ariio o destino e applicar:.ão das 
consigna~;õPs qw•r do pess·oal, qncr do maf.orinl. 

§ 3. o Os recursos assim obtidos clost inam-se n attnnde7: 
nãn ~6 ·as desp('zas !'Onsid('radas nrg('IÜf'S n niio sujeitas ao 
rf'gimen de concur·rpnt' in, enjos paganJPiltos Sü realizarão me
diante rnqnisi.;fio ao l\Tinist.t•J•io da Fazenda pelo da Educação 
e Saude Publica, e orno a do pessoal da nova Secretaria. 
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Art.. 3. o Para aUetHlm· aos gastos indiSI1f•nsaYf~Ü; com a 
iustallação da SPCI'PI a ria ele Estado, fica o rl~!-\peef ivo titula I' 
autoJ•izado a I'cquisit.aJ' ao Mini!-\I.Prio da Fa:wnda as llll!Hil'
taneias llPI'essm·ias lHJI' eunla dos et·Pdil.os dislrihuidos, na 
J't)J'Ill:t do § fo, do :ll'L 2" lif~~ln dfl(•.rl'lo .. 

Al'l. '•·" lh·vogam-so as disposiçõf's Prn conlrario. 
Rio de .l arwiJ·o, 1 ele rlezPmhro dP 1 9~~0, 1 Ofl" na l ndc

penrlcncia ~ '-2° da Ht~puhliea. 

GF.'l'UT .. hl VAHGAS. 

F'rancisro Campos. 

DECRETO N. 19.·H.~f - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1930 

Disprie sobre os serviços qu~ ficam ,a cargo do ft~inist~rio da 
Educaçrío P- Saude Puhlwo, e da outras prov1dencws 

O Chefe do Governo Provisorio da Repuhlica dos Es
tados TTn idos rio Brasil decreta: 

Art. 1. o O Ministerio da Educação c Sande Publica se 
compol'Ú. de um Gabinete, uma Directoria e quatro Departa
mentos, todos indcpendnntf's enLre si e immodiatament.n sub
ordinndos ao ministro eom as dnnorninações de: 

rr.) <labinete do Ministro; 
b) Dirnctoria de Contabilidade: 
c) Departamento Nacional do Ensino; 
rl) Departamento Nacional de Saude Publica; 
e) Departamento Nacional de Medicina Experimf'ntal, e 
f) Dnpartamento Nacional de Assistencia Pnhliea. 
Art.. 2. o A Directoria d1~ Contabilidade se constitnir(t, 

sem augmento de despeza, com pessoal transferido de 
outras repartições. As attribuições dessa directoria, que terá 
um director geral, serão fixadas tendo em vista a organi-
7.ação que fôr dada definitivamente ás demais reparti~;,ões do 
ministerio. 

§ 1 . o Emquanto não fôr installada e regulamentada a 
Direetoria Geral de Contabilidade, os serviços de expediente 
e contabilidade geral do ministerio serão commettidos a uma 
soc~ão de expediente e outra de contabilidade, constituídas, 
sem angnwnto de dcspeza, com os funccionarios que para 
isso forem requisitados d<• ontt·as repartições, mantidos os 
respectivos vencimentos. 

§ 2. o Essas secções fnnccionarão annexns ao Gabinete do 
Ministro, tendo seus trabalhos coordenados por um dos fun
rcionarios qne, para fins de organização do ministerio fo-
rPm chamados a servir no mesmo Gabinete. ' 

~ 3." Os serviços de contabilidade existentes nos Depar
t.nnwntos do Ensino e Sande Publica c na Assist.encia H ospi
talar serão n'modf'lados, permanecendo, porém, eorn as suas 
at.tribnições aetna('s, sob o contrôle da Contabilidade Geral 
do Ministerio. -



ACTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISORIO 

Art. 3 . o Ficam pertencendo ao Ministerio d~ E.ducacão 
e Saude Publica os seguintes estabelecimentos, msbtutos e 
repartições : 

I. Subordinados ao Departamento Nacional do Ensino: 
a) Universidade do Rio de Janeiro; 
b) Escolas Superiores Federaes, localizadas nos Estados; 
c) Instituto Benjamin Constant; 
d) Escola Nacional de Bellas Artes; 
e) Instituto Nacional de Musica; 
f) Instituto Nacional de Surdos-Mudos; 
o) Collegio Pedro II (Internato e Externato) : 
h) Bibliotheca Nacional; 
i) ·Museu Nacional; 
j) Museu Historico Nacional; 
k) Casa de Ruy Barbosa; 
l) Escolas de Aprendizes Artifices; 
m) Escola Normal de Artes e Officios Wenceslau Braz; 
n) Observatorio Nacional; e 
o) Superintendencia dos Estabelecimentos de Ensino 

commercial. 
JI. Subordinados ao Departamento Nacional de Saude 

Publica: 
Os serviços que delle actualmente fazem parte. 
III. Constituindo o Departamento Nacional dn Medicina 

Experimental: 
a) Instituto Oswaldo Cruz; e 
b) os estabelecimento~ federaes congeneres existentes no 

paiz. 
VI. Constituindo o Departamento Nacional de Assistencia 

Publica: 
Os serviços que actualmente estão incluídos na Assisten

cia Hospitilar e, além delles, os da Assistencia a Psycho
patha~, ' i r'~', 

Paragrapho unico. A organização ou reorganização dos 
serviços ncima enumerados será feita sem augmento de des
peza em relação ao quantitativo total das verbas actuaos, a 
não ser quo, no orçamento de 1931, sejam a esse fim desti
nados recursos especiaes. 

Art. 4.° Continuarão subordinados ás competentes dire
ctorias da Secretaria de Estado do Ministerio da Justiça e Ne·~ 
gocios Interiores: 

n) o Archivo Nacional; 
b) o Manicomio .Judiciario; 
c) a Escola 15 de Novembro; 
rl) a Esr.ola .João Luiz Alves; e, 
c) o Instituto 7 do Setembro. 
Art. 5.0 Em virtndf' do desmembramento de varias de-. 

pendfmcins do actnnl Ministerio da .Justiça e Negocias Inte~• 
riorr>s, o JWssoal rln sna respnr.tiva DiT'nctoria dn Tnteri01· fi .. 
rm·:i rNJuzido ao sngnint.n: 
1 director geral; 
2 dirnctores de secção; 
3 primAiros officians ( 1 encarret:ado do archivo da Secreta• 

ria de Estado); 
2 segundos officiaes; 
8 ff'l'rl'ir·ns offirians; o 
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8 continuos. · 
Paragrapho unico. No archivo da Secretaria de Estado 

continuarão a servir os· actuaes funccionarios. .. 
Art. 6.0 Para a Secretaria de Estado do Ministerio dos 

Negocios da Educação e Saude Publica serão transferidos: 
2 primeiros officiaes, 2 segundos officiaes e 2 terceiros offi
ciaeR que ora servem na Secretaria de Estado da Justiça c 
Negocios Interiores. 

Art. 7.0 Para execução deste decreto serão exp'edidos os 
respectivos regulamentos. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembrP de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

O$waldo Aranha. 

1. F. de Assis Brasil. 

Francisco Campos·. 

DECRETO N. 19. H5 -DE 1 DE nEzEMnno DE Hl30 

Indulta todas os criminosos incw·sos· nos· arts. 124, 134, 303, 
306, 377, 399 e 402 do Codioo Penal c os que estejam res
pondendo a pro'cesso c1·i1ne por qualquer dos deUctos re
feridos no artiyo 1° do 1'e(e1·ido Codiyo 

O Chefe do Govrrno Provisorio rla Rf'pnhlica dos Esbrlos 
.Unirlos do Brasil: 

AU.nndendo a qnn a vict.oria da Revolução devf' ser assi
gnalada por um aclo de clmlHmcia a favor dos que incidiram 
em penalidades correspomlPndo a de1ictos praticados. muit.as 
vezr.s, JH'incipalmente pela falta de um regimen de prevenciio 
que a situação polit.ica dcpost.a não soube estabelecer: bem 
assim a rlelictos qlw a Polinia do Governo df'cahido. direct.a on 
indirectament~, pela su:1. desorganização c prepotcncia. pro
vocava: 

Attendendo a qnc o Governo Provisorio rlfwe. relevando 
algumas penalidades, rest.itnir á liberdade os delinqnent.es. on 
acc1,1sados, de rerfa condição qnf'. pela natnreza dos crimes 
praticados, on impnlaflos, nfí.o manifnsf.:un geavc Jlerigo soelnl. 
propor1~ionanrlo aos mesmos a opporl.nnidado fln voltarnm no 
trabalho p1·odnct.ivo, entregando-se á sociedade como elemPn
t.os de certa capacidadn, em vez df~ sn degradarem em prisões 
inadwtunrlas :\ ·sna rlf'stinaçfio; 

AIJenrlf~THi'o. pm·t~rn. a que se torna nf'rcssario estabc1P.r.P1'. 
dentro do r.rif.Prio df' elm~encia, o de JH'fWcn(:fio social, c, assim, 
delnrminm·. a respeito dos condmnnados por sfmf.rmca passada 
ou não mn .inlgado, medida capaz de intcrPssar os hem~ficiadns 
em se manterem em mna virla opf'rosa c na pratica dos bons 
costumes; 

Decref.a: 
AT'f.. 1. o Rão indnUados os rlAllnqnent.es primarios já c.ln

dmnnndns por fJI1:11fJ111'l' dos crim0s m1 f'Onfl·nyl'rWiiPs rn·t•vic;l n.·; 
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nos arts. 124, 134, 303, 306, 377, 399 e .102 do Codigo 'Penal, 
ainda que se verifique alguma das ltyputhPses do art. ôfi d·1 
mes\ro CodigÇ), e sob as condições adeanl.e detf'rrnihudas. 

Art. 2." '()s delinquentes a qLH' se ref(•J'n o art., 1 ", pro
vando o bon1 procediment.o na prisão um que sn ncham, por at
testação do respectivo director, reqnen~l'fío ao juiz competente 
que os declare indultados,· por sentnnça, que sct·ú regista<ia 
para os effeitos IegaPs, tudo inde}wndenlo dn fwllos ou quaPs-
quer emolumentos. . 

Para~rapho uni co. O indultado, antes de ser posto em li
herdade, commnnicará ao d.irector da prisão n logar em ·q'fe 
ir•:í. I'flsidir, c o mnsrno dirnelor avisa1·ú do occ·ol·.l'ido a àtll.!)·· 
1·idadn policial da mesma localidade. 
. A ri.. 3. o São indultados da mesma mmwira todos os que 
este,jam respondendo a processo por qualquPl' dos crimes e 

, contmvcnções refnridos no art. 1°, devendo os lwnoficiados 
requerer, nos respectivos autos, á autoridade competente, a 
extincção da ~~cção penal, na forma elo art. 2°, sendo :i attf's
tação do bom procedimento feita por duas pPssoas r·rconhe""l 
cidamente- idoneas. · 

Art. 4. o Os condemnados com sentença transiLadà em ,jul
gado, pela --pratica de qualqnf'r dos crimes refPridos no nrtigo 
to, e que tiverem o beneficio do indulto, si viormn a sfw pro
cessados, por qualquer crime on contravnn~ão, sorfío conside
rados J'Pincidontf's para lodos os effeitós. 

Al'L 5." Revogam-se as disposi~;ões nm contrnrio. 
Rio de Janeiro, rrn 1 de dPwmhro dP 1 n:w. 1 O!l" da Tnde

pendencia• f' ~2° da RPnuhl ica. 
GRTlTLTO VARGAS. 

F1'onri.c:NJ nampns. 

DECRETO N . 1 !l. 416 -:- DF: 2 DE DEZF:Mnno DE 1 !l~O 

Rrf}ttla ns vencimentns dos fnnccionarios rliplom.aticos c con-:
.~nlares no Brasil c dá outras providencias 

O Chefe do Governo Provisorio dà Republ ira dos Esta~ os 
Unidos do Brasil decreta: 

Art. 1 . o Ficarão privados de qualquer vencimento os. 
funccionarios que não estiverem comprehendirlos n!l'S di~o
sições dos artigos abaixo mencionados. at?\ a data de sua par-~ 
tida para o posto. 

Art. 2. o Os prazos de partida e de transito serão os das 
respectivas tabellas em vigor, os quaes só poderão ser proro
gados por oráem exprf's~a rJo ministro do Estado e se~ndo 
as convenifneias elo serviço. 

Art: :t. o Os veneimentos dos fun~cionarios, que se ~yha
eem no Brasil em licença parn tratamento dn s:mde, continunm 
rPgnlados IJClas leis (•specinPs respeeti vas. · 

Art. -1. o Os fnnccionnrios diplomaticos f' consnJares, du-. 
rante sua permnnenria no Bmsil, em férins f'xtrnordinnrias 
regulam«ml.ares, f'm lü~Pnçn PSJ1f'cial por tempo dn seryiço pu
blico, rf'gplada pelo decreto n. 11. 663, de 1 dP .fevereiro. de 
1!1?1. f'Tll PXPt'ch·in no flnhirlPIP rJn PrPs:idPntf• d:t Tll'pllltlir.a mi 
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no Gabinete do MiJ1i'Stro das .Relações. Exteriores, pPrecbcrão, 
em papel, m; 1\rcncimeiltos da ~bella annexa. 

~ Dispctsição transitaria - Tendo t•m consitlnrpção que os 
tunccionnr\ps a que só refct'e iJ art'. '• estão nÓ paiz transito
i'Ütmenle, poe obrigações e, portanto, em situação regular, já 
a~snmiram, no estrangeiro, compromissos na proporção das 
vantagens qnc lhe assegurava a legislrle,:.iio ora revogada e pre
cisam de rPcursos para os reajustar ao disposto tw presente de
m·cto, fica, ptJr equida~e, mantido para os mef.nnos,. exclusiva
mentt~, o vagan;wnlo de ·vnncinwntos 11:1 hasP aniPr·iur·, ali'• :11 dP 
dPZt'nllwo tfo c(')rt·t~nte anno. 

AI' I.. !) • " lt'bvognm-sn i1s dispmdções ein contrario. 
"' . 

Hio rle Jan~iro, 2 de dm~~mhro dn Hl:-10, 1 OW' da Tndepen-
(Jencia· c JJ2n da Republica. 

G ETUL lO v AllGAS •. 

Afranio de Mello Franco. 

"'f'AR'I<:LLA A QlTR SE RRFERE O DEf:RETO N. 19.H6 

l!~mbaixadores . . ......... · ................. . 
Ministl'os plcnipotenciarios .... : . ............ . 
Ministros residentf's . . .....• , ................. . 
Primniros secretarias ..... ·. / ................ . 
S~gundos SPCJ'etarios ........................ . 
Inspnetores consulares . . .................... . 
Consulns geraes .......................•...... 
Addidos commtwciaes ........................ . 
Consules de f• classe ........................ . 
Cons.ulas de .. 2• classe . ;, ...................... . 
Auxiliares de Londres, Paris, Nova York f' Bnrno~ 

. Aires .. · .......................... : .. . 
Auxiliares . · . . ............................. . 
-A. de Mello Franco. 

6:412$500 
5:130$000 
'• :275$000 
3:705$000 
2:707$500 
4:987$500 
4:6:31$250 
4:275$000 
2:850$000 
2:1:17$500 

1.:282$500 
1:068$750 

DECRliTO N. 19.447 -DE 3 DE DE7.F:MBRO DE 1930 

S1J.:ilpPnde temporariamente a P:11ecução da tabelln. de n..iurlas 
de custo .. 

O .Chefe· do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do ·Brasil, tendo em vista o que lhe foi exposto em re
laÇão ás de~pezas rlecorrenteR da remodelação do~ serviços do 
Ministerio das Relações Exteriores, Pm conseqtH~ncia do grande 
mtmero de funccionarios que, com exercicio no. estrangeiro, 
estavam fóra de seus postos provisoriamf.nte, ou ~m· goso de 
férias extraordinarias, no Rio de Janeiro f' qm', agora, tiveram 
nova designação, decreta: • · · 
· • Art.. 1. o Fica suspensa, até :31 de março de J931, a exe
ruçã() da tabella de ajudas de custo a que se refeve• o• decr(lto 
n. J7.,fr51. de 6 de outubro de f926. 
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Art. 2. o Durante esse periddo os funccion:u·ios diploma
ticos e consula,res receberão, pára seguir para seus . postos, o 
quantitativo~dm;; passagens simples de 1• classe e uma bonifica
ção correspondente a um mez dos seus respectivos venci
mentos. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 19::JO, 109° da Indepcn
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS • 

• Afranio de Mello Franco . 

DECRETO N. 19.448 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1930 

Dá nova denominação ao Ministerio da Agricultura, Ind'f.!,s
tria e Commercio; estabelece normas para o funcciona
namento dos serviços sob sua jurisdicção até que sejam 
remodelados os regulamentos actuaes; e adopta medidas 
tendentes á simplificação do:>1 serviços burocraticos nesse 
ministerio 

O Chefe do Gov41rno Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em vista o disposto nos decretos nu
meros 19.402, de 14 de novembro ultimo, e 19.433, de 26 do 
dito mez, pelos qnaes foram creados os Ministerios dh Edu
cação e Saude Publica c do· Trabalho, Industria e Cornmercio 
e a conveniencia de simplificar-se o serviço hurocratico dos 
diversos ministerios, decreta: 

Art. 1. o O Ministerio da Agricultura, Industria e Com
mercio passa a denominar-se simplesme.nte Ministnrio rla Agri
cultura e os serviços qm~ lhe pertenciam e não foram transfe
ridos para os Ministerios da Educação e Saude Publica e do 
Trabalho, Industria e Commercio continuarão a funccionar sob 
o regimen dos seus actuaes regulamentos e legislação em vigor. 
até que sejam rt1modelados nos termos do. art. 4°, do decreto 
n. f9. -133, aQima citado, e demnif! resoluções fio Govm·no Pro
visorio que lhes forem applicaveis. 

Art. 2. o A' Secretaria de Estado dos Negocios da Agricul
tura ficam provism·iamente annexadas a bibJiotheca e a f.ypo
grnphia do Serviço de Informações transferido paJ'a o Minis
tf~rio do Trabalho, Tndnstria o flommercio. 

§ 1. o A bibliotheca funccionará sob a superint.endeneia da 
Directoria Geral de Agricultura e a typographia soh a da Di
rectoria Geral de Contabilidade, cabendo, porém, a orientação 
e revisão dos trabalhos de que fôr ·incumbida ás repartições 
ou serviços a que se destinarem os mesmos trabalhos. 

· § 2. o O pessoal da bihliotheca será o mesmo de que trata 
o regulamento do Servir o de Informàçõe~ ( decrnt.o n. 11 . 509, 
dl'" flp rn:H'f'Q rJp 191!)). no~~ nrf,~, 1:-l ,. 17." o 'h f.Yf"'g'l':tphia 
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o contractado nos termos do decreto n. 18.088, de 27 de ja
neiro do 1928. 

§ 3. o As despezas com o pagamento desse pessoal c com 
o custeio da bibliotheca e da typographia continuarão a correr, 
no actual exercicio, por conta da verba 13", art. 6°, da vigente 
lei oq;amentaria. 

§ 4. o Os serviços da portaria e installacões electricas da 
Secretaria de Estado que se achavam sob a dependencia da 
Directoria Geral de Industria e Commercio ficarão subordi
nados á Directoria Geral de Agricultura. 

§ 5 . o A' mesma dircctoria serão distribuídos os papeis 
referentes aos assumptos que eram tratados pela Directoria 
Geral de Industria e Commercio e que não foram transferidos 
para os ministerios acima alludidos nem pertençam, por sua 
natureza, á Directoria Geral de Contabilidade. 

Art. 3. o O Ministro de Estado dos Negocios da Agricul
tura fica autorizado, nos casos de sua privativa attribuição, a 
delegar poderes a um ou mais directores ou chefes de serviço 
para o despacho de papeis e assignatura de actos e de cor
respondencia com quaesquer autoridades ou instituições, fi
xando em cada caso os limites da delegação ou a extensão dos 
poderes de modo a se obter a maxima simplificação do expe
diente burocratico e o maior rendimento do trabalho sem pre
juízo ,da respectiva fiscalização e da harmonia e uniformidade 
nas decisões e nos actos concernentes a casos iguacs, seme
lhantes, ou analogos. 

§ 1 . o Os directores ou chefes do serviço, que receberem 
taes delegações, poderão, tambem nos casos de sua privativa 
attribuição c mediante prévia autorização do ministro, delegar 
poderes a algum ou alguns de seus subordinados para o exer
cício de funcções on attribuições que possqm os mesmos des
empenhar sem prejuízo da hierarchia dos cargos e da boa 
nrdem dos trabalhos respectivos. 

§ 2. o As delegações acima previstas, conferindo plena au
toridade aos delegados dentro dos limites nellas fixados im
portam na rigorosa responsabilidade de cada qual tanto pelos 
abusos qne praticarem como pelas omissões que incorrerem. 
Os poderes por cllas conferidos, sendo de caracter pessoal. não 
~e transmittem por neto de substabelecimento nem por via de 
substituiç.ões regulamentares, nomeações interinas, on novas 
nomeações. 

§ 3. o Essas delegações não darão logar a remunerações es
peciaes, mas simplesmente ás ajudas de custo e diarias regu
lamentares nos casos em q11e os fnnr.~ionarios, para rlesem
p~mhal-as, tenham de so ausentar da sl'\dc de snns r('parti
çoes. 

~ ~.o O ahono dessas ajudas de custo e diarias, como em 
g-Pral de todas as aJudas de cnsto e diarins regulamentares não 
dcJHmderá de registro prévio do Tribunal de Contas c sua~ de
legações, mas ficará sujeito ao registro a po.çteriorf mediante 
prévia~ distribuições de creditos ás repartições pag~doras, ou 
ao mg1men de adeantamentos a criterio do ministro. 

Art. 5. o Os actos de delegaQão de poderes expedidos na 
con.formidade deste artigo deverão ser communicados ás au
torJdarles competentes, mas terão pleno vigor independente
TTlt'ntP tl,-.~~rt fonnnliflatin rJ,.srJc o dia 1le sna intr~g-r·nl pnhli-
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.~ação no Diario 0/ficial. Essa publicacão sel'á indispensavel 
para que os referidos actos produzam effeito. 

Art. 4 . o llevogam-se as disposições mu contrario. 

Rio de .TanPiro, 3 de df'zemhro ele 19~0. 109° da Jndepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

J. F. de Assis Brasil. 

DECRETO N. 19.4.19 - DF. .1 DF: nR7.RMBRO nE 1930 

Dd 1n·ovidencins 1•elativas aos officiae.~ e p'raças commis.~ionadc ~ 

O Chefe do Governo Provisorio: 
Considerando qne as necessidades de operações militares 

cessa1·am a p:u'tir dP 3 de JlOVf'mhro rineln n afim de norma
lizar n sif.tw<:ii.n das for·ças Jll ilif.ares Plll J'NII·gan izaçfio, de
CI'I'f.n; 

Árl. 1." Ficam sem rffeito todas as commissõPs de offi
ciaPs n praças l'ff'Pef.nadas dPpois de 2 dn novmnbro do eor·
rente anno. 

AJ't. 2.0 Os officiaes commissionados em postos superiore~ 
até 2. de novemhm corrente, terão sua situação normalizada, de 
acctn·do com os actos já expedidos e as praças igualmente corn
missionadas 1 erfio solução definitiva em época opportuna, apó~ 
o exame dos docmnentrn;; qne justifiquem o I'espectivo com
missionamento. 

Art. ::1.0 H.Pvogam-sf' as disposições em contrariO. 

Rio rtn .Tanniro, .1 de dewmhro de 1930, 109° da Inrlep~n
dl'neia e lt2" da Hnpnhlica. 

GETULIO VARGAS • 

.José Fe1•nnndes Leite de Castro. 

DRCilETO N. 1 !1. H>O - IH~ 1t nR nRzRMnnn nR Hl:lO 

Proroaa oft' 20 do rorrcnte o ]Jrozo 1Jfl1'rt funccionam.Pnto dns 
juntas df' rc?,istío P .w1'tdo militar 

O r.hPfe do Governo Provhwrio da RP-pnhlica elos Estados 
TTnido~ do Rr·nRil rf'Rolw• }Wnrngar até 20 do rorr·Pnte o prazo 
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para funeeionamcnto das juntas de revisão e sorteio na 2• zona 
militar. 

Hio de Janeiro, 4 de dezembro de 1930, 10Uo da lndeoen
dcncia e 42" da HepulJllca. 

GETULIO VARGAS. 

José Fernandes Leite de Castro. 

DEGHE'l'O N. 19.-151 - DI!: 4 DE DEZEMBHO DE 1930 

Indulta os insubmissos c praças deserto1·as 

O Chefe do Governo Provisorio resolve indultar os lU
submissos e as praças desertoras sentenciadas e por sentenciar: 
que so incorporaram voluntariamente ás unidades que tomaraut 
parte no muvnnento nacional iniciado a 3 de outubro ultimo. 

Rio de Jaueil·o, 4 de dezembro de 1930, 109" da Indepeu
dencia e -12" da Hepublica. 

GETULIO VARGAS . 

.JosJ F'c1·nandes Leite de Castro. 

J >ECitE'l'O N. 1 U. ·'152 - DE ·Í DE DEZKl\lDHO DE Hl30 

DispDe soln·e o exmne medico do pes.wal civil do Ministct·io 
da. Guerra, pa1'a os c{feitos de concess1io de licença c apo
sentadoria 

O Clwt"L~ do Governo Provisorio da Hopublica dos Estados 
t!nidos do B1'nsil resolve aUribuir ao Ministerio da Guerra 
o scrvi~:o relativo a exame medico para concessão de licenças 
e uvosóntadorias, por motivo de doença ou invalidez, uo pes
soal civil do mesmo ministcrio, observadas as disposições a 
l'e:-::vcil.o, e<-mstanlr~ do~ rcgulnnwnto annexos nos decretos nu
meros 11. H7, rle 20 de janeiro de 1915 c 16.300, de 31 de dc
:wmlwo de 1923. 

H i o de Janeiro, -1 de dezembro de 1930, 109° da Indepen~ 
uoneia e 42° da Rcpublica. 

GE'l'ULIO VAHGAS. 

José Fernandes Leite de Castro. 

José Mm·ia Whitaker. 
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DECHETO N. 19. 453 - DE 4 DEZEMDHO DE 1930 

Revoga o § 1 o do art. 3° do regulamento annexo ao decreto 
n. 17. 2~H 11, de 26 de [everei1·o de 1926 

O Chefe do Uoverno Provisorio da llepublica dos Estados 
Unidos do Bru.sil, considerando a urgénLc necessidade de reJu
zir as d('SI1e7.:as rmul icas, resolve revogar o § 1 o do art. 3° do 
deercto n. 17. 2:J 1 A, de 26 de fevereiro de 1 !J26. 

Jlio de .Jannil'o, 1. de dezemlJro de 1!J:JO, 10!J" da lndevcn
deneia e 42" da Ilepublica. 

UE'l'ULIO VAilUAS. 

José Ji'e1·nandes Leite de Casl1·o. 

José /saias de No1·onha. 

DECRETO N' 19.454 - DE 4 DE DEZE..I.'vWHO DE 1!J30 

Considera app1·ovados com o cw·w de artilharia dotts aspirantes 
a of{iciaes 

O Chefe do Governo Provisorio resolve considm·at• appro
vados com o curso da arma do artilharia pelo regulamento 
annexo ao decreto n. 12.977, de 24 de abril de 1918, os aspi
rantes a official Rornulo Fabrizzi c Manoel Augusto de Araujo 
Góes. 

Rio de Janniro, -i do dezembro de 1930, 109° da Indenen
dencia c 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José 'F'e1··nandcs Leite de Cash·o. 

DECRJ~TO N. 1!). 455 - DE 4 DE rmzEM.Bno DE 1930 

Sup1n·ime os 1WI'ccnlaoens c bonificações aos juizes ou (unccio-
1/.fl1'ios administrativos, [cderaes, estaduaes c munici
paes 

O Chefe do Governo Provisorio da Hcpublica dos Estados 
Unidos rlo Brasil rJccrcta: 

Art. 1. o Nenhum juiz, ou funccionario administrativo, 
federal, m;tadual on municipal, perceberá percentagem, ou 
bonificação, directa ou indirecta de multa, pena pecuniaria, ou 
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qualquer divida fiscal, em processo de qualquer natureza, que 
tenha julgado, ainda mesmo em primeira instancia. 

Art. 2. o O dispositivo supra applioa-se aos processos pen
dentes. 

Art. 3. o Ilevogam-sc as disposições em contrario. 

ltio de Janeiro, 4 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dcncia c 42° da Rcpublica. 

ÜE'l'ULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO N. 19. 156 - rm 5 ng DEZEl\IUllo DE 1930 

Sttpp1·imc dous ~ouarcs de escrevente na Estrd.da de Ji'e1·ro 
Central tlo Brasil 

O Clwfo do novorno Provis,_>rio da Rcpublica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em vista a disposição constante do 
at·t.. to da loi n. 5.581, do 30 do novembro de 1928, dec+.reta: 
, Artigo unico. Ficam supprimidos dous lagares de escre
ventn na Estrnda de Fer1·o Central do Brasil, vagos com a 
exonera1;ão úe lraeema da Uocha e Antonino Lana. 

Rio de .Janeiro, 5 de dezeml:Yro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

José Americo de Almeida. 

DECRETO N. 19.457- DE 5 DE DEZEMBRO DE 1930 

App1·ova 1n·ojecto c orçamento, na impo1·tancia de 8.514:513$825, 
para a construcção do porto de Pelotas, no Estado do Rio 
G1·andc do Sul 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendendo ao que propoz o Estado do Rio 
Grande dn Sul, c tendo em vista as informações prestadas 
pela Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, em officio 
sob n. 3. 319, de 20 de novembro do corrente anno, decreta: 

Artigo uni co. Ficam apJH'Ovados o prnjcctc c orçamento, 
na importancia de oito mil quinhentos o quatorze contos 
quinhentos e trcsc ·mil e oitocentos c vinte c cinco réis 
(8. 514 :513$825), que com este baixam, rubricados pelo dire-
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cto1· geral de Expediente da Secretaria de Estado dos Negocios 
da Viação e Obras J..>ublicas, J)Ura a construcção do porto de 
PPlolas, no Estado do Hio Grande do Sul, a ser eoxecutada de 
accôrdo com o que dispõe o termo de concessão celebrado 
em virtude do decreto n. 18.553, de 31 de dezembro de 1928, 
prorogado por seis mezes o prazo para o inicio das obras, a 
que se refere a clausula VIII do mesmo termo de concessão. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Americo de Almeida. 

DECRETO N. 19. 458 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1930 

Regula as {uncções do interventor federal no Districto Federal 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, decreta: 

Art. 1.0 O interventor no Districto Federal, nomeado pelo 
Chefe do Governo Provisorio, fica investido, em toda a plen•,
tude, das funcções e attribuições, não só do Executivo local, 
como tambem do respectivo Conselho Municipal, extincto nos 
termos do art. 2° do decreto n. 19. 398, de 11 de novembro 
de 1930. 

Art. 2.0 Applica-se ao interventor do Districto Federal o 
disposto, relativamente aos interventores, no art. 11, §§ 1°, 2°, 
3° e 8°, do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, e, 
aos prefeitos estadoaes, no art. 11, §§ 5°, 6°, e 7°, do mesmo 
decreto. 

Art. 3.0 O intenventor no Districto Federal terá os mes
mos direitos e ueveres attribuidos aos interventores nos Es
tados. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, em 5 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia c 42° da Republica. 

GETULIO V AHGAS. 

Francisco Carnpos. 

DECRETO N. 1U. 45!) - DE 6 DE DEZEMBHO DE 1930 (*) 

Institue a Cmnmissiio Legislativa 

O Chefe do Governo Provisorio da Rcpublica dos Esta
dos Unidos do Brasil: 

Decreta: 
Art. 1.° Fica institnitla a Commissiio Legislativa, enrn 

!:;éde nesta Capital~ sob a presidcncia de honra do Ministro 
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de Estado da Justica, para elaborar os prujectos de revisão 
ou reforma da legislação civil, commercial, penal, processual 
da justi~.:a federal e do Districto Federal, de organizacão ju
diciaria do Districto Federal. e de outras materias indicada:: 
pelo mesmo ministro. 

§ 1.u A Commissão dividir-se-á em sub-commissões de 
tres membros, incumbida cada uma de determinado projecto 
de lei, podendo tambem designar-se relatores individuaes 
para o mesmo fim. 

§ 2.0 As sub-commissões e os relatores individuaes serão 
de nomeação do Ministro de Estado da Justica, devendo re
cair as nomeações em juristas de reconhecido saber e repu
tac:ão, podendo tambem, relativamente a certas especialida
dPs, J'Peair mn outros technicos que tenham os mesmos mcre
citm~ntos. 

~ 3." As funcções dos nwmbt·os da Commissão serão gra
!.uitas, el'nstituindo, entretanto, servi.;o relevante ao paiz. 

Art .. 2." As sub-commissões e os relatores individuaes re
cc·betão f' apreciarão todas as suggcstões que lhes forem en
,·iadas, P, logo que concluidos. farão publicat· os ante-pro
jectos Plaborados, afim de soffrercm criticas e observações, 
que sPrão apreciadas fundamentalmente e attendidas, como 
merecerem, nos projectos definitivos. Os projectos definiti
vos, á proporçã.o que forem concluidos, serão remettidos, por 
interruedio do Consultor Geral dá' Republica, ao Ministro de 
-~jstado da Justiça, para serem promulgados por decreto, com 
as modificações que o governo possa julgar necessarias. 

Paragrapho unico. Todos os decretos assim expedidos 
entrarão em vigor, nos prazos que determinarem, mas serão 
submettidos opportunamente ·á approvação do Congresso 
Constituinte. 

Art. 3.0 O Consultor Geral da Republica, como delegado 
especial do governo, organizará e acompanhará os trabalhos 
da Commissão, provendo-lhes á efficiencia, solicitando a 
r,ollaburação dos competentes, especialmente das Faculdades 
liP Direito, Tribunaes e Juizes, e Institutos de Advogados, 
enordPtmndo os estudos das varias snb-commissões e rela
tores individuacs e communicando ao Governo as observa
(.'ÕPs quo lhe occorrerem sobre os serviços em andamento e 
os ante-projectos elaborados. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 6 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO v ARGAS. 

Francisco lJarnpos. 

DECRETO N. 19. ·i60 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1930 

Altera a CfltegOJ·ia de Consulados de rarreira e dá outras 
providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Esta
dos Unidos do Brasil, tendo em apreço a exposição que lhe foi 
presente sobrr o serviço consular, demonstrando a convenien-

:r..e. de 1080- V oi: 11 5 
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cia de ser alterada, com melhor arrecadação, a categoria de 
alg-uns consulados de carreira, de accordo com uctuaes inte
resses economicos commerciaes do paiz, decreta: 

Art. f.o O Consulado Geral em Yokohama passa á catego
ria de Consulado de 1 • classe. 

Art. 2.0 O Coilsulado de 111 classe em Kobe é elevado á 
cate~oria de Consulado Geral. 
· Art. 3.0 Os consulados de 1• classe em Boulogne e Dan-
f.zig passam á categoria de consulados de 2• classe. 

Art. 4.0 ·O Consulado de 2• classe em Varsovia é elevado 
á categoria de Consulado de 1 • classe. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

G&TULIO VARGAS. 

A. de Mello Franco. 

DECRE'ro N. 19.461- oE o oE DEZEMBRo oE 1930 · 

Crêa Consulados e Vice-Consulados honorarios e dd 
outras providencias 

· O Chefe do Governo Provisorio da Rcpublica dos Estados 
tJtHtlos do Brasil, tendo em apreco a exposição que lhe foi 
pré'séfitc sobre a Vàntagem de serem mantidos Consulados ou 
Vf~e .... Cóhstllados hotiorarios em -alguns dos postos onde havia 
Gon~Ulados de carreira ora supprimidos, decreta: 
· Art. f.o Ficam creados Consulados honorarios em Chi-
cago, Dublin e Panamá. 

Art. 2.° Ficam creados Vice-Consulados honorarios em 
Barbada, Cayenna, Galatz e La . Rochelle. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposicõe'S em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

G&TULIO VARGAS. 

A. de Mello Franco. 

DECRETO N. 19. -162 ·- NÃO FOI PUBLICADO 
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DECRETO N. f 9. 463 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1930 

C?·êa Consulados de carreira c dá outras p1·ovidencias 

. O Chefe do. Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Um dos do Brasil, tendo .em apreço a exposição que lhe foi 
presente sobre a convenicncia de ser modificada a distribui
cão dos Consulados de carreira de modo a melhor at.tender os 
interesses economicos e commerciaes do paiz, decreta: 

Art. 1.° Ficam creados Consulados de carreira, do 1 a classe, 
em Athenas e Beyruth e de 2• classe, em Belgrado. 

Art. 2.0 H.evogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de ~lello Franco. 

l>1~CRJ~T0 N. 19. 4ü-í - DE 6 DE DEZEl\lllHO DE 1930 

SltlJPrim.c Consulados da cm·rei1'a e dá out1'as 1Jrovidencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em apreço a exposição que lhe foi 
presente sobro o serviço consular, demonstt·ando a convonicn- · 
cia de s~rem supprimidos alguns Consulados de carreira, cuja 
renda não justifica sua existencia em face dos actuaes in
teresses do paiz, os quaes requerem o aproveitamento dos 
respectivos funccionarios em postos de situação geographica 
mais adequada ao desenvolvimento do in f ercambio commcr
c.ial do Brasil, decreta: 

Art. 1.° Ficam supprimidos os Consulados de 1• classe em 
Rruxellas, Chicago, Madrid, Panam~í. Posadas, Rivcra, P.oma o 
Salto. 

Art. 2.° Ficam supprimidos os Consulados de 2• classe em 
Alvear, Artigas, Barbada1 Bella União, Cayenna, Copenhague, 
Dublin, Galatz, La Rochelle, Melo, Munich, New-Port-News, 
Odessa, I>aso de los Libres. Paysandú, Rio Branco c Santo 
Tomé. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dcncia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Mello Franco .. 
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DBCfli•~TO N. JU.:iGfi ··- llE <i nE DEZEl\IBno rm 1930 

Eleva Consulados honm·m·ios a Consulados de cm·rei1·a e dá 
outras providencias 

o chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em apreço .a exposição que lhe foi 
presente sobre o serviço consular, deinonstrando a convenien
cia de se elevarem á categoria de Consulados de carreira al
guns Consulados honorarios, cuja renda revela um apreciavel 
intercambio commercial com o Brasil, suscept.ivel de ser in
tensificado, decreta: 

A1·t. 1. •· São elevados á categoria de Consulados de pri
mch·a classe os seguintes Consulados c Viee-Consulados ho
norarios: Bahia Blanca, Dunkerque, La Plata, Malaga, Port 
Arthur, Swansea e Wupertal. 

Art. 2." São elevados á categoria de Consulados de se
gunda classe os seguintes Consulados e Vice-Consulados ho
norarios: Aalborg, Almcria, Christiansund, Colonia, Galves
Lon, Jacksonville, Las Palmas, Ncwport, Saint Gall, S. Fran
cisco, gavannah, Stockholmo, Terra .Nova, 'furim e Valencia. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 6 de dezembro de 1930, 109° da Indepen

dPncia c 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de llfello F1'anco. 

DECRETO N. 19. 466 - DE 6 DE DEZEMBI\0 DE 1930 

C1'êa Consulados pl'ivr.tlivos de (1·onteira c dá outras 
providencias 

O Clwfe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
t fnidos do Brasil: 

Considerando a ner.(ilssidade de manter em certos postos 
dn fronteira do sul do paiz, funeeionurios que estejam fami
liarizados com o meio; 

Considerando, tambem, a utilidade de que taes funccio
narios sejam, na medida do possível, inamovíveis, para qu6 
melhor possam prestar nesses postos os serviços que delles 
rospera o Governo; 

Comüderando, ainda, que, no quadro actual dos funccio
narios consulares, poucos são os que preenchem esses requi
sitos; 

Decreta: 
Art. 1 . ? Fit·.am e r nados Consulados privativos nas cida

des de Alvcar, Artigas, Bella União, Melo, Paso de los Libres, 
Paysandú, Posadas, Rio Branco, Rivera e .Santo Tomé. 

Art. 2." Serão nomeados, em commissão, para esses pos
tos, no eat·actf'J' rlo Consulcs privativos, brasileiros idoneos o 
que não pertençam ao quadro do Corpo Consulm·. 
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Art. 3. o Taes funccionarios formarão um quadro á. parte! 
não lhes sendo applicaveis as normas regulamentares em ma
teria de ajudas de custo, férias extraordinurias; IH'omoção, 
disponibilidade e . aposentadoria. 

Art. 4." A remoção dos Consules privativos só poderá ser 
feita para Consulados dessa especie. 

Art. 5. o Os Consulados privativos situados na Republica 
Argentina ficarão directamente subordinados ao Consulado 
Geral em Buenos Aires e os na Republica Oriental do Uru
guay_, ao Consulado Geral em Montevidéo, estando sujeitos, 
para todos os effeitos, á mesma legislação que regula a arTe
cadacão de renda consular e respectiva prestação de contas. 

Art. G." Os Consules privativos ]H•.eenherii.o annualmente 
a gratifieação de 2:000$, ouro, e mais 1 :000$, ouro, para des
pezas de aluguel e expediente. 

Art. 7. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
•1m., ... ;" " 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Mello Pm.nco. 

DECRETO N. 19.467- NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N 19 .1G8 - DJI; 8 DE DEZEMBilO DE 1930 

Suspende o (unccionamcnto do Hospital Maritimo Muller 
dos Re·is e supprirne as subvenções 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do lh'asil. ú vista dns gTaves irregularidades apuradas 
pela .Assistencia Hospitalar do Brasil, decreta: 

Art. 1°. Fica suspenso o funccionamento do Hospib.tl 
l\laritimo Mu!ler dos Reis, por não possuir os requisitos ne-
enssarios para estabelecimento de tal natureza. 

Art. 2". São supprirnidas todas c qnaesquer subvenções 
da TJnifto, inclusive as quotas de lotcrins c de cal'irtnde; 
•·•~Yogndas as disposições em contrario. 

Hio df' Janeiro. 8 de dezembro de 1 1):10, 10W dn Tndcpen. 
tlf'nf'.ia P !,:?" da Jlt~publiea. 

GETULIO V ARG.\H. 

F1'ancisco r:ampus. 
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DEORE'OO N. t 9. i69 - DB 8 DE ml~zEMBno DE 1930 

Restitue á jurisdição do Ministerio da Viação e Obrq.s Pru,bli· 
cas os assumptos relativos a Marinha Mercante e E·m
presas de Navegação de Gabotaqem. 

O Chefe do Governo Provisorio da RepubHca dos Estados 
Unidos do Brasil, decreta: 

Artigo unico. Ficam restituido! á jurisdição do Minis te
rio da Viação e Obras Publicas os assumptos relativos a Ma
riuha Mercante e Empresas Navegação de Cabotagem de que 
trata o Oecrto n. 19. 433', d:e 26 de novembro de 1930. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencie e 4.2° da Republica. 

GETULIO V All.GAS. 

Lindolf o Collor. 
José Americo de Almeida. 

DECRETO N. 19.170 -DE 9 DE DEZEMBHO DR 1930 

Fixa a remuneração dos juizes e procuradores especiaes do 
Tribu'fl.al Especial 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, decreta: 

Artigo uni co. Os juizes do Tribunal Especial, organizado 
pelo decreto n. 19. 440, de 28 de novembro do corrente annu, 
bem assim os respectivos procuradores especiaes, vencerão, 
pelo comparecimento ás sessões, o subsidio diario de duzentos 
mil réis (200$000) • 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1930, 109° da lndepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO N. 19.471-NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 19. 4 72 - DE 9 DE DEZEMBRO DI<~ 1930 

Desliga do Ministerio das Relações Exteriores, serviços que 
passaram ao lllinisterio do Trabalho, Indust1·ia e Com,
rne?·cio 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendendo ao disposto no decreto n. 19.433, 
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de 26 de novembro de 1930, que deu organização ao Ministerio 
do Trabalho, Industria e Commercio, desmembrando de outros 
ministerios serviço2 que, por sua nature~a, devem estar sob a 
mesma direccão, para maxima efficiencia de suas funcções em 
conjunto, decreta; 

Art. 1 . o Ficam desligados do Ministerio das Relações Ex
teriores os Serviços Economico~ e Commerciaes, creados pelo 
decreto n. 18.911, de 24 de setembro de 1929, o Serviço de 
Addidos Commerciaes, creado pelo decreto n. 17 .418,. de 25 de 
agosto de i 926, o Serviço de Expansão Economica, organizado 
pelo decreto n. 12.997, de 24 de abril de 1918, e lei n. 3.674, 
de 7 de janeiro de 1919, e o Boletim Commercial, creado pelo 
decreto n. 12.997, de 24 de abril de 19f8, todos com o respe
ctivo pessoal e material, constantes do quadro annexo, ser
viços que ficam subordinados ao Ministerio do Trabalho, In
tlustria n Commercio. 

Art. 2. o São, para esse effeito, desmembrados do orça
mento do Ministerio das Relações Exteríores as dotações orca
mentnr•ins necessarias á manutenção desses serviços e de des
pezas correlatas, constantes do quadro annexo. 

Art. 3. o Ficam, pura o mesmo effeito, desmembrados do 
referido orçamento as verbas relativas á Secretaria Interna
cional das Tarifas Aduaneiras, Bureau Internacional do Tra
balho, Instituto Internacional Commercial, Bureau Interna
cional, para a proteccão dos direitos autoraes, Camara de 
Commercio Belgo-Brasileira e Buraau de Pesos e Medidas, 
copstantes, tambem, do quadro annexo. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Afranio de Mello Franco. 

Quadro a nnexo ao decreto n. 19 . 4 72, de 9 de dezembro de 
1930, relativo ás dotações orcamentarias, do pessoal e do 
material, referentes ao Ministerio das Relações Exteriores 
e que se desligaram desse ministerio para o do Trabalho, 
Industria e Commercio : 

PAPBL 

Verba f•-- t•- to• 

Para dous redactores do Boletim ............. . 

Para despozas com a acquisição de revistas 
economicas e commerciaes, jornaes e pu-
hlit·n~õns . . ...................••.•.••..• 

18:240$000 

20:000$000 
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Verba to•- f•- 2• 

Para inserção do Boletim dos Serviços Eco
nomicos e Commerciaes no "Bolàtim Com
mercial do Brasil" e despezas correlatas. 

Verba ta• 

Parte da dotação para despezas extraordinarias 

40:000$000 

e imprevistas no interior . . . . . . . . . . . . . . . 65:640$000 

Total em papel....................... f43 :880$000 

OURO 

Verba a•- t•- 1• 

ta addidos commerciaes ...... ~ .............. . 

Verba a•- 2•- 2• 

Aluguel de escriptorios para addidos commer-
ciaes ......................•............. 

Verba a•- 2•- 6• 

Expediente de 1a addidos commerciaes ...... . 

Verba 7•- 4:• 

Para a Secretaria das Tarifas Aduaneiras, em 
Bruxellas ............................. . 

Verba 7•- 7• 

Para despezas eom o Bureau Internacional do 
Trabalho ............................. . 

Verba 7• - to• 
Para o Instituto Internacional Commercial de 

Bruxellas ............................. . 

Verba 7•- H• 

Para o Bureau Internacional de Berna, para a 
protecção de direitos autoraes ........... . 

Verba 7•- 14• 

Para a Camara rlo Commercio Belga-Brasileira. 

Verba 7•- 17• 

Para o Bureau de Pesos e Medidas, de Paris .. 

'l'otal ............................ . 

195:000$000 

26:000$000 

13:000$000 

657$640 

89:281$111 

1 :H1$H1 

1:765$000 

2:500$000 

2:205$191 

3a1:520$053 
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PESSOAL 

OURO 

1 ::f addidos commerciaes, nomeados de accôrdo 
com o decreto n. 17. 418, de 25 de 
agosto de 1926, a 15:000$000 . . . . . . . . 195:000$000 

PAPEI. 

2 redactores do Boletim (decreto n. 14.056, 
de 1920) : 

Victor Vianna . . ..................... . 
Waldyr Niemeyer . . ................. . 

2 especialistas (decreto n. 18. 088, de 1928) : 

Eloy de Moura ........................ . 
Manoel Messias de Lacerda ......... · .... . 

i technico (decreto n. 18.088, de 1928): 

Celso Esteves . . ...................... . 
2 ·auxiliares technicos (decreto n. 18.088, de 

1928) : 

Eugenio Rosa Ribeiro .................. . 
Pedro Teixeira . . ..................... . 

-1 auxiliar teehnico (decreto n. HLOHH, t.le 
1928): 

José Carvalho de Paiva ................ . 
3 multicopistas (decreto n. 18.088, de 1928): 

Juranny Gnrgel Salgado ............... . 
Maria Amalia de Mattos ............... . 
H ilda Salgado Gomes .................. . 

3 dactylographas (decreto n. 18.088, de 
1928) : 

Lincolnina Botafogo Teixrirn ........... . 
Snphia Monteiro de Barros ................ . 

.Tnanita Souto de Castro . . ............ . 
archivista (decreto n. 18.088, cJp, 1928): 
Maria Sophia Rulcão Vianna ........... . 

Rio de Janeiro. 9 de dezembro de 1930. 

9:120$000 
9:120$000 

18:000$000 
18:000$000 

9:600$000 

7:200$000 
7:200$000 

6:600$000 

7:200$000 
7:200$000 
7:200$000 

4:800$000 
4:800$000 
lt:R00$000 

4:800$000 

125:640$000 

GETULIO VARGAS. 

Afranio de Mello Franco. 
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DECR1!}T0 N. f!). -173 -DE 10 DE DEZI~MBHO DB 1930 

Regula os conhecimentos de transporte de mercadorias por 
te1'ra, agua ott ar, e dd outra.s providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, decreta: 

Art. 1. o O conhecimento de frete original, emittido por 
emprezas de transporte por agua, terra ou ar, prova o recebi
mento da mercadoria e a obrigação de entregai-a no logar do 
destino. 

H.epnta-se não escripta qualquer clausula restrictiva, ou 
rnodifioativa, dessa prova, ou obrigação. 

E' titnlo á orclem; salvo clausula ao pm·tadm·, lançada no 
contexto. 

Paragrapho uni co. Considera-se original o conhecimento 
do qual não constar a declaracão de segunda, ou outra via. 

Taes vias não podem circulat•, sendo emittidas sómentc 
para effeitos err.i face da. em preza emissora. 

Art. 2. o O conhecimento de frete deve conter: 
I- O nome, ou denominação da empreza emissora; 
II - O numero de ordem; 
III - A data, com indicação de dia, mez e anno; 
IV - Os nomes do remettente e do consignatario, por ex

tenso. 
O remettente póde designar-se como consignatario, e a 

indicação deste substituir-se pela clausula ao portador. 
Será ao portador o conherimento que não contiver a indi

cação do consignatario. 
V - O logar da partida e o destino. 
Faltando a indicação do logar da partida, entende-se ser 

este o mesmo da emissão. 
VI - A cspecie e a quantidade ou peso da mercadoria, 

bem como as marcas, os signaes exteriores dos volumes de 
embalagem. 

VII - A importancia do frete e o logar e a fórma de paga
mento. 

A jmportancia será declarada por extenso e em algaris
mos, prevalecendo a primeira, em caso de divergencia. 

Não indicada outra fórma, o pagamento será a dinheiro de 
contado e por inteiro, no acto da entrega da mercadoria e no 
Jogar do destino, si outro não tiver sido designado. 

A falta de pagamento de frete e despezas autoriza a reten
ção da mercadoria, á conta e risco de quem pertencer. 

VIII - A assignatura do emprezario ou seu representante, 
~1baixo do contexto. 

§ 1. o O conhecimento de frete marítimo conterá. os requi
sitos determinados pelo art. 57t> do Co digo Commercial .. 

§ 2. o O teôr do conhecimento póde ser, no todo ou em parte, 
manuscripto, dactylographado. ou impresso; a assignatura do 
emprezario. ou sou representante, deve, porém, ser authentica. 

§ 3. o O contexto incompleto, ou errado, póde ser com
pletado, ou corrigido, mediante det 1araç~o escripta. da em
preza emissora, lançada no anverso do titulo e devidamente 
dat.nrla f~ n~~ignarin pelo mnpr0znrio on seu represrmf.nnte. 
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Art. 3. o O conhecimento nominativo é transferivel, suc
cesivamente, por endosso em preto, ou em branco, seguido da 
respectiva tradição. 

E' em preto o endosso em que consta a indicação do nome 
por extenso, do endossatario; em branco, aquelle que o não 
contém. 

§ 1 . o O primeiro endossador deve ser o remettente, ou o 
consignatario. 

§ 2. o O endosso em branco faz o titulo circular ao porta
dor, até novo endosso. O portador póde preenchel-o. 

§ 3. o O ultimo endossatario e detentor do conhecimento 
presume-se proprietario da mercadoria nelle declarada (ar
tigo 2o, n. VII) . 

A méra tradição manual transfere o conhecimento no por
tador, ou endossado em branco, para o mesmo effeito. 

Art. 4. o A clausula de mandato, inserta no teôr do en
dosso em preto, faz o endossatario procurador do endossador, 
com todos os poderes geraes e especiaes relativos ao titulo: 
salvo restriccão expressa, constante do mesii1o teôr. O substa
belecimento do mandato póde dar-se mediante novo endosso, 
de igual especie. 

Paragrapho uni co. Lançada a clausula de penhor ou ga
rantia, o endossatario é credor pignoratício do endossador. 

Elle p6de retirar a mercadoria, depositando-a, com a 
mesma clausula, erri armazem-geral, ou sinão onde convier, 
de accôrdo com o endossador~ 

Póde tambem ~xigir, a todo tempo, que o armazem-geral 
emitta o respectivo conhecimento de deposito e o warrant, fi
cando aqnelle á livre disposição do dono da mercadoria, e este 
á do credor pignoratício para lhe ser entregue depois de devi
damente endossado. A recusa do devedor pignoratício de en
dossar o warrant sujeita-o á multa de dez por cento ( 1 o o/o) 
sobro o valor da mercadoria, a beneficio do credor. 

Sobre a mercadoria, depositada com clausula de penhor ou 
garantia, sómente se expedirão esses títulos mediante assen
timento do credor, que se não poderá oppôr em se lhe offe
recendo o respectivo warrant. 

Art. 5 • o O endosso deve ser puro e simples; repu tam~se 
não escriptas quaesquer clausulas condicionaes ou modificati.:. 
v as, não autorizadas em lei. 

O endosso parcial é nullo. . 
O endosso cancellado considera-se annullado. Entretanto, 

é habil para justificar a série das transmissões do titulo. 
Art. 6. o O endossatario nominativo e o portador do co

nhecimento ficam investidos nos direitos e obrigações do con
signatario, em face da em preza emissora. 

O endossador responde pela legitimidade do conhecimento 
e existencia da mercadoria, para com os endossatarios pos
teriores, ou portadores. 

Paragrapho uni co. E' summaria a acção fundada no co
nhecimento de frete. 

Art. 7. o O rcmcttcnte. consignat.ario, <mdossatario ou por
tador póde, 1•xh illindo o conh<~rimento, o:xigir o r1Psf1mbarque 
Çl a .entrega du mercadoria em transito, pagando o frete por 
1!1-f.etro e as despezas extraordinarias a que dér causa. Ex
tmgw~-s~ então o contracto do transporte e recolhe-se o respe
rf,iyn crmlwnimento. 
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O endossatario em penhor ou garantia não gosa dessa 
faculdade. 

Art. 8. o A tradição do conhecimento ao consignatario, ao 
endossatario ou ao portador, exime a respectiva mercadoria 
de arresto, sequestro, penhora, arrecadação, ou qualquer outro 
embaraço judicial, por facto, divida, fallencia, on causa es
tranha ao proprio dono actual do titulo; salvo caso de má fé 
provada. 

O conhecimento, porém, está su.ieito a essas medidas judi
ciaes, por causa que respeite ao respectivo dono actual. Neste 
caso a apprehensão do conhecimei!tO equivale á da merca
doria. 

Art. 9. o Em caso de perda, ou extravio, do conhecimento, 
o remettente, consignatario, endossatario, ou portador, exhi
bindo outra via ou certidão do titulo, fará, no fôro da comarca 
do logar do destino, justificação do facto, com intimação do 
representante do Ministerio Publico, publicando-se, em seguida, 
editaes na imprensa do logar, em falta, na do mais proximo, e 
affixando-se como de costume, por cinco dias. Onde houver 
Bolsa de Mercadorias e Camara Syndical de Corretores, far-se
ha publico prégão e aviso affixado a quem interessar possa. 

Findo o prazo, aguardar-se-hão em cartorio mais qua
renta e oito horas. 

Si não apparecer opposição, o juiz proferirá sentença, nas 
subsequentes quarenta e oito horas ordenando a expedição de 
mandado para entrega da mercadoria relativa ao conheci
mento. 

§ 1. o Havendo opposição, o juiz marcará o prazo de cinco 
dias para a prova, que será commum a ambas as partes, arra
zoando estas a final em dous dias cada uma. Conclusos os 
autos, a sentença deve ser proferida em cinco dias, ordenando. 
ou denegando a entrega da me:rcadoria ao requerente ou ao 
oppoente. 

Todo!" os prazos independem fie assignação nm audiencia 
e corrmn em cal'torio . 

§ 2. o Dn sentença, quer t.Pnha havido ou não opposição, 
eabe aggm v o de petição. 

A1·t. 10. 9s conhecimentos de despacho de bagagem, en
comnwnda, ammaes, valOJ'es, tram;porte a domicilio, eontinua
r~o. a, t·•~g .. t·-s~~ p1~lo J'pg·nlament.o ~nral de transporte, quo sub
sJstit·a 1'111 vtgor, mnsmo no roncernent.e a rru~rcador·ias em 
tudo qnanto niio eollida com as disposições dns(,p df~(~t·nl,o 'e da 
Jei n. ~.fi81, dP 7 do dezembro rJe 1922. 

A1't. 11. Estn dt•fwoto ent.ra.rá em vigor na data da sua 
pnl1l i cação. 

Paragrapho nnico. Os conhecimentos de frete de t.ran~
porte~ f.nne~tJ·es j:í nxpf'didos antes deste decreto segundo o es
tylo do Jogar da Pmissão, consider:lm-se plenamente válidos e 
go~am das rnga lias outorgadas neste mesmo cle(•t•of.o. mnbora 
haJa ar•:iio, on execução ainda pendente. 

Art. 12. H.Pvog:un-se as dif;posiçõPs em r.ontrario. 
~io de JaneiJ'O, 10 rJe dezemlJro cle H):10, 10n" da Tndepen

denciU e 42" da Hepublica. 
GETULIO VARGAS. 

José Maria \\'ldtake1'. 
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DECRETO N. 19.1.74- DE 10 DE DEZEMBRO DE 1930 

Dis})ÚU sobJ'c o inven.ta.rio do matm·ial de consumo da União, 
existente nas ·repa1'tições publ·icas 

O Clwfe do Governo Provisorio da Hepublica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Resolve: 
At·L 1." Todos os eiJCfns de t·opartiçõcs federaes ficam 

obrigados, pelos rcspecthos almoxarifcs ou quaesquer encarre
g·adns ou responsa\·eis pf'la g·narda de material de commmo, a 
Jll'O!'Pdm· ao inventario do oxistente l'lll 31 do doí':cmbro do cor
rtmLo muw. 

At·t. 2.0 Do inventario constará a especie ou qualidade, 
nnidad(•, vrcço por unidade, quantidade, valor em réis, quan
tidndP do material de cada especie empregado em 1930, valor 
dC'sse material, e quantidade presumível a empregar em '1931, 
segundo ,, modelo que fôr estabelecido pelo ministro da Fa-
zenda. -

Art. 3.0 As listas de inventario deverão ser autenticadas 
pelo ciH•fe da repartição e vor intermedio da autoridade com
pet!•tlf.e enviadas deritro de 30 dias, ao Ministerio da Fazenda, 
sendo responsabilizados os quo deixarem de cumprir fielmente 
as dderminaçõcs do presente decreto ou prestarem falsas in
formações. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1930, 109° da Lndepen
dencia c 42° da Republica. 

GETULIO VAIWAH. 

José Ma1'ia Whitalw1·. 

J. Jí'. de Assis Brasil . 

.Tosé !saias de Noronha. 

F1·anC'isco Campos . 

Lindolpho Collor. 

A. de Mello Franco. 

José Arnerico de Almeida. 

José Pernandes Leite de Castro. 

DECRETO N. 19. 4 75 - llE 11 DE DEZEMBRO DE 1930 

App1'ovn e uwnda e:r:ccutm• o regulamento provism·io para 
a "Porra 1lcrca. da 'Marinha" 

O Chefe tio Governo Provisorio da Republica dos Estados 
l.inidos do Brasil I'esolvc approvar c mandar executar o regu
lamento provisorio para a "Força Aerea da Marinha", que a 
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este acompanha't assignado pelo contra-almirante José !saias 
de Noronha, ministro de Estado dos Negocios da Marinha. 

Rio de Janeiro, H. da dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

José /saias de Noronha. 

DECRETO N. 19.476- DE H DE DEZEMBRO DE 1930 

}fJstabelece para os segundos tenentes do Corpo de Of{iciaes 
da Armada um estagio de àous mezes, afim de se ezerci
tarem nos serviços de aviação naval e dd outras provi
dencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Considerando que o Corpo Unico de Officiaes da Armada, 
creado pelo decreto n. 16. 7 H, de 24 de dezembro de 1924, 
destina-se, pela seu art. 4°, ao desempenho de todo o serviço 
lmvnl, tnnto no mar como no ar; 

Considerando que os dous annos de estagio a que são obri
gados os segundos tenentes do Corpo Unico nos serviços de 
convéz e machinas, devem abranger igualmente, portanto, um 
periodo pratico tJe applicação no caso particular em que os 
mesmos assnmpt.os se relacionam com o material aeronautico, 

Decreta: 
Art. 1 . " Os segundos tenentes do Corpo do Officiaes da 

Armada que, como guarda-marinha tiverem sido julgados aptos 
para pratica aerea de accôrdo com o art. 47, § 1°, do regula
mento vigente para a Esocla Naval, durante dous annos de 
estagio regulamentar a que se refere o decreto n. 16.238, de 
5 de dezembro de 1923, serão designados para se exercitarem 
nos serviços de aviação naval, pelo espaço de dous mezes. 

Paragrapho uni co. Essa designação dependerá de uma 
rigorosa inspecção de saude para tal fim. 

Art. 2. o Nesse período de estagio deverão adquirir conhe
cimentos praticos de pilotagem, apparelhos e motores de avia
cão, a titulo de experiencia da sua inclinação por essa arma, 
antes de se especializarem na fórma do decreto n. 17.614, de 
30 de dezembro de f 926. 

Art. 3. o O Ministerio da Marinha fará a distribuição 
conveniente dos períodos de estagio, de fórma a ser observado 
o que dispõe o presente decreto. 

Art. 4. o Em quanto em estagio de aviação, os segundos 
tenentes farão jús á gratificação especial correspondente aos 
·alumnos do Curso de Aviadores Navaes, e terão todas as vanta
gens que a estes são eonferidas pelos accidentes que soffrerem. 
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Art. 5. o Serão igualmente designados, na fórma do art. i •, 
todos os actuaes segundos tenentes, mesmo que não tenham 
tido pratica anterior como guardas-marinha. 

Art. 6 . o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO ,VARGAS. 

José !saias de Noronha. 

DECRETO N. 1.9.477- DE H DE DEZEMBRO DE 1930 

Abre., pelo Ministerio da ~arinha, o credito especial de r~is 
380 :000$000, para attender ás despezas com a Mi11ão Na
val A me ri cana 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil resolve abrir, ao Ministerio da Marinha, o 
credito especial de tresentos e oitenta contos de réis 
(380 :000$000), para attender ao pagamento dos vencimentos 
relativos ao mez de janeiro de 1931, dos officiaes e sub-offi
ciaes da Missão Naval Americana e as despezas com passa
gens, etnballagetn, transporte de bagagem, utensilios, mobilia
rios c archivos do referido pessoal e de suas familias entre o 
porto do Rio de Janeiro c o de Nova York, Estados Unidos da 
Amcrica do Norte, de conformidade com o respectivo eontracto 
do 6 de novembro de 1922: devendo o alludido credito, depois 
de registrado pelo Tribunal de Contas, ser distribuido á Pagado
ria da Marinha. 

Rio de Janeiro, H de rle:mrnbro de 1.930, 109° da Jndepen
dencia c 42° da ltepublica. 

GETULIO VARGAS. 

José lstJias de Noronha. 

DECRETO N. f 9. 478 - DE H DE DEZEMbRO DE t 930 

Dispõe sobre a nomeaçtlo, promoção e demissão de varias car
gos no Ministerio da Guerra 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil resolve attribuir aos differentes commandos, 
chefes de serviço e directores do Ministerio da Guerra, a in
cumbencia de effectuar nomeações, promoções e demissões, 
dentro dos respectivos quadros das repartições e estabelecimen
tos militares, para oscargos de operarias em geral, feitores, jar-
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dinciros, trabalhadores c funcçõcs eongeneres que em vir-
tude dn disposiçõPs, eram feitas por decreto. ' 

llio de Janeiro, H de uezcmbro de 1930, 109° da Indepen
dcneia c ~2° da ncpublica. 

GETULIO V ARGAB. 

José Fernandes Leite de Castro. 

DECHJ~TO N. 1U.179 - DE 12 DE DE7.El\lJIR() DE 1930 

Proroga pur mais ,ou:ssenta dias os prazos a que .'ie re(e1'em, os 
decretos ns. 19.385, de 27 de outubro, 19.:J91 e 19.400, 
de 1 c 1.'2 de novembro, todos do con·ente annu 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendendo a que persistem muitos dos 
motivos que determinaram as providencias constantes dos de
cretos ns. 19.385, de 27 de outubro, 19.391 e 19.400, de 1 
e 12, ambos de novembro e todos do corrente anno, resolve: 

Art. t,o Ficam prorogados por mais sessenta dias, tanto 
para o Districto Federal como para os Estados, os prazos para 
a exigibilidade das obrigações, vencidas ou por vencer, a que 
se referem os decretos ns. 19. 385, de 27 de outubro, 19.391 
c 19.400. de 1 c 12 de novembro, todos do corrente anuo, 
de accôrdo com o art. 3° da presente lei. 

Art. 2.0 Beneficiarão tambem dessa prorogação os titulos 
\'encidos e a se vencerem no coiTcnte mez rtc dezembro. 

Art. 3.0 J >m·ante o prazo da prorogação concedida pelo 
art. 1 o far-se-:'i, no fim da primeira quinzena, uma amortização 
de 25 o/o, e no fim de cada uma das quinzenas seguintes uma 
aruortizat;ão iguaL até a extincção do debito. 

Art. 4.0 As retiradas dos depositas lmucarios a tiUe se 
refere o art. 4°, ns. 2 c 3, do decreto n. 19.385, de 27 de outu
bro do corrente anno, ficam reduzidas a 25 %, por quinzena. 

Art. 5." Os bancos e casas bancarias que se sentirem na 
impossibilidade de retomar seus pagamentos normaes, após 
a terminação do prazo concedido, poderão, durante o referido 
prazo, requerm· ti lnspnctoria Geral de Bancos sua liquidação, 
:t qual se processará de accôrdo com a lei de fallcncias, mas 
fóra de juizo, sob a direcção de um liquidatario eleito pela 
ma.iot•ia dos crednres c sujeito á fiscalização rte um delegado 
rto Governo l'rovisorio, que poderá substituil-o quando en
tender. 

Esta liquidação deverá ser concluída no prazo de um 
anno. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor em todo o territorio 
nacional desde a uata da :ma publicação e o respectivo texto 
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será transmittido telegraph icarJHmtt~ aos Interventores dos Es
larlos Pm rfff~rtivo cxPrc i cio. 

~\rt. 7.0 Revogam-~c as di~po:si~.:ões em contrario. 

!tio dn .ranrit·o, 1:? df.' drzpm})J'(J de 1930, lO!J" da fndepen
dr>,n~ia t' 1io Lia Hepul>lica. 

GETULIO VARGAS. 

José Jlarià \Vhitaker. 

DECRETO N. i 9. HHJ - llE 1::? DE DEZEl\IBRO DE 193!) 

E.rlillf/1/f' a dos:w rios fl(/didos tOIIIIIIei'CÍru•s r' rúi o11tras tn·uvi
dencias 

O Chefe do ({overno Pro\"isorio da Repul>ltca dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em vista o acto que transferiu a classe 
dos adrtidos commerciaes do 1\linisterw das Relações E""derio
res para o l\linistt>rio do 'l't·abalho, lndustria e Commercio, e a 
Df>,Ces:-;idadP dn dat· wclhor org·aniza~:ãu e cfficiencia aos servi
«.:os qw• a m;lp são affectos, resolve: 

1.° Fica •~xtine!a a classe dos addidos couunerciacs. 
:?." Os addidos eommerciacs dispensados em virtude deste 

aeto J'f'Ceherüo, a titulo do honifica«.;ão, os vencimentos do mez 
Lle de:wmllru corretlLP. 

3." Hevog·am-se as di~posições em mmtrariO. 

Hiu tio Janeiro, 12 de uezemlJru de 1 U30, 109° da lndepen
deuciu e 112u da Republica. 

UE'l'ULIO VARGAS. 

Lindul{u Collor. 

DECRETO N. HJ.-1.81 - nn 12 JJE ugziLI\TBIW DE Hl30 

1'rans{r.re para o Míni.~te1·io da Agricultura os Pttt1·mwtos 
Ayricolas a. 'ftW se rr{t'l'f' n rlec1'rlo n. 1:1. 70ü. d~ 25 df~ 
julho de 1919 

O ChefP do novrrno Provisol'io da Republiea rios Estados 
lTnido~ rto Rl'asil: 

Considcranrlo que os Patronatos Ag1'icolas, mstituidos pelo 
decreto n. 12.893, de 28 de fevP-rP,iro dP. 1918, são exe!usiva
mente destinados á edncaf;ã.o moral, civica e profissional de 
menores desvalidos; 

Considerando que taP,S estabelecimentos constituem! em 
seu conjunto, um instituto de assislencia, proteccão e tutela 

IAIII de toao- V oi! 11 e 
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moral de menores, reeorrendo, para esse effeito, ao trabalho 
ugricola; • 

Considerando que, ao ser expedido o decreto n. 13.706, de 
25 de julho de 1919, os patronatos agrícolas ficaram sob a 
superintendencia do Serviço do Povoamento-, 

Considerando, porém, que os Patronatos Agricolas, pela 
sua finalidade, devem ficar incorporados ao Ministerio da 
Agricultura: 

Decreta: 
Art. 1.° Ficam transferidos os Patronatos .Agrícolas. a que 

se refere o decreto n. 13.70ü, de 25 do julho dn 1!119, :i jnris
dicção do Ministpr·io da Agl'ienltura. 

Art. 2." Hevugalll-SO as disvusiçõcs em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro do 1930, 109" da Inàepen
dencia e 42" da Republica. 

GETUI~IO VAHGAS. 

Lindolfo Collor. 

J. F. de Assis Brasil. 

DECRRETO N. 19.482- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1930 

Limita a entrada, no territorio nacional, de passageiros estran
gei1·os de tercei?'fl classe, dispõe sobre a localização e am
paro de trabalhadores nacionaes, e dá outras providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
TJnidos do Brasil: 

Considerando que as condições financeiras em que a re
volução encontrou o Brasil reclamam medidas de emergencia, 
c.apazes de, me-lhorando a situação, permittir o proseguimento 
da sua obra renovadora e reconstructiva; 

Considerando que a situação éêonomica e a desorganização 
do trabalho reclamam a intervencão do Estado em favor dos 
trabalhadores; 

Considerando que uma das mais prementes preoccupações 
da sociedade é a situação de desemprego forçado de muitos tra
balhadores, que, em grande numero, affluiram para a Capital 
da Republica e para outras cidades principaes, no anseio de 
obter occupação, creando se~:ios embaraços á publica adminis
tração, que não tem meios promptos de acudir a tamanhas ne
cessidades; 

Considerando que sómente a assistencia pelo trabalho é 
recommendada para situações dessa natureza, porquanto nã.o 
vexa nem desmoraliza os soccorros; 

Considerando, tambem, que uma das eausas do desemprego 
Ee encontra na entrada desordenada de estrangeiros. que nem 
sempre trazem o concurso util de quaesquer capacidades, mas 
frequentemente contribuem para augmento da desordem eco- -
n'ropica o da insegurança social; 
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Considerando, ainda, que os recursos financeiros ordina
rios não permittem ao Governo praticar, por si só, a alludida 
ussistencia; 

Considerando, mais, que, si em qualquer regimen político 
P.e impõe o respeito ao principio da solidariedade humana, co
rollario da interdependencia de todos os membros de uma col
lectividade social, com maior vigor esse respeito se impõe no 
1·egimen democratico: 

Decreta: 
Art. 1.° Fica, pelo pr·azo de um unno, a contar de 1 de ja

ueiro do 1H31,- limif.ada a entrada, no territorio naeional, de 
passageir.:-es estrangeiros do terceira classe. 

Paragrapho unieo. As autoridades consulares só visarão 
os passaportes nas seguintes condições : 

a) quando se tratar de estrangeiros domiciliados no Bra
sil, portadores de passaportes expedidos pelas autoridades 
nelle acreditadas; 

b) quando se tratar de estrangeiros cuja vinda tiver sido 
Eolicitada pelos interventores federaes ao Ministerio do Traba
lho, Industrüi e Commercio, por exclusiva necessidade dos ser
viços agl'icolas ou attendendo aos "bilhetes de chamada" cmit
tidos por parentes a familias de agricultores com collocac.:ão 
certa· -

d) quando se tratar de estrangeiros agricultores, consti
tuídos em famílias regulares, ou artífices introduzidos ou cha
mados por indivíduos, associações, emprezas ou companhias, 
que satisfizerem a todos os requisitos constantes do art. 6°, pa
ragrapho 1°, do decreto n. 16.761, de 31 de dezembro de 1924, 
c respectiva portaria de 30 de junho de 19~5. 

Art. 2. o Salvo o disposto no artigo anterior, a nenhum es
trangeiro que pretenda, vindo para o Brasil, nellc permancecr· 
por mais de 30 dias, será permittida a entrada sem provar que 
possue, no mínimo, quantia correspondente, em moeda nacio
nal, a dous e tres contos de réis, tratando-se, respectivamente, 
de indivíduos até doze annos c maiores de doze annos de idarln. 

§ 1 . o A condição de posses pecuniarias podcr:'í. snr satis
f e i t.a por fiança idonea. 

§ 2. o A' chegada do navio, deverão os estrangeiros decla
rar, desde logo, ás autoridades policiaes, o tempo de sua per
manencia e os fins que os trouxeram a este paiz. 

Art. 3. o Todos os indivíduos, em prezas, associações, com
panhias e firmas commerciaes, que explorem, ou não, conces
sões do Governo Federal ou dos Governos Estaduaes e Munici
paes, ou que, com esses Governos contractem quaesqucr forne
cimentos, serviços ou obras, ficam obrigados a demonstrar pe
rante o Ministerio do Trabalho, Industria e Commercio, dentro 
do prazo de noventa dias, contados da data da publicação do 
presente decreto, que occupam, ~ntre os seus cmpreganos, de 
to(jas as categorias, dons terços, pe1n menos, de hrasilciros 
natos. 

Paragrapho unieo. Sómente na falta rlc hrasilciros natos, 
e para serviços rigorosamente technicos, a juizo do Minist~rio 
do •.rrabalho, Industria e Commercio, poderá ser alt.erada 
~quella proporção, admittindo-se, neste caso, brasileiros natu
ralizados, em primeiro Ioga r, c, depois, os estrangeiros. 
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Art. 4. o Todos os desempregados, nacionaes e estrangei
ros. deve1·iio aprPst.mlar-se nas delegacias de reeenseamento do 
Ministel'io do 'l'rauallw, Jndustl'ia e Commercio, e, na falta des- .... 
tas, nas drdPgal'ias de policia, fazendo declarações acerca de sua 
id••nl idad(•, profis:;;ão e t'I'Sideneia, afim de Sel'em tomadas as 
JJH'didas eouvnuientcs sul..lt·o sua ocl.mpação, priucivahueute em 
~PI'Yi«.:os agrit'olas. 

§ J." (ls dosewpregauos, naeionaes ou esll'ang·uiros, qne, 
no pra:w de 110\'Pnta dias, contados da data deste decreto, não 
f,·nham fnito as dedarações a que allude este artigo, obtendo 
o documento comvroLatorio de sua apresentação áquellas de
IPgaeias, l'ienm sujnitos a IH'Ot'l'Sso por vauiug·em, nos termos 
das l('is JW11H«'S t~m vigor. · 

§ 2." Fi caJu ::;ujeitos ás pena:; de que trata o art. 8" os in
divíduos qtw, já estando empregados, fizerem declararões fal
~as, eom o il1lu ito de conscguiJ· melhoria de eolloeat;ão. 

Art. 5. o Fica instituído, durant(~ o cxereicio de 1U3J, nm 
imposto dt_• nnH•rgeneia, Hobre os vt•ueinH'ntos de todos os func
Lional'io~ da União, civis e militares, quer sejam titulados, eom
nlissionados, coutractado~, mensalistas ou dial'isLa.s, na propor
~:iío du :l/2 ~{ (111eio por eenio) para os veneintpntos, gratifi
l'a«,:ÕI':-;, tllPIIsalisdades ott salarios atfí 500$; 1 ~fr, (11m pm· cento) 
!•ara os de mais de 500$ até J :000!$ e 2 % (dous lJOl' cento) 
pant os de 1 :000$ para cima. 

~ J. o Não rstiio isnntos do imposto os magistmdos federaes, 
"'' qunlqtlül' caf.('g"Oria. 

~ 2." O dl'sl'onl.o das impul'Lalleias relativas ao imposto 
s,q·;í eonsigrwdo nas folhas de pagamento. 

AI'I. li. o O rn·odueto do imposto, mensalmenl (•. descontado 
"!11 eadn l'('pnJ'ti(;ão vagadora, se1·á depositado. em fundo espe
l'ial, no TJH•sotn·o Nacional, á disposi~iio do 1\finistol'io do Tra
b:t lho. lnd11st!'ia ,. Conmtm·cio, para Sl'r emrn·egado TIO serviço 
,;,. hwalizneão de l.rahalltadores nacionaes, mn primoiro Jogar, 
r, dn f'st.r:mg('il'os jú rPsidr.ntos no paiz; em sl'gnndo, na t'órma 
dos df'f'I'Pios IIUIIH'l'O~ !J.08J, do 3 de liOVCJJJhl'O C !1.211, do 15 
tfn dPzPmbm de 19Jf. ('lll quaesquc1· unidades da .Federa~;ão, iu
l'lu~iv«' 110 Districto Federal o no Tcrritorio do Acre. 

Art. 7. o Os auxilias até agora dados nos IJueleos t•,oloniaf!S 
:ws inmtigrantes agricultores passarão a ser concedidos aos 
ft·aiJalhndorcs consUtuidos em familia a que alhtdem os dncrf~
l.os ns. 9.081, de 3 de novcrnLro c 0.214, de 15 de dezembro 
d(• J91J. 

Paragrapho uni co. Esses aux:ilios são os seguintes: 
a) alimentação g"L·atuita, durante os tres primeiros dias 

de elwgada ao nucleo; 
b) trabalhos c salario, ou empreitada, em obras ou servi

ços do nueleo, fazendo-s(~ H distribuição dos serviços de sorte 
qne a eada adnlfp dn uma fauliliu eorrespnnda111, po1reo mais 
ou menos, a ,i11lzo «hl adrninislração. quinze dias dn trabalho 
por mcz; 

c) nwdieanu•nl.os e dieta gratuitamente, em caso de moles
ti<l, durante o primeiro anno, a contar do dia em que o immi
grante ehngar ao nucleo; 

d) assistencw rnPdica gratuita, emquanto u nueleo não for 
('Jllatwipado; 

c) plantas, sPrwmf.es c as seguintes fcrt·anwtJtas de ti·aba
lho: pá, alvião, machado c !oit;c; 
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f) transporte gratuito em estradas de ferro e companhia!=; 
de navegação, até á ultima estação ou porto de deRtino; 

g) transportes dtt estação da via ferreu, porto marítimo on 
fluvial, até á-sé de do nucleo; 

h) fornecimento, por ernprestimo, de instrnmentos e mn
chinas agricolas, para sm·em utilizados dm·a,nfn os J11'imeit·os 
seis mf}zes. 

Art. 8. o Nos regulamentos que n Ministerio do Tr·ahalho, 
Industria c Commercio Pxpenir para a execução das nwrlidas 
constantes deste dPcrcfo serão estahelecirlas mult.as dfl 2:000$ 
a 20:000$ c prisã.o até 30 dias, conforme a natureza da infra
eçfi.o. 

§ 1 . • Das penas imposta:; haverá recurso, sem effeito sn s
pensivo, dentro do prazo de sessenta dias, para o Ministro do 
Trabalho, Industria e Commercio. 

§ 2. n Caso· o pagamento das multas não se effecl.ue amiga
velmente, serão ellas cobradas por executivo fiscal. 

§ 3. • Os autos de infrncção, depois de jnlgarlos definitiva
mente, contra o infractor, ronstit.nem títulos dP divida certa 
t' liquida. 

~ 4. o O prorlncto das multas será incorporarlo no fundo es
pecial a que se reft~r.e n nrt. r,n pnrn qtw f.Pnhn n npplil'aefío ali i 
prevista. 

Al't,. 9. o Revognm-se as rlisposiç.ões em contrario. 

Rio rle Janeiro, 12 de dezembro rlP- 1930, 109° da TnriPpPn
dencia 6 42• d!l Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Lin.dolfo Collor . 

.T. F. de A.,~;., Bmsil. 

DEC:HETO N. 19. 483 - DE 12 DE DEZEMBHO DE 1930 

Approva o orçamento definitivo, na impm·tancia. de réis 
152:140$726, das despezas feitas com. a const1·ttcção do 
edificio destinado â officina dn CaJ'pintaria Naval. inclu
sil'e UJtl detmio da Uuha ferrea de Om,BO de IJit.ola, para 
o .'WI'11ÍÇo da officina. nu porto de Santos. 

O Chefe do Governo Pt·ovisorio da Hnpuhlirn dos Est.nflns 
TTnidos do Brasil: 

AU.nndendo ao que t•eqnPrPn n Companhia Doem; flp Rnn
tos f' dn :tC'rtkdo com a inl'orm<H..:iio pt•esf.ada Jll')a lnspPcfot·ia 
Ft•dnral dP Pol'fos, Hios ,. C:maes, dN't'eta: 

Arf.igo unico. Fien npJ)I'nvndo o m-eamPntn dPfinitivo, 
na impm·t:.mcin de C('nto n cinropnta P dous contos cpnto f' 

qwu·nllfa mil sdercnfns c vinft• n st•is l't~is (1!'52:H0$7?-H), o 
qual eo111 psf.n haixa, rnbriendo pelo dir·pefm· gPral dl' Conta
bilidade da SecrPtal'ia de Estado do M inisterio da Viação e 
Obras Puhlieas, das despezas l'~>itas com a construcção do edi
ficio destinado á officina da Carpintai·ia Naval, inclusive um 
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desvio da linha ferrem de Om,80 de bitola, para o serviço da 
ufl'icina, no porto do Santos . 

.Paragrapho uni co. A importancia de 152:140$726, a que 
se refere o presente decreto, será incorporado á conta . de 
capital da Companhia Docas de Santos, nos termos do artigo 
e paragrapho unicos do decreto n. 18.980, de 8 de novembro 
de 1929. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Americo de Almeida. 

DECRETO N. 19. 484 - DR 12 DE DEZF:Mnn.o DE 1930 

Amn·ova o orçamento definitivo, na importancia de réis 
1.336:372$430, pa.ra acquisição c nwntagem, de ttm rebo
cador de alto mar, apparclhado, destinado a serviços de 
salvmnenlo no JWt'lo de Santos. 

O Chefe do Governo Provisorio da Rcpuhlica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

AttPIJdendo ao quo requereu a Companhia Docas dn San
tos P dn ureôrdo com a informação prestada pnla Inspcctoria 
F1•df'ral d1~ Porl.os, llim; n Canaes, decreta: 

Artigo unico. Fica approvado o orçamento definitivo, 
na importancia dn mil trcscntos c trinta c seis contos, trcsen ... 
tos n setPnta c dous mil quatrocentos o trinta r(lis (réis 
1. 33() ::J72~·130), o qual eom este baixa, assignado pelo director 
geral de Contabilidade da Secretaria de Estado do 1\finisterio 
da Viação (' Obras Publicas, das despezas realizadas com a aeQU!·
sição de um rebocador de alto mar, apparnlh:ulo, destinado a 
sen·iços de sal\'arnento no porf.o de Santos. 

Pamgraplw unico. A i111portancia do 1.3:30:372$430, a 
que sn rcfpre o presmlte dcCL'PLo, será incorporada á conta do 
capital da Companhia Docas de Santos, nos termos do artigo 
e paragrnpho unieos dn dccrPto n. 19.158, de 8 do abril do 
eorrciltn anno. 

llio de .Tanniro, 12 de dezembro de 1930, 109° da Indepen ... 
dencia c 12° da Rnpublica. 

GETULIO VARGAS. 

José Arnerico de Almeida. 
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DECHETO N. 19.485 - DR 12 DE DEZEMBRO DE 1930 

Approva projecto e or·çamento ·definitiva dias despezas reali
zadas cont a construcçãa de dous armazens e pate·o inter
rnedia·rio coberto, na ilha de Barnabé, para deposito de in
{lammaveis e corrosivos, no p01·to de Santos, na impur
tancia de 892:670$038. 

Attendendo ao que requereu a Companhia Docas de San
tos e de accordo com a informação prestada pela Inspectorja 
Federal de Portos, Rios e Canaes, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvados, na conformidade do 
item 2 da relação annexa ao decreto n. 18.284, de 16 de junho 
de 1928. o projecto e orçamento, na importancia de oitocentos 
e noventa e dous oontos seiscentos e setenta mil e trinta e oito 
réis (892 :670$038), os quaes com este baixam rubricados pelo 
director geral de Contabilidade da Secretaria de Estado do Mi
nisterio da Viaç.ão e Obras Publicas, relativos á construcção de 
dous armazens e palro intermediari.o coberto, na ilha de Bar
nabrJ, no porto de Santos, para deposito de inflammaveis e coe
rosivos, devendo essa importam·ia ser levada á conta de 0U
pital da referida Companhia. 

Rio de Janeil'lo, 12 de dezembro de 1930, 109° da Indep 
pcndencia c 42° da Repuhlica. 

GETULIO VARGAS. 

José A .. merir.o de Almeida, 

DECRETO N. 1!).186- AINIH Ni\o FOI PUDI.ICADO 

DECRETO N. 19.487 - DE f3 DE DEZEMBRO DE 1930 

Dispensa os o{{iciaes do Exe1·cito da comrnissão de postOY 
superiores aos da effectividade . 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estadod 
Unidos do Brasil: . 

Em vista da cessação dos motivos que exigiram das Forças 
do Exercito Nacional a realização do Movimento Revoluciona
I i o levado· a effeito com brilhantismo e grande elevação P<l
triotica, cooperando pera demarcar novos rumos e normas 
adminigtrativas a todo o paiz, resolve dispensar do exercicio 
das funcções de postos superiores aos de sua cffectividade 
aos officia·es das armas e serviços que, a partir de. de. 3 de 
outubro ultimo, e, por exigencias de commando e enquadra
nlPnto rlas forças que o executaram, foram commissionados rm 
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nomeados 1•ara n:-~ l'Mt'ridos post.ns JW]m; rhnf~>s do mrsmo mo
vinu~JJto 011 SPil~ deJpg·ados aut.orizados. 

Rio de Janeiro, 13 de deznrnhrn df\ 19iHl, 109" da Indepen
dencia e 42° da Republ ica. 

GETULIO VARGAS • 

./os é Fernande's Leite de Castro. 

DECRE·ro N. 19. 488 - nF. 15 DE DEzEMBRo DE 1930 

Declara os dias de festa nacional 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
lJnidos do Brasil: 

Comdderando que, pelo decreto n. 155-B, de 14 de janeiro 
rte 1890, o primeiro Governo Pl'ovisol'io da Hnpuhliea df•f'laron 
de festa nacional os dias 1 o de janeiro, 21 de abril, 3 de maio, 
13 de maio, 14 de ,julho, 7 dn sPtembro, 12 de outubro e 2 e 15 
de novembro, aos quaes os decretos n. 3, de 28 de fevereiro 
de 1891, n. 4.497, de 19 de janeiro de 1922, e n. 4.859, de 26 
de setembro de 1924, ajuntaram, resp~ctivamente, os dias 24 
de fevereiro, 25 de dezembro e 1° de maio; 

Considerando que essa instituição foi, judiciosamente, mo
f.ivada no facto de basear-se o regimen republicano "no sen
timPJÜo da fraternidadn uniw'rsal"; sentimenf,o este "que se 
desenvolve por um systema de féstas publicas destinadas a 
commemorar a continuidade e a solidariedade de todas as ge
ra~ões hmnanas". atf.f•ndirtos. t.ambem "os la~os f'Speciaes qu~ 
prendem os dNd,inos d1> cada patria aos destinos dos outros 
povos"; 

Considerando, todavia, que, com manifesta vantagem do 
trabalho nacional, podem e devem ser reduzidos os dias fe
riados, sem prejuízo da condigna commemoração visada na
qselles actos, mantendo-se, de preferencia, os que, por sua 
mais larga significação humana e nacional, sensibilizam, mais 
profundamentP, a conseiencia collectiva: 

Decretá: 
Art.. 1. o Síio considerados feriados nacionaes os seguintes 

dias: 
1 o de janeiro, consagrado á commemoração fln fraterni

dadP universal: 
to de maio, con~agrado á confraternidade 1mivPr~al das 

elaSSPS OJ-H'l'itrias; 
7 de setembro, consagrado á eommemoração da Indepen

rlf:'nria do Brasil; 
2 de JW\'·embro, consag1·ado á cornmernoração do~ mortos; 
15 de novembro, consagrado á commemoração do advento 

da Rf'publica; 
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2!) d(\ d1•7.nmhro, r!msagJ•ndn :í <'Oillfll(lmor·a~_~iio da IJnidadn 
Pspir·if.nal dos J•Ovos christãos. 

AI'! .. 2." Hevogam-se as disposições em contrnrio. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1930, 109° da Iudepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

Dli:CHETO N. 19. HW - DF. 1 (} OI•: DE7.KMBIIO DE 19;:10 

Derogn disposição do J)ec1'Pfo n. H. 026, de 15 de maio de 
HH8, llfl }mrte 1'P{t'l'f'nfe o ttlftffiW'" dP 1'11r?f'ftS ,, unllilhas 

O flhefe do Governo Provhwrio da Repuhlica rtos Rst.ndos 
rTnidm do Brasil, usando da attrihuição que lhn eonfpre o ar
l.igo n. 'IH, n. i da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1.° Ficam derogados os arts. 1, 2 e paragrapho unico, 
3 e §§ 1, 2, e art. 4°, §§ 1, 2, 3, 4, na parte referente a prohibi
ção de matanças de vaccas e novilhas, fiscalisação e applicação 
de multas. 

Art. 2.° Ficam .revogadas as disposições em contrario. 

. llio de .Janeiro, 16 de dezembro 1h~ 1930, 1 09" da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

J. F. de Assis Brasil. 

DRCRR'T'O N. 19 .. ~90 - m: 1ô DE DE?.F.l\mno DF. 19:10 

JforN(ica disposiçõe.'l do Regulamento n que .11e refere o Decre
to n. 11.120, de 29 de n/.f11'ÇO de 1920 e do n{'('l'f'fo 'ml n!f'-
1'0 17. 019, de 2ô df' noo.11tn r/e 192fi. 

O ChPfP do <lOY(lJ'no Proyi~orio rla fiPpnhlicn do~ R~tndo~ 
T 1 nido~ do Hrnsil, n(\rJ'Pta: 

Art. 1.0 QuP o Curso dP Chimica Indnsfrial Agrirola a 
auP sP referem os art$. 2o P 132° do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 14.120. de 29 de março dP 1920, fl o art. 1° 
do Decreto n, 17.019, de 26 de agosto de 1925, passe em vir ... 
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tude da sua actual organisação a denominar-se Curso de Chi
rnica Industrial. 

Art o 2.0 Hevogam-se as disposições em contrario o 

Il.io de Janeiro, 16 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dcncia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

J. F. de Assis Brasil. 

DECRETO N. 19.491- ng 16 DE DEzEMBRo DE 1930 (*) 

Convida Governos Estrangeiros para a Conferencia do Café a 
realizar-se em, São Paulo e dá outras providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil resolve: 

Art. t. o Serão convidados os Governos das Nações que se 
fizeram representar na Conferencia do Café em Nova York, em 
1902, a mandarem cada um delles um representante a uma 
nova conferencia sobre o mesmo objecto, que terá logar na 
cidade de São Paulo, a 31 de março de 1.931. 

Art. 2. o Os ministros de Estado das Relações Exteriores, 
do Trabalho, Industria o Commercio e da Agricultura tomarão 
conjuntamente as devidas providencias para a effectividade 
desta resolução, propondo opportunamcnte a nl•crtnra dos cre
ditas que forem necessarios. 

Rio de .Taneiro, 16 de dewmbro do 1930, 109° da Indepen
dencia e 42" da Republica. 

GETULIO VARGAS • 

.T. F. de Assis Brasil. 

Lindol(o Collo1'. 

A. de Mello Ji'rrmco. 

DF.f:Jl~TO N. 1!).192 ____, llF, 1ô DF: DBZBMBRO DE 1930 

Supprimc os cargos de inspecto1· de consulltdos 

O f:hefp, do Govf'rno Provisorio da RPymhlicn dos Esf.ndo;; 
TTnidos do Brasil, fpndo Plll Yi~ta a IlOYa or·if•nlaciio dada no 
Sf'r'\"il·o 1 :onsnla r·. dPereta: 

A;·L 1." Fica Til supprimidns ns cargos dn in~pt•dnres d~· 
ronsulndos. 
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. A}·t. 2. o l!~ss~s funccionarios receberão, a titulo de boni
fwaçao, os vencimentos correspondentes ao rnez de dezembro 
corrente. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio. do Janei,ro, 16 de dezembro de 1930, 109° da Inde
pendoncia e 4,2o da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de' Mello Franco. 

DECHRTO N. 19.493- DE 16 DE m~zEMnno DE 1930 

Trn.nsf ere ao Estado do Rio Grande do Sul, a titulo precario a 
Estaçao Oeral de E.Tpcrirnentação alli existente, suas se
cçiJes em Alfredo Chaves, Ca.Tias e Conceição do Arroio 
bem como a que funcciona em terras do c.Ttincto Apren~ 
dizado Agrícola de S. Luiz de Missões 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

AUondondo a qne polo decreto n. 5.615, de 27 de dezem
bro de 1 U2R ficou o Governo da Hcpublica autorizado, me
dinnlo nceôrdo com o Govnrno do Estado do Rio Grande do 
Sul. a codcr ao m0smo Estado, a titnlo precario, a Estação 
GPral 1!.~ Kxw•rim0nfacão alli nxistonte c as respectivas .. secções 
em A Ht·Pdo Chavns, Caxias n Concci(;ão do Arroio, bom como 
:~ qun fmw1·iona nm terras do cxtineto Aprendizado Agrícola 
do R. Ln iz dn J\fissõns, com suas instnllacões, machinismos e 
l!f.nnsilins agTicnlas, laborntorios. animaes e tndo quanto e:.<is
tissn nns mr~smas dependendas, uma ver. que o dito Governo 
eenasse o sPrviç.o do trigo para prodncção de sementes sele
ccionadas o mantivesse as demais secções, mediante a eontri
lmitão annual de 270:000$000 por parte da União; 

Attrndnndo a quo, pelo deeroto n. 18.663, de 26 de 
llJaJ'r:o de 1 !120, foi ahcrto, no 1\Iinistrwio da Agricultura, In
duslria n ConJrnercio, o crPdi(o I'SJl('t~ial dn ~70 :000~000, para 
faze1· faen flfll 1 !129 ús dcspezas de auxilio e custeio da Estação 
G~ral dn Experimentação do allndido Estado o suas depcnden
cias, acirna nH'TJcionndas. n pela l1d n. 5.653, de 27 de dezembro 
do dito anno, art. 6° da verba 22", "Subvenções e Auxilios", 
sub-consignação n. 130, foi consignado o credito de igual im:... 
portancia para o custeio da alludida estação, no corrente 
mmo; e · 

Attcndendo,. finalmente. a que foi a alludida estação en
trPgne cffectivamente ao Governo do Estado em 1929, não 
havendo sido, porém. assignado o necessario accôrdo, por mo
tivos alheios á vontade do Governo Estadual, que, desde aquelle 
nnno, mantem os serviços a que se refere o decreto n. 5.615, 
P oceorro a todas as suas despezas, decreta: 

Art. 1. o A Estação Geral de ~~xperimentação do Rio Grande 
.do Snl, com as suas tres secções em Alfredo Chaves, Caxias e 
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Conceiçfio do Arroio. hem como a que fnncciona em terras do 
cxtincto Aprendizado Agrícola de S. !Juiz de~ Missões, com as 
sua_s insl a.llnçõt~s, machinismos e utensilios agl'ieol_as, Iabm·a
torws, aHmmes P Ludo quan~o existia nas mesmas dependen
cias e qun foi transfel'ido ao Governo do Estado do llio Grande 
do Sul, f'lll 192H, a titulo pJ·ncario, continuar:í soh nss1~ regi
men at{~ :li de dezemhro de 1933, prazo essP qiH' podnrá ser 
renovado, si a~s i m convier nos dons governos. 

Paragrapho nnico. O Governo da TTnHío cnnt.rihuirá com 
a im)Jorf.anr.ia annnn I dP- 270 :000$000 JHll'a nr:lllll ti'H(:fin dos sPr
vil;os da nstadín ~~ ~mas dnpendeneias. 

Al'l.. ':!."Fica o <:ovnrno do Esl.ado do Hin G1·ande dn Sul 
obrigado: 

§ 1. o A manter o serviço de trigo para prodncção de se
mentes seJecrionadas e os demais sm•viços exisi.Pnff•s na rnl'l~-
1 ida Estn~.ão Oeral de Experimentação. 

§ 2." A manter os funccionarios ·da EsLa(;ão Geral de Ex
perimentação do Rio Grandn do Sul, hem eomo das secções 
acima indicadas, quf• contarem mais dn 10 :mnos de serviço 
federal e, bem nssim, os tecJmieos contrnct.ados para os servi
ços das HH'srnns "''PPTHic>nrias. a t1~ n f,,.rrninn~:.ãn dos resprct.ivos 
cnnt.raetos. 

~ :J. o A facilitar ao Ministerio da Agricnlfura, por todns 
as fórmas, a fiscalização e verificação dos servi<;:os em anda
mento e bem assim das despezas oriundas dos f.rahnlhos rea
lizados. 

§ 4.0 A conservar em perfeito estado os immoveis, bemfeito
rias, machinismos, moveis e demais bens da Estação Geral de 
Experimenta<;:.ão do Hio Grande do Sul e suas dependencias, 
fazf'ndo-sr o arrolamento de tudo quanto nxistir nos mencio
nados (~stahf'lccimentos, em trPs vias, das quacs uma ficará 
em poder do Govm·no Estadual, outra na estação e a terceira 
na Dir,.ctoria GrJ':tl dn Conlahilidadc da Sceretal'in de Estado 
da Agricultura. 

Art.. :J." O pagnmento rlns eonfl'ibuições da União, a que 
se ref!•re o 'presPHf.c~ dc>crel o rorr-espondenl es ao act.ual exer
cicio e no de Hl29 sPrá feito logo depois da puhlieação do pre
sente decreto e eonerá vor conta dos creditos de que tratam a 
lei n. 5. 753, de 27 de dezemLro dP 1929 e o decrPto n. 18.663, 
de 26 de mar(' O de 1 !l:!9, " nos annos subsPquentes por conta dos 
recm·sos Qllf'. fm'PIIl roneedidos pam tal fim. 

A !'I .. ,'f. o Hovog:nn-sn as dh:posic:ões PTll (•.oni.J'aJ'iO. 

Rio dt• .T:uwiro, 1 () de dPZPmhro dn ·t n:w-. HHl" da TnrlepPn
dmwia .. 't~n da ltl'pllhlif'a. 

ÜRTULTO VAHOAS. 

J. F. de Assis Brasil. 
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DECRETO N. 19. i91 - DE 16 DE DEZEl\IJffiO DE 1930 

Extingue os Patronatos Agricolas "Casa dos Ottoni" e "Per·eira 
Lima", no Estado de Minas Ge1'aes, "ll-lanção" e "Diogo 
Fcijó", nu Estado de São Paulo, "Jllarque::. de Ab1·ante.'i" 
no Esfodo du Balda, e ";1nnitapolis ", uo Estudo de Santa 
Gatharina. 

O Chefe do Gm et·no !Jt'ovisorio da Hcpublica dos .Estados 
Unidos do Brasil: 

Attendcndo a qtw os l,atronatos Agl'icolas aeima especifi
cados não prnenchew os fins para que foram m·cados, quRI 
pela stta localização e falta de terras vara seu dcsenvolvi
ll1l'.n!.o. qunr pelas enndic,:ões JH'eearias de suas installaçõ:)s; e 

AUendendo, ainda, a que a situ_ação Jinaneeira do paiz, 
nfio permitte melhorar as condições dos mesmos Patronatos, 
como snl'ia necessario ao seu regular funccionamento, deereta: 

~\rt. 1.° Ficam extinctos os Patronatos A~Ticolas "Casa 
dos Ottnni" e "Pereira Lima" no Estado de Minas Geraes, 
''Mon-:ão" n "Diogo F·eijô" no Estado de S. Paulo, "Marqncz de 
AlH·ant•·s" no Estado da Bahia e "Annitapolis" no Estado do 
t;anta Catharina. · 

At·t. 2.0 O ministro de Estado doH Negocias da Agricultura 
tomará todas as providencias que forem necessarias para 
<H~antelar os immoveis e mais bens da União pertencentes aos 
PatronatoH que ora são extinctos e fará rr.mover para outros 
os edueandos nclles matriculados; entregando aos cuidados de 
suas falllilias on das autoridades competentes os ·m1~nores qm·, 
po1· motivo de força maior, não puderem ser transferidos mu·a 
os Patronatos subsistrntes. 

Art. 3.0 Para occorrP-r ás despezas necessarias á prmnpta 
{~XNHit,:iio das mndidas deeonentes do artigo anterior poderá o 
nws11to minif;f.ro l:meat· mão dos recursos existentes em qmws
qm•r verbas, con"ign:u.~ões e suh-romdgnac_:.õcs do minisf.eJ·io a 
sr•n l'arg·o, Jllndiantc adeantamentos de emergencia, classifica
dos nas pt·oprias v••rbas donde forem retirados •~ posf.et·ior
ltHmtn cscripturaoos corno supplementos da verba "Eventnaes" 
- C'lll virtude do caracter imprevisto c eventual das despezas 
a qne tPrão de attender. 

Art. ~.0 Os fnnccionarios e empregados dos alludidos Pa
tronatos scdio conservados até 31 do corrente mez por conta 
da pro]H'ia vnrba dPstinada act.nalmente ao seu pagamento; 
sendo ap(ls I'Ssa data dispensados dos cargos que exercerem. 

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario. 

nio de Janeiro, 16 de dezembro de 1930, 109° da Indcpen
dencia c ~2· da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

J. F. de Assis Brasil. 
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D~UllETO N. 19.495 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930 

Dispõe sobre a primeira organi:.ação do Ministe1·io do Trabalho 
lndustria e Commercio, e dá outras providencias ' 

O Chefe do Governo J>rovisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, de aecôrdo com o disposto no art. 1° dos 
decretos ns. 19. 398 e 19. 433, de 11 e 26 de novembro do 1 !J30 
respectivamente, decreta: ' 

Ar·t. .1. o Os serviços dcsannoxados do MinisLcrio da Agl'i
culLura, Iudustria e Commereio, constituindo a ·Directoria Ge
ral de ~ndustria e Conunercio, Conselho Nacional do Trabalho, 
Conselho Superior do Commercio e Industria, Directoria Geral 
de Estatística, Instituto e Expansão Commercial, Serviço de 
Informações, Directoria Geral de !Jropriedade Industrial, Ser ... 
viço de !Jovoamento, Serviço de Protecção aos fndios, Junta 
dos Corretores e Junta Commercial do Districto .F,ederal, em
quanto não türerem nova organização ou não forem extinctos 
ou reunidos, continuam a reger-se pelos actuaes regulamen
tos, ficando comprehendidos nesta disposição a Directoria de 
Estatística Commercial, o Instituto de i>revidencia dos Fun ... 
ccionarios Publicos da União e as Caixas Economicas, desliga-
dos do Ministerio da .Fazenda, bem como os Serviços Economi-
cos e Commerciaes e os dos Addidos Commerciaes, anterior ... 
mente dependentes do Ministerio das Relações Exteriores, e, 
ainda, a lnspectoria de Hygiene Industrial e Profissional do 
Depm'Lamento Nacional de Saude Publica, do 1\linislerio da Jus .. 
tiça e Negocios Interiores. 

Art. 2. o Os vencimentos dos funccionarios dos menciona .. 
dos sel'viços, as mensalidades ou diarias dos contractados e to
das as despezas nol·maes que lhes são proprias, no actual exer
cício, serão pagos pelas verbas consignadas para esse fim na 
lei urçamenLaria vigente ou nos respectivos regulamentos, 
sendo os pagamentos requisitados pelos respectivos directo-
res ou chefes, ou seus substitutos, e de accôrdo com as dis
posições ou nórmas que actualmente regem o caso. 

Paragrapho uni co. Os funccionarios a que se refere este 
artigo, que ainda no actual exercício forem nomeados para 
cargos creados no Ministerio do Trabalho, lndustria e Com-
mercio, oom vencimentos iguaes aos que percebiam, receberão 
os seus vencimentos pelas verbas consignadas para os mesmos 
cargos do ministerio a que pertenciam e de conformidade com a 
tabella orcamentaria em vigor. 

Art. 3. o Os processos de pagamentos de compromissos que 
os serviços agora incorporados ao Minisoorio do Trabalho, In
dustria e Commereio tenham contrahido, quando taes pagamen
tos dependam deste ministcrio, serão ~xamüut~dos pela Conta
bilidade do .Ministcrio de que taes serviços faziam parte, antes 
de serem snhnH:'ttidos a despacho do titular do !\linisterio do 
Trabalho, Tndnstria c Commercio. . _ . . . 

J\rt.. ·l. n ~\s despezas decorrentes da mstallaçao do 1\hms
terio do Trabalho, Jndnstria e Commercio, inclusive as já re_a
lizad::u~ ,e os yerwimcntos r gralifieaçõe~ do min!s~ro. secret~~Io, 
consultor juridirfl. consultores tecl~mcos,_ officml e a~xiha
re~ rtc nahineff' ~ pPc:;soal da portarm serao p:uws, no vigente 
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'Cxercicio, pelos saldos apurados desde já nas verbas - Pes
soal - e - Material- indistinctamente, dos serviços desanne
xados dos outros ministerios e incorporados ao do Trabalho 
ludustl'ia e Commercio. ' 

Paragrapho uni co. O total dos saldos apurados será escri .. 
pturado no 'I'hesouro Nacional como credito, que lhe fosse dis
tribuído, para ser utilizado de accôrdo com os actos expedidos 
pelo ministro do Trabalho, Industria e Commercio, sujeitos 
posteriormente ao registro do Tribunal de Contas. 

Art. 5 . o As despezas consideradas urgentes podem ser 
satisfeitas por adeantamento, dentro dos recursos obtidos na 
fórnm proscripta no artigo antecedente e seu paragrapho unico, 
devendo ser as importancias necessarias a taes despezas . re
quisitadas ao ministro da Fazenda pelo do Trabalho, Industria 
e Commercio. 

Art. 6. o Observadas as prescripcões do Codigo de Conta
bilidade da União e respectivo regulamento, os directores de 
serviços providenciarão desde já no sentido de serem assegu
rados, em tempo opportuno, os fornecimentos regulares indis
pensaveis ao funccionamento dos mesmos serviços. 

Art. 7. o Até que se dê organização definitiva á Secretaria 
de Estado, todos os officios, communicações c requerimentos 
relacionados com os servicos e attribuições do Ministerio do 
•rrabalho,· Industria e Commercio devem ser endereçados aos 
serviços de que trata o art. 1 o, conforme a natureza do assum
pto de que tratarem. 

Paragrapho uni co. Os officios, requerimentos ou repre
sentações dil'ectamente endereçados ao ministro devem ser 
entregues ao Gabinete, que lhes dará o conveniente destino. 

Art. 8. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia o 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Lindolf o Collor. 

D:RCRE'rO N. 19 .-196 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930 

Altera os arts. 10 e 12 da lei n. 5.109~ de 20 de dezembro de 
1926 referentes á applicação dos fundos das Caixas de 
.1po;entadoria e Pensões, e dá outras providencias 

o Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil decreta: 

Art. 1 . o Os fundos e as rendas das Caixas de Aposenta
doria e Pensões, de que trata a lei n_. 5. Hl9, de 20. de .de~ep
bro de 1926, sã-o de exclusiva propriedade dessas mstit.mçoes 
e se destinam aos fim; determinados na mencionada let, com 
as modificações deste decreto. 

Art. 2. o Os fundos de cada caixa serão recolhidos ao Banco 
do Brasil ou suas agencias, em conta especial, observando-se 
as nórmns estabelecidas pelos regulamentos annexos <~0'3 :1ecre-
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tos ns. 17.940 e 17.941, de 11 de outubro de 1927. Excluidas 
a~ imJWl'Laneias indbpensavPi~ ás despezas normaes com os 
paganwntos de beneficios legues e dos serviços administrativos, 
taes fundos serão applicados na acquisição de f.itulos ~le renda 
fedAral c na construeção de casas para os associados das re
&peetivas caixas, com n suffiriente garantia hypothecaria. 

Paragrapho unieo. Os títulos ou bens adquiridos pelas 
caixas só poderão set· alienados mediante prévia autoribacão 
do ministro do Trabalho, Industria e Commercio. 

Art. 3.0 O f!tnPJ'eg-o dos fundos na acquisição de títulos 
federaes será Sf'lllJH'e feito eom prévia resolução do conselho 
de administJ'a«;ão da Caixa, pm·a cada caso, dentro de 90 dias do 
deposito no Banco do Brasil nu suas ng·eneias, t>xceptuada a 
hypot.lwsl' dn solicitação, dentro do uwsuw prazo, flOr interme
dio do Conselho Naeiomtl do 'J'I'almlho, ao MinistJ·o do Trabalho, 
Jndustl'ia e Cornmereio, para construc~.:.ão de casas, ua fórma 
do disposto no art. -1". 

Art. 1.0 O cmpreg'O dos ruudos ua conslt·ncçã.o de casas 
dependerá de autorizw;.ão do ministro do Tt·abalho, lndustria e 
Commnreio, mediante pedido, na fórma do artigo precedente, 
do conselho de administração da Caixa, que agirá ex-olficio, 
ou fllll vista de representação dos associados que as pt'('tf'nde
rem possuir, em numero inicial nunca inferior a 10. 

~ L" Súmente os conselhos de administração ou o:; as
sor.iados das Caixas cujos patl'imonios forem superiores a réis 
500:000$000, pod('rãu pretender a construcção de casas e, ain
da assim, a juizo do ministro do Trabalho, Industri~i. ·~ nom
merdo. A i mportancia dos fnudos a ser empregada nesse fim 
uão poderá exceder dn 75 % dos saldos já accunmlados. con
vertidos ou ni'io em til ulos, e dos que forem a]mrados dentro 
de 90 dia!S do deposito no Branco do Brasil, conforme dispõe o 
art. 3° deste decreto. 

§ 2.0 Para os effeitos deste artigo, o ministro do Trabalho, 
Jndnstria e Gommercio baixará as necessarias instrucções, em 
cada easo, sobt'c\ a irnportancia a empregar, os typos dfl easas, 
as zonas f\ condições dP- constrncção, a fórma e o prazo de pa
gamento, a taxa de juro, que não poderá .ser inferior a 8 o/o 
(oito pOJ• cento) ao anno, e todas as demais claus11las, inclusive 
as de ordem administrativa e de fiscalização, que julgar indis
pen~avcis á pel'feita execução do plano em vista. 

Art. 5.0 O ministro do Trabalho, Industria e Commercio, 
providenciani, junto aos demais ministerios e autoridades pu
blicas no Districto Federal e nos Estados, para a concessão dos 
favores de que trata o decreto n. H. 813, de 20 de maio de 
f921, naqnillo que fôr applicavel, attendendo á necessidade do 
barateamento da!'i casas. 

Ar f • 6." O presente decreto entr·ará. em execucão lt rmrtir 
da data da sua publicncão no Diario O(ficial. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições l'ffi contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1930, 109° da Indepen

dencia e 42° da Republica. 
3-:wrtJLIO V ARGAB. 

Lindol( o Collor. 
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DECHETO N. 19. 4 97 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930 

E_stende ao 1Jessoal rlos sm·viços de {o1·ça, lttz, botules e telc
plwnes, a canJo dos Estados, municípios e particulares, c 
ao dos serviços de telegraphia e radioteleyraphia, manti
dos pot· particu.lares o reoimen do dec1·eto n. 5.109, de 20 
de dezembro de 1926 

O Chefe do Governo Pruvisol'io da Hcpubltea dos Estado5 
t; nidos do Brasil, decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1 de janeiro de 1931, todos os "iL'rvi
ços de força, luz, bondes c telephones, a carg·o dos Esta.dos, mn
nicipios c particulares, e os serviços de t('lcgraphia e radio
telegraphia ma"ntidos por particulares ficarão sujeitos ao I'C
gimcn do decreto n. 5 .1 09, de 20 de dezembro de 1926. 

Art. 2.0 Para os effeitos dceonentcs do artigo anterior, 
todo o pessoal dos alludidos serviços, contando mais de dez 
annos de antiguidade não poderá ser demittido, salvo caso de 
falta grave, apurada em inquerito administrativo, cujos auto~ 
deverão ser remeltidos ao Conselho Nacional do Trabalho, para 
defesa do accusado. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro ue 1930, 109u da Inciepen
dencia c 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Lindolfo Collor. 

DECRE'fO N. 19.498- DE 17 DE DEZEMURO DE 1930 

Concede á "Firestone Tire & Rubber Cornpany" auto1'izaçiio 
para continuar a funecionm· na Jlepubliea sob a de·nomi
nação de "Fi1·estone Tire tC· Rubbe1· Expot•t Company" 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendeudo ao que requereu a sociedade ano
nyma "Firestone Tire & Hubber Gompany", com sédc em Por
tland, Mainc, Estados Unidos da America, autorizada a fun
ccionar pelo decreto n. 16. 056, de 26 de maio de 1923, e devi
damente representada, decreta: 

Artigo unico. E'. concedida autorização á "Firestone Tire 
& Rubber Company" para continuar a funccionar na Republica 
sob a denominação de "Firestone Tire & Rubber Export Corn
pany", de conformidade com a resolução votada em assembléa 
especial dos accionistas, realizada em 29 de dezembro de 192o, 
e mediante as clausulas que acompanharam o citado decreto 
n. 16.056, ficnndo, porém, a mesma sociedade obrigada a cum-

Leis de 1930- V oi! 11 7 
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prir as formalidades nltel'im·•~s oxig'idas pela legislação em 
vigor. 

Hio de Janeiro, 17 de dezembro de 1930, 10!J0 da Indepen
doncia e 42° da Rcpublica. 

GETULiü VARGAS. 

Lindolpho Collor. 

DECHE'l'O N. J B. 4.!J!J - Dl~ 17 DE DEZEMllHo DB 1 !J30 

Cont~t·tle tÍ "l!umJHtUiúa Moinho tle Ouro'' anturizw;ão 1Jll1'U 
{nnccit;wn· 

O Chefo do <lavemo Vl'ovisoi.'io da Hepubliea dos Estados 
Cnidos do Brasil, attendnndo ao .JHC requereu a "Companhia 
Moinho dP Otll·o", sociedade anor.yma, com tiéuo ne.sta Uavital, 
l~ uevidamente l'C'presentada, doCl·cta: 

Artigo uni co. E' concediua autorização á "Comvanhia 
1\loinho de Ouro", para funccíonar com os estatutos que apre
sentou, fieando, porém, a mesma sociedade ohrig·ada a cumprir 
us formalidade ulteriores exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1930, 10!Jo da Inpenden
cia e 42° da Republica. 

GE'l'ULIO VAHGAS. 

Lindolfo Oollor. 

DECRETO N. 19.500- DE 17 DE DEZEMBUO DE 1930 

Uottcedc á ''Bm·clny & Co. o! Brazil" autorização 1uu·a funccio
nar ·na Republico. 

O Chefe do Governo Provisorio da RepnlJliea dos Estado~ 
Unidos do Brasil, attendendo ao que requerem a "Barelay & 
Co. or Brazil", sociedade auonyma, com séde na cidade de Wil
mington, Estado de Delaware, Estados Unidos da America, e 
devidamente representada, decrrta: 

Artigo uni co. E' concedida autorização á "Barelay & Co. 
of Brazil" para fnnccionar na Republica com os estatutos qua 
apresentou, mediante ns clausulas que este acompanham. a~si
~madas pelo ministro de Estado dos Negocias do Trahalho, 
Industria c Commercio, ficnndo, porém, a mesma socied~rle. 
ob!'Igada. a cumprir as formalidades ulteriores exigidas pela 
legislação em vigor. 

Rio de .Janeiro, 17 de dezembro de 1930, 109° da lnde
pendencia e 12° da Republica . 

GETULIO v AnoAe. 

Lindolpho Collor. 
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Clausulas qu~ acompanham o decreto n. 19. !SOO, desta data 

I 

~\ So(•.iedade Anonymn "Barclay & Co. of Brazil"; é obr'i
g·ativ a Ler um representante geral 110 Dra.sil, com vleno-5 e 
ii!imitadrJ-5 puderes vara tmtar c definitivamente resolver a~ 
<IUP:'i~l',cs qtw se su~ci( art-111, quer com o Governo, quer cout 
pal't icul:u·t•s, potl<'lldo ser demandado e rccelJer eita~:ão inicia1 
vela ~udeuade. 

li 

Todos os ados que pl'aticat' no Bt·asil fieal'iio s11jeitu.-; 
unü·anwtd.n ás rcspc~·.tivas leis ~~ l'PI!;!Ilarrwn!os n á jnrisdü•;;iuJ 
de seus LriJwnaes judiciat·iu;; •'li adiJJinisit'<lLivos, som que, 0111 
tempiJ algu1n, po~:-;a a referida .-:ueiedade rtl'lalll:tl' qnalqlleJ' 
excef~(;iiu, JutHlada em ~eus L':-ilatutos, cujas disvosiçõns nüo 
podenio servir do base para qualquer reelamação co1wornení.u 
á cxeciH;ão das obras ou seiTi(,'os a que elles se refermn. 

III 

Fica do,IH~ndcni e do attf.ori;r,a(.'.ão do Govet'IIIJ qttalqtt'~l' 
nlLnr·a~:.ão quo a Soeiodalle tnnha dn fawr nos l'l~spccLivos oc;
Laltttos. 

Scr-lho-ha cassada a autori;r,ação vara funccionar lla He
puhl iea si infringir esta clausula. 

IV 

Pica entendido qne a nntorização •' dada .sem prejtt izo do 
prineipio de achar-se a socicdadp sujeita ús disvosições d·.! 
direi to que regem as sociedades anonymas. 

v 
;\ inft·ar.~.;iio dn qualcJlH'l' das elasul:ts para a qu:tl 11~0 es~ 

tnja l'Oilllllinarla pena cspceinl serú punida !'.olll a llllllla d1! 
lllll eonf.o de l'l'~is (1 :000$000) a cinco contos de réi,; 
(5 :000$000) r, no caso de roiucidencia, eom a cassarão rLt 
aur ori;r,açflo concedida pelo dpcroto em virtude do qual l1aixam 
as PI'Psrntcs clausulas. 

H i o de Janeiro, 17 do dezembro do 1 B30. - Lüulolplw 
Collor. 
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(*) DECRETO N. 19.501- DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930 

Supprime um logar de .rmb-director do Thesouro Nacional e 
uma. das Sttb-Directorias da JJirectm·ia de Contabilidade do 
Minislerio da Fazenda 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendendo a que pela actual organização da 
Contadoria Central da Republica cessaram as funcções que 
competiam á 2• Sub-Directoria da Directoria de Contabilidade 
do Ministerio da li'azenda, e tendo em vista o disposto no 
art. 2., da lei n. 3. 970, de 31 de dezembro de 1919, resolve: 

Artigo unico. Fica supprimido um Ioga r de sub-director 
do 'I'hesouro Nacional, bem como a 2• Sub-Directoria da Con
tabilidade do 1\linisterio da Fazenda, passando os serviços da 
mesma dircctoria a ser feitos por uma unica sub-directoria. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencm e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Ma ria W hitake1·. 

DECRETO N. 19. 502 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930 

Fixa ent i1'es o mtnW1'0 de fieis de armazem e o de serventes, 
em commissão, da Alfandega de Bello Hm·izonte 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do BraF:il, attendendo a que é excessivo o numero de 
funccionarios da Alfandega de Bello Horizonte, cujos serviços 
não estão ainda funccionando regularmente, e que a reducção 
do respectivo quadro é uma medida de economia que se impõe, 
resolve: 

Artigo uni co. Fica fixado em tres o numero de fieis de 
armazem e o de serventes, em commissão, da Alfandega de 
Bello Horizonte, Estado de Minas Geraes; 1·evogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de dczemlJI•o de 1930, 109" da Indepen
dencia e 42" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitaker. 
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DECRE'l'O N. 19. 503 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930 

Abre o credito de 50.000:000$000, em obrigações do Thesouro, 
para auxilio a diversos Estados da União 

O Chefe do Governo ProYisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendendo á necessidade de auxiliar a al
guns Estados da Pnião, a não interromperem o pagamento das 
prestações de suas dividas externas, resolve: 

Art. 1. o Fica aberto, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de cincoenta mil contos de r<;is (50. 000 :000$000), em 
obrigações do Thcsouro, da emissão de que trata o decreto 
n. 19.412, de 19 de novemhro fie 1930, para attender a ndeanta
mentos a Estados, afim de que possam satisfazer a compromis
sos externos urgentes. 

Art. 2. o Essa concessão será feita mediante termo assi
gnado por ambas as partes, ficando os Estados que venham a 
fazer operações dessa natureza, sujeitos aos mesmos prazos, 
juros e condições fixados no mencionado decreto n. 19. 412. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1930, 109° da Jndepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Jol;é Maria Whitaker. 

DECRETO N. Hl. 501 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930 

Manda que na liquidação do c:rercicio financeiro de Hl30 se 
observem as disposiç{)cs do Codigo de Contabilidade c scn 
regulamento 

O Chefe do Governo Provhwrio da Rcpublica dos Estados 
Unidos do Brasil, wmndo os poderes qu~ lhe confrrc o art. 1 o 

do decreto n. 19.398, de 11 de novembro ultimo, e consielernndo 
que os ultimas successos politicos flp outubro proximo findo 
determinaram a anormalidade das transacções commerciaes c 
a paralysação dos processos de liquidação dns contas de matr
rial e respectivos pagamentos pelas repartições publicas; c 
considerando, ainda, que até 31. do mez corrente não será pos
sivrl tornar-Re effectiva a liqnidat,:ão de todas as dividas, fle
crrta: 

Artigo unico. Na liquidação elo exercício financeiro de 
1930, :;;e observarão todas as disposições do Codigo de Conta
bilidade e seu regulamento, sem as alteraçõrs ela lei n. 5. 42ft, 
de 7 de janeiro de 1928. 

Rio de Janeiro, i7 de dezembro de 1930, 109° rla Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitaker. 
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J)J~CRRTO N. 19. ri05 - um 17 DE DEZEMHH.O DE 1930 

,1ntoriza o 1ninistro da Fazenda a delegar aloumas de .mas 
att1·iúuiçcks a autoridades da Administração da Fa
zenda 

O CJwfe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brásil, reconhecendo a necessidade de reduzir o ex.
pcdiente subordinado no estudo e despacho do titular da pasta 
da Fazenda e evitar os inconvenientes oriundos da demora nos 
tramites dos processos pelos departamentos do Thesouro Na
cional, att~ solução final dos mesmos, resolve, de accôrdo com 
o art. 1 o do dccrPto n. 19.398, do 11 de novomlH'O ultimo, de
rrotar: 1/ 

Art. 1. o Fica o ministro de Estado dos Negocias da Fa
zenda autorizado a delegar, nos casos do sua alçada, poderes 
aos directores ou chefes de serviço da Administração da Fa
zenda, para o despacho de processos e assignatura de actos e do 
corrcspondencias com quaesquer autoridades publicas. 

Art. 2. o Os limites da delegação ou extensão dos poderes 
deverão ser fixados para cada autoridade, tendo-se em vista a 
ma·ior brevidade e rendimento de trabalho o a p8rfeita fisca
lização dos serviços, e ficando sempre resalvado o direito do 
rPclamaçiio pelo interessado ao ministro. 

Art. 3. o As autoridades delegadas deverão guardar unifor
midade nas suas dccisõC's, ohset'vtüido sempre a jnrisprudencia 
J:í firmaria nos rasos ignaes ou semC'lhantes, C' suhmettC'ndo á 
consjderaçiio do ministro os processos em que o assmnpto, pela 
sua importnncin nn controversin, exija o conhecimento e deci
f.ífio da antot'idadn ~uperim>, ficnndo (tquellas a u(oridad<'~ c:den
sivn a fncu Idade de solicitar a andiencia do consull or 1h Fn
ZI'llda, no~ cnsos de duvida. 

Art. 1. o Rcsponderiio pelos nbnsos que praticarem c pelas 
omissõf's <'m qw~ incorr·ercm, ou })nla falia dr l'iscnliznr,ão no
ressal'ia, os fnllec.ionnt·ios a quPm forrrn <~onfPJ'idns as aff.ri
huir.õns delegadas. 

Rio de .Janeiro, 17 de dC'zomhro de 1930, 109" da lndepen
dcncia c 12° da llopuhlica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitalcer. 

DEf:IlETO N. 19. 50G - DE 17 DB DEZEMBRO DE 1930 

Jforli{icr, o 1'e'munrro(·río rins .ini-:.rs c pracurndorcs rspccinc,;; 
do Tl'ilmnfll E.~pccirtl 

O GhPfc do novrrno Proyi~~o,·in da IlPpnhlir·:J dos Esfndn:. 
P:1idos do Bl'n~il dPi'l'Pfa: 

Artigo uni co. Os ,iniZPR ·tln Tribnnnl E~pc<~ial, organizado 
pPlo dt•rrPfn n. 1!l. 'I Hl. t)p 2H df' lHlYPTllhro ull in1n. hf'm ns~im 
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os respectivos procuradores especiaes, vencerão o subsidio 
munsal do eineo contos do r<qs (5 ;000$000), ficando rnvogaôo 
o doere tu 11. H) ..'t70, de 9 de dezembro corrente. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1930, 109° da IndE:
pcndeneia e 12° da Hepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos, 

DECRE'fO N. 19. 507 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 193(} 

Modifica o § 2° do art. 12 do Regulamento para o Serviço 
Militar 

O Chefe do Governo Provisorio da R.epublica dos Estados 
Unidos do Brasil resolve modificar o § 2° do art. 42 do Re
gulamento para o Serviço Militar annexo ao decreto n. 15.934, 
de 22 de janeiro de 1923 e modificado pelo de n. 16.114, de 
31 de julho do mc8mo nnno, que passa a ter a seguinte re
dacção: 

§ 2. o Poderão reengajar-se, satisfazendo as condições de 
conducLa acima estalmleeidas: 

a) os sargentos que e;;::tivcrem em perfeitas condições phy
sicas comproY<Hias pela junta de sa udc militar, perfazendo no 
maxinw lt'('S qunrlos do total dos sargentos rla companhia,· 
esquadJ·fío nn hatcria o nn caso rlo numero de candirlatos ex
cedO!' a (~ssp limito, devcl'á SI'!.' f!'ita escolha rigorosnmento pela 
conrlueta, (' Pm ig·unldade d1~ condir;õrs, vela competnncia miJi.;. 
f.m· n snr·Yi(:os; 

IJ) 1!1•pois do }H'inwii'O t'f'l'llgnjnmenfo, o mantidas as mes
mas condir,:õ,~s cstahnlecidas aeima nté o limite maximo do 
dom; tf'lTOS do total dos sargentos da companhia, esquadrão 
ou hnt('t'ia, mnntidos os rnPsmos erif.t•rios para a selccção; 

c) dnpois do st•gnndo rPnngajarnento, c mnntidas as mes
mas condições cstahelecidas acima, por mais quatro annos, até 
o limite maximo da metada do total dos sargentos da com.., 
panhia, csquadrfio on bateria, mantidos os mesmos criterios 
para a sclecção; 

· d) depois de dez nnnos rle serviço, todos os sargentos que 
satü;fa~am as condições acima, independente de rccngaja
mrnto, aL1í complntnrcm 25 annos de serviços; 

· r!) os snegentos qnP atf' a presente data contem drz annos 
de hons Sl'rvir~os aL1í ~~ornplnf:H'f'lll 2r> nnnof'. satisfazf'ndo as con
dieõn~; dn nptidiio physiea I' dP cnndndn civil c militar; 

f) os rnhos llahilitnrlns com cnnrnrso pnra sar~Pnto c o 
pessoal dl' rpw f.rnta a IPU.r·a r prl•.cPdnnlf' dPsf.n art1go, f'XC('

ptmulo...:; o~; Jllttsrins, roriH'II~iros, clnrins I' nl'lil'ir(•s, forlns nf.t~ 
complí•l;n·~'Jtl f'ilH'n annos dt• sf·r·vi,:o (v. ~ 2" do ~t.d, !)"); .. 

a) o:·: llltl.;i,~os, l'lli'IH~I,•it•ns, cl:n·tns, IPI!'grnplnst.ns, ar.tJfw.~'s 
c o 1wssnn I nsJWP.in lista dos sf'rviçní' df' sawlf' (' vf'Lf'r!Tlat•Ja. 
aff\ sm1 Pxrlll~fín do RxPI·ritn de 2" linhn; 
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lt) os especialistas de aviação e carros de combate por 
prazos StH'CPssi\'os dl• I,J'PS nnnos nl1~ sua cxelusiio do Exrrcilo 
dr 2" linha. 

Rio de Jam•iro, 18 de dezembro de 1930, tono da Indepen
dencia e 12o da llepnhlica. 

G ETT.TLIO V AROMl . 

José Ff'1'1umdes Leite de Castro. 

DF,(JfiETO N. 19. 508 - DE 19 DE DE?'.:EMRRo DF. 1930 

t1pprova projccto e orçwm.f'nto, nn importancia de 30:897$138, 
para d construcção de um df'svio de cruza.mento e de 1.ona 
casa para o encarregado da parada no kilometro 339,169 
da linha Santa Maria-Márcr:>/lino Ramos, da Viação Fer
rea do Rio Grande do Sul. 

O Chefe do Gow•r·no Proyisorio da Republiea dos Esta
dos Unidos do Br·asil, nUf'ndendo ao que rrqw•rPn o Estado 
do Itio GrandP do Rui, arrendatario da Viação Ferrea do mes
mo Estado, e de accôrdo com o parecPr da Jnsprctoria Fe
deral das Estradas, constanl.f' do officio n. 678/R, df' 2 de 
julho do correntf~ anno, dccrctn: 

Artigo uni co. Ficam approvados o pro,iccto r rf'spcctivo 
crçamrnto que com esfe baixam, rubricados pelo director ge
ral de Expedif'nte da Secretaria do Estado dos Negocias da 
Viação c Obras Publicas, para a construcção de um desvio 
de cr·uzamento f' de uma casa para o encarregarlo da parada 
T10 kilometro 339,1GfJ, da linha Santa Maria - MarcPllino Ra
mos, da Viação Ferr<'a do Hio nrandc do Sul. 

§ 1.0 A dPspeza, até o maximo da importancia de trinta 
contos oitocentos <' noventa f' srte mil cPnto e trinta c oito 
réis (30 :897$138), depois de apurada em r('gular tomada de 
contas, dPverá ser escripturada no "Fundo de Melhoramen
tos", a que SP refere o termo modificativo do contracto de 
arrendamento assignado em 2 de janeiro deste anno, e:r.-1Ji 
do decreto n. 18. 551, de 31 de dezembro de 1928. 

§ 2.0 Para execução das referidas obras, fica marcado o 
prazo de oito mezes, a contar da data em que a mencionada 
'Viat:ão Ferre a for notificada da approvação ora concedida. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1930, 109° da Inde
rrndrncin o ~2° da Republica. 

GETUT.~IO VAROAA. 

José Ame·rico de Almeida. 
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DF.CHETO N. 19. 509 - DE 1 H DE DEZEJ\IBRO DE 1930 

Supprim.r dous logarrs de escrevrnfes na 2• Divisrio da Esfrnda 
de Ferro Central do Hrnsil 

O Chef(~ rlo Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em Yista a rlisposir,iio constante do 
nrt. 1" da IPi n. 5. 58-1, de 30 dn novPmbro dt~ Hl28, df'crrta: 

Artigo uni co. Ficnm snpprimidos dous logares de escre
ventes da 2~ Divisão dn Estrnda de Ferro Central do Brasil, 
vagos com a exoneraç.fío de ArrPu da Motta Gnimnrães e Achil
lPs Coutinho da Silva Bocha. 

Rio de Janeiro, 19 de drzemhro dP 1930, 1 ngo da Indepen
dencia e 42° da Rl"publicn. 

GETULIO VARGAS. 

Josf! Americo de Almeida. 

DF)GHETO N. 19. 51 0 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1930 

SupprimP um logar de escrevente na 3• DitJisõo da Esfrar/1(1. 
de Fm'ro Centrttl do Brasil 

O Chefe do Goveot·no Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em vista a disp'Jsiç•ão contanto do 
art. 1" do decrf'to n. 5. 584, de 30 de novembro de 1928. de
rrrta: 

Artigo lmico. Fica supprimido um lQgar do escrevente 
na 3" Divisão da Estradn do Ferro Central do Brnsil. Yngo 
eom o fallecimento de Haul Branco de .Souza. 

Hio de .Janeiro, ·19 d'e dezPmhro de 1930, 109" da Inrle
pPndPncin e 42° da RPpuhlica 

GETULIO VARGAS. 

José Americo de Almeida. 

DECRETO N. 19.5i1 -DE 19 DE DEZEMBRO DE 1930 

Frr,z alterações no quadro do pessoal da Directoria de Meteoro
logia, no intuito de dttr maior e(ficiencia ao serviço, re
duzindo, ao mesmo tcn1po, a dN•peza actuol 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica doR E~tados 
Unidos do Brasil: 

Considerando que, segundo expoz o ministro de Estado 
dos N~gocios da Agricultura, báseado em informações da Di-
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rectoria de Meteorologia, os serviços meteorol~gic_9s do ~aiz 
não l'fllllporlam ainda o regimen do descentrallzaçao previsto 
pelo l'l'gtilamento da mesma directoria, na parte em que se 
refere ú nxistencia de institutos regionacs teehnicamente au
tonornos: 

Con~iderando que essa observação foi plenamente confír
mada no caso da creação do Instituto Regional de Alagoas, 
ouja absoluta insufficieneia está indicando a necessidade de 
sua immcdiata suppressão; 

Considerando, tambem, que está verificada a inopportu
nidarlc do serem mantidas com proveito para o serviço duas 
dàs actuaes estações nerologicns, duas ostnçõcs climatologicas 
e dous postos semaphoriCos; 

Considerando, ainda, qnc a organização do Instituto 
Central da rrforida rlirectoria, em sua parte burocratica, devQ 
correspnnrler. tanto quanto possível, ao destino technico do 
mesmo instituto 0 não obedecer ás normas proprias das re
parti,;õos puranwntc administrativas; 

Considerando, finalmente, que o pessoal tcchnico do In
stituto .CPntral tornon-se insufficiente para attendcr ás exi
gmw.ias inarliavnis do serviço, dado o desenvolvimento nrlqui
rido Jlt'la r(·d~~ mdPorologirn nacional: rlecreta: 

Art. Lo Fiea extineto o Instituto Regional da Directorm 
do Meteor·nlogia no ERtado do Alagoas e supprimida, conse
quentenwntP, a dotac-fio orçamnntaria de 66 :720$, destinada 
ao pagamento_ do_ sru pessoaL 

Art. 2°. Ficam ignahnrntl' Pxfinetas as estar,õrs noro
logicns ~~ climatologicns de P e 2n classes de Sehastião de La
cerda c FoJ't._alnzn, no Estado rio Cearú; de Taperinha, no Pará, 
e Campo Gmnde, f'ffi l\'fatto Grosso, e os postos scmaphoricos 
de Campos. no Estado do nio dA .Tnneiro, e S. Christovão, no 
Distrirtn Fndi'J'al: sunprimirlas a:; rt'speelivas dotnr:ões oren
mr.nf.nrins na importancia total de 103:200$000. 

Art. ~.° Ficam, tamh0m, extinctos, no Instituto Central, 
os cargos de primeiros officiaes, nm archivista. flnns segundos 
officinPs, 11m mccanico e nm ajudante de meeanicn; suppri
mirlas as l'f'RJH'ctivas rlotnções orçamnntarias, inclusive a rlrs
tinarla :1 gratifiraçiio de 11m primeiro offichtl servindo do 
secr·ntat·in-hihliothN·ario. na imporfancia rln 9~ :600~000. 

Art. -Lo Em substitni<;.ão nos cargos extinctos, na fórma 
dos artigos prncedrmtcH, reprosf'nt:mrlo umn rcdncçfio :mnun 1 
do rlPspPza na importanc.ia g]ohal de 263 :5.'?0$, ficam, desde 
j:'i., CJ'Pndos os Sl'guinti'S Jogares no Instituto Centrn I: 
1 mctnoroJogis(.a d0 1 a classe ~- Vf'TICiÍncnto~ 

nnnuaes ............................... . 
8 :mxilinrPs metPorologistas do 2n elassn a 

7 :200' annnacs ....................... . 
8 anx ilinl'f'S llll'f.f'nrolngistns r!P :ln classe a 

f): 1,00$ tlllTlllaf'S : ...•.......•...•.••••• , 
1 m,...ranic·n-f'l,.rlririsfn - Vf'TWinwnf.ns nmnw0s 
1 8f'('.J'f'frtrio -- Vf'tWillli'Tifi)S :1llll11rtf'S .•.•••.•. 
:l prinwirn~ PSI'J'iplm'nrios a !) :liOO~ nnmwPs .. 
:1 Sf'gllllffn~ 1"--if'l'ildiiJ'Pl'ill~ ~I /:'!00!!{ /Hlllllat•S,. 

·rot.nl .......................... . 

21:000$000 

G7:ô00$000 

1:1:200$000 
12:000$000 
1!):200$000 
2R:R00$000 
.'!I : (iOO~OOO 

20(i : "00$000. 
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Art. 5.n As attribuições do pessoal acima especificado 
sei ão a:.; previstas nos arts. H, 15, 1 !J, 22, 2:~ e 24 do rogula
mnnto da Directoria de Mdeorologia, approvado pelo decreto 
11. 1~.829, de 25 rte maio de 1921. 

.\l'L. ti." O pagamento do pessoal cr·eado nos termos do 
nrt. ~~" correrá, no actual exercício, vor conta dos saldos exis
t Pll U•s nas sub-consignações de "Pessoal" da Yerlia da Dire
ctnr·ia dn Mnh~orolog·ia, f0itns, para esse fim, as transforoncias 
rfp cr·c•ditns qtw se tormli·Pm nnr.essarias. 

Ad. 7 ." H.evogam-se as disposiç.ões mn contrario. 

Hio dn .Janoiro, 1 O dn rkzcmhro de 1930, 109° da Jnde
!JfllldfltH'ia o ·12" da Ropuhlirn. 

GETULIO VAHGAS. 

Mario Bm·bosa Cnrnciro. 
Encarregado do expe

diente, nn nnsf•TH'ia do 
ministro. 

DEC::fiETO N. 19.512- DE 20 DRDEZEl\TnRO DE 1!130 

Dispiie sobre n oraanizaçiín de umn. commissão enca·rregada 
tle cstabrlccc1· os padrijcs que scr({o adaptados nos {orne
cimeufos de materiacs n''('f~ssm·ios á e:rrcuçiio dos sr'1'
vit·os do Governo FNlrrol 

O Chdc do (:m-orno Pr·ovisorio da R~puhlica dos Estados 
Unidos do Br·a~:il, nf fPrrdPnclo ú ronvflnir>ncia dn nniformizar os 
mat0riars nc-(·c-~~nr·io~ :'! 1'\:C'I~IIt:iin rln . .; snrvieos puhlicos fe
dflr·nns, rf'solve: 

Art. 1. o Fica instituída uma CQmmissão especial que serã 
d~signnda pelo l\:linis[erio da Fazenda, e terá' a seu cargo os 
trabalho~; df' uniformiznr;ãn dos nrtigos dostinndos aos sorviços 
lHt!Jlicos dn União. 

Art. 2. o A com missão organizarú o departamento encarre
gado de cstahclccer os padrões officiaes, tomando por base o 
ante-projecto apresentado veio l\Iinisterio da Fazenda, que po
derá modificar como julgar conveniente, tendo em vista os 
in tcl'e:::.sn~ geraes do commercio e da industria. 

§ 1. o O projecto de organização definitiva abranger:t o 
das insf a Ilações nccessarias c a discriminação do pessoal te
clinico. 

§ 2. o Todos os planos serão }wc'viamonto 'approvanos pelo 
Governo. 

Art. ~." Em quanto não estiver ultimada a orgnmznç~io 110 
departanwnto, a rommissiio JH'ovisoriamcntc fixará os padrões 
do nomPnclahlr·a, varif'dude. dinH•nsõPs n q11alidadP. f[lH' for·rm 
JllaÍS lll'f!:l'tlf.c~S Ú llllif'OI'IlJÍd;!df' (' (t I'C'OI10111i;l ll:l C':'\f'f'lll.:fin dos 

~:I'J'V i1_:ns pu h! icos. 
Ael.. Ir." Os padt'Õfls e ns ospccifieaçõr,::; approyados pd:-t 

comrnissiin serão officialmcnte adoptados pelas repartições pu
hli!'ns clr~ TTnifío. imfcprnrlcntc de arfo expresso do novcrno. 
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Paragr·apho uni co. Material algum poderá ser utilizado 
pelas rPpart.ições fedcraes, si não estiver rigorosamente de 
accôrdo com o padrão official, salvo em casos esppciacs, a juizo 
do ministro da Fazenda. 

Art. 5. o A commissão solicitará a collaboraç.ão de repre
sentantes de departamentos technicos do Governo Federal e 
dos Estaduaes, das emprezas de serviços publicos, dos estabe
lecimentos industriafls que operf'm no territorio nacional e das 
associaçõeg technicas do paiz, podendo com elles constituir 
sub-commissões df' peritos que terão o encargo de estudar os 
padr•õps wdstcntPs. dando pareceJ'f'S t• snggerindo modificações 
nos f.ypos estudados ou a fixa('.ão de outros mais adaptaveis aos 
Ferviços publicos. 

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria lVhitaker. 

DECHETO N. 19.513- DE 20 DE DEZEMBHO DE 1930 

Di1pe:nsa a e.rigencia dos nomes dos contJ·actados, nas {olhl!.s 
de diaristas, mensalistas e serventes das esh·adas de ferro 
~ outras re1mrtíçiies da. União, a que se 1•e{m·e o 1'eoula-
rnento U1J}n·ovado pelo dec1·eto n. 18.088, de 27 de .ioneiro 
de 1928 

O Chefe do Governo Provisorio da Reepubliea dos Esta
dos Unidos do Brasil, attendendo ao que lhe Pxpôz o Ministro 
de Estado da Vinção e Obras Publicas, decreta: 

Artigo uni co. Fica dispensada a exigencia da declnração 
prévia dos nomf's dos contractados, nas folhas rle diaristas, 
mensalistas e serventes das estradas de ferro e outras repar
tições da União a que se refere o § 1°, art. 7o do rgulamento 
approvado pelo decreto n. 18.088, de 27 de janeiro de 1928, 
devendo, porém, as administrações das mesmas rPparticões 
submf'tter á approvação do respectivo ministro de Estado. 
mensalmente, as folhas de pagamento do referido pessoal, nas 
quaes figurarão os nomes dos eontractados que trabalharam 
dura!!te o mez, a especie e local do serviço, diaria, jornal ou 
mensalidade paga de accôrdo com o que fôr fixado nas rela
ções préviamente approvadas pelo mesmo ministro, nos ter
mos do § 1 o, art. 7° do regulamento citado. 

Paragrapho uni co. Revogam-se as disposições em eon
trario. 

Rio de Janeiro, 20 de dezemebro de 1930, 109° da Inde
pendencia e 42° da RPpubliea. 

GETULIO VARGAS. 

José Americo de Almeida. 
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DECRETO N. 19.514- DE 20 DE ÚÉZ:fMBRO DE 19S·. 

Supprime varios ctaroos na Directoria Geral dos Correios e dá 
out1·as providencias 

O Chefe do Goverrno Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, usando das attribuicões que lhe confere o 
arL. 1 o do decreto n. 19. 398, de 11 de novembro de 1930, e 
tendo em vista a proposta feita nos officios ns. 230 e 234 G, 
de, 9 c 13 de dezembro do mesmo anno, da Direct.oria Geral 
dos Correios, constantes do pt·ocesso n. 5 .li31-30 da Secr·e
taria de Estad'o dos Negocios da Viacão e Obras Publicas. de
creta: 

Art. 1. o Ficam suppri.midos na Directorja Geral dos 
Correios os ·cargos abaixo discriminados: 

a) dous Jogares de chefe de scccão c o de almoxarife na 
Dircctoria Geral ; 

b) um Jogar de chefe de seccão em cada uma das admi
nistrações postaes de Botucatú, Carnpanha, Diamantina, Rio 
Grande do Norte, Santa Mariá da Bocca do Monte, Corumbá. 
Goyaz, Matto Grosso e Piauhy; 

r.) dous Jogares de chefe de secção, cJC\us de primeiros 
officiaes, dous de segundos officiacs, seis de terceiros offi
ciaes. dez de amanuenses e tres de servente8 de 1 • classe. na 
Ad ministraç~o do Amazonas ; 

d) um logar de chefe de secção, dous de primeiros offi
ciacs, dous de segundos officiacs, tre~s de terceiro:-; officiaes, 
seis de amanuenses, dous de carteiros de 2• classe e oito de 
carteiros de 3n classe, na Administração dos Correios do Pará. 

Art. 2. o Ficam supprimidas as Ad'ministraçõcs postacs de 
Joazeiro, na Bahia e Thcophilo Ottoni, em Minas Geraes. 

Art. 3. o E' extincta a gratificação especial a que se refere 
o art. 18 do regulamento approvado pelo decreto n. 16.712, 
de 23 de dezembro de 1924. 

Art. 4. o Serão fechadas, nesta Capital c nas Capitania 
dos Estados, todas as agencias proximas das sédes d'as Admi
nistrações ou das succur~aes, resalvados os direitos oriundos 
de contract.os de alugueis já celebrados e ainda em vigor. 

Art. 5. o Os funccionarios, providos em cargos extinctos 
em consequencia deste decreto serão aproveitados em cargos 
identicos ou de vencimentos immediatamente superiores, a 
juizo do Governo, na Directoria Geral dos Correios e nas Ad
ministrações postaes. 

Art. 6. o Revogam-se as disposiç<Ões em contrario. 

Rio de Janeoiro, 20 de dezembro de 1930, 109° da Inde
pendencia e 42° da Rcpublica. 

GETULIO VARGAS. 

José Americo de Almeida. 
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lli•~CHETO N. 1U. ríHí - IH•: 2~ DE lll·~zRMimu DE 1930 

1'1'1(1.11.'?/'crc a Jn,r;;pectoria de Aauas c Esyotos do Mlniste1'io da 
Viaçiio e Ob1•as Publicas para o llfinistrwio da Educação 
e Swule Publica 

o Cl1de do <~ovP•l'llO Provisorio da HevulJliea dos Estados 
Unidos do Brasil, nsamlo das atlt·ilmições que lhe confere o 
art. 1" elo decreto n. 19.3U8, de 11 do novembro de 1930 c 
ai tcwfendo a (lUP, por sua natureza, os sorvi c~ os a cargo da 
Ins!JWdol'ia d•· 1\gua~~ e Esgotos devc•m fieal.' suho1·dinados ao 
l\1 i 11 i:·d f' I' i o da l•~di!C<u.:.fío t• ~autle Pu !li iea, dt•cr·pLa: 

.\ri. I." \ l11spedor·ia dn .\g·,ws e Esgotos fica Lmnsfe
rida do Minislt'rio fla Viação e Obras Plthli(~as para o Minis
terio d;t I•:dJH':wiio P. ~:turln Publiea. 

A r·l. :! . " H·;~ vogam-se as disposições em euntrurio. 

Rio df' Janeiro, :!2 de dezemlJl'o tlu 19~30, lO!J" da lnde
pendeneia c -12" da Hcpublica. 

GETULIO VAnGM:l. 

José 1hnerico de Almeida. 

D~GHE'l'O N . HJ. 516 - DE 22 DE DEZEl\lDllO DE 1930 

Extingue o Conselho Administrativo a que era attribuida de 
accôrdo com o decreto n. 16. 038, de 14 de maio de 1923, 
a administração dos patrimonios de estabelecimentos, a 
cargo do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, decreta: · · 

Art. 1 . o Fica extincto o Conselho Administrativo a que 
era attr'ibuida, de accôrdo com o decreto n. 16.038, de 14 de 
maio de 1923, a administração dos patrimonios de estabeleci
mentos n cargo do Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. 

Art. 2. o Os patrimonios do Hospital Nacional de Aliena.-· 
dos, do~ Institutos Nacional df' Surdos-Mudos, Benjamin Gon
stant, Nacional de Mu~ica e Oswaldo Cruz e da Escola Quinze 
de Novembro passam a ser administrados pelos respectivos di
:rectores. 

Art. 3. <> A renda que eada estabelecimento auferir do seu 
pntrimonio scrú empregada apcnns no custeio de suas des
pczas. 

Art. ·í. o Annualmente, na primeira quinzena de dezembro, 
os dircc!ores submetterão ao exame e á approvação do mi
nistro a qne estiverem subordinados o balanço correspondente 
ao lWJ'iodo encerrado em 30 de novembro e a proposta de arre
cadaçfío e applicação da renda no anno seguinte. 

Art.. 5 . o Em cada estabelecimento, haverá para a escri
pturação dos factos relativos ao patri!llonio um livro "Registro 
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cte Titulas" e um livro "Caix:1". No primeiro serão insrriptos, 
com todas as indicn~ões necnssal'ias, os titulas referentes u,os 
bens consLilutivos do patrimonio; no segundo será registrado o 
movimento de numeraria, de accôrdo com as exigencias da 
contabilidade publica . . 

Paragrapho uni co. Os livros "Caixa" em que a Secretaria 
da .Justiça e Negocias InterioreR (Secretaria dos Patrimonios) 
fazia, no corrente anuo, os lancameiJtos relativos ao patrimonio 
de cada instituto serão remcttidos aos e3tabolodmentos a que 
disserem respeito e ahi ~e cntinuarão a usar, se puderem ser 
r~prcvcit:Jdos. 

Art. O." O thcsour·elro que servia á administração dos 
pai.L'iJnmJ i os cffeeLnará, dentro de quinze dias da promnlgação 
dostn lei, a Pllf.r(~ga do· Lodos os valores sob sua guarda aos 
diredorns dm; f•stabclceirnentos e lhes aprescnt:JJ'<'i f10l'l1lPnori
::ada df•rtwnsLI·ar;ão das condi(;,iics dos ruspedivus vaLI' i IIIOHios. 

Nus quinze diaR seguintes ao em que o thesouroiro satis
Jizl'I' a df'Ll'rlllinaçilo acüna, os directores orgnnizarão, 11ara o 
vroximo mmo, o balanço c a proposta de que falia o art. ft 0

• 

Art. 7. o Serão deposiLados no Banco do Brasil todos os 
valorf'S, dinheiro, titulos c papeis do credito, representativos 
de pruprindade e valor dos patrimonios, e dalli só se poderão 
retimr por ordem do ministro a que estiver subordinado o 
estabelecimento. -

Art. 8. o Fica extincto o Conselho Administrativo dos Pa
Lrimonios c supprimidos os cargos da secretaria. 

Art. D. o Revogam-se as disposições em contrario. 

. Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1930, 109° da lndepen-
dencia c -12° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo L1ranlw. 

Cn;a u (i" U{{icio do }l('gistro Geral de I mmovcis no lJistricto 
Federal 

(' Clwfe do <Joverno Provisoriu da HcpulJlh~a dos Estados 
Onídos do Brasil: 

Hesolvn ('l'Par o ()" Offieio do fiegistro Gnra! do Imrnuvois 
no Disf.rjetu Federal, 1ksmombrando, para coustituil-o, do 
1" Ofrieio do nwsmo Tegistro as frogumdas de Inhaúma e lraji. 

Ilio de Janeiro, 22 de dezembro de 1U:l0, 109° da Tndc
pelld••Jwia " 1!:2" da llcpuhlica. 

GFll'ULIO VA(l(j.t\8. 

Ostvaldo Aranha. 
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DECRE'ro N. 19.518- nE 22 DE DEzEMBno DE 1930 

Deslirra do 1Jfiniste1·io da Justiça e Negocios Interiores 'repar
tiçiJes que passam a ser subm·dinadas ao illinisterio dos 
1Vegucios da Educaçlio c Smule Publica 

O Chefe do Governo Provisorio da Hepublica dos Estados 
Unidos do Brasil, attendendo ao disposto no decreto n. 19.444, 
de 1 de dezembro de 1930, que deu organização ao Ministerio 
dos Negocias da Educação e Saude Publica, decreta: 

Art. 1.° Fieam desligados do Ministcrio da Justiça c 
Negoeios In!et·im·ps as i'cguintes revartiçõcs, que estavam sub
ordinadas :í. respectiva Secretaria de Estado: Assistencia a 
Psychopat!1 as, com exclusão do Manicomio Judiciario; Biblio
theca Nacional, Instituto Oswaldo Cruz, Museu Historico Na
Lional c Casa de Ruy Barbosa, as quaes passam a ser subordi
nadas ao l\Iinistcrio dos Negocias da Educação e Saude Pu
.hlica. 

Al't. 2. o São, para esso effeito, transferidos do orça
mento do Ministerio da Justiça e Negocias Interiores os saldos, 
indicados nos quadros nnnexos, das dotações nccessarias á ma
nutenção dos serviços de taes J'epartições, hem assim os s::lldos 
dos creditas do pessoal, distribuídos ao 'l'hesouro Nacional e 
suas delegacias fiscaes, no começo do presente exerci cio. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1930, 100° da Indepen
dencia e 42° da Hcpublica 

GE'rULIO VARGAS. 

Francisco Campos . 

DEMONS'rltAÇ.\0 nos SALDOS EM "SEH", EM 30 DE NoVEMBRO 
DE 1930 

Hospital Nacional de P.IJyclwpathas 

Verba 20: 

Sub- Despesa Saldo Numero do 

consig. a liquidar não empenhado Total ultimo empenho 

1. 11:i79$600 3:249$600 1.í:729$200 21. 
2. 5 :7H$f>OO 11:255$500 17:000$000 2. 
., $ 2:000$000 2:000$000 Dotação. 
,J. 

4. 2:064$000 1:036$000 4:000$000 1. 
5. $ 1:000$000 1:000$000 Dotação. 

6. $ 13:250$000 13:250$000 1. 
7. $ 3:000$000 3:000$000 Dotação. 
8. $ $ $ L 
9. $ 150$000 150$000 ·1. 

10. 308 :2<Hi$770 178:747$670 487:014$1.40 148. 



Acros rio CHEFE no oovEÍlNo PRovisoRm 1Í3 

Verba 20: 

Sub- Despeea Saldo Total Numero do 
conm.. a liQuidar Dio empenhado ultimo empenho 
11. 7:231$400 38:464$089 45:695$489' 37. 
12. 53:039$650 9:324$870 62:364$520 152. 
13. $ 294$600 294$600 4. 
14. 4:821$000 40:264$684 45:088$684 20. 
J 5. 10 :213$!H4 4:970$819 15:184$763 27. 
16. $ 3:569$800 3:569$800 L 
17. 71:106$590 14:721$460 85:828$050 66. 
18. 440$000 689$000 1:129$000 8. 
iH. $ ::1:000$000 3:000$000 Dotac,;ão. 
20. 770$000 230$000 1:000$000 L 
21. 937$450 1:230$930 2:168$380 3. 
22. 1:327$330 829$870 2:157$200 5. 
23. 3:795$780 25:235$500 29:031$280 7. 
24. $ 130$250 130$250 2. 
25. $ $ $ Distrib. 
26. 2:742$760 2:649$240 5:392$000 2. 
27. 518$400 81$600 600$000 1. 
28. $ 3:750$000 3:750$000 1. 

485:402$174 363:125$482 848:527$656 

Colonia de Psychopathas - Homens 

Sub- Despesa Saldo Total Numero do 
consis. a liquidar nio empenhado ultimo empenho 

43. 47:812$540 104$108 47:916$648 6. 
r~4. 934$900 90$980 1:025$880 15. 
45. 4:81.1$000 7$000 4:821$000 8. 
46. $ 1:099$400 1:099$400 2. 
47. 2:740$000 393$800 3:133$800 14. 
48. 108$650 191$565 300$215 5. 
49. 750$130 $110 750$240 7. 
50. 576$358 28$138 604$496 10. 
51. $ 2:000$000 2:000$000 Dotação. 
52. 1:380$410 699$015 2:079$425 19. 
53. 105:600$560 163:100$900 268:701$460 114. 
54. 7:459$815 31$854 7:491$669 75. 
55. 657$920 1:640$910 2:298$830 6. 
56. 2:577$200 3$300 2:580$500 14. 
57. 20:955$650 13$060 20:968$710 29. 
58. 1:182$000 9$00U 1:191$000 8. 
59. 2:126$680 6:183$205 8:309$885 12. 
60. 1:488$000 $ 1:488$000 10. 
tH. 17:050$280 18$370 17:068$650 28. 
62. 2:502$580 1$180 2:503$760 20. 
63. 1:484$400 55$200 1 :5:~9$600 12. 
64. 2:442$000 101$450 2:543$450 16. 
65. 317$500 $ 317$500 6. 
66. 829$880 859$628 1:689$508 16. 
67. 479$160 8$640 (187$800 4. 

226:270$613 176:640$813 402:911$426 

Lei• de 1930- VoJI 11 
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Contatloria Seccional do Ministcrio da Justiça e Negocios 
Interiores, em 15 d~ dez(•llliJI'o tlr 10:30. - Adlte1·bal de Souza, 
mtxiliar technico. - llnmberto Sporlelli~ guarda-livros. Visto. 
-- llngo da Silvei1'a Lvbo, eontador seccional interino. Confere. 
1" SPcçfío da Directm·ia de Contabilidade da Secretaria de Es
tado da Justiça e Negocios Interiores, em 20 de dezembro 
de 1930. -Amm·alPalet, 1° official. Confere. -A. Moreira 
Lima, director de secç.ão. Visto. - Pereira Junior, director. 
geral. 

DEl\lONS'l'HA(:,\.o DOS HALDOS EM "SER", EM 30 DE NOVEMDRO 
DE 1930 

Colonia de Psycll OJJathas - Mulhe1'es 

Verba 20: 
Sub-

-~· 
Saldo Total Numero do 

coasis. do empenhado ultimo empenho 

68. :3:544$2.30 1:801$280 5:345$510 18. 
(,9. $ 2:000$000 2:000$000 Dotação. 
70. 2:765$900 1:047$280 3:813$180 10. 
71. 3:164$800 :3 :664$200 6:829$000 6. 
72. 1:502$400 930$100 2:432$500 3. 
73. 1:320$000 680$000 2:00{}$000 2. 
74. 842$000 580$800 1:422$800 11. 
75. 2:995$200 1:038$000 ·i :033$200 9. 
76. 2:520$000 946$530 3:466$530 7. 
77. to3:256f700 5i :347$990 157:604$690 125. 
78. 1 i :337~690 4:872$770 16:2!0$460 65. 
79. 913$400 353$700 1:267$100 10. 
80. 2:291$700 2:434$560 4:726$260 10. 
81. 16:261$530 6:351$100 22:612$630 24. 
82. 8:889$000 11:188$811 20:077$811 44. 
83. 2:952$700 17:031$585 19:987$285 12. 
81.. 2:040$000 1:280$000 3:320$000 7. 
85. 1:870$000 1:181$000 3:051$000 14. 
86. 2:395$500 1:939$640 4:335$140 7. 
87. .L60$000 540$000 1:000$000 1. 
88. $ 76:000$000 76:000$000 Dist. Thes. 

24:000$00() 
89. 527$000 1:738$100 2:265$400 7. 
90. $ 600$000 600$000 Dotação. 

171:819$750 192:550$746 364:400$496 

DEMONSTH,\ç,\o DOS RALDOS EM "SER", EM 30 DE NOVEMBRO 
DE 1930 

Bibliotheca Nacional 

Verba 24: 
Sub- ~ Saldo Total Numero do 

coaais. a 1qm ar não empeDbado ultimo empenho 

1. $ $ $ 1. 
2. ~ 126,100 126$100 6. 
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Verba 24: 
Sub- O.peaa Saldo 'total Numuo do 

consir. • liquidar Dão empenhado ultimo empenho 
3. 6:172$200 t):~27$~00 15:000$000 1. 
4. 2:012$100 987$600 3:000$000 1. 
5. $ 17:950$000 17:950$000 2. 
6. $ $ $ 1. 
7. 4:800$000 ü:000$000 13:800$000 2. 
8. $ $ $ 1. 
9. $ 816$000 816$000 2. 

10. 2:096$800 6:528$00H 8:624$800 10. 
11. 1:641$360 3:722$710 5:364$070 26. 
12. 6:032$956 8 :47.H$100 14:512$056 18. 
13. $ 1:120$650 1:120$650 1. 
14. 3:012$0,10 5:611$710 8:623$750 42. 
15. $ $ $ Dotação dis-

tribuida. 
16. $ 897$500 897$500 2. 
17. $ 12$500 12$500 1. 

25:767$756 64:079$670 89:8-17$426 

Nula - Esta Contadoria não recebeu as terceiras vias de 
empenho, seguintes: 

Da s/ c 11 : as de ns . 22 e 23 ; 
Das/c 12: as de ns. 14 a f7; 
Da s/c H: as de ns. 3!t c 35. 
Contadoria Seccional do Minhd,el'io da Jnsliça e Nngoeios 

Interiores, em 15 ue dezembro de 1930. - AdlwJ'úal de Souza, 
uuxiliar technieo. - Humberto S]JOrtelli, guarda-livros. Visto. 
- ll11(JO da Silveira Lobo, conlarlor seccional interino. Confere. 
1 a Secção da Dircctoria de Contabilidade da Secretaria de Es
tado da Justiça e Negocios Interiores, em 20 de dezembro 
de 19:10.- Amarrrl Palet, 1° official. Confere.- A. Moreira 
Lüna, direclor do see<:iio. Yislu. - PCI'eira Junior, director 
geral. 

DEMONSTRAÇÃO DOS SALDOS EM "SEH.", El\1 30 DE NOVEMBI\0 
DE 1930 

Instituto Os·waldo Ct·uz 
Vo1·ba 29: 

Sub- Deape~a Saldo Total Numero do 
consig. a liquidar alo: empenhado ultimo empenho 

1. $ 20:000$000 20:000$000 1. 
2. 2:400$000 $ 2:400$000. 2. 
3. fl:508$700 28:188$700 37 : 697$·í00 1:3. 
4. 2n:957$980 $240 29:958$220 81. 
5. $ 40: .f01$985 40:401$985 21. 
6. 1 :024$5.í0 $020 1:024$560 7. 
7. 7:795$810 $410 7:796$220 12. 
H. ·Í7 :8S7$ü00 $2!l7 't7:H5i$H!l7 G~. 
9. $ 1$:3{)0 1 $31i0 11. 

10. ~2:ü75$997 $004 :)2 676$000 1G. 
H. $ 8:804$493 8 804$493 4. 
12. 1:546$000 $160 1 546$160 3. 
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Verba 29: 
Sub· ~P.fU Saldo Total Numero do consig. a qo1dar nio empenhado ultimo empenho 
13. 2:114$347 1$363 2:115$710 4. 
H. 16 :717$1UO $010 16:717$200. 22. 
15. 11 :773$UOO $ 11 :773$900 15. 
i6. 7:176$040 $060 7:176$100 10. 
17. 26:740$983 $069 26:741$052 6. 
18. 1 :011$-500 $ 1 :011$500 7. 
j 9. $ -i7$500 47$500 1. 

lnslilutu Vacciunugenico 
20. $ U:97ü$850 9:!)70$850 7. 
21. $ 933$715 U35$715 2. 
22. $ 12:701$264 12:704$264 3. 
23. 237$440 $260 237$700 3. 
24. 3:038$980 $370 3:039$350 7. 
25. $ 120$000 120$000 1. 
26. $ 15:000$000 15:000$000 2. 
27. 830$000 $ 830$000 5. 

Hospital de Doenças Tropicaes 

28. 4:272$650 $ 4:272$650 6. 
29. $ 28:471$300 28:471$300 9. 
30. 12 :126$6!10 1$085 12:127$725 8. 
31. 20:001$670 $045 20:001$715 73. 
32. $ 21:490$575 21:490$575 20. 
33. 1:500$180 3:6120528 5:112$708 6. 
S4. $ 853$000 853$000 2. 
35. $ $ $ L 
36. $ 1:442$500 1:442$500. 4. 

230 : 308$14 7 192:047$163 422:355$310 

DEMONSTRAÇÃO DOS SALDOS EM "SER", EM 30 DE NOVEMBRO 
DE f930 

Museu Jlisto1'ico Nacional 
Verba 35: 

Sub- Despeaa Saldo Total Numero do 
coosig. a liquidar não empenhado ultimo empenho 

1. $ $ $ 16. 
2. $ $ $ 4. 
3. $ $ $ 4. 
4. $ $ $ 5. 
5. 618$200. f:425$300 2:043$500 2. 
6. 370$500 1:261$300 1:631$800 7. 
7. 234$300 297$667 531$967 2. 
8. $ 500$000 500$000 Dota~.:ão. 
9. $ 27$000 27$000 7. 

fO. $ $ $ 1. 
H. $ $ $ Dist. ao The-

souro. 

1:223$000 3:511$267 4:734$267 
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Contadoria Seccional do Ministerio da Justiça e Negocias 
Interiores, em J 5 de dezembro de 1930. - Adherbal de Souza 
c:mxiliar technico. - Humberto Sportelli, guarda-livros. Visto: 
-Huno da Silveira Lobo, contador seccional interino. Confere. 
1" Secção da Directoria de Contabilidv.dc da f'Pct·etaria de Es
tado da Justiça e Negocias Interiores,. em 20 de dezembro 
de 1 U30.- Amaral Palet, '1 o official. Confl•re.- A. Moreira 
Lima, dit'I'Clot· dt• SI'C(.'ilo. \'isto.- Par·il'fl .Tunim·, dirl'cto~· 
geral. 

DEMONSTRAÇÃO DOS SALDOS EM "SI<~H", EM ::ro r:tE NO'VlrnfBRo 
DE 1930 

Casa de Ruy Bm·bosa 
Verba 36: 

Sub- Despesa Saldo Total Numero do 
conaig. a liquidar não empenhado ultimo empenho 

1. 965$500 1:426$778 2:392$278 7. 
2. $ 50:000$000 50:000$000 Dotação. 
3. $ 2:108$000 2:108$000 1. 

965$500 53:534$778 54:500$278 

Contadoria Seccional do Ministerio da Justiça e NPgocios 
Interiores, em 15 de dezembro de J930. - Adherbal de Souza, 
auxiliar technico. - Hurnberto Spm·telli, guarda-livros. Visto. 
-Hugo da Silvei1·a Lobo, contador seccional interino. Confer(', 
1• Secção da Directoria de Contabilidade da Secretaria de Es
tado da Justiça e Negocios Interiores, em 20 de dezembro 
de 1930. - Amaral Palet, 1° official. Confere. - A. Moreira 
Lima, director de secção. Visto. - Pereira Junior, director 
geral. 

DECRETO N. 19.519- DE 22 DE DEZEMBRO DE 1930 

Determina que volte uo Ministe1·io da Educação e Saude 
Publica a Inspectoria de Hyoiwne Industrial e Profissional 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Resolve determinar que volte ao Ministerio da Educacão 
e Saude Publica a Inspectoria de Hygiéne Industrial e Pro
fissional. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1930, 109° da Inde
p,·mdencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECHETO N. 19. 520 - DE 23 DE DEZEMBHO DF. 1939 

Ficam 1'cvogados o m·t. zo do decreto n. 4.2G2, de 1.3 de ja
nci1'o de '1921, c o art. 74 do decreto n. 4.555, de 10 de 
agosto de 1B2:.?, e o decreto n. 15.841, de f.~ de 1W11emlrro 
de 1 !1:.?2, c dâ ontrús providencias 

O ChPI'o do Governo Provisorio da HepulJI ica dos Estados 
l'n idos do Hr·nsil, dr~m·('l a: 

.\ri.. I." Vil'ar11 1'1'\'ngados o al'l.. 2" do d1~erdo n. 4. 2G2, 
de 1:! ~~~~ jaJJf'il'o df) 19~1. o art. 74 do ueerdo legislativo 
li. L ;,r;G, do I o d1~ agosto de 1 !122. e o decrdo ". 1 G. fH 1. dn 
1i dP JltlVPnllH'O de 1H22, qtw concede Jnvoi'PS :í. SociPdadn 
Ano11yma Agencia "\mericana. 

,\ri .. 2." Fic:1m sc•qucsf.radas para pagamento de dividas 
com o Gnvrrno da lTnifio e por motivo d1~ i1Jh)J'l'Ssn puhlico 
todas ns installaçõcs dn radiotelegraphia e de vuhlieidado da 
~(l;~iPdnde .\nonyma Agencia AmPricana e Ageneia Americana 
dr~ Inf'orm~tções Jornalísticas Sociedade Anonyma, com s11de 
JH':-:f<l Capil,al, nos Estados e no estrangeiro. 

:\ri.. ~.0 O mini~tro da Viaeão P Obras Pnhlicns, por in
lPJ'nH•dio da Hnpartir,.ão GPral dos Telegraphos, darú <~mnpri
nwnfo :í. pt·nsl'llte lei. 

Art. -1. 0 Rf'vognm-~n as disposieões em contrario. 

flio do .Janeiro, 23 de drzembro do 1930. 10!1° da Indo
J1PTHIPncia n 1 ?" da llPpuhlica. 

GETULIO VARGAS • 

.TmuJ Amerirn de Ahncida. 

DECH Kl'O N. 1!). G21 - rm 23 DE DEZEl\TnHO TlJ•; 1 H30 

1-::r:f inaur: n rrrrao de nssisfrnte ndministrrrti1•o da Assistencia 
Jlospit,lor do Brasil e r1'l1a o de fiel de almoxari{e 

O Chefe elo GoYPrno Provisorio da RcpulJlica dos Estaclos 
Unidos do Brasil: 

fit•solvP f'xtinguir o cargo de assistente administrativo da 
AssistPncia Hospitnlue do Ernsil n crear, na mesma Assis
tPnci:l. o eargn dP fiPl de nlmoxarifc, com a rcmuneracão 
nwnsnl dn spff'I'Pnfos mil réis mensnes. 

Hio dn .JanPiJ·o, 2::l de dezPmhro do Hl30, 100° da Jnde
prntii'III'Í;1 P L?" da Ht•pJJhlicn. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco rampns. 
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DECnETO N. 19. 522 - nE 23 nE DEzEMBRo DE 1930 

Providrncía. sobre a direcção 1n·ovisoria dos Patronatos Agri
colw; i1'ansfei'irlos Juo·a o J.ltinisterio dtt Agriculttt1'a }Jelo 
der:rctu n. ·19. 181, de 12 de dezcntbro lle 1930 

O Chefe do Governo Provisorio da Repnhliea dos Estados 
Unidos do Bt·asil: 

Considerando qnA, pnlo dcereto n. 19.-181, do 12 de de
zcrn)H·o nor·r·1~tlfn, foram transferidos para o Minislnrio da 
Agt·jeull.tll':t '>:-; l'alt•ortal.os Agrieulas. instilu idos pelo decrnto 
n. 1~~-HH:l, dn 28 dl' ruvl~t·eit·u de Hl18. e l'POI'ganizados {lido dt~ 
n. 1:1.70ti, dn 2f> dn jnllw dn 191H, qnc os culloeou sob a su~ 
pcrirtl.t•udt'rtt•ia da J)it•petoria nontl do Het·vit:u de Puvoantelllo, 
actnallllente stlhot·dinada no 1\linislt•t·io do Tt·nbalho, lrtdustl'ia 
c f:orrtnwrcio; 

ConHTd<'t'atHio qno ha Tlt'ccssidadc urgPnte dn dar adequa
da di!'eeção a psses inslilulos, <•mhoi·a com earaeler provisorio, 
aL1S que se faça a remodelação do 1\1 inistcl'io da Agl'ienlf.m·a, 
nos I et·rnos do decreto n. 19 .133, de 2ü de novembro ultimo, 
de modo a não haver sollll:fto de continuidadn nus servi~:us dos 
mesmos institutos: 

Dcercta: 

Art. 1. o Os Patronatos Agrícolas, tt-ansferidos para o 1\'li
nisf.crio da Agricultura pelo df'crcto n. 19.181, de 12 do cot·
rente, ficam subordinados, provisoriamente, á JJirectoria Ue
ral do Agricnltuea, ealwndo, porém, a sua snperint.cndencia ao 
inspector de que trata o art. ,'fc" do rPgulanwnto dos mesmos 
pal.t·omtfn~, appt·ovado pelo dccrPI o n. 13. 70ü, de 2r> rle jnnlJO 
de 1!1Hl. 

A l't. 2." Ao inspl:'clor dos Patronatos Agl'ieolas caberão 
todas a~ ai tL·ihui~:iiPs que, em rt~laçiio a cssPs institutos, com
petiarn no diJ·ecf.ur gl'rnl do Snl'viço de Povoamento, na fôrma 
das lei~. l'('gulam••Jltos c instrucções a qw~ estava snjl"ito o 
mPsnw Sf't·viço at(S a dala de sua passagclll vara o l\linisf<'t'io 
do 'J'rnbnlho, Jndustria c Comnwrcio. 

§ 1." O inspector dos Patronatos serú auxiliado pelo re
spectivo ajudantn, com t'tmcções de chefe do expediente n dos 
servi<:os de contabilidade da Tnsv«'ctoria e IH~lo mpsmo sení 
substituído em suas falias ou impedimentos. 

§ !:? • " Pal'a a execw:ão do,; sei'YÍ(;os v~·evistos no paragra
pho antm·ün·, " Ptnquanlli niio l'•)r dl'finitivamente rf'modelada 
a organizaçii:o dos Patronatos, terá a Jnspcctoria o seguinte 
JH'ssoal, nl(~lll do inspcctor c do ajudante de inspecfor: 

pi'inH•iJ·o offieinl; 
segundo offieial: 

2 terei' i t'o::; officiaPs: 
1 dadylographo; 
1 CflllfillllO; 
1 0mhn rcadol' tJ,• !lH'!lOJ'I'S. 

§ :3. o Para os dl"mais Sfll'vif:os da TnsJwrloria sl"rá rn:mf ido 
o pf•ssonl Yat·iavfd que f1l!' JH'('Pssa;·io. •IPnft·n dos I'Pl'tll'!"os in
dii':Hios no al'l. :1". 
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§ 4. o O pessoal espccific.ado no § 2° será designado pelo 
ministro da Agricultura, Rem augmento de dcspeza, dentre os 
actuaes funccionarios ou Nnprcgarlos rlos quadros permanen
tes ou variavcis do Ministeriu, até que haja rrcursos proprios 
pai'U o seu pagamento. 

Art. 3. o Para oecol'rcr ás despczas da Inspectoria dos 
Patronatos no actual exercício, poderá o ministro lançar mão 
dos recursos existentes em quaesquer consignações e sub-con
signações da verba 3• do actual orçamento da Agricultura, na 
parte não transferida para o 1\finisterio do 'l'rabalho, Indus
tria e Commercio, :mtol'izando ou requisitando desde já os 
adeantamentos que se fizerem necessarios. 

Art. 4. o O ministro de Estado dos Ncgocios da Agricul
tura expedirá as in~trucçõcs que se tornarem indispensaveis 
1 boa execução do p~csente decreto. 

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETUI~IO VARGAS. 

Mario Barbosa Carneiro. 

Encarregado do expediente na 
ausencia do ministro. 

DECRETO N. Hl. 523 - DE 23 J)l<; DEZEMBRO DE 1930 

Apprnva d. reforrna dos esfrrJtutas do Banco do Brasil, ?'Prrliza'rlr.t 
na' assemblht df• 28 de novembro de '19::W 

O Chefe do Govm·no Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, tendo em vista o disposto no arL to do de
creto n. 19. 398, de 11 d~ novembro de 1930, resolve: 

Art .. 1. o Ficam approvadas a reforma dos estatutos do 
Banco do Brasil, realizada na assembléa do mesmo banco, de 
28 de novembro proximo finrlo e as demais deliberações toma .. 
dns na mesma assembl1~a. 

Art. 2. o Hevogam-sn as dispmdções em contrario. 

Rio de Janf"iro, 23 de dezrmbro de 1930, 1 09" dn Jndepen
dencia e ~2o da Repuhlica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria W'11itaker. 
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.DECRETO N. N. 19.524-NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 19. 525 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1930 

Restabelece, no Banco do Brasil, a Carteira de Redescontos, 
creada pelo art. 9<> da lei n. 4 .182, de 15 de novembro de 
1920 e modificada pelo art. 50 da lei n. 4. 230, de 31 de 
dezembro de 1920 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
·unidos do Brasil, tendo em vista a necessidade immediata de 
um apparclho de redescontos e considerando que a organização 
definitiva desse apparelho depende de diligencias que não po
derão ser abreviadas, resolve : 

Art. 1 . n Fica restabeleci da, no Banco do Brasil, a Carteira 
de Redescontos, creada pelo art. 9<> da lei n. 4.182, de 15 
de novembro de 1920, e modificada pelo art. 50 da lei n. 4. 230, 
àe 31 de dezembro de 1920. 

Art. 2. n Entre os títulos admittidos a redesconto estão 
incluídos os warrants e as promissorias garantidas por conhe
cimentos de mercadorias de difficil deterioração; não, por(~m, 
o~ titulos da União, dos Estados ou dos Municípios.·-

Art. 3. n Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1930, 109<> da Indepcn
deneia e 42<> da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitake1·. 

DECRETO N. 19. 526 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1930 

Dispiic sobre a applicação do' § 3° do art. 1 o do der.rcfd 1111'1HC

ro 19. 395, de 8 de novembro de 1930 

O GhPfe do Governo P1·ovisorio da Republica ilos Estados 
Onidos do Brasil deereta: 

Art. 1. o Na applicação do § 3° do art. 1° f)o decreto nu
mero 19. 395~ de 8 de novembrg do conente anno, t:>ntende-se 
que a rcstricção ahi firmada só se relaciona com o periodo 
anterior a 1° de janeiro de- 1930. excepto quanto aos ex-alu
mnos da Escola Militar nomeados ou commissionados em pri
meiros tenentes, aos quaes só cabem os vencimentos a que 
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tenh:tlll fpj(,og j(tg I>OHtl'l'ÍOI'lllPJI(,n :Í. promulgn~.:fí.O dnquelJe df~
Cl'Cto. 

Al'l.. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Ja.neiro, 24 de dezembro do 19:l0, 109" da Ind_epen

denr ia c 112" da JlPpuhlica. 
GETULIO V AHGAS. 

Oswaldo Aranha . 

.JosrJ Fernandes Leite de Castro. 

Cunrado Jleclc. 

])F,GRE'fO N. 1!). 527 - DE 2ô DE DEZF.l\Hmo nE 1 O:·W 

S1ipprimr nm lngar rle m·mazcnista de 2" clas:w na Estr~1t!.t. 
de Ferro Oeste de Minas 

O Chefe do Governo Provisorio da Rcpublica dos Esl, ~
dos Unidos do Brasil, tenrto rm vista o disposto no nrt. 1" 
da lei n. 5. 584, de 30 de novembro de 1928, decreta: 

Artigo uni co. Fica supprimido um lagar de nrmazenista 
·de 2" classe na Estrada de Ferro Oeste de Minas, vago ·~um 
o fallecimento de Linroln Gomide Guimarães. 

Rio de .Taneiro, 26 de dezembro de 1930, '1 ono rtn Tnrl:>
pem]Pncia c 42" da Republica. 

GETULIO VARGAS . 

José Amcrico de Almeidn. 

JlEf:nR'f'() N. 1!). f>28 - DF. 2(i DE DEZF.l\1 BIIO llE 1 !):l(l 

Sn1J1n·imr os cm·gos de secretoí'io da Rêdc de ria,.íio Crarense 
c de fisral de nm•c(Ja.çr1n em .lfnnfrridr:o. r{n · T17SJil'rlm·ia 
P~·dcraT de .Ym.'r(loçfÍo 

O Chefe do f:overno Provisodo da RrpnhlH~a dos E~lados 
Unido;;; do Brasil, usando das aftl'ibuiçõcs quo 1Jif' confer0 o 
art. 1 ", do dPf',J'f'f o n. I 9. ::l!lR. rfp 11 dr noYPm~wo dr 1 !l30, dP
crrfa: 

.Artigo unieo. Ficam gnpprimirlos os cargos de sct:>r·dario 
da E~feada dl' F{'I'I'O de Baturité n da Estrada rlf' Frrro rtP So
braL da Hf•dP dP Yiatfin Cean•nsc e dP fiscal dr naYPgnc;io, em 
1\Tonf.Pddl-n. da Tn:-;pPd nrb FPrlPra I dn NnvPg:u.:fío. 

Hio rlf' .TnnPi m, ?fi riP. df'7.rmllrO d!' 1 !)~0. 10!l 0 ll:t Tnd··rwn
rJrnf'ia ,, 12' rla Hqmhlira. 

GETULIO VAIU1AS . 

.TosrJ /lmcriro de Almcirln. 
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DECRETO N. 19.529 -DE 26 DE DEZEMBHO DE 1930 

Dispc7e sob1·e saldos de recursos extraordinarios entregues ao 
Ministerio. da Guerra 

O Chefe do Governo Provisorio da Rcpublica dos E·stallos 
Uni dor;; do Brasil, resolve: 

Art. 1.0 Os saldos que forem apurados no balanço das im ... 
portancias entregues ou recolhidas ao Ministerio da Guerl'a o 
ol'iundas dos recursos extraordinarios de que trata o dPcreto 
lPgislativo n. 5. 809, de G d(' ontuhro do anno emTmttr, serão 
applieados vor esse ministerio em beneficio do s11ns dol:t\:tti'S 
dP malf't'ial, no oxercicio do 1931. 

Par:1g1·apho nniro. E.,;;sps saldos constituirão caixa USJH'

cial pat·n os dfcitos do art. 30, do Hegularncnto Gl'l'nl df' Con
tallil idadn Publica. 

Art. 2.0 Pica revigorado para o exerci cio de 1 !)31, o crc
d itn allrrto pelo rlPereto n. 19. OSG, fln iH dn j:uwiro dt' t!l~lll, 
nn illlJHII'I.anria do saldo qllt) ~o il}JUrar e eum o 1Jw:-:n1o fin1 
Jlf'lli• ciPf'larado. 

Rio dp Janeiro, 26 de dezembro dl' 1 ~30, 1 OW da TndP
lH'lldPitein C 1:2" da Rí~pnhJica. 

(h~TULIO VARGAS • 

J)J~Cnl~TO N. 1 !L !'ii10 - ng ?7 nF. m~7.F.Mnno n~r. 1 !l:10 

{\ ufori::,tr 11. ll.}l)Jlirorlío dos soldos do vr'l'lm :1" - Srr1 1iço dt• Jlo-
1'1!111'1enfo- llo rr.l'f. ()",da ld n. o.7G3, dl' 27 de rlw:,t·m
f;ro dl' 1 !l.?fl. 1/tl. lurrrli::.tr(·lío rle frolwllurtlm·cs dt•sul'f'11JHulos 

O Chrfr do GO\·crno Provisorio d~t llcpublira d0s E~ I :ulns 
l'n idos dn Heasil: 

Cnnsinerando qne o decreto n. 19.482, do 12 de drzrmhrn 
IIP tn:w, prPvt~ a locnliza(:iio do tt·ahnlhndorcs dcsoccupatln:;;: 

Con:-:ii!Pranno qnr o art. 5" rio rf'ff'rido deci·cto consignu 
I'I'Ctll'SO~ PSJlN~ÜWS para OSSO fim; -

Considr•t'HIH!o, norf'lll, qnr UtPs rrrursos s11 podcrüo sf'l' 

nt·r·rearlados 110 1'\:P.l'til'in vindnttr·n. d1•111ro dP prazo rnais nn 
lllPnns longo; 

CnnsidPrnndn. a inrla, qun sf' f ar. mistf'r dar inmlNlin f n 
íllÍIW ao spr·vi~·o df' ~1111pat'O no~ ~nnividnns srm trahalho; 

Considrt'nndn C(llP na vr·rlm 3a-s,~t·vi<:o d1~ PuvoaniP:lfn, 
- transfc>rida para o l\IiiJistPrio do Traualho, lndusft•Lt c 
Commcrrio. em Yirtutlc do dnerdo n. 19.1j33, dP 2() de 111·

vcmlJI'O dc 19::l0, c~xistPm saldos su fficicntPs JHll'a occot·t·l'" js 
df'~Jll'Zns inieiaPs t'ntn a lornliz:wfín r)p di'SPCl'llpadns: 

Decreta: 
Arf.. 1. 0 As despczas dccorrcntes de transporte, 1ot~aii

:~:u•:itl, llf'SPI'ilnRPill c :tssisf0nci:l dP trahnllt:Hlorcs, 11os 1P~'~n,,c: 
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do n1:t. 6° do decreto n. 19.182, de 12 de dezembro do 1930, 
constnwçiio de linhas coloniaes e estradas de rodagem, in
clusive o pagamento de mensalidades, diarias e salarios do 
pessoal technico, auxiliares e trabalhadores em geral, m:n
prcgados nesses serviços, serão custeadas, nos exercícios de 
1930 e 1931, pelos saldos apurados, desde já, na verba 3" do 
art. 6° da lei n. 5. 753, de 27 de dezembro de 1929, nas con
signações - Pessoal - e - Material, - indistinctamentc, 
os quacs serão fundidos c discriminados de accôrdo com as 
conveniencias do serviço. 

Paragrapho uni co. O total dos saldos apurados será es
cripturado no Thcsouro Nacional, como credito que lhe fossl3 
distrihuido, para l-'1\t' ufilisado de conformidade eom o pre
sente decreto, sujeito) posteriormente, ao registro do Tribu-
nal de Contas. · 

Art,. 2. o As despezas serão realizadas nos termos do ar
tigo 51, lettra a, do Codigo de Contabilidade da União, den
tro dos recursos obtidos na fórma prescripta pelo .artigo an
\ecedente e seu paragrapho unico, sendo os respectivos pa
gamentos e adeantamentos requisitados pelo director geral 
do Serviço de Povoamento ou do Departamento Nacional do 
Povoamento. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1930, 109° da Indo
pendeneia e 42° da Republica. 

GETUJ,IO Y:\HGAS. 

Lindolfo Collor. 

DECRETO N. 19.531 -DE 27 DE DEZEMBRO DE 1930 

Transfere ao Ministerio do Trabalho, lndustria e Cornmercio, 
os serviços de liquidação da representação do Brasil na 
Exposição Internacional Colonial, Maritima e de A r te 
Flamenga, de Antuerpia (Belgica), bem assim,, o saldo do 
Cí'edito alJerlu para esse fim 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Considerando qne, pelo decreto n. 19. 433, de 26 de no .. 
vembro ultimo (art. 5°), passou á jnrisdicção do l\finisterio 
do Trabalho. Industria e Commercio a Directoria Geral de 
Indusl.ria (~ Comnwrcin, á qual, nos termos do § 2°, n: IV, do 
art. 13 do regulanHmto approvado pelo decreto n. 11 . 436, de 
13 de janflil'o dE' 1915, (lSUio affectos os encargos relntivos ás 
exposiçõf's comnwrriaes ou industriaes, nacionaes on interna~ 
cionaes; 

Considet'ando qne a Exposição Internacional Colonial, Ma .. 
rit.ima e de Arte Flamenga, de Antuerpia (Belgica), encer
ron-sP ot'ficinlmenfp a 3 de novembro ultimo; 
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Considerando que ha necessidade de se transferir no 1\li .. 
nistcrio do Trabalho, Industria c Commcrcio o saldo do cre .. 
dib de 3.000:000$, aberto pelo decreto n. 18.915, de 27 de 
setembro de 1929, para attender á liquidacão da reprcsenta
f.iÜO do Brasil na referida exposição: 

Decreta: 

Art. 1.° Ficam transferidos ao Ministcrio do •rrabalho 
lnd;1stria c Cornmercio os servir;:os de liquidarão da n'Pl'C· 
sent:u;ão do Brasil nn Exposkão Internacional Colonial, Ma~ 
ri ti ma c de Arte Flamenga, de Antuerpia (Belgica), bem 
asshn, o saldo que fôr apurado do credito de 3. 000 :000$000, 
aberto pelo decreto n. 18.915, de 27 de setembro de 1 9~9. 
para <tS despezas da mencionada representação. 

Art. 2.• Revogam-se ns di posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1930, 109° da Inde
pendencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS 

Lindolfo Collor. 

DECRETO N. 19.532- DE 27 DE DEZEMBRO DE i930 

Revoga o Codiuo da .Justiça ~.llilitar, de 26 de fevereiro de 1926, 
prom~sorifOI/eute r~m vioor. r'1n algumas das suas tlispo
s ir,·iit• s 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, resolve: 

Art. 1." O presidente e o vice-presidente do Supremo 
Tribunal Militar, serão eleitos por dous annos dentre os mi
nish·os militat·es, vor maioria absoluta dos membros do Tri
bunal. 1 h'i! 

Art. 2.0 Os auditores são substituídos nas suas faltas e 
impedimentos pelos supplentes na ordem numerica, menos da 
1• Circumscripção Judiciaria Militar, no Exercito e na Armada, 
emqnanto houver auditores em disponibilidade, que serão con
vocados, na ordem de sua antiguidade, pelo pTesi'dente do Su
premo Tribunal 1\filitar, para substituir os auditores effectivos 
dessa cireumscripção e o procurador geral da Justiça Militar. 

A-rt. 3.0 Os auditores, promotores e advogados devem 
comparecer diariamente á séde de suas auditorias e ahi per
manecer das 12 ás 17 horas, ou mais quando for necessario ao 
serviço publico, salvo quando occupados em diligencias judi
ciaes. 
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Os escrivães, escreventes o ol'ficiaes de justiça são obri
g:ulns a IHWmanecC'L', diariaJtH'tltt•, das 10 ás 17 hoeas, em seus 
eadorios, exec)lto quando IH'Cnpadus em diligencias judiciaes. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Hio rle Janeiro, 27 de dezembro de 1930, HH)" da Indepen
detH'in " ~:?" da Hqnildiea. 

ÜE'l'ULIU VAHGMi. 

Jos,; Jt'crnmulus Lcilt: de Uast1·o. 

JH:~:Ili':TO .:\. I!).!JJ:3- Im 27 DE DE~El\1131UJ VE 1!)30 (*) 

lnll'lidlt:::. altcraçties de caractc1· nraente no lk(fllltwtentu do 
Sci'Vit:o Jtilitto• tf1le baixou co1n o deacfo 11. 15.934, de 
~2 rir· jrmcii'O de 1923. 

O Cllde do < :overnó Provi::ml'io da Itcvublica dos Estados 
lJnidu::; do Bra.sil, nttondcndo ú urgente necessidade de modifi-· 
cat· algmtws das di.SllOsir,.õcs do Itegnlamcnto do Servic;o Mili
la ,., que baixou eOill o dcerdu n. 15.93-1, de :!2 de janeiro elo 
1 !l:!:J, l't'~Ohü: 

_.\rt. 1." l\lodifkar •l § 5" du arl. ·12, q11e pa~sa a ter a sc
gll in Lo l'l•dacçilo: § 5." No~ rcqtwrimentos de li'am;fcrcncia de 
IH'<H.:a~, engajamentos. recngnjaJnC'nl os c tr·ansfercncia de in
eorpul·at.;ão dn sorl<•ados de um annu para oult·u. dm·e-se ollset·-· 
vm· o s1~g11inte: 

a) os de tnm.sferencia de praças, engajamentos e rccnga
janwntos s<~rüo solucionados pelos eommandantcs de corpos, 
hrigada~, regiões e eircumscri}lç.üo militares c dwfe do Dcpar
tamr.nto do Pessoal da Guerra; 

(J) os de tl'ansfprencia ele incorporação, a que se l't•fcro 
este paragrapho, de sorteados, pertencentes á ultima série ou 

armo ·~m que estiverem matriculados nn.s csco!as sur)criorcs, 
pC'Ios commandautes de regiões militares, cirm.lmsct·ipção c chc ... 
fedo Dt•partamento do Pcs.sonl da Guerra. 

Al'l. 2." Aecrcscentar ao § 1" do art. 57 do lh·gul:uwmlo 
do fkrviço l\lilitar a alinea d com a scguinlc rcJaeção: "Con

vocar a junta de revisão para, em reuniões exlraflrdinnrins, eom 
a prt'Süllça de todos os seus membros, attcnder unicamente aos 

nssuillptos c!l~ que traia a alinl'a d do arl. 91." 
A t•f. 3.0 •Acrrc~~~cntar no ~ 3" do nrt. !)7 do Hegularnen lo do 

S(•J·vir;o Militur a nlinPa o f'.Olll a ~egnintc rcdncc:fio: "Autorizar 
os dc1n~mdos do ~crvi<;o de recrutamento a vcrif.iear, nus li\Tos 
dos rartorin~. n~ dacio.s fornreido.s pelos respectivo." scrvcntna-

i·ios, Plll tudo que infrres.sai' ao serviço militar, nfin podontlo os 
llitP." ~c·en'nfuat·ios Ollllül'-SC dn lllaneira :~lgnma ú execução 
dc~sa medida". 

Art. ~.0 Estabelecei' a a1inea ll do art. !H do ltPgulamcnto 
do Serviço Militar, assim redigida: "Annullar .::t dechn·açüo de 
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insubmissão dos sorteados d1) flagrante incompatibilidadP vara 
o sorviçn nlilitar, t:w.-:; como: 

Os ineapazt•s dl'finitiYnnH•ntc) vm·a o sot·vi~;o do Exercito; 
Of' rcsen·jstas d<' qualqnet· categoria c cm·por<H;.ão, desde 

que já o foss1~m na época dP ~(~ll sorteio; 
Os reSt'l'Vistas de 1 a e 2a categorias, provenientes do Exer-

cito acfivo, mesmo depois de sorteados; 
Os incorporados ús forças fedcraes; 
Os de nacionalidade estrangeira; 
Os menores. 
Art. 5." Accrescentar 30 art. 91 do Hegulamcnto do Ser

viço Militar o § 3" assim redigido: 
"Hemet ter á Uircumscripçfio de Justiça Militar os termos 

rf<) annulla1:ões concedidas ans sorteados capitulados na alinca 
rl. dcstn nrligo r~ cotnntmtil'aJ· :10s COI'pos intprps...:ados para a 
dt~vida (~\elusãu .. ,, 

Art. 6.0 Acrrcscenlal' ao a1·L 10:3 do Regulamento do Scr
\'lt,:O 1\liliUu· o § 5o com a SJC·guinl.c t•edacção: 

"O alistamento de um cidadão em classe di fferentc da ver
dadeira não o Pxirne das conscqucncias c obrigações do mesmo 
alistamento decorrente.-.:, dt>vPndo l:'m qualquer c~poca ser feita 
a necessaria rcctificaçfio pela Cireumscripção de Recrutamento, 

c RÓ podrndo o conset·ii>I o sm· chanwdo ~í in:3orpnraçfio, si pelo 
menos I!H'I.ildl~ du:-; dt• st:;1 Y<'J'dadPit·a (']a:;:se o I i ver sido." 

Al'L. 7." O art. 1.21 do HPgulnmcmto do Scl'vic:o 1\Iilitat' fica 
tt:3slm re.digidn: , 

"Todo ali~~tado ou sorteado, que em tempo de paz provar 
perante 3 Junta de Jlcvistio P Sorteio, em qualquer de suas 
phascs, alrS a data da inrorporac:flo dos dP sua chamada, a qua
lidade de m·rimo de {mnilio, podP:·á se tornar rcscJ'visf.a de 
2" t•atcgoria do Exercito. dentro de um anno, a J)artir· da data 
1'!11 que dPV('l'ia incOJ'flOJ'at', ficando, porém, o que não apresen
tar cadl't'Iwf.a d•~ i'PSPJTisla dPnfrn deste prazq :-ujPit.o {t incor
pora~ão, que lel'ú Ioga!' em (~poca nor·ntal e na Jll'inwira nppor
tunidade, mas apenas durante o p1·imeiro periodn dP insfT·ucção. 

Serfio consid('rados arrimo de família:" 

Al'l. H.'' O art. 125 do Hcgulamcnto do Serviço Militar 
passa a Ü'l' a seguinte redacção: "Será licenciada pelo ministro 
da Gucl·ra toda praça que durante o serviç.o fiei1r inclnida num 
desses casos de isenf;ão, mediante requerimento perfeitamente 
docunwntado, ficando, por(~m, na obrigação dr, dentro de um 
a11nn, a pari. ir o c sua •~xclusão, oht('l' cadcrnet a de rcsPrvista 

oc 2a categoria do ExPrcito (salvo si prPfPrir ultirna1· o 1° pe .. 
r iodo de instrueção); o que deixar de eumprir esta obrigação 
estará sujeito á incorpm·ação, na fórma do art. 124". 

Rio de Janei·ro, 27 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia c 1.2° da Rcpublica. 

GETULIO V AHGAS • 

J u,wJ Fernandes Leite de Cast1·P ~ 
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DECltE'J'O N. H). 53l - DE '27 DE DEZE!\IBI\U IJE 1930 

SU~JH!Ildr! a tl'llUS{t!I'Cncia. para lt 'rCSC't'Vll de 1J1'ÜttC'Í1'a classe do 
oeneral de ú1·ioada Jsido1·o Dias Lupes 

O Chefe do Governo Provisorio da ltepublica dos Estados 
Uuidos do Brasil, attendendo aos inestimaveis serviços presta
dos ú easa da revolução, resolve suspender a transfe·rencia 
para a reserva de primeim classe, por limite de idade para o 
seryiço activo, do general de brigada Isidoro Dias Lopes. 

Rio de Janeir·o, 27 de dezembro de 1930, 109" da Indepen
dencia c ·'12n da Hcpublica. 

Q-E'fULIO VARGAS. 

José Fenw:ndes Leite de Cast1·u. 

DECRETO N. 19. 535 - DE 27 DE DEZEMBRO IJE 1930 

.Jugmenta o nume1·o de aviadores navacs " dá outras 
prd'bidenc ias 

O Chefe do Govel'no Provisorio da Repubhca dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Considerando que ha necessl(lade urgente de augmentar 
o numero de aviadores navaes; 

Considerando que a regulamentação vigente clifficulta e 
quasi impossibilita a admissão de officiaes, em idade conve
niente, na Escola de Avlação Naval; 

Decreta: 
Art. 1. o Será concedida matriculn na Escola de Aviação 

Naval a todos os officiaes sufialternos dos Quadros "Q. O." e 
"Q. M. ", da Armada, que o requeiram, tenham menos de 30 
annos de idade e sejam julgados aptos para o serviço de avia
ção, em inspecção de ~mude. 

Art. 2. o Os officiaes matriculados nas condições do artigo 
precedente c approvarfos no curso escolar, desde que permane
çam no serviço de aviação, ficarão dispensados de preencher, 
embarcadoH, os pstagios de convf>z ~~ machinas, de que tratam 
os regulamentos em vigor, semlo-ll'les considerados para todos 
os effcitos os estagios a que serão obrigados nos departamen
toi:\ semelhantes da Aviação Naval. 

Art. 3. o Revogam-se a& disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de àezernbro de 1930, 109° da Indepen

df'~cin e ~2c da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Conrado H eck . 
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DECRETO N. 1 D. 536 -- DJ.; 27 DE DEZE11Bilo 1m HJ30 

tllle1·a a rlcnomiuaçtlo de Escola Naval de G ncrm ]JtU'a l!J'scolu 
de Guerra Naval 

O Chefe do Guvcr·nu Provi:;oriu dn, llcpulJlica dos Estado~ 
1 nidos do Hl'asil, tt•tldo PIH vislu as eonsidi•J'a~·üns que ll11' fo-· 
t'<Hll Jeila~ pelo ministl'o de Estado dos Negocios da .Mal'inha, 
J'esulve que a Escola Naval lie G uena passe c de:nomínar<;e 
r:~~culu. de GueiTa Nantl. 

llio (k Jaul'ir·o, 27 de dezembro un itl:JO, 10!J~ da Indepen
Ut'TWia c -1?" da Jkpublir.u, 

GETULIO V i\IHiAS. 

c,nrmlo ller.;k. 

DECRETO N. 19.537 -- DI<; ';!'/ DE DEZEl\Il3Ro DE 1930 

Dispõe sobre n e;came medico do pessoal civil do Jlinistet·io 
rf.a Marinha, ]Jll1'a os effeilos de rcmcessrin de li1~ença P. 

oposenlodt,ria 

O Chl'l"r~ do ( lll\'t't'llo l't·ovisorio da ltPpuhlil'a dos J•~stados 
l"nidos do Ht·asil J'PsoiH allrillllir· no MiJlisfPI'Ío da l\lal'inlta o 
sr·cYit;o rPI:ttivo n ••xarrw Jllf'dit·o para conel11sfio de lit·c•nt;a n 
apust•~'Jadorin::;, por nwt.iYo de dof'TH.:a ou invalidez, do TH'Ssnal 
civil do IIH'SIIIO lllinist('rio, obsnrvadas as disposi<;ões a rrs
veito, eonstan•t,•s dos regulanH•nl.os annt~xos aos decretos nu
JllPI'os 11. H7, rll' :'0 de janeiro dt~ 19Hí e 16. :wo, de :31 de 
dl'ZI'Illbl'U dü 192:L 

fi i o de Janeiro, 27 de dezembro de 1 U:30, 109" da 1 ndepen
clencia c 't2o da lletHlbliea. 

GE'ftJl,JO VAHGAH. 

Com·ado Heck. 

José Maria 1Vhitalw1'. 

DECfiETO N. 10.538 - DI<~ 27 DE DEZEl\IDno DE 1930 

.1brc, peln Mínisteriv da Mm·inlw, o credito especial de 1'(:is 
8 :7G3$331, paro pa(Jamento ·ao copitao-tcncnte, 1'e/o1'mado, 
ft'e1·nando 11/uniz Freire Junior 

O Chefe do Governo Provisorio da Repuhlica dos Estados 
Un~dos do Brasil resolve abrir, ao Ministerio da Marinha, o 
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l'·I'CtHto especial a que se refel'e o decreto n. 5.820, de 16 de 
untubro ultinw, 11a irttpor·l.aru·ia ~~~~ oito contos setecentos e 
sosBonta e tres Illil Lrt~seuLos e trir1La e quatro réis 
(8 :7ô3$~l:.J1.), vara paga111ento ao capitiio-tettenle, reformado, 
Fct•rt:utdo Muniz Freire Junior, de diffcrcnca de vt~H~imentos, 
qw~ deixou de l'l~ePber enlrc 5 de maio de 1925 c :.!1 du dezem
lJro de 1927. 

llio de .Janeiro, 2.7 de dezembro de 1930, 109° da Inde
pcndenci~l c 42° da !lo publica. 

GE'rULIO VARGAS. 

Conrado Jlcch. 

lH:CllETU N. HL50U- DE 27 DE IJEZEMBIW IIE 1\)30 

Tnm:-;{e/'1: lrc.\ loga1'cs de medicos da Assistencia a Psycho
paJhas pam o Manicomio .Tudicim·ic 

O Uhefc do Govcmo Provisorio du Hepublica dos Estados 
Uuido~ tio Brasil decreta: 

Artigc- uni co. São transferi doE da Assisteneia a l>sycho
tmthas (Ministcrio da Educação e Saude Publica) para o Ma
nicomio Judiciario (Min1slcrio ela .Justiça e Negocias Iuterio
r·os), os Flegumtes logarf:'.s de medicos o ns J~espectivas dota
~:õcs orçamentarias: um psychiatra, um assistente e um oto
l'hino-laryngologista; revogadas as disposições mn contrario. 

I tio de Janeiro, 27 d~ dcr.omhro de 1930, 1 09" da lndepen
denci~~ e 12° da Hopublíca 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Francisco Campos. 

DECRETO N. 19. 540 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1930 

Dispõr? sobre o numero de inspecções de saude para ef{eito 
· de aposentadoria 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, decreta: 

~rt. 1 . o Para o effeito da aposentadoria dos funccionarios 
JHJhllPos d(' qnnlqucr categoria bastará uma unica inspecção 
de saude, na fórma da lcgislacão em vigor; ficando revogado 
o art. 303, do decreto n. 16.300, de 3f de dezembro de 1923.

1 
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Paragrapho nnico. No caso do laudo não reconhecer a in
validez nessa insvecf;ão, o func:;ionario só poderá ser inspe
ccionado, novamente, decorrido o vrazo de trcs mezes, ou a 
juizo do Govnrno. 

Ar L. 2. o llevogarn-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 27 de dezembro ele 1930, 109° da Inde
pcnrlellda e -12° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Osu..,aldo Aranha . 

.TnstF Ji'crnandcs ~f'ilc dt· Castro. 

l1'1'fl!llr:isco Campo.<; . 

.lo.w: A rncJ'ir:o de Almeida. 

José Maria 1Vhitalccr. 

Com·ado Heclc. 

A. de Mello Franco. 

Lindolfo Collor. 

Mm·io Barboza Cm·neirn, cncêlrl'cgado 
do expediente na auseucia do 
ministro. 

Isenta de direitos c ta:ra.'i o material lfltC for importorlo peltl 

Fundação /lvckcfcller pm·a o sCJ'Vico contra o febre 
wmtrclla 

O Chefe do Governo Pro\'isurio da Hepublica dos Esln
dos Unidos do Brasil: 

Considerando os cxtraordinarios lJPnefi:· i os q1w h a quin
ze annos a Fundação Roekcfnlll't' veJll presl.a11ào ú <'nnsn ria 
saudc publica no Brasil. cuupurando eum as adrnini:-dt·a(iões 
do paiz já no cstabclccimcnlu du poslo:;; pJ·ovisol'i11s " JH•r
maw'nii'S dP hygicnP nwnicipnl. .i:í na eri':H:ão de~ 11111 Tnsl i
tu to ue Hygicnc c de uma Escola dP EnfPrmeiras, já no :tJH't'
fciçoamcnto toclmico de ntmwr,,sos ntrrlicos r nnfnl'll1Pit :t~ 
brasileiras, já na luta contra a febre amarolla 110s Estados flu 
nort.c: 

Considerando qtw a referida Fnnda1~fío aeaha rln a f I Pll

dcr ao appello n olla enderf~Çado pelo Gon•rnn Provisot·iu 
afim de eooperar na Inla contra a febre arnarelln no Slll dn 
paiz, nvitanclo. asi=dlll, yultuosos dispcndios ao rr:uio pultli1~1' 
fpdnal n rslndual; 

Considerando 11fío ser razoavcl cobrarl'm as ncs~m: al
fandcgas qnaesquor direitos ou taxas pelo material impor-
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tado para essa inslif.u il:iio. que l'Slú tmlmlhawJu intensanwn
ll' pPla sa11de dos ln·asi1Pil'o:4; 

Considerando qUP a l'l'<)Uisiçãu úu vagamenlo pela ad
ministnu.:ãu uo pniz, desses direitos e taxas, em cada caso 
part.il'ulat·, eorno lPm sido feito até agora, obriga a um de
I!Jor:Hio eXtH•diPnle IHJrocratieu; 

Del'l'da: 
.\t'L. 1." Ficam isPr!Lus de qwwsqut•t' direitos ou taxas: 
a) o waterial qtt<' fo1' ii11portado pela Futulariio Hocke-

fcller ·para o servil,.'(' l~ontra n febre amare lia; 
b) a hngagPJJJ do ~'~"'' llPssoal medieo. 
"\.ri. ~:· HcvogaJn-t:e n s disposi1:,Õ1•s r•m conlrat·jo. 
Hio de .T:tnt'iro. 29 de dczPmbro de 19:JO, lmlo rla Jnde

pc•ndenl'ia e ~2o da HPIJUhlica. 

GETULIO VAHGAS. 

Francisco Campos. 

José Maria \Vhitaker. 

DECHETO ~. 19. 512 - DE 29 DE DEZE.l\~BHO DE 1930 

Ilevooa o dcacto n. J 9. 393. de 5 de novembro de 193ú 

O Chdc do <lovel'llo Provisol'io da Repuhlica dos Estados 
t.!nidos do Brasil, r~snlve revogar o decreto n. 19.393, de õ de 
novembro findo, visto haverem cessado os motivos que o deter
minaram. 

Rio de JaneiTo, 29 de dezembro de 1930, 109" ela lndepen
dcucia e q:?o da Republiea. 

GETULIO VARGAS. 

Josf} Pcnwndes Leite de Casl1·o. 

l>ECHl~'l'O N. l D. fJq3 - IJE 29 IH'. DE7.E"!\1BRO tm J 930 

l\hJ•c, uo Jlinislel'io da Justiça e J'iegocios lnlct•im·cs, o credito 
es}Jecial de 2:/11 3$:j:3:3, JW1'll pagamento da }JC1N·:ão devida 
ao (JUflrdn cil.'il rle t" classe dll Policia do })istriclo Pc
lÜ'I"al, Jor'l'lillo Jlocha 

O ChefP do Uovcrno ProYisorio da Rcpublica dos Estados 
Unidos do Brasil resolve abrir ao l\Iinisterio da Justiça c 
Negocws Interiores u credito especial de dous contos quatro
cenlú8 e trese mil tresentos r~ trinta o tres réis (2 .ld3$333), 
para OCCOI'L'el' ao pagamento devido ao guarda civiT de 1 a classe 
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dtt Policia do Districto Federal, Jocclino Hocha, no período 
de 30 de JUnho a 31 de dezembro do eorrcnte anno, da pensão, 
na importancia annuul de 4 :HOO$, eoiJcedidn vor decreto de 
30 de junho de 1930. 

Hio de .Janeiro, 29 de d(m:mlJro de 19:30, I 09" da lndcvcn
dcHcia f' .12" da fit~pulJlicn. 

ÜE'l'ULIO VAHGAS. 

Oswaldo 1imnha. 

DRCHETO N. 1!). (5,1 í- N.\.0 FOI PUllLlCADO 

DECRETO N. 19.515 -DE 30 DE DEZE.l\TDHO DE 1930 

Aú1·c ao Ministerio da Educação e Saudf' Publica, o credito de 
115:000$000, stt}J}Jlementm·, á verba 20n - Jnspecto1·ia de 
Aguas e Esgotos, terceira parte - Obras Novas - Para 
dar cumprimento, etc., da viacntc lei o1·ça,mcntoria, e dti 
outras providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da H.epublica dos EstadoR 
Unidos do Brasil, usando das at.tribuições que lho confere o 
art. 1 o do decreto n. 19. 398, de 11 de novembro de 1 H30, rir
ereta: 

Art. 1." Fica alwrto ao l\Jinis!PJ'io da Erlnrn(·i'io I' ~aud1• 
Publica o. credito de cf•Jlto e quinze contos de réis (Ü!) :000$000), 
snpplementar á verba 20" - Insprctoria de Aguas P Esgotos -
TPI·eeira parte - Obras Novns - sub-consignação - Para dar 
~~mnprimento, etc., da vigente lei m'çamentaria, para attender 
ao pagamento do pessoal operaria da secç.ão de "Obras Novns", 
da referida inspeetoria, nos mezes de noYemhro a dezembro do 
ro1Tente anno. 

Art. 2.0 Esse credito será esC'cipturado no Thesouro Na
Jio:t;al, como ao mesmo distribuído, sujeito, posteriormente, ao 
registro de Tribunal de Contas e ficará á disposição do inspe
ctor de Aguns e Esgotos, que requisitará os pagnmentos de
vidos. 

Rio de Janeiro, 30 de dezeml:rro de 1930. 109, da Indepen
dencia c 12° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECllE'rO N. 19.546 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.930 

J<:stol"~lri'C nona tnlwlla de emolumentos consnlm·es r. 1'Crtula
rncnfo. a suo r~olJranr;a 

O Chdo do Gover·i~O PT'ovisorio dn fiepulll ica dos Estndos 
tTnidtJs do Hrasil,at.LI'Jldl'ndo ú necessidade de se reformar a ta
llf'lla de <'IllOlttrllPllf,,s consulan•s r~ do se rt'gulmocnLat· êl sua 
coJ,r·;!IHJa nos eonsnlndos o vice-consulados, den·eta: 

AI'L. I." Os enn::::.nlarlo:> ~~ dee-eonsnlados ltt·asileiro~~ eo
Jwal'ilo, peJa Wi:JH'diçfío 011 [leia legaliza(:fío de dOCUJllClltOS, OS 
~~rnnlrtmr•nt11s <·sl:d1tidos na lalwlla que a este aeon1p;mha, pro
<~l'di'!ldo di) :liTI'trdo I'OTII o rngulanwnt,, a 1•11a :unH':·:n. 

:\d. 2." ~Pt':i Juifa nova cmis:.;üo de estampillws omsnla
l'f'S, n a.-; a c! uacs St'l'fío recolhidas I) inl'incl'adas . 

. \rt. :1. o A dislr·ilmi1:üo dm; c:.;farnpilhas aos consnlados snrú 
ff'ila tH'la DP!l·gaeia do 'l'hc~ouro Bmsilcieo em Londres. 

P:u·:1gmplw unico. :\ inspl~('<fío dos consulados será feita 
por pessoal do quadro do l\Iin i:~l c:·io das Relações Exteriores e 
por ddr•rmin:H:iin do t'I'"·1WCtiYo ministro de EsLado, devendo a 
Delt•gacia do Tbl'f"Onrn Brasileiro ern LrmrlrP~ drtr ao referido 
mini~trrio o ao~ ins)we!ores todas as infornwçõrs, pat·a o nffnito 
das pt·o,·iJeneins que fon•m neeessal'ias, sobre o serviço do 
pl'i'SI <H: fio das enn f a~; dn estampilhas e de emoluliWlltos. 

:\rt .. 't. o O mi11islro de Estado das Hclaçõcs ExLcl'iorcs fi
xará a daln Plll qnc a 1ahelln de r>nHilumentos Pittrar:'t em vigor 
e l'XPI~dil'ú instr·u(·t:(lf•;:; pn:·a n sun i'Xcr·w:üo, qunndn fOl'l'lll Tl<'
<'l'~;s:tri:l s. 

;\!'t. ri.o HPYilg:lm-~.;n as rlisJWsições em r·ontrario. 

Hio dl' .Jarti'Ít'o, ::o df' dr•zPJnht·o dn 1!l:W, 10~!" da TndPpnn
dt'lli'ia f' '•~?" da Jlqmhliert. 

GE'rULTO V.\HC.\R. 

A. de Mello Fram:o . 

.José Mm·io 11'hifalu~1'. 

1. LPgalizar:.ito do manifesto rlc carga 
di' um navin. dr qualqtll't' podo 
t•~:f!·;mgt'Íl'O ttan f!il:tlqtH'!' podo 
do Hl':Jsil: 

J)(~ 100 fonf'ladas () 11 llll'llOS ..•.••. 
J)(• I! t:: is df' 100 nft; :?00 f onolada~. 
J)f' rnais "" ;!00 :d/~ ~o o I oneladas. 
]lp lll:ti s df' ::oo n I•~ I, f)() I onnlndas. ,,,, lll:li < 

,,, 
\(1() ;,,,; :-dlll f 1111 ''':' d:r~. 

Moeda 
hrasilnit·:t 

(o 111'0) 

5$0()() 
10~00() 
1fi$000 
~0$0011 
q :, ~i: 11111) 

Pi'l'C'fm
f:lg,·w~ 
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De mais de 500 até 1.000 tonela-
das . . ......... · · • • · • • · · • · · ·• · no mais de 1. 000 até 1. 500 tone-
ladas . . ......•..... • .. · · · · · · · 

De mais de 1 . 5 00 até 2. 000 tone-
ladas .............. · · ·· · · ·• ·· 

De mais de 2. 000 até 2. 500 tone-
ladas ........................ . 

De mais de 2. 500 até 3. 000 tone-
ladas . . ............ • •.. · · · · · · 

ne mais de ~.000 até 4.000 tone-
ladas ....................... . 

A rima de /1.000 toneladas até o li
mito de 20.000, mais 5$000 por 
1 . 000 toneladas ou fracção. As 
embarcações de tonelagem su
perior pagarão por 20.000 to
neladas. 

A hase para a cobrança de emolu
mentos pela legalização do ma
nifesto de carga é a tonelagem 
liquida total da nrqueacção do 
navio, conforme constar da 
respectiva carta de registro, 
passaporte on documento equi
valente; e no caso de ser o na
vio arqueado em outra medida 
que não tonelada, essa medida 
!'orá reduzida á tonelada brasi
leira de metros cuhicos 2,R3. As 
taxas acimn estabelecidas serão 
cobradas sem alteração, no caso 
do navio tomar carga, pelo me
nos, para tres portos brasilei
ros. No caso de s~ carregar 
para um on tmra dous portos, 
o unico manifesto ou o que fôr 
destinado ao primeiro porto do 
Bmsil pagará mais 50 % sobre 
n taxa doyirJa. A enrga rmltnr
cada para um porto brasileiro, 
onde deverá soffrer transbordo 
para outro navio, que a levará 
ao sen destino, não ostá su
jeita n. manifesto especial, além 
do que já traz o navio para o 
porto em que se fará o trans
bordo, sendo incluida no final 
deste manifesto soh o tit.nlo: 
"Em trnn:-::ito pnrn ... ": nhrir
sr-ha, J10l'c'm. manifesfo f'S
pecial, qu::mdo assim reque
rer a agencia marítima inte
l'fl.c::.c:::HJa. Exeeptúa-sc a c:u·gn. 

Moeda 
brasileira 

(ouro) 

30$000 

35$000 

40$000 

45$000 

50$000 

55$000 

135 

Percen
tagens 
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destinada a Porto Alegre e a 
Bello Il orizonte, com baldca
çflo m11 qualquer porto brasi
Jpiro n para a qual é obrigato
rio o manifesto especial. Deve 
tamlwm ser ll'galir.ado mani
festo da car·ga despachada para 
Montevidéo, com transbordo 
pam Porto Alngrc. As cmbar
ca~.:õcs brasilf'iras terão 50 o/o 
d!~ reducdio nos emolumentos 
devidos p(H' legalização de mu
ni festos dP carga. 

2. Lngnliza~;ão do manifesto snpple
mentar, fnito no mesmo porto, 
cl!'pois de l'lll'rrrado o pl'imciro 

3. LPgalização de manifesto de artigos 
df'stinados a importaç.ão no 
Brasil f'Jll vehiculos c em ani-
maes dr. carga ............... . 

4. Certificado nngativo de carga para 
cada vorto do Bmsil em que o 
navio haja dn tocar e para o 
qnnl não tnnha earrrgado no 
por·to dn sr'de consular. á vista 
da declaração do commandante 
on da companhia ou agencia 
d•~ nnvPgação ................ . 

5. Visto em conhecimento de carga, 
cada conhecimento .......... . 

ô. f:rt i fic:u!o consular na declaração 
cfp Prrn ou ornissfio em mani
f'Psl.o dP carga, apL'csentada 
antes da clH•gada rlo navio ao 
por·to a qtw sn refira o mani
f,•sto 

7. f:nrtn df' snndo de um navio, nos 
logarPs ondf' não haja re}larli-
rfio qtw n forneça ............ . 

8. Visto l'lll rn l'ln riP RatHlo de nm 
navio ...................... . 

!) • Vi~to Pm liRta positiva de passa
gPiros d1• um navio, para cnda 
pm·to dP d1•semharque : 

Cadn grnpo dn 2fl pasRagPiros ou 
fl':tC(~fiO flps(l' Tlt1Jl1PI'O •••..••• 

10. \Tisl o Plll rr:nl.l'ienla nu Pm cópia au
fh,•nti!'ad::~ de matricula flp tl'i-
pulaçfío dt> um navio ......... . 

11. l\1africul.a de tripulação ou rói de 
eqmpagem dt:' navio brasileiro. 

Moeda 
brasileira 

(ouro) 

25$000 

12$000 

G$000 

3$000 

G$000 

12$000 

6$000 

6$000 

G$000 

12$000 

Percen
tagens 
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12. Mwlanra na matricula da tripulação 
do· nm navio brasileiro: 
Carla homem embarcado ou 
deselllbarcado .............. . 

1:1. Visto em diario nantieo de 11avio 
brasileiro ................. . 

H. Autorizar um novo diario nautico 
ae navio brasileiro e rubricar 
todas as folhas: 

Por cópia de 20 folhas ou fraccão .. 
15. Passaporte de uma embarcação 

brasileira: 
a) De mais de 200 toneladas ...... . 
b) De menos de 200 toneladas .... . 

16. Endosso no passaporte de uma em-
harca~ão brasileira .......... . 

17. CPrlificado de seguir em lastro 
uma embarcar;ão, ou manifesto 
de lastro: 

a) Nos portos esl.t·angciros situa
dos nos rios Oyapock, Uru
gnay, Paraná, Paraguay, Ja
gual'iio e na Lagüa Mirim, as
sim como nos rios que rles
aguam nessa lagôa, e nos af
fhwntPs dos citados rios; e nos 
portos estrangeiros na bacia do 
Amazonas, cada certificado ou 
manifesto de lastro: 

RPlHlo a Pmbarcaefio de menos ele 
100 I mwladn~ .............. . 

RPJHio do mais do 100 toneladas ... . 
b) Nos demais portos estrangeiros, 

marítimos on fluviacs. cada 
C€'rtificado on mnnifesto de 
lastro: 

Srndo a embarcação de menos de 
100 tonelnclas ............... . 

Sendo de mais de 100 toneladas ... . 
1 R. Inventario de nma embarcação: 

a) De mais dr 200 toneladas ...... . 
b) De menos de 200 toneladas .... . 

19. Yistot·ia de nma emhareação: 

a) De mais de ioo toneladas ..... . 
b) D8 nwnos de 200 totieladas .... . 

20. TnfPJ'ferencia do consnl em vistoria 
ele nH~rcadorias a bordo. qnando 
pelo Consulado hajam sido no-
meados peritos .............. . 

Moeda 
brasileira 

(ouro) 

2$000 

3$000 

5$000 

20$000 
5$000 

Gratis 

!t$000 
R$000 

10$000 
16$000 

30$000 
15$000 

40$000 
30$000 

30$000 

137 

Percen
tagens 
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21. Tnl~:rferencia do consul em vistoria 
de mercadorias em terra, quan
do não eontrariem as leis lo
caos e quando pelo Consulado 
hajam sido nomeados peritos. 

22. N om ~·ação de peritos: 
Cada um ....................... . 

23. l\f ltdanca de bandeira nacional para 
t~.>Lrang·,·ira, incluindo o J'egistro 
c a rcecpção em deposito dos 
papeis da embarcação, no caso 
de venda do embarcação ..... . 

21. 1\lwlança de bandeira estrangeira 
pnra nacional, no caso de com-
pra de embarcação ........... . 

~h. 1\Twütn(\a de bandeira nacional para 
estrangeira, incluindo o registo 
e a recepção em deposito dos 
11npeis de embarcação, no caso 
de arrendamento: 

Sobt·o o preço do arrendamento an-
nual ....................... . 

26. Pel~1 meRma operação do n. 25, mas 
de bandeira estrangeira pela 
nacional: 

Rohrc o preço do arrendamento an-
nual ........................ . 

27. l\'nmeaçfio on approvação da nomea
ção de um capitão e registo 
desse neto ................... . 

28. Crn·ta de fretamento ............... . 
29. VPrHla publien de mercadorias ava

riadas ou outras pertencente;:; á 
carga de uma embarcação: 

Até 1 :0008000 ................... . 
30. "'\ r·r·rcadação de objectos pertencen

tes á cargn o caRco de um navio 
bra~ileiro naufragado: 

Sobre o vnlor da avalüwfio total ... 
31. L1•g"nliza1:fín flp Jacturas :· 

l't•ln Yalnr d1~1'larado rla mercadoria, 
(':XCJtlSÍVt~ l'l'f•! I' I' dnSj)PZ:1S: 

L\ té ~~ 200-0-0 . ................... . 
Cad~1 t 100-0-0 a mais on fracr,fto 

dr"sa qn~mtia .............. : . . 
:t.?. l)t'c;p:ll'llü d1~ :H'I'Oll:l\'f'S: 

f/) L1•galização do manifesto de 
earga, de qu:1 I quer aerodromo 
n11 acmport.o cst.rangeiro par·:1 

Moeda 
brasileira 

(ouro) 

20$000 

6$000 

50$000 

2n$ooo 

12$000 
12$000 

-"$000 

f$00() 

Percen
tagens 

3 o/o 

1 i /2 o/o 

2 % 



;\CTOS no ClTEPE DO novtmNO PI\OVJSOIUO 

qualquer :wdrnmo ou aeroporto 
do Hra~il . . ........•......... 

l1) Visfn mn eonhce.imentos de 
eargn. cada eonlwc.imt>nto ..... . 

r') YisLo em certificado ou em cópia 
anthentic::ula do <~ortificado de 
navcgalihilidado . . .......... . 

d) Carta de sawlr., nos logares onde 
nfío hn.ia rPpnrf.içfío que a for-
Jll'c:a ....... · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

r>) Yisfn elll cnrta df' ~ande ....... . 
f) \'i:-:f.o Plll 1 isf a positiva de passn-

c.;·pii·ns . . .................•... 
(f) Yi~to em lista de trirmlaçfío ou 

í'Jil r1ípia anfhnnf.icarl:l dn lista 
tlf' f ripulnçfio . . .............. . 

1\'iio sr•rá vi~ada a lista ou n cópia 
authcntirnda da lista de trivu
lação sem que se visem tarn
bem, gratis, os certificados ou 
as cópias authenticadas dos 
certificados de competencia dos 
tripulantos que desempenhem 
fnncções technicas. 

h) Matricula de tripulação do aero-
nave brasileira .............. . 

i) l\ludan~;a na matricula de tripula
ção de aeronave brasileira, cada 
homem embarcado ou desem-
barcado . . .................. . 

Nfío será effectuado embarque de 
tripulante sem que seja visado, 
gratis, o certificado ou a cópia 
authenticada do certificado de 
competencia do mesmo. 

33. Hcgisto de um brasileiro na matri
cula do Consulado e expedição 
do competente titulo de nacio-
nalidade . . .................. . 

iH. Visto :mnnal mn certificado de ma-
tricula ...................... . 

2!l. \'isto em doctllnetlt(l OXJ1er1irlo llOtl 
antorirladc brasileira ......... . 

::w. Cfll~bração de um casnmrmto no 
Consulado ~ oxperii(:.iin rla rrs-
Jl0l'tiYa rorticHín .............. . 

~!7. ll:'g·i~·dr·o d(~ P·:lsan1t'11(n 11:-ío c·t'l~'-
lll'ndo 110 c .. nsuludn ........... . 

::H. JlPgisf.ro de nascimento e cxpedi~;.ão 
da i'Pspeefiya cnl't,idiio ........ . 

Moeda 
brasih~ira 

(ouro) 

12$000 

3$000 

2$000 

1$000 
2$000 

6~000 

2$000 

1,$000 

2$000 

2$000 

1$000 

139 

Percen
t.agcns 
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39. 

40. 
41. 
42. 
13. 

44. 
45. 
46. 

HPgislro de obito c expedição da rc-
rnf'pccLiva CPl'tidão ........... . 

Certidão de nascimento ............ . 
Certidão de casamento ............. . 
Certidão de ohito ................. . 
Ul•t·Lificudo d<· vida, para qualquer 

effeito ................... . 
Testamento 
Approvação de f estamento ......... . 
Inventario dr~ bens por falleci
mento: 
Até 2:000$000 .................... . 
Pelo que exceder de 2:000$000 ... . 

47. Escrii)tura de compra e venda: 
Até 20 :000$000 ................... . 
Pelo que exceder dr 20:000$000 ... . 

48. Acto de sociedade : 
Até 20 :000$000 ................... . 
Pelo que rxcrrlrr rle 20:000$000 ... . 

49. l\Iodificação, eonlinuação ou disso
lução de sociedade: 

Até 20 :000$000 .................. .. 
Pelo que exc,.dnr de 20:000$000 ... . 

;,o. Escriptura e rPgistro dr• qualquer 
coutracto: 

Até 5 :000$000 .................... . 
Pelo fJUe excedPr de 5 :000$ até 

1 00 : 000$000 .............. . 
PPIO <(IIP f'X('f'df'J' dP 100 :000$000 .. . 

!;f. J )illllPir·o t·•~ef'hido por· I'Oida dn p:tr·
tieular·cs: 

Uma eommissão de ....•............ 
52. ~entença arbitral: 

a) Sendo d•~ Yalot· ddPrminado: 
A t~~ 5 :000$000 .................... . 
Pelo que exceder de 5:000$ até 

1 o :000$000 ................ . 
Por quantins dP to :000$ a mais, ou 

fracção ................... . 
b) sendo de vnlor indeterminado ou 

sobre ohjeelo inavaliavel ..... . 
53. Proeuração ou substabelecimento. 

l:nTado no;.; livros do Ccnsula
do, inclusive o traslado. e só
mente quando or-. ontorgantes 
sejam cidadãos brasileiJ·os~ sal
vo. quanto á nacionalidade, o 
caso de se tratar de capitães de 
navios estrangeiros e correto-

Moeda 
brasileiJ·a 

(ouro) 

Gratis 
3$000 
3$000 
3$000 

3$000 
25$000 
12$000 

10$000 

5$000 

2$000 

10$000 

Percen
tagens 

2o/c 
1 '}~ 

2% 
1 ~'Ó 

2% 
1 lfó 

1 % 
1/2 % 

1 1/2 % 

1 o/o 
1/:!, r;~ 

1 o/o 
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res ou a de::;paehanLes do 11avios, 
para Lerem cffnito no Consula
do, as qnaes poderão set· pas::m
rlas no IH'OIH'io Consulado, si os 
capitães o preferirem: 

a) vara cobrm1ça. de pensí>es do Es
tado, vencimentos de serviço 
publico, aposentadoria ou re-
forina ...................... . 

b) Para compra de titulas da divida 
puhlic.a JJraE.ileira ou cobrança 
de juros da mesma ou de som
mas depositadas em euixas eco-
notnicas . . .' ................. . 

c) para outros effeitos não acima 
declarados . . ............... . 

Hayendo mais de um outorgante, 
cada um delles pagará emolu
mentos, na razão supra. Exce
ptuam-se, porém, as procura
ções de marido e mulher, ir
mãos e co-herdeiros para o in
,·entario e herança commmn, 
univer.sidndn, cabido, conselho, 
irmandade, coufr:u·ia, sociedade 
commereinl, .seil'll ti fica, litera
ria 011 al'listiea, que pagarão 
<'OJllO um só outorgante. 

5í. HeennhecillH'nto de assignatura ou 
IPgal isa\:iio 1 k dtWillll~'ll to não 
pnssado 110 I :on-:1JI:ulo: 

a) quando dpsf iuado a cobrança de 
pensões do Estado, veneimentos 
de serviço publieo, aposentado
ria on reforma. eompra de titu
las da divida publica brasileira, 
cobrança de juros da mesma ou 
de somma.s depositadas em cai-
xas economicas ............... . 

b) qnando destinado a outros fins 
não acima declarados ......... . 

c) quando em um mesmo documen
to houver mais de uma assigna
tura, da mesma. pessoa, pelo re
conhecimento das seguintes se 
pagará a metade das taxas esta
belecidas neste numero. 

d) quando se b·ata.r de publica-fór
ma ou de certidão contendo va
rias documentos, cobrar-se-hão 

Moeda 
brasileira 

(ouro) 

2$000 

lt$000 

8$000 

2$000 

4$000 

141 

Pereeu
tagens 
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1wla ~11:1 l!•;_.:aiiz:u:fio o~ ~~lltolt!
IIWillu~ I~(II'I'USPOIH.l!~llLC:-; Ú lega
l i~nçiiu d1~ Lanlos dot~ttllH.mLos 
q 11 anl.os os que nclla es Li verem 
l.t·anstTipto~, :i raz.i:io supra. 

5G. Certidão: 

Além dos onwlumenlos da hnsc.a: 
ConiPildo 100 palavras on Jncnos ... 
I ,m· ~~·~ri e de I 011 valavr:ts a mais, 

eonLando-se como série eomple
La o ultimo gl'upo de palnvras, 
ainda qttando não alcance esse 
lllllflCJ'O . • .••••••••••.••••••• 

fiG. r:useas nos livros c papeis do Con
sulado, quando requeridas por 
eun1p1~1 Plll.f's " autorizadas 1•clo 
consul, depois elo e:xaminnrlo o 
ea~o: 

Si o l'l~ttuerenLe indiear o ::nmo ..... 
Cada :umo em que reei a a \luseu .. 

tJ'l. Ced.ificado ou aLtestado do Consu
lado pat·a s~:~rvir em qualquer 
t•staç.ão . . ................... . 

58. Ikgistro de qualquer documento nos 
livros do Consulado, quando re
querido pelo interessado: 

Contendo 100 palmTas ou ntonos ... 
Po1' st~l'ie uc 100 palavras a mais, 

coul.anuo-st• tlomo série com
ploLa o ulLimo grupo de pala
vras, ainda quando não alcance 
esse numero .................. . 

59 . Traducr;ão do qqalquer documento 
escripto no idioma do paiz em 
que estiver o Consulado para o 
idioma nacional: 

Por série do 100 palavras, ccmtan
do-sc como série completa o ui
limo grupo de palavras, ainda 
quando não aleance esse nu-
rnero . . ..................... . 

60. 'l'raducçiio de qualquer documento 
de idiorna nacional para o do 
paiz em que estiver o Consn
lado: 

A 16 f 00 palan·as no texto original 
Por s1>rie de ·100 IHtlavras a mais, 

PlntLando-sc como série eom
ulcta o ultimo grupo de pala-

Monda 
I tl'asi l1~ira 

( ()lJJ'()) 

1$000 
1$000 

2$000 

fl$000 

12$000 

1'01.'(\f~ll
tagens 
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vt·:t:-:, :~ iiHla quando n~o :1 \t'.:lJH'C 
•~ssc nunwt·o ................. . 

ü1. Peln Ll'aLalho de conferir com o ori
ginal a traducção de um do
cumento feita fóra do Consu
lado: 

n) Si a traducção fôr do idioma do 
paiz em que estiver o Consula
do para o nacional: 

Contendo a traducção 100 palavras 
ou menos .................... . 

Pnr série de 100 palavras a mais, 
contando-se como série com
pleta o ultimo grupo de pala
vras, ainda quando não alcance 
esse numero ................. . 

b) si a traducção fôr do idioma na
cional ·para o dú paiz em que 
estiver o Consulado, o dobro 
dos emolumentos estabelecidos 
no paragrapho precedente. 

U2. Pelo trabalho de conferir com o ori
ginal a cópia de um documento 
feita fóra do Consulado: 

a) si a cópia fôr d0 documento no 
idioma nacional: 

Por série de 100 palavras, contan
do-se como série completa o ul
timo grupo de palavras, ainda 
quando não alcancn esse nu-
Inero ..................... . 

7J) si a cópia fôr em idioma estran
geiro, mas do paiz em que esti
ver o Consulado : 

Contendo 100 palavras ou menos ... 
Por série de 100 palavras a mais, 

contando-se como série com
pleta o ultimo grupo de pala
vras, ainda quando não alcance 
esse nnmero .................. . 

c) si fór em outro idioma estran
geiro, o dobro dos emolumentos 
estabelecidos no paragrapho 
precedente. 

63. Cópia de documentos ou rmbliea
ftírma: 

a) si o documento fr)r (•srripto mn 
idioma nacional: 

Contendo 100 palavra~ ou nu mos .. 

~lrH~da Pt•l't·t~ll-
1 ll';l:<i lt~il':t I :•.:,i'IIS 

(tJIIJ'U) 

10!SUOO 

lí$000 

3$000 

1$000 

2$000 

1$000 
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Por SOl'Ie ue 100 palavras a mais, 
contando-se como série com
pleta o ultimo grupo ctc pala
vras, ainda quando não alcance 
esse nunwro ............... . 

b) l::!-i o documento fôr eseripto em 
idioma estrangeiro: 

Conl.l•ndo 100 palavras ou nwnos .. 
Por ~-.~rio dn 100 palavras a mais, 

contando-se como série comple
ta o ultimo grupo de palavras 
ainda quando. não alcance esse 
IlUUlel'O . . ................ " 

64. Assisteneia do Consul, quando re
querida, a aetos que exijam a 
sua ausencia do Consulado: 

Alén1 das dcspezas de transporte: 
Pela primeira hora ou fracção de 

hora . . ................. _ ., . 
Pelas seguintr.s, cada hora ........ . 

65. Assistencia do Consul a uma venda 
ou leilão, quando requerida: 

Além dos emolumentos do nume
ro anterior: 

Sobre o preço da venda .......... . 
66. In t c r roga todo de testemunhas, 

quando requerido: 
Cada testemunha interrog·ada ..... . 

67. Por um protesto ou declaração .. . 
68. Passaporte para um viajante .... . 
69. Visto em passaporte expedido por 

autoridade brasileira ....... . 
70. Visto em passaporte expedido por 

· autoridade estrangeira ...... . 
71 . Qualquer documento official ou in

strumento não nomeado ou 
enumerado nesta tabella: 

Contendo 100 palavras ou menos .. 
Por série de 100 palavras a mais, 

cont.ando-sp, como série com
pleta o ultimo grupo de pala
vras, quando não alcance esse 
nurnero .................... . 

72. Pelo scrviç.o extraordinario, para 
legalizarão do manifestos e 
outros papeis de um navio 
fóra das horas de expediente 
do Consulado, sendo o despa-

Moeda 
urasilcira 

(ouro) 

1$000 

3$000 

2$000 

12$000 
6$000 

6$000 
10$000 
8$000 

2$000 

~$000 

5$000 

3$000 

Percen
tagens 

3% 
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cho requerido por escripto pelo 
representante da companhia ou 
empreza de navegação, com 
indicação da hora em que pre
tenda apresentar os papeis : 

Sem conhecimento de carga ...... . 
Com 50 conhecimentos de carga ou 

menos .................... . 
Com 51 a 100 conhecimentos de 

carga . . .................. . 
Coru 101 a 200 conhecimentos de 

carga . . .................. . 
Com 201 a 300 conhecimentos de 

carga . . ................... . 
Com 301 a 400 conhecimentos de 

carga . . .................. . 
Acima de 400, mais 3$000 por série 

de 20 conhecimentos de carga, 
ou fracção deste numero, quan
do a ultima série não chegar 
a 20. 

Quando o despacho fôr requerido 
para domingos e feriados offi
ciaes do paiz em que se ache. o 
Consulado e, nos dias de ex
pediente e feriados brasileiros, 
quando os papeis do navio fo
rem apresentados á chancella
ria antes de oito horas a. m. 
ou depois de 8 horas p. m., 
serão accrescidas de 50 % as 
taxas acima e~ ti puladas. 

Quando os papeis do navio forem 
apresentados ao Consulado após 
a hora indicada na requisição, se 
cobrarão, além das taxas acima, 
12$000 por hora completa de es
pera. 

A hora indicada na requisição poderá 
ser substituída, desde que o 
aviso seja dado ao Consulado, 
durante as horas de expedien
te ou emauanto se ache fun
ccionando em trabalho extraor
dinario. 

Pelo serviço extraordinario, para 
legalização de manifestos e ou
tros papeis de uma aeronave 
fóra das horas de expediente do 
Consulado, será cobrada a meta
de das taxas acima estabele
cidas. 

JA'i• d!! 1980- Vol: 11 

Moeda 
brasileira 

(ouro) 

24$000 

36$000 

48$000 

60$000 

72$000 

84$000 

145 

Percen
tagens 

10 
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73. Pelo serviço extraordinario, para 
concessão de "vistos" em passa
portes de immigrantes, que, por 
motivo de urgencia, tiverem de 
ser dados fóra das horas de ex
pediante, a requerimento, por 
escripto, da companhia ou em
preza de navegação, com indica
ção da hora em que serão apre
sentados os passaportes á chan
cellaria consular: 

Até 10 passaportes ............... . 
11 a 20 passaportes ............... . 
21 a 40 passaportes ............... . 
41 a 60 passaportes ............... ~ 
61 a 80 passaportes ............... . 
81 a 100 passaportes .............. . 
Acima de 100, mais t0$000 por série 

de 20 passaportes, ou fracção 
deste numero, quando a ultima 
série não chegar a 20. 

Quando os "vistos" nos passaportes 
de immigrantes forém requeri
dos paar domingos e feriados 
officiaes do pait em que se 
ache o Consulado é, nos dias de 
expediente e feriados brasileiros, 
quando os passaportes forem 
apresentados á chancellaria an
tes de 8 horas a. m. ou depois 
de 8 horas p. m., as taxas acima 
serão accrescidas de 50 % . 

Afranio de Mello Franco. 

Moeda 
brasileira 

(ouro) 

t0$0(,.., 
20$000 
30$000 
40$000 
50$000 
60$000 

Percen
tagens 

Regulamento para o emprego das estampilhas e cobrança 
dos emolumentos consulares 

Art. 1.0 Os const'llados e vice-consulados cobrarão os 
emolumentos por meio de estampilhas consulares, appostas 
nos documentos que expedirem ou que legalizarem, sendo 
inutilizadas pelo carimbo com o sello de armas da chancel
laria. 

§ 1.0 As estampilhas consulares serão dos seguintes valo
res : 1$, 2$, 3$. 4$, 5$, 10$, 20$, 50$ e 100$000. 

§ 2.0 As estampilhas consulares levarão impressós os alga
rismos correspondentes a um triei:mio, período durante o qual 
serão utilizaveis. 

§ 3.0 As estampilhas serão distribuídas aos consulados de 
cnrrr'irn, pela Delrgacin do Thesouro Brasileiro em Londres, 
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mediante requisição, e aos consulados honorarios ·e vice
consulados pelos consulados de carreira a que estejam subor
dinados, tambem mediante requisicão. 

§ 4.0 Os consulados honorarios que não tenham subordi
nação, por estarem situados nos paizes em que não haja con
sulado de carreira, ou em colonias e ilhas distantes de con
sulados de carreira, receberão as estampilhas directamento da 
Delegacia do 'fhesouro Brasileiro em Londres. 

§ 5.0 Os consulados deverão procurar manter sempre um 
stoclc de estampilhas calculado para ü mczos, no mínimo. 

§ 6.0 No ultimo an11o de cada triennio, cada consulado de 
carreira e cada consulado honorario não subordinado fará á 
Delegacia do 'l'hesonro Hl'asilciru em Londres, obrigatoria
merlte, uma requisição de estampilhas, que constlluirão o novo 
stoclc, e, recebidas estas, recolherão, no mez de janeiro se
guinte, á referida delegacia, o .saldo das pertencentes ao 
triennio anterior, com uma guia de recolhimento, indicando 
a quantidade de estampilhas de cada valor, as importancias 
parciaes e a importancia total. 

Art. 2.0 Si o consuldo ou vice-consulado não possuir es
tampilhas na occasião de expedir ou de legalizar qualquer 
documento, não cobrará os emolumentos devidos. Estes serão 
pagos, por verba, na Recebeduria do Thesouro Nacional, nas 
delegacias fiscaes do Thesouro nos Estados da União, nas 
mesas de rendas federaes, nas alfandegas brasileiras ou na 
Delegacia do Thesouro Brasileiro em Londres, ou, por meio 
de estampilhas, em qualquer consulado brasileiro de carreira. 

§ 1.0 Nos documentos por cuja expedição ou por cuja 
legalização sejam devidos emolumentos, não cobrados na chan
collaria consular por motivo de falta de estampilhas, o con
sulado ou vice-consulado applicará um carimbo com os se
guintes dizeres: "Para que este documento produza effeito 
no Brasil ou perante qualquer reparticão publica brasileira, 
deverá ser paga a quantia de ........................... . 
(Rs ...... $000), ouro, conforme o n ........ da Tabella de 
Emolumentos Consulares, em qualquer consulado brasileiro 
de carreira ou em qualquer das seguintes repartiçfíes federaes: 
Recebedor ia do Thesouro N acionai, delegacias do The·souro 
nos Estados da União, mesas de renda, alfandegas, Delegacia 
do Thesouro Brasileiro em Londres". 

§ 2.0 Os consules honorarios e vice-consule-s, não terão 
direito á meiacão dos emolumentos que não hajam sido pagos 
á sua repartição consular. 

§ 3.0 Os consulados de carreira, quando cobrarem emolu
mentos que tenham deixado de ser pagos, por falta de· estam
pilhas, a outra reparticão consular, applicarão nos documentos 
as {IStarnpilhas correspondentes, eom a seguinte declaracão: 
"Pagou ...... $ ... , ouro, que deixaram de ser cobrados no 
consulado (ou vice--consulado) em ................ " 

§ 4.0 Os emolumentos cobrados conforme o paragrapho 
precedente serão considerados renda do consulado de carreira 
onde houverem sido pagos, mas, nos mappas trimcsli'aes de 
prestação de contas, serão lançados separadamente, com a 
indieação de sua proccdencia. 

§ 5." Os consulados e vice-consulados serão sempre obri
gados a legalizar os documentos que, na devida fórma lhes 
forem apresentados para tal fim, o a forneceT os que lhes 
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fm·cm requeridos lJOL' quem de direito, embora na occasião 
não possuam -t~stampilhas e, por este motivo, sejam inhibidos 
dt~ eobl'ar us enwlumentos, conforme determina u presente 
a L'l. 2". 

~ ü." O dü·igeute de chau(jell:u:ia commlar que cobrar 
l'IIlulumeuLo:; vor vel'lm ficará sujeito á multa de 20$ a. 100$, 
ouro, por documento assim expedido ou legalizado sem estam
pilha eonsular, competindo á Delegacia do Thesouro Brasi
h'i•·o em Londres applicar c cobrar a multa. 

~ 7.° Ficarão sujeitos á mulLa de 10$ a 50$, ouro, os 
dil'igonles de eha11cellarias cujos slocks de estampilhas se 
c~g·ot arPHI, por não t.e1·em sido feitas em Lempo as requisições, 
baseadas no eomnmw médio, competindo á Delegacia do The
souro Brasileil'o em Londl'es applicar e cobrar a mtilta. 

Art. 3.0 Os cuwlumcnlos serão pagos em moeda corrente 
do pa iz em ttnc estiver situada a repartição consular, esta
belecida a taxa cambial de accôrdo com a cotação do dollar, 
onl'o ailwt·icanu, e na JJase de cincoPnta e· cinco centavos de 
dollar ($ 0.55) rwt· mil t·éis (1$000), ouro brasileiro. 

§ L" A taxa cambial, para a cobrança dos emolumentos, 
será fixada no dia 1 de cada mcz, conservando-se a mesma 
taxa do mez IH'reodPnte, quando a cotavão do dollar for a 
mesma ou a differença diminuta. 

§ 2.0 Quando durante o nwz, houver grande differenca 
na eutação do dollar, a taxa eamhial para a cobrança dos 
rmolmnentos será modificada bi-mensalmente. 

~ :Lo Nos paizes em que, por determinação expressa do 
1\lini:-;lerio das Rela(;.õcs Exteriores, houver um eonsulado in
emnbido de estabelecer, para os demais, a taxa cambial, para 
eohran~;a dos emolumentos, ncnh um outro consulado poderá 
nHii ficai-a si não dP aecôrdo com as communicaçõcs que da
qut>llu receber. 

§ 4.0 As taxas cambiaes para cobrança de ·emolumentos 
110~ eonRuladn~ honornrios c vice·-eonsulados sm·ão cstabcleci
dns d1• ae61rdo com as instrucçõPs dos eonsnlados de cnl'I'eira 
~~ que t'stejam subordinados. 

§ 5." Os consulados honorarios que não tenham subordina
t:fío, .por estarem situados nos paizes em que não haja consu
lado tiP enneira ou em colonias e ilhas distantes de consu
lados de carreira, Pstnbelecerão por iniciativa propria as ta
xas cambiaes para a cobrança de emolumentos, de accôrdo 
com os ~§ 1" e 2o do presente artigo. 

~ ()." SPrá exposta em todas as chancellarias, em logar vi
sível ao publico, a tabella cambial comparativa, estabelecida 
I~<ll'a a cohranc;a dos emolumentos,. em tres columnas de nu
IIHwos, a Jll'irnPira eontcndo as quantias em. dollar americano, 
ouro, a segunda as t'flllivalenl.es em moeda braRileira, ouro, e a 
terceira f'lll moerla do paiz. Esta tabella deverá levar o sello 
da rnpnrtiçi'ín cnn~ular c a as~ig·natura do funccionario que a 
c'sf ivPr' dirigindo. 

~ 7.0
_ En~ todo do.cumento por cuja expedição oú por cuja 

IPga hzac;ao L1verem s1do eobrarlos emolumentos será declarada 
logo abaixo das estampilhas appostas, a quantia paga err{ 
moeda do paiz, com a t·nbrica do funccionario que houver le
galizado ou expedido o documento. 



AC'l'OA no f:HEF'E no noVF:RNO PROYJROniO 149 

Art. 4.0 Em todas as chancellarias consulares será exposto, 
em lagar visível ao publico, um exemplar da tabella de emo
lumentos consulares, com as instrucções que a acompanham. 

Art. 5.0 Na porta de entrada de toda chancellaria con
sular estm'ão indicadas_ as cinco horas do expediente ol'dina
rio, snndo quntro para at.t.ondnr ao publico e uma para o ser-
Vif.:.O interno. . 

§ 1.0 O horario do expediente ordinario dos consulados e 
vice-consulados, em cada paiz, deverá snr fixado de conformi
dade com o usual dos estabelecimentos bancarias, alfandega e 
outra!-'! repartições publicas, escriptorios, etc., perfazendo, po
rém, o numero de horas determinado no presente artigo. 

§ 2.0 Os dias feriados officiaes do Brasil serão annun
ciados na antevespera e na vespera, por meio de letreiro bem 
visível, em idioma do paiz, affixado na porta de entrada da 
chancellaria, junto á indicação das horas. do expediente, in
formando que a repartição só funccionará para desepacho de 
papeis de embarcações e aeronavPs e pnra concessão de "visto" 
em passaport.Ps de immigrantPs. qtw forem prP.viarnente re
queridos. 

Art. 6.0 Para o desp:who de papf'is de Pmbarcaçõrs e de 
aeronaves, as chancellarins consulares sPdío abertas em horas 
extraordinariaFl, bem como em domingos e feriados, a requi
sição das companhias, emprezas ou agencias de navegação. 

§ 1.0 As requisições de serviço em horas extraordinariàs e 
em domingos e feriados deverão ser apresfmtadm; ás chancel
Iarias com a 1wcessaria ant.eePrlPncia. Pm duas vias, feitas em 
papel timbrado das companhias. f'mprezas ou agencias de na
vegacão, assignadas pelos gerentes, agentes, encarregados ou 
reprf•snnt.antes dns companhias on emprPzas ou de suas agPn
cias. e indicnrfío o nom(' dn f'n1barrncfío nu da rwronav(', sua 
nacionalidade, a hora ('m que os papeis d1werão ser apy•esen
f.ados :í rhancf'llm·in. para o dPspnf•ho rm1snlar. os portos, nero
dromo~ ou aProporto~ hrn~ilriros Pm QIIP fiYPl' fi(' tor.nr f' o 
numero total approximado dn conhecimentos df' carga pn1·a o 
Bra~iJ. a ~Prem visados. 

§ 2.0 Si os papeis. inclnsivf' manifPsf.os P eonhecimfmtos de 
carga, forf'm apresPntados á chancellaJ·in uma hora antes de 
fixada pal'a o rncPrranwnfo do PXpNJirn t.e ron~ular rv o nu
mero dP conhecimento~ não PxcrdPr rlr- nincoenta. não serão 
cobrado~ emolumentos por srrYi1:n PxfraorrlinnJ•io, emhora o 
trabalho SP prolongnr alf\m da hora n dP~rlP quo o pos~onl não 
Psteja nrcnpndo com o dospnc.ho dos pnpPis do outro n:wio nn 
do ont.ra noronnYP, aprPsPntado~ nnffleim·mente. 

~ ~.0 Os PmohlmPnf.o~ pm' sPrvi(>o PXfraordin:wio. fôJ'a na~ 
horns do PXJWrliPnf.P. pnrn o rlrsnnrho rlf• patwis dP rmharea
ções P de aeronaves. pPrtPnrPJ'fío nm fprço nn TlH'souro Bra
sileiro P dons t.f'rços, J'Ppnrl.idarnrnt('. aos f1mreinnarim; qnP 
honvrrrm sido rlP~ignadns TWio ronsul para o ft•ahalho dr con
ff'r('ncia dos patwis. s1í f0rulo parf1• JH'ssp~; rnwltlltH'nto.s o ron
!'ntl, quando fizPt' po~~nrllnH'lllr o Sl'l'Yito. cnm o:-; funrrionnl'ins 
designado~. 

~ 1.0 O consul geral ou o f'n<'atTegndo do Consulado Geral 
não part.ieipará dos emolumento~ por SPJ'Yiço Pm horns extra:-



Í!SO Af:ToS no (!I I EFE no O!lVEilNO PllOVIAOHTn 

ordinarias, a não ser quando se encontre o Consulado Geral 
sem consul adjunto o sem auxiliares, caso este em que lhe 
pertencerão os dous terços dos referidos emolumentos, ou 
quando ~6 disponha de um fnnccionario para a conferencia 
dos papeis, devendo, então, o consul geral ou o encarregado do 
Consulado Geral executar co::n ellc o trabalho c sendo os dous 
terços dos emolumentos por serviço em horas extraordinarias 
divididos entre ambos. 

§ 5.0 Será cohrado mediante estampilhas sómente o terço 
dos nmolnmcntos por serviço em horas c:xtraordinarias per
tmlCente ao Thcsouro Brasileiro. 

§ 6.0 Na oeeasião do pagrunento dos emolnmenf.os por ser
viço em horas extrnm·dinarias, o representante da companhia, 
emprPza on agencia dP- navegação, em ambas as vias da requi
sição rf1SJWCtivn,. frita de accôrdo rom o ~ to do presente ar
tigo, dcclamrá a quantia paga, <'m moeda do paiz, o numero 
de conhecimentos de carga visados, a hora em qnP os papeis 
tiverPm Rido aprPsnntarlos á r.lrancelJaria consnlar c a hora em 
que Livcrnm siri o rcstitnidos, d1widmnente legalizados. 

§ 7.0 Na 1• via da declaracão de pagamento dos emolumen
to!=! por ser·viço em horas extraordiharias, serão appostas as 
estampilhas correspondentes ao terço dos emolumentos, per
f <'IH~ ente ao 'J'hesonro Rrasileiro. 

~ 8.0 Nos dias feriados officiaes do Brasil, o despacho 
eon~ular rle embarcações c de aeronaves será isento do paga
mento de emolumentos por serviço extraordinario, quando os 
papeis forem apresentados á chancellaria nas horas fixadas 
para o expediente dos dias de trabalho, devendo, porém, as 
comiHmhias, cmprczas ou agencias de navegação dar aviso por 
escripto no Consnlarlo ou ao Vice-Consulado. com a necessaria 
antf'r<'dmwia P- com a indica(.'fio da hora em que poderão apre
st•nfar os Jlapcis. 

Art. 7.0 Para a concessão de "visto" em passaportes de 
immigrantes, as chancellarias consulares serão abertas em 
horas extraordinarias, hem como em domingos c feriados, a 
requüdc,:ão dns companhias, cmprezas ou ngcneins de nave
gaç.ão. 

~ 1.0 Essas requisições serão apresentadas ao Consulado 
com a n<'ccssaria antcccdencia, em duas vias, feitas em papel 
timh1·ado da companhia, cmprcza ou agencia de navegação, as
signadas pelofl gerentes, agentes, encarregados ou represen
tantes das compnnhins ou cmprczas, e indicarão o numero ap
proximado de passaportes de immigrantes a serem visados. 

~ 2.0 Si os passaportns rlc immigrantcs forem apresentados 
ao Consnlado 11ma hora antes da fixada para o encerramento 
do expediente c o ~:cn numero não exceder de dez, não serão 
cohrarlos Pmolmnentos por serviço cxtraordinario, embora o 
trabalho se prolongue além da hora e desde qnc o pessoal não 
esteja or.rnpndo com o exame do;< r>assaportes rlc ontra leva de 
immigrnnt.ns ou com o rlespacho dos papeis rlf1 Pmhar·cação ou 
arrona ,.P. nprnscntados anteriormente. · 
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§ 3.0 Os emolumentoR por serviço extraordinnrio, fóra das 
horas do expediente, para a concessão de "visto" em passa
portes ne immigrantes, pertencerão um quinto ao Thesouro 
Brasileiro e quatro quintos, repartidamente, aos funccionarios 
que houverem sido designados pelo consul para trabalho de 
exame~ dos passaportes, só tendo parte nesses emolumentos o 
consnl ou o consul geral, quando pessoalmente fizer o serviço, 
com os fnnccioinarios designados. 

§ 4.0 Será cobrado mediante estampilhas sómente o quinto 
dos emolumentos por serviç,o em horas extraordinarias, per
tencente no Thesouro Brasileiro. 

~ 5.0 Na occnsião do pagamento dos emolumentos por ser
viços em horas extraordinarias, o representante da compa
nhia, ~mprmm ou ngf\ncias de navegaçfio, em ambas as vias de 
requisir;ã.o respectiva, feitas de accôrdo com o § 1° do presente 
artigo, declarará n quantia pagn, em moeda do paiz, o numero 
de pnssnporteR aprescntarlo~. o numero elos que não tiverem 
obtido o "visto" consular, por' não preencherem as condições 
exigida~ no Regulamento de Passaportes, a hora em que hou
verem Rido apresentados n a hora em que tiver o consulado 
tf\rminado o serviço. 

§ 6.0 A cobrança dos emolumentos por Rerviço em horas 
extraordinarias será calculado pelo numero de passaportes 
para os qnaes se requerer o "visto'' consular, inclusive aquel
les que, depois de examinados. nfio tiverem obtido o "visto", 
por nilo preencherem as condições exigidas no Regulamento de 
Passaportes. 

~ 7.0 Na f• via ria declaração de pagamento dos emolu
mentos por serviço em horas extraordinnrins, serão appostas 
as estampilhas correspondentes ao ('{llinfo rios Pmolumentos, 
pertencente ao Thesouro Brasileiro. 

§ 8.0 Nos dias feriados officinrs do Bra~dl. os passaportes 
dP- immigrantcs que necessitarem de despacho urgente serão 
visados sem pagamento do srrviço extraordinario, quando fo
rem HJH"nsenlados á cbanccllnria r.as horas fixadns para o ex
pediente dos dias de trabnlho, dryendo, 11orém, as companhias, 

rnnrf'zas ou agf\ncia8 de navegação dar aviso por escripto ao 
Consulado, com a necessaria antecedencia e com a indicação 
da hora rm que apresentarão os passaportes. 

Art. 8.0 São fixadns no mínimo de 1$ as frações a serem 
cohradas em virtude da tahella de emolumentos consulares. 

Art. 9.0 E' formalmPntf' prohibido aos Consulados e Vice
Consulados cobrar qualquet· taxa ou emolumento não estabe
lccirio na tabella, - Afranio de llfello Franco. 
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DECRETO N. 19.547- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1930 

Cassa a autono·m,ia didactica á Universidade de Minas Geraes 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Attendendo a que será proximamente reorganizado o en
sino superior, decreta: 

Art. 1.° Fica, a partir da data do presente decreto, cas
sada a autonomia didactica á Universidade de Minas Geraes. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1930, 109° da Inde
pendencia e lt2° da Republica 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO N. 19. 5.}8 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1930 

Abre ao Ministerio da Agricul'tura o credito de 24:000$000, 
para pagamento do aluguel do terreno occupa.do, em vir
tude de r.ontracto, pela Estação de Combustíveis e Mi
nel'ios, 

O Chefe do Governo Provisorio da Repuhliea dos Estados 
Unidos do Brasil, usando da autol'ização contida no artigo uni
co do decreto legislativo n. 5. 790, de 9 de setembro de 1930, 
e tendo observado o que estatue o § a• Jo art. 80 do Codigo de 
Contabilidade da União, resolve abrir ao Ministerio da Agri
cultura o credito especial de 24:000$000 (vinte e quatro contos 
de réis), para occorrer ao pagamento do aluguel do terreno 
occupado, em virtude de contracto, pela Estação de Combustí
veis e Minerios, durante o anno de· 1927. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1930, 109° da lndepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Mario Barboza Carneiro, 
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DECRETO N. 19.549- DF: 30 DE DEZEMBRO DE 1930 

S·uspende, até ulterior deliberaçtío, as exigencias dos a?'ts. 2-H, 
736, 738 e 764, do Codigo de Contabilidade da Uniiio e es
tabelece normas a ~·erem, observadas provisoriamente •. na 
acquisição de rnaterial e execução de obras e out1·os se1··~ 
vi(~os em proveito das dependencias da União. 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Attendendo a que o regimen de fornecimentos ás reparti
ções, ou sP.rviços federaes terá, em breve, de obedecer ao eJ·i
terio que fôr adaptado na regulamentação t..lo t..fc,~ret.o IllliJW
ro 19. 512, de 20 do corrente mez: 

Attendendo a que essa regulamentação já está SE:'ndo estu
dada e deverá ser decretada e entrar em vigor dentro do menor 
prazo possível; 

Attendendo a que, nessas condições, cumpre evitar a cele
br·ação de contractos que possam retardar ou diffieultar por 
qualquer modo a execução do novo regimen de fornecimentos 
ás dApendencias da Uniã-o; e 

Attendendo, ainda, a que a exigencia de concurrencia:; 
publicas e contractos para a realização de serviços, acarl'eta, em 
muitos casos, graves inconvenientes, sem garantir, effectiva
mente, a bôa execução dos mesmos servicos (\ rnenos ainda a 
reducç.ão das despezas correspondentes; 

Decreta: 
Art. 1.° Ficam suspensas, até ulterior deliberação do Go

verno, as exigencias dos arts. 211, 7:~6. 738 P 761, do Codigo 
de Contabilidade da União, relativamente á relelwação dt> cnn
cunencias e cnntractos para a acquisição d~ mntnrial ou Pxe
cneiio dt• st-wvh~os Pm proveito das dPpendPnria~ da União. 

Ad.. 2." A aeqnisi~;ão dP material. aiP. qu~ sPja J'egulanwn
tado o dN'l'Pto 11. 1H.512 acin1a all11didn. olwrlf'l'PJ':'t :ís seguiuit!~; 
normas: 

§ 1.0 Para o fornecimento de artigos de consumo habitual 
serão pedidos preços, á medida das necessidades, a firmas, re
conhecidamente idoneas, da especialidade a que pertencerem 
os artigos a adquirir; não podendo, em cada mez ser feita qual
quer acquisição em quantidade superior ao consumo de trinta 
dias, tomando-se sempre em considerac:ão os stocks existentc~s. 

§ 2.0 Os pedidos de preços, organizados uniformemente. 
para cada caso, sem rasuras on emendas, fixarão o logar, dia 
e hora em que serão recebidas e abertas as propostas, e, além 
dos nomes dos artigos, com todos os esclarecimentos necessa
rios á Btm perfeita identificação, indicarão as quantidades a 
fornecer, os prazos e Jogares em que dev~rão ser entregues o:-; 
fornecimentos, e demais obrigaçõps a que fieariio sn.ioit.us n:
fornecedores, dr modo qw• n .inlganwnf.o das propostas st~ 
reduza á comparação dos preeos glohaes offer·ecidos pelos pro
ponentes. 

§ 3." Esses pedidos serão obrigatorianwnte re11wtt.idos ao.~ 
commerciantes já insrriptos em cada repart.ic:ão. na fôrma do 
art. 758, do Cortigo de ContabilidadP ,. aos que Sf~ insereverem a 
partir da presente data, além de outros quae~que1·, a jnizo do 
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chefe da repartição, respeitadas as condições de idoneidade e 
especiallzação a que se refere o paragrapho anterior. 

§ 4.0 A remessa dos pedidos de preços aos destinatarios será 
feita sob protocollo ou mediante registro postal, com a neces
saria antecedencia, tendo-se em vista as datas fixadas para a 
apresentação das propostas. 

§ 5.0 Recebidas as propostas, que serão apresentadas em 
enveloppes fechados, devidamente selladas e assignadas, o chefe 
da repartição, ou o funccionario por elle designado para re
presentai-o nesse acto, procederá á abertura das mesmas, ru
bricando-as e examinando-as juntamente com ontro funccio
nario e com os proponentes que o queiram fazer. E tomando 
em consideração unicamente as que preencherem as condições 
do pedido dP- preco:;;, lancnrá na do menor valor global a de
claração: 

"Preferido por ser a mais vantajosa." 
§ 6.0 Logo em seguida será requisitado o fornecimento, 

mediante pedido, nos termos do art. 236, do Co digo de Conta
bilidade, observando-se quanto ao empenho da despeza e ao 
recebimento do material, o disposto nos paragraphos 1 o e 2° do 
citado artigo. Na mesma occasião será mandado publicar no 
Diario Official o pedido de preços acompanhado de uma rela
ção das firmas a que foi dirigido e das que apres~ntarem pro
postas, com a indicação do valor global de cada uma destas e 
a declaração da que foi preferida. 

§ 7.0 As requisições de pagamento das contas de forneci
mentos realizados nas corídições acima estabelecidas deverão 
indicar sempre o Diario Official em que tiver sido feita a pu
blicação prevista rio paragrapho anterior. Taes ccintas deverão 
especificar os artigos fornecidos, suas quantidades e preços, 
além do valor global do fornecimenf o. 

§ 8.0 Si o Tribunal de Contas julgar excessivo o valor 
global de qualquer desses fornecimentos, nem por isso deixará 
de registrar a despeza. si outros motivos não dotrrminarem 
a recusa de registro. Mas levará o raso ao conhecimento do 
ministerio competente para que este promova a resp_onsabili
dade do funccionario que tiyor autorizado o forneeimento; 
obrigando-o a entrar para os cofres publicas com a impor
tancia do excesso que, de facto, for apurado. Da investigação 
procedida sobre o assumpto ll do resultado a que clla conduzir, 
o ministro respectivo dará sciencia ao tribunal. 

§ 9.0 Para o fornecimento de material permanente ou que, 
embora de consumo ou transformação, não seja gasto conti
nuaméntc, ou, por sua natureza. tenha do ser adquirido de 
uma só vez, ou em períodos não determinados, os pcd idos 
de preços comprehenderão as quantidades totaes que, em 
cada caso, forem necessarias á boa marcha do servico, e, em 
tudo mais, obedecerão ás re.flras estabelecidas nos paragraphos 
anteriores. 

§ 10. As formalidades acima previstas são dispensadas 
sempre que se tratar de pequenos fornecimentos cuja impor
tancia parcellada ou englobadamente, não exceder de 2:000$ 
dentro de cada mez. Nesses casos. tanto os pedidos de precu 
corno as propostas, serão verbaes c as requisições de paga; 
monto mencionarão a circumstancia de haver sido feito o 
f-ornecimento de accôrdo com este paragrapho. 
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§ H. Nos Jogares afastados dos centros commerclaes, os 
pedidos de preços e as propostas poderão ser feitas por tele
grammas. 

§ 12. As repartições ou serviços federaes com séde nos 
Estados farão nas folhas officiaes dos mesmos Estados a 
pnhlicação de que trata o paragrapho 6°. 

"§ 13. Na impossibilidade de ser feita essa publicação 
por se tratar de dependencias situadas ou serviços executados 
em pontos afastados das capitaes, as requisições do pagamento 
deverão ser acompanhadas de cópias authenticas dos pedidos 
de preços e da relac_ão e indicacões a que se refere a 2• parte 
do § 6°. 

§ 14.0 Nos Jogares de pequenos recursos commerctaes em 
que não seja possível obter mais de uma proposta para os 
fm·rwcimentos que, por sua natureza ou urgencia, tenham do 
ser obtidos na propria localidade, essa circumstancia será 
mencionada nas requisições d(>. pagnmf'n ln relativas a taes 
foi'Iler.imentos. 

§ 15. Nos fornecimentos que tiverem de ser pagos por 
nwio de arleantamentos serão observadas, segundo as circum
stancias, as disposicões anteriores applicaveis a cada caso; 
,inntando-se ás respectivas comprovações os documentos e de
claeaçõPs a que se referem os §§ 13 e 14. 

Art. 3.0 A execução de obras, transportes, carretos e outros 
serviços que não estejam a cargo de repartições ou estabele
cime~tos publicas nem se achem sujeitas ás tarifas official
mentc adaptadas, será ajustada pelos chefes das repartições 
a que interessarem os mesmos serviçm~, ou pelos funccionarios 
que tenham delegação para esse fim. 

§ 1.0 Quando a despeza decorrente de taes serviços não 
exceder de 2:000$ em cada mez, os ajusles poderão ser feitos 
"er·halmente. Na hypothese contraria, serão precedidos de 
vcdidos de preços e propostas, ohsct·vadas as formalidades e 
tlisp«."ições do artigo anterior em tudo que fôr applicavel aos 
casos previstos no presente artigo. 

§ 2.0 Nenhuma obra de custo superior a 5:000$ serà 
promovida sem que o orçamento respectivo tenha sido prévia
mente approvado pelo ministro com})etente. 

§ 3.0 As obras de custo superior a 30:000$ dependerão 
de autorização expressa do Chefe do Governo por despacho 
exarado em exposição ministerial acompanhada dos necessa
rios orçamentos, especificações c plantas; devendo essa expo
sição, com o despacho respeclivo. ser ·publicada no Diario 
Officiol antes de se dar inicio á obra pro,jectada. 

§ 4.0 Exceptuam-se das regras firmadas nos §§ 2o e 3° 
e na Regunda parte do § 1 o as obras ur·gentes motivadas por 
inundações, desmoronamentos, e outros accidcntcs, c cuja 
execução não possa aguardar a prévia elaboração c approva
ção dos orçamentos respectivos. A urgencia, em taes casoa, 
será immediatamento communicada ao ministro competente, 
e, não havendo ordem em contrario de sua parte, considernr
se-ha autorizaria a cxPcuç5o rla ohra. on o ~rn prosrguimento, 
si já tiver sido iniciaria. 

~ 5.0 A exigencia do § 3° não se applica ás obras de repn
ra(~fío ou conservação de immoveis e outros bens da União, 
nf'm ús obras ou trabalhos qno. de accôrdo com os regulamen
tos em vigor, constituem funcção normal de determinados 
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serviços ou estabelecimentos, e para cuja Pxf'cnçfio Pxi~tnm 
r·ecursos nas competentes verbas orcamentarias. 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de dezemh1·o de 1930, I 09" da Inde
pendencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS • 

.José Mm•ia 1Vhitaker. 
Oswaldo Aranha. 
A. de Mello Pranco. 
Conrado H eck. 
José Fer·nandes Leite de Castro. 
José Amer'ico de Almeida. 
Lindolfo Collor. 
Francisco Carnpos. 
Mario Barbosa Carneiro, encarregado 

do expediente na ausencia do mi
nistro. 

D.ECHETO N. :Hl. 550- DE 31 DE DEZEMBHO DE 1930 

Orça a Receita Geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
para o e:eercicio de 1931 

O Chefe do Governo Provisorw da Republica dos :Estados 
Unidos do Brasil, decreta: 

Art. 1.0 A Receita Geral da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil, ÍI1clusivc a destinaCla á applicação especial, no 
exercício de 1931, é orçada em 137. :l05 :000$, ouro, e 
1 • 4 78.959 :300$, papel, e será realizada com o tH·otlucto 
do que for arrec-adado, dentro do exercício, sob os titulos 
abaixo designados e mais os recursos provenientes da emissão 
de obrigações do Thesouro a que se refere o decreto n. 19.412, 
de 19 de novembro de 1930: 

RECEITA ORDINARIA 

I 

RENDA DOS IMPOSTOS 

I 

·I,"M'PORTAÇ . .\o, ENTRADA, SAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS E 
ADDICIONAES 

Ouro Papel 
1 . Direitos de im-

portação p a r a 
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consumo - De
creto n. 3.6i7, de 
i U de março de 
1900, e lds nu
meros i .i44, de 
30 de dezembro 
de 1903; 1.313, de 
30 de dezembro 
de 1904; i.452, 
de 30 de dezem
bro de i 9 O 5; 
i. 6iG, d.c 30 de 
dezembro de i906; 
1.R37, de 31 de 
dezembro de 
1907; 2.321, de 
30 de dezembro 
de 19i0; 2.524, 
de 3i de de
zembro de i911; 
2.7i9, de 3i de 
dez em h r o de 
i912; 2.841, de 
3i de dezembro 
de HH3; 2.9i9, 
dr 31 de de
zembro de i9H; 
3.070-A, de 3i 
cte dezembro de 
i9i5; 3.2i3, de 
30 de dezembro 
de 1916; 3.Ml6, 
de 3i de de
zmnhro de i917; 
3.644, de 3i de 
d e z e m b r o de 
1918; 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919; 4 .230, 
de 3i de de
zembro de i920; 
4.440, de 31 de 
dezembro de 
1921: 4.625, de 
31 de dezembro 
de 1922 e 4. 783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, arti
go 4°, letra G, de
creto n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
i 025. Lei num e-

Ouro Papel 



158 AC'l'OS JJO UHU.:PE DO lJOV:EllNO PROVISOitlO 

ro 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925, arts. 2°, 19, 
20, 26, 27, 34, 42, 
44, 48 e 54; Leis 
n. 5.127, de 31 
de dezembro de 
1926; n. 5.141, de 
7 de janeiro de 
1927; n. 5.353, 
de 30 de novem
bro de 1927; nu
mero 5.623, de 29 
de dezembro de 
1928; n. 5.650, 
de 9 de janeiro 
de 1929, e nume
ro 5. 754, de 7 de 
janeiro de 1930 . 
Decreto n. 19.190, 
de 23 de abril de 
1930. .Alteradas, 
da seguinte fór
ma, as taxas con
stantes das clas
ses ns. 14•, 15•, 
16• e 17• da Ta
rifa, a saber : 
Classe i 4 • - Ar
tigo 410. Fibras 
simples, de qual
quer qualidade, 
menos as de pa
lha da Italia e do 
Chile e seme-
1 h a n t e s , kilo
grammo, 1300, 
razão 15 % -
Em caixas ou 
caixinhas de pa
pelão ou envol
torios semelhan
tes, ou em saccos 
ou em fardos ... 
Bruto. Art. 411. 
Em fio: para te
celagem ou cor
doalha, simples, 
de um fio, crú, 
kilogrammo $640, 
razão 20 %. Idem, 
idem, tinto, kilo
grammo $840, ra
zão 20 %. Linha de 
qualquer quali-

Ouro Papel 



ACTOS DO CliF:Fl'l Do GOVERNO Pi\OViSORÍO 1!19 

dade, em novel
los ou càrreteis, 
kilog. 2$, razão 
20 o/o. Em caixas 
ou caixinhas de 
papelão ou en
voltorios seme
lhantes, inclusi
ve os carreteis. 
Classe 15• - Al
godão em bruto 
ou preparado: 
Art. 434. Em ca
roço, kilogram
mo, $200, ra
zão 50 o/o -peso 
bruto nos envol
torios. Art. 435 .. 
Em rama ou plu
ma, kilogrammo, 
$800, razão 50 %, 
peso bruto nos 
envoltorios. 

Artigo 436. Em 
pasta, cardado ou 
em folhas gom
madas, kilogram
mo, 1$000, razão 
50 %, peso bruto 
nos envoltorios. 

Artigo 437. Em 
fio : para tecela
gem, simples, da 
um fio : crú, kilo
grammo, 1$000 ; 
branco ou alveja-
d o, kilogrammo, 
1$500 ; tinto ou 
estampado, kilo
grammo, 2$000; 
mercerizado, kilo
grammo, 3$000. 
Para tecelagem. 
retorcido: de dous 
ou tres fios : crú, 
kilogrammo, 2$ : 
branco ou alveja
do, kilogrammo, 
2$500; tinto ou 
estampado, kilo
grammo, 3$000 ; 
mercerizado, 4$ : 
Entrançado para 
pavios, kilogram
mo, 2$000; frou
xamente torcido 
para fabricação 

Ouro Papei 
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de rêde, kilo
grammo, 2$000. 
Linha de qualquer 
qualidade, em bo
binas ou carreteis, 
de qualquer ma
teria, novellos ou 
meadas, para cos
tura, crochet e se
melhantes, kilo
grammo, 3$000. 

Nota 49•-Con
sidera-se linha o 
fio retorcido de 
mais de tres fios, 
cujo diametro me
dir até dous mil
lirnetros. Os fios 
m e s c 1 a d o s de 
qualquer o u t r a 
materia pagarão 
as taxas da ma
teria mais tribu
tada. 

Art. 478. Tra
pos, ourelos e 
aparas, kilogram
mo, $100, razão 
20 %, em qual
quer envoltorio, 
bruto. 

Classe 16•-Lã, 
em obras e te
cidos: 

Art.. 527. Tra
pos, ourelos e 
aparas, kilogram
mo, $100, razão 
20 %, em qual
quer envoltorio, 
bruto. 

Classe 17•-Li
nho, juta e ca
nhamo. Em bruto 
e preparado . 

Art. 528. Fi
bras de juta ou 
canhamo, k i I o
gramrno, $300, ra
zão 50 o/o. 

Art. 529. Em 
fio : de juta ou 
canhamo, s i m -
pies, para tecela
gem, destinado á 
cordoalha : c r 'd, 
kilogrammo, $640, 

Ouro Papel 
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Ouro Papel 

razão 20 % ; tinto, 
kilogrammo, $840, 
l'azão 20 %. 

Art. 566. 'l'ra-
pus, ourelos · e 
aparas, kilogram-
lllO, $100, razão 
20 %. Em qual-
quer envoltorio, 
bruto. Cobrados 
os direitos na ra-
zão de 60 o/o em 
ouro e 40 o/o em 
papel ........ 120 000:000$000 81.000:000$000 

2. 2 %, ouro, só-
mente sobre os 
ns. 93 e 95 (ce-
v a da em grão), 
96, 97, 98, . 100 
e 101 da classe 7a 
da tarifa (ce-
reae1), importa-
d(lS nas Alfan-
degas dos Esta-
dos, nos termos 
do art. 10 da lei 
n. 1.452, de 30 
de dezembro de 
1905. L. n. 1.144, 
de 30 de dezem-
bro de 1903, ar-
tigo 1°, n. 9 e lei 
11. 1. 452, de 30 
de dezembro de 
1905, art. 1 o, n . • , 
da L. n. 1.313, 
de 30 de dez em-
bro de 1904; nu-
mero 2, da L. nu-
mero 1.616, de 
30 de dezembro 
de 1906 e L. nu-
mero 3.644, de 
31 de dezembro 
de 1918. L. nu-
mero 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923. Dec. nu-
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925. L. n. 4.984, 
de 31 de dezem-
hro de 1925 ...•. f.440:000$000 

Lei!! de 1930- Vot IJ :! ,, 
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3. Expediente dos 
generos livres de 
direitos de con
sumo - Decreto 
n. 2.647, de 19 
ae setembro de 
1860, arts. 625 e 
626; L. n. 1.507, 
de 26 de setem
bro de 1867, ar
tigo 34, n. 6; D. 
n. i. 750, de 20 
de o u t u b r o de 
1869; Ll. nume
ros 2.940, de 31 
de o u tu b r o de 
1879, art. 9°, nu
mero 2; 3.018, de 
5 de novembro 
de 1880, art. 16; 
n. 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. 1°; L. 
n. 191 A, de 30 
de setembro de 
1893, art. 1° e 
lei n. 265, de 24 
de dezembro da 
1894, art. 1°, n. 2; 
lei n. 428, de 10 
de dezembro de 
1896; L. n. 640, 
de 14 de novem
bro de 1899, ar
tigo 1°, n. 2 e L. 
n. 4.230, de 31 
de dezembro de 
1920. D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925. L. n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, L. 
n. 4.89-i, de 3t 
de dezembro de 
1925, e L. nume
ro 5. 353, de 30 
de novembro de 
1927 .......... . 

4 . Dito das Capata
zias - Decretos 
ns. 2.647, de 19 
de setembro de 
1860, arts. 696 e 

Ouro 

380:000tQOO 

Papel 

285:000tOOO 



At!~i'OS bo dlt.E;FE bo GOVERNO PROVlSpRiO 163 

697; lei n. 1.750, 
de 20 de outubro 
do 1869, art. 1~ 
§ 4°; 5.321, de 30 
de junho de 1873, 
art. 9°; lei nu
mero 126 A, de 21 
de novembro de 
1892; art. 1°; L. 
n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. 1°, n. 3 e L. 
n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915, L. n. 4.783, 
do 31 de dezem
lJt·o de 1923 c D. 
n. 16.766, de 2 
de j a n e i r o de 
1925, n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925 ..... 

5. Ar·mazenagem -
Decretos nume
ras 5.-171, de 26 
do novembro de 
1872; 6.053, de 
13 de dezembro 
de 1875, art. 4°, 
l~i n. 2.940, de 
31 de outubro de 
1879, art. 18, nu
mero 1; D. nu
mero 7.553, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 3.271, 
de 28 de s·etem
lJro de 1885, ar
tigo 1°, § 4°, nu
mero 3; D. nu
mero 9. 559, de 
20 de fevereiro 
do 1886; D. nu
mero 191, de 30 
do janeiro de 
1890; L. n. 126 
A, de 21 de no
vemhro do 1892, 
art. 1°; L. nu
mul'o 265, de 24 
de dezembro de 
189-1, art. 1°, nu
mero 4; L. nu-

Ouro Papel 

514:000$000 
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Ouro Papel 
mero ~.035, de 
29 de dezembro 
de 1908; art. 1 ", 
n. 5, da Lei nu-
mero 2.210, de 
28 de dezembro 
de t909; art. to, 
n. 5, da lei nu-
mero 2.32t, de 
30 de dezembro 
de HHO; art. to, 
n. 5, da lei nu-
mero 2.719, de 
3t de dezembro 
de 1912; art. to, 
n. 5, de lei nu-
mero 2 .8t4, de 
31 de dezembro 
de 1913; e L. nu-
tn:erQ 4 .32(}, de 
31 de dezembro 
de 1920, art. t4; 
L. n: 4.783, de 3t 
de dezembr01 de 
t923 e D. num e-
r o 16.766, de 2 
de janeiro de 
t925. ..... . ............... 574:000$000 

6. Taxa de! esta tis-
tica-Lei n. 489, 
de 15 de dezem-
bro de 1897, ar-
tigo 10 

' n. 5; 
D. n. 3.547, 
de 8 de janeiro 
de t900. e L. nu-
mero 3.97'9, de 
31 de dezembro 
de 1919; L. nu-
mero 4. 783, de 
3t de dezembro 
do 1923 e D. nu-
mero 16.766, de 
2 de j,aneiro de 
1925. ..... . .............. ' f.310:000$000 

7. Imposto dn pha-
róes - Decreto 
n. 6.053, de 13 
ri e dezembro de 
1875. art. 2°: L. 
n. 2.940. de 3t 
de outubro de 
1879, art. 18, nu-
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mero 2, § 2°; D. 
n. 7.554, de .26 
de novembro de 
1879; L. n. 489; 
de 1 5 dé dezem
bro de 1897, ar
tigo 1 o, e lei nu
mero 2.035, de 29 
de dezembro de 
1908; art. 1°, nu
mero 7, da lei 
n. 2.210, de 28 
do dezembro de 
1909; art. 1 o,' nu-
mero 7, da lei 
n. 2.321. de 30 
de dezembro· de 
1910, e art. 1 o, 
n. 7, da L. nu
mero, 2. 719, de 
31 de dezembro 
de 1912; L. nu
mero 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e D. nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925; L. nu-
mero 4. 984, de 
31 de dezembro 
de 1925. . .... 

8. Dito de docas -
Deis ns. 2. 792, 
de 20 de outubro 
de 1877, art. 1_1, 
§ 5°, e 2.940, de 
31 de outubro de 
1879, art. 18, nu
mero 2; D. nu
mero 7.554, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 3.018, 
de 5 de novembro 
de 1880, art. 5°, e 
lei n. 489, de 15 
de dezembro de 
1897, art. 1°, nu
mero 7; lei nu
me-ro 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923; D. numero 
f6. 766, de 2 de 
Janeiro de 1925. 

Ouro Papel 

1.040:000$000 

25:000$000 9:000$000 
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9. 10 o/o sobre o ex
pediente dos ge
neros livres de 
direitos de con
sumo - Lei nu
mero 25, · de 30 
de dezembro de 
1891, art. 1 o, nu
mero 8; L. nu
mero 2ü5, de 2't 
de dezemlbro de 
1894; art. 1o; lei 
n. 489, de 15 
de dez·embro de 
1897, art. 1 o, n. 8; 
lei n. 7H, de 26 
de dczerrfuro de 
1900, art. 1 o, nu
mero 8; lei nu
moro 953, de 29 
de dez·embro de 
1902, art. 1°, nu
mero 7, e lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
19Ul; lei nume
ro 4.783, de 31 
de dezembro de 
1 !l2:1, c decreto 
n. 16.766, de 
2 ele janeiro de 
192!). . . . .... 

10. 2 ~{,, Olll'O, ROlH'C 
o valor official da 
i mpol'taçãN no~ 
h•rmos do at·t. 2n. 
§ 1 °, da lei nume
ro 4. 984, de 31 
de dezembro de 
1925, excepto as 
taxas arrecada
das nos iportoR 
contrnctados, de 
ac-côrdo com as 
leis ns. 1.746, de 
13 de outubro de 
18G9 c 3.314, de 
16 de outubro de 
·188G. que ficam 
Pm dPnosito pnr·a 
:lUcndf'r ás obri
~a~ões dos resoe
rt.ivos ront.rncto~ 

f,pj llllTlH'T'O 

Ouro 

:18:000$000 

Papel 

28:!)00$000 
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4. 783, de 31 de 
d e z e m b r o de 
1923. D. n. 16.766, 
de 2 de jane"iro 
de 1925 art. 2°, 
§ 1. o L. nume
ro 4.984, de 31 
de dez·embro de 
1925, e art. 11 
e seu paragra
P h o uni co da lei 
n. 5.35a, de 30 
de novembro de 
1927. . .... 

1 f. Taxa de 1 a 5 réis 
por kilogrammo 
de me r c a do
r i a s carregadas 
ou descarregadas 
nos portos cujas 
obras forem exe
cutadas á custa 
da União, nos 
termos do nu
mero IX do ar
tigo 2° da lei nu
mnro 741, dn 26 
de dr7.embro de 
1 ~)00. . .... 

f2. Ta"Xla nddi~ionnl 
dr: 0,2 % sobrr 
todos OR direi
tos ctc imporfa
r..fío para consu
mo -- Lei nu
mm'O 4. 984, de 
31 de dezembro 
dn 1925, a~t. 2~ 
§ ao. o ••••• 

Il 

IMPOSTO DE CONSUMO, 
DE AC:CÔRDO CO::\I 
OS ARTIGOS ao A 10 
T~ .i6 DA LEI NU
MERO 4. 984, DE 
:-l1 ".:>R DF.ZF.l\TDilt~ 
DE 1925, COM 
A~ RF.r.TTFTCAÇÕF.S 
DOR D E r. H F. •r OS 

Ouro Papel 

8.696:000$000 

240:000$000 

tat.859:000$000 

162:000$000 

8a.882:1>00$000 
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'S. 4.990 E 4.994, 
DE 16 DE JANEIRO 
E 17 DE ~RÇO DE 
1926; LEI_. NU
MEHO 5 . f27, DE 
31 DE DEZEMBRO DE 
1926; LEI NU
MERO 5. 353, DE 
30 DE NOVEMBRO 
DE 1927, E I-'EI 
N. 5.634, DE 3 
DE J AINEIRO DE 
1929, attendidas 
as alterações do 
presente decreto. 

13. Sobre fumo, co
brando-o~se mais 
25 o/o, por verba, 
na g.uia de a-cqui
sição de estam
pilhas, sobre a 
imporr.ancia des
tas e sobre a 
quantia paga nos 
termos do n. VII 
do § 1° do art. 4° 
do regulamento 
~prov~dlo pelo 
decreto n. 17.464, 
de 6 de outubro 
de 1926 ....... . 

14. Sobre bebidas e 
vinhos estrian-
g'(liJ·nR, cobran-
do-se mais 25 %, 
por verba, na 
r.espooth'13. guia 
de acquisiçilo, ~o..:. 
bre o total das 
estampilha;s ad
quiridas, i n d e -

pendente do que 
foi esfAtbelecido 
no nrt. 57 da 
lei n. -1.98-1, de 
:J1 dn dPzf•mbro 
de 1925. Desse 
augmento ficam 
excluidas as be
bidas referidas 
no n. XT do § 2' 
do art. 4' do re
gulamento ap
provado peJo de
creto n. 17.464, 

92.000:000$000 
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Ouro Papel 

de 6 de outubro 
de 1926 . . . . . . . ............... 130.400:000$000 

15. Sobre phospho:. 
r os, alteradas 
para $035 as ta-
xas a que se re-
ferem os ns. li 
e III do § 3° do 
art. 40 

' 
do regu-

lamento appro-
provado pelo de--
ereto n. 17.464, 
de 6 de outubro 
de 1926 . . . . . . . . ............... 35.450:000$000 

16. Sobl'!e sal ....... . ............... 8.000:000$000 

~7. Sobre calçado •.. . ............... 12 . .:100:000$000 

18. Sobre perfuma-
rias. . . . . . ............... 12.250:000$000 

19. Sobre especiali-
dad!es phai'\Ill'a-
ceuticas. . . ................ 8.900:000$000 

20. Sobre conservas 
e c. há, com as 
respectivas taxas 
da lei n. 4.984, ci-
ta da ........... . ............... 12.050:000$000 

21. Sobre vinagre e 
azeite. .... . ............... 4.100:000$000 

22. Sobr.e velas ....• ................ 1.250:000$000 
23. Sobre tecidos . ................ 34.000:000$000 
24. Sobre artefactos 

de tecidos e de 
peUes const·an-
tes dos§§ 13, 29 e 
30 do art. 4° da 
lei n. 4.984, cita-
da. ................ 13.000:0C0$000 

25. Sobre papel c ar-
tPfactos de pa.pel ................ 1.800:000$000 

26. Sobre cartas de 
jogar, alteradas, re-
spectivamente para 
2$ e 4$ as taxas 
dos baralhos na-
cionaes e estran-
geiros ........ . ............... 500:000$000 

27. Sobre chapéos e 
bengalas. • . •• ................ 4.200:000$000 
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28. Sobre louças e 
vidros. . ..• 

29. 8-obr-e ferragens . 

30. Sobre moveis .... 
31 • Sobre lampadas, 

pilhas e àppare
lhos ·electricos 

32. Rob1·e electricida
de: kilowatt-hora 
de luz e força o 
commmo. . ... 

33. Rohrn tintas 

34. R o h r c al'tcfactos 
de borracha .... 

35. Robre pentes, es
covas n nspmw
doros. . ... 

36. S o b r e artefactos 
de couro e ou
tros materiaes .. 

37. Sob r e joia.s e 
obras de ourives 
e o b j c c t o s de 
adorno confeccio
nados de qual
quer modo e com 
qualquer materia 
py·ima, desde que 
estejam compre
Jwndidos nos§§ ~l7 
o 38 do regula
mento approvado 
pnlo decreto nu
mero 17.461. de 6 
de outubro de 
1926, quando ven
didos a varejo ~ a 
particulares pa
garão 3 % sobre 
o valor da venda, 
na fórma da let
tra k. do § 2° do 
art. 57 do citado 
regulamento. abo
lida a sellagem 
dirceta dos obje
tos dP adorno .... 

3R. Sobre gazolinn, 
naphtn e cnrhn
rrto df' cal cio ... 

Ouro Papel 

1.800:000$000 
1 . 600 : 000$0B.O 
3.500:000$000 

920:000$000 

4 . :wo : 000$000 
2.400:000$000 

i.ô00:000$000 

1.700:000,000 

1.!100:000$000 

1.!100:000$000 

15.000t000$000 



ACTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISORIO 171 

39. Sobre azulejos .. 

40. Sobre instrumen
tos de musica ... 

41. Emolumentos de 
cscriptorios com-
morciaes ..... . 

III 

IMPOSTOS E TAXAS SO
B H E CIH.CUJ...AÇÃO, 
DE ACCÔHDO COM 
OS ARTS. 11 A 17 
DA LEI N. 4 . 984, 
DB 31 DE DEZEM
BRO DE 1925, RE
CTIFICADA PELOS 
DECRETOS NUME
ROS 4.990 E 4.994, 
DE 16 DE JANEIRO 
E 17 DE MARÇO 
DE 1926; LEI N. 
5. 353, DE 30 DI~ 
NO VEM B R O DE 
1927, .\H.T. 13; DE
CHE'l'O N. 5.427, 
DI~ 9 DE ,JANEIHO 
])I<~ 1928, AH'I'. 3", 
E DECftETO NU
MEHO 18.393, DF. 
17 DE RE'rKI\IBHO 
IH~ 1 !128, AH'l'. 56, 
A'l'TENDIDAS AS AL
TEHAÇÕES DO PRF.
SF,:N'l'E DECRE'l'O: 

42. Sobre s€'llo, alte
radas as taxas do 
§ 1 o da tabella A 
d o regulamento 
approvado p e I o 
decreto n. 17.538, 
de f O de novem
bro de 1926, para 
as seguintes : 
até 250$, 1$000; 
de mais de 250$ 
até 500$, 1$500; 
cJc mais de 500$ 
a I é 1 : 000$, 3$000, 
r.obranrlo-so maiR 
:l$000 por 1 :000$ 

Ouro Papel 

980:000$000 

880:000$000 

520:000$000 

409.000:000$000 
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ou fraccão que 
exceder ........ . 

43. Sobre transporte. 

44. Taxa de viacão, 
de accôrdo com o 
art. 15 da lei nu
mero. 4 . 984, de 
31 de dezembro 
de 1925, Hlantido 
o abatimento do 
n. 40, III, do ar
tigo 1 o da lei nu
mero 4 . 230, de 
31 de dezembro 
de 1920 ........ . 

45. Sobre operações a 
termo ......... . 

46. S o b r e vendas 
mercantis, alter·a
das as taxas do 
regulamento ap
provado pelo de
creto n. 17.535, 
de 10 de novem
bro de 1926, da 
seguinte fórma: 
até 250$, 1$000; 
de mais de 250$ 
a 500$, 1$500; de 
mais de 500$ até 
1:000$, 2$500,co
brando-se mais 
2$500 por 1:000$ 
ou fracção que 
exceder e satis
feito mensalmen
te, até o quinto 
dia util, o impos
to sobre as vendas 
á vista, modifi
cado nesse ponto 
o § 2° do art. 26 
do mesmo regu-
lamünto ....... . 

47. Sobre vales para 
brindes (Lei nu
mero 4. 440, de 31 
de dezembro de 
1921, art. 21 e 
seus paragraphos 

Ouro 

16:000$000 

16:000.000 

Papel 

128.250:000$000 

24.000:000$000 

18.000:000$000 

220:000$000 

68.000:000$000 

38:000$000 

238.508:000.000 
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IV 

1.1\lPOô'l'O SOlJRE A 
H.ENDA 

48. Imposto cedular 
c global sobre a 
r e n d a (Decreto 
u . 17 . 390, de 26 
de julho de 1926; 
lei n. 5.138, de 
5 de janeiro de 
1927), observadas 
as seguintes mo
dificações: I. So
bre a renda da 
2• categoria -
Capitaes mobilia
rios - exceptua
dos os titulos da 
d i v i d a publica, 
será cobrado o 
imposto propor
cwat de 8 o/o • 
11. .A renda da 5• 
categoria - Ca
pitaes immobilia
rios - pagará o 
imposto propor
cional na razão 
de 6 o/o • As des
pczas de conser
vação não po
derão exceder a 
15 % da renda 
bruta. UI. As so
ciedades anony
mas serão tribu
tadas de accôrdo 
c o m os I u c r o s 
reaes verificados 
annualmente, se
gundo os balan
ços e as cantas de 
lucros e perdas. 
IV. As pessoas 
p h y s i c a s que 
tiverem rendi
m c n tos liquidas 
totacs inferiores 
ou iguaes a dez 
contos de réis 
{ 10 :000$000), em 
uma ou mais ca
f ego rias. não se
rão contribuintes 

Ouro Papel 

o. 
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do imposto sobre 
a renda. V. Ficam 
revogados os pa
ragraphos 1° e 2° 
do art. 45 e o pa
ragrapho unico do 
art. 51 do regu
lamento expedido 
eom o decreto nu
mero 17.390, de 
26 de julho de 
Hl26. VI. O im
J> o s t o comple
Bwntat· progres
sivo scrâ cobrado 
de accôrdo com a 
seguinte tabella: 
até 10 :OOP$, isen
to; entr\3 1 O e 
20:000$, 1/2 por 
cento; entre 20 e 
30 :000$, 1 o/o; en
tre 30 e 60 :000$, 
3 o/o; entre 60 e 
no : 000$, 5 o/o ; en
tre UO c 120:000$, 
7 %; entre 120 e 
150 :000$, ü o/o; 
entre 150 e 
200:000$, 10 o/o; 
e n t r c 200 e 
250 : 000$, 11 o/o; 
c n t r e 250 e 
300 :000$, 12 o/o; 
c n t r e 300 e 
400:000$, 13 o/o; 
c n t r e 400 e 
500:000$, 14 o/o; 
acima de 500 
contos de réis, 15 
por cento. VII. As 
cmprczas e par
ticulares quo pa
garem rendimen
tos produzidos no 
paiz a residentes 
110 c~trangciro fi
('.am ohrigarlos a 
rlcdt1zir rio acto 
da rmncssa 8 % 
das importancias 
respectivas, sc
gnnrlo o processo 
Pst.nbc1ecido no 
art. 17-1 do decre
to n. 17.390, de 

Ouro Papel 



Atlt.liOB bo CHE!?~ bo GOV~ttNO PlloV1SOtt10 115 

26 de julho de 
1926. A taxa reca
hirá sobre as im
portancias brutas, 
sem considerar a 
isenção . na base. 
VIII. O imposto 
s e r á arrecadado 
com o abatimento 
rle 25 % (vinte e 
cinco por cento) . 

49. 5 o/o sobre pre
mi os de sognros 
marítimos e ter
restres e 2 o/o so
bre premias de 
seguros de vida, 
pensões, peculios, 
etc.-Leis nume
ras 2.919, de 31 
fie drzcmbJ'O de 
1914, 3.070 A, 
de 31 de dezem
bro de 1915, e 
4.783, de 31 de 
dezembro de 1923; 
decreto n u m e -
ro 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 .......... . 

50. 10 o/o s o b r e 
lucros fortuitos, 
valores sorteados, 
valores distribui
dos, em SO'r
teios, por clubs 
d o mercadorias, 
premias concedi
dos, em sorteio, 
mediante p a g a
mento P,ffi pres
tações, por as
sociações con
structoras- Leis 
ns. 2.919, de 31 
rle dezembro do 
191-i; 3.070 A, 
dP. 31 de dczem
h T' n de 1915; 
:l.21:~. dP. 30 de 
dez n m h ro de 
1916 ; 3. 644, do 
31 de dezembro · 
de 1918; 3.979. de 
31 do dezembro 

Ouro Papel 

!5:000$000 100.000:000$000 

7.200:000$000 



J·16 AGTOS DO ÇHEFE DO otlv.êitNÜ PROVl~oRio 

de HHH, e 4. 783, 
do 31 do dezem
bro de 1923; de~ 
ereto n. 16.766, 
de :! de janeiro 
de 19~5, e lei nu
mero 4. 984, de 
31 de dezembro 
de 19~5 ....... . 

v 
IMPOSTO SOBRE 

LOTERI.\S 

51. Quota fixa a ser 
paga pela actual 
concessionaria -
nos termos dos 
contractos vigen-
tes ............ . 

52. Imposto de 5 % 
das loterias esta
duaes- Dec. nu
mero 8.597, de 8 
ae m a r c o de 
1911; lei n. 4.230, 
de 3 t de dez~m
bro de 1920 e 
contracto de 8 de 
outubro de 1921; 
lei n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
i 923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de j a n e i r o de 
1925 .......... . 

VI 
DIVERSAS RENDAS 

53. Premios de depo
sitas publicos; lei 
n. 99, de 31 de 
outubro de 1835, 
art. H, n. 51; In
struccões n. 131, 
de 1 de dezembro 
de 1R45; decretos 
n~. HlH, de 22 de 

Ouro 

t5:000.000 

Papel 

880:000$000 

108.080:000$000 

2.250:000$000 

9:800$000 

2.259:800$000 
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janeiro de 1847; 
e 2.551, de 17 de 
março de 1860, 
art. 76; decreto 
n. 2.846, de mar
<:o de 1898 e lei 
n. 3.979, de 31 
d1• df!z;embro de 
1919; lei n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, e 
dcereto n. 16.766, 
do 2 de janeiro 
de 1925 ....... . 

54. Taxa judiciaria 
da .Tustiça Federal 
c da Justiça local 
do Districto Fe
deral, paga em 
esf.ampilhas, nos 
autos, mantidos 
os registros ju
dieiarios para es
tatística, e custas 
federaes, inclusi
ve. na justiça lo
cal do Distrieto 
Federal, p a g a s 
em estampilhas. 
L('i n. 225, de 30 
de novembro de 
1894 e decretos 
ns. 2.163, de 9 de 
no vem b r o de 
1895; 539, de 19 
de dezembro de 
1898, e n. 3.312, 
de 17 de junho de 
1899: lei n. 4.230, 
de 31 de dezem
bro de 1920, ar
tigo 30; lei nu
mero 4 . 625, de 
31 de dezembro 
de 1922; art. 29, 
do decreto nu
mero 5. 053, de 6 
de novembro de 
1926; art. 30, da 
lei n. 4. 793; de 
7 de janeiro de 
1924; art. 27, da 
lei n. 4 . 984, de 
31 de dezembro 
de 1925, ·e lei nu-· 
·mero 5. 353, de 

IAi• de 1080- Vol 11 

Ouro Papel 

72:000$000 

12 
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30 de novembro 
de 1927 o o o •• o o. o 

55. Taxa de afericão 
e concertos de hy
drometros, instal
laçüo o concertos 
do ramaes de 
abastecimento de 
agua - Lei nu
mero 4 . 625, de 
31 do dezembro 
de 1922, art. 55; 
lei n. 4.783, de 
31 de dezenibro 
de 1923; decreto 
n. 16.766, de 2 
de ,i a n e i r o de 
192·5 .......... . 

56. H.endas federaes 
uo Territorio do 
Acre. - Lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. J6. 766, de 2 
de j a n e i r o de 
1925. . ....... . 

57. Exportacão. 
10% sobre o va
lor da exporta
ção de borracha 
no Territorio do 
Acre e sobre o 
valor da cxporta
(.;ão da castanha 
do mesmo terri
torio. Lei nume
ro 4 .625, de 31 
de dezembro de 
1922 ; lei nume
ro 4. 783, d·e 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766. de 2 
de j a n c i r o d~ 
1925. . ...... . 

58. Contribuição para 
fiscalização ban
caria. - Lei nu
mero 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925, art. 30 ... 

59. Renda arrecada
da nos consula-

Ouro Papel 

400:000.000 

25:000$000 

1 :000$000 

t.500:000$000 

t.õ00:000$000 
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dos. L. u. 126 A, 
de 21 de novem
bro de 1892, ar
tigo 1 o; decretos 
numeros 2. 832 .e 
2.847, de 14 ~ 
21 de março de 
1898 ; lei nume
ro 559, de 31 de 
d,e z em b r o de 
1898; art. 1 o, nu
mero 24; lei nu
mero 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916, e Lei nu-

mero 4. 440, de 
31 de dezembro 
de 1921 . Lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de j a n e i r o de 
1925. Lei nu
mero 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925 .......... . 

60. Renda das ma
triculas e taxas 

61. 

d c frcquencia 
no s estabeleci-
mentos de ensino 
superior o se
cundario, fican
do reduzidas de 
50% as taxas 
constante da ta
bella que acom
panha o decreto 
n. 16.782 A, de 13 
de j a n e i r o d{' 
1925, nos institu
tos de ensino. 
Lei n. 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925 .......... . 
Dez por cento 
sobre a percenta-
gem percebida 
pelos porteiros 
dos auditorias, 
das vendas de 
bens immoveis e 
mais 2lh% do 

Ouro Pape! 

2.100•000$000 

·:r co :ooo~ooc 
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producto das re
feridas vendas, 
quando o preço 
dollas exceder de 
50 :000$000, até o 
maximo de réis 
100:000$ (decre
to legislativo nu
mero 5. 060 A, de 
10 de novembro 
de 1926). . .... 

62. Renda da Inspe
toria do Vehiculos 
da Policia do Dis
tricto Federal ... 

11 

RENDAS PATij.IMO
NIAES 

63. Rendas dos pro
prios nacionaes. 
- Lei de 15 de 
no vem b r o de 
1831, art. 51, pa
rngrapho 15 ; lei 
n. 66, de 12 de 
outubro de 1833, 
art. 3°, e leis nu
meros 3. 070 A, 
de 31 de dezem
bro de 1915 ; 
3.213, de 30 de 
dezembro de 1916 
e 4. 625. de 31 de 
dezembro de 1922 
art. 41 ; lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
J 923; decreto nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 e art. 22 da 
lei n. 4.984, de 31 
de dezen1bro de 
1925. . ....... . 

64. Rendas de villas 
proJetarias - Lei 
n. 4. 783, de 31 

Ouro 

2.100:000$000 

.Papel 

30:000$000 

1.000:000$000 

4.688:000$000 

t 700;00ü$000 
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de àe7.embro de 
1 H23, e decretu 
n. 1 6. 766, de ~ 
<le j a 11 e i r o de 
1B25 .......... . 

65. Rendas da Fa
zenda de Santa 
Crnz e outras. 
- Leis ns. 191 A, 
de 30 de setem
bro de 1893, ar
tigo 1 o ; 4 . 230 .• 
de 31 de dezem
bro de 1920. ar
tigo 26 e 4 .. 783, 
de 31 .de dezem
bro de 1923 e 
decreto n. 16.766, 
d.e 2 de janeiro 
de Hl25 ....... . 

66. Productos do ar
rendamento das 
areias monazíti
cas - Coutracto 
de 18 de dezem
bro de 1916, leis 
ns. 3. 644, de 23 
de dezembro de 
1918; 3.979, de 
31 de dezembro 

de 1919; 4 . 625, 
de 31 de dezem
bro de 1922, e 
4 . 783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e decreto nume
ro 16.766, de 2 
de .i a n e i r o de 

1.925 ..•.•.•••.. 

67. Fóros de terre
nos de marinha. 
- Leis de 1.5 de 
n o Y e m b r ,o de 
1831, artigo 51, 
paragraphos 14 e 
15; e numero 66, 
de 12 de outubro 
de 1833, art. 3°. 
Instrucções de 1.~ 
de novembro de 
1832; LL. de 3 
de outubro de 
f8::J4, art. 37, 

Ouro Plllpel 

20:üll0$000 

50;000$00t! 
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§ 2°; L H4, de 27 
de setembro de 
1860; 1.507, de 
26 de setembro de 
1867, art. 34, nu
mero 33; decreto 
n . 4 • 105, de 22 
de fevereiro de 
1868, e leis llU

meros 3. 348, de 
20 de outubro de 
1887, art. 8°, pa
ragrapho 3o e 
4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e decreto nume
ro 16.766, de 2 
de j a n e i r o de 
1925 .......... . 

68. Laudemios - De 
eretos ns. 467, de 
23 de agosto de 
1846; 656, de 5 
de dezembro de 
1849, e 1. 318, de 
30 de janeiro de 
1854, art. 77; lei 
n. 4. 783, de 31 
de de1.embro de 
1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de .i a n e i r o de 
f925. . ....... . 

69 . Taxa de occupa
ção 'dos terrenos 
de marinha e ar
rendamento de 
terrenos de man
gue. -- Decretos 
numeras 14.595, e 
14.596, de 31 de 
dezembro de 
1920; lei n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 19~ri 

70. Quota de arren
damento de por
tos de proprieda
rJn fh TTn Hio. 
' ~ r":" • '\ "") , J ' , 

Ouro Pape~ 

250·C00$000 

320:000$000 

80:000$000 
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31. de dezembro 
de 1923 e numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 1925 

71 . Renda do Lloyd 
Brasileiro . . .. 

lU 

RENDAS INDUSTRIAES 

72. Renda do Correio 
Gera I, de accôrdo 
com os decr:etos 
ns. 3.443, de 12 
de abril de i 865, 
artigos i t a 20 ; 
3.532A, de 18 
de novembro de 
1865; 3.903, de 26 
de junho de 1867; 
7. 229. de 29 de 
março de t879, e 
7.841, de 6 de ou
tubro de t880; lei 
n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897; 
art. to, n. 1.2, e le1 
n. 640, de 14 de 
novembro de 
1899, art. to, nu
mero 1t, leis nu
mero 1. ._6t6, de 
30 de dezembro 
de t906, n. t5 ; 
n. 2.035, de 29 
de dezembro de 
1908; art. to, nu
mero 16, da lei 
n. 2.2t0, de 28 
de dezembro de 
1909; art. 1°, nu
mero 43 da lei 
n. 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912· e art. 1°, 
n. 43, da lei nu
mero 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; leis nume
ros 2.919, de 31 
de dezembro de 

Ouro Papel 

10.500:00{)$000 

• 
12.920:000$000 
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t9t4; n. 3.070 A, 
de 3t de dezem
bro de 1915; nu
mero 3.2t3, de 30 
de dezembro de 
t9t6; 3.979, de 3t 
de dezembro de 
t9t9, art. 39, nu
mero 4.230, de 31 
de dezembro de 
t920 e n. 4.440, 
de 31 de dezem
bro de t921. Lei 
n. 4. 783, de 3t 
de dezembro de 
t923; lei n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de t925 e lei 
n. 5.353, de 30 
de novembro de 
1927 ........... . 

73. Renda dos Tele
graphos. - De
cretos ns. 2.6t4, 
de 21 de julho de 
t860; 4.653, de 28 
de dezembro de 
1870, e 372 A, de 
2 de maio de 
1890; leis n. 489, 
de 15 de dezem
bro de 1897, ar
tigo 1°, n. t3; nu
mero 559, de 31 
dé dezembro de 
t898, art. t 0

, nu
mero t2; n. 640, 
de t4 de novem
bro de t899, ar
tigo to, n. 12; 
n. 741, de 26 
de dezembro de 
t900, art. t 0

, nu
mero t2; n. 953, 
de 29 de dezem
bro de t902, ar
tigo 1°, n. 10. 
n. 1.616, de 30 
de dezembro de 
1906, art. 1°, nu
mero 16; n. 2.035, 
de 29 de dezem
bro de 1908; ar
tigo to, n. 12, da 
]pj TI. ?.?1(), dP 

Ouro Pap~! 

50.000:000$000 
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28 de dezembro 
de 1909, art. 1 o, 
n. 44, da lei nu
mero 2.321, de 
30 de dezembro 
de 1910; art. 1°, 
da lei n. 2.524, 
de 31 de dezem
bro de 19H; e 
art. 1 o, n. 44, da 
lei n. 2.719, de 
31 de dezembro 
de 1912; n. 2.841, 
de 31 de dezem
bro de 1913, ar
tigo 1 o, n. 44, nu
mero 2.919,, de 
31 de dezembro 
de 1914; nume
ros 3. 070-A, de 
31 de dezembro 
de 1915; 3 .213, 
de 30 de de
zembro de 1916; 
3.446, de 31 de 
dezembro de 
1917; 3.644, de 
31 de dezembro 
de 1918; 3.948, de 
20 de dezembro 
de 1919 e 4.334. 
de 15 de setembro 
de 1921; decreto 
n. 9.616, de 13 d(l 
junho de 1912; 
leis ns. 4.230, de 
31 de dezembro 
de 1920; 4. 440. 
de 31 de dezem
bro de i921, e 
4.783, de 31 de 
dezembro de 
1923. Lei n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925 e lei 
n. 5.353, de 30 
de novembro de 
1927 ........... . 

74. Dita da Impren
sa N a c i o n a 1 e 
Diario Official : 
Lei n. 3.229, de 
3 de JSetembro 
de 1884, art. 8°, 
n . 2; decreto 

Ouro Pap~~ 

1.400:000$000 24.000:000$000 



186 ACTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISORJO 

n. 9.361, de 21 
de fevereiro de 
1885; leis nu me
ros 3.446, de 31 
de dezembro de 
f917 e 4.783, de 
31 de dezembro 
de f923; lei nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
f925 ........••. 

75. Dita da Estrada 
de Ferro Central 
do Brasil - De
cretos ns. 3 . 503, 
de 10 de julho; 
3.512, de 6 de se
tembro de 1865, 
e 701, de 30 de 
agosto de 1890; 
lei n. 3.446, de 
31 de dezembro 
de f91 7, e de
creto n. 13.877, 
de 13 de novem
bro de 1919; ar
tigos H2· e 115, 
da lei n. 4 . 632, 
de 6 de janeiro de 
1923; lei nume-
ro 4. 783, de 3f 
de dezembro de 
f 923, decreto nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 e art. 43 da 
lei n. 4.984, de 
3f de dezembro 
de 1925 ..•.•••.. 

76. Dita da Estrada 
de Ferro Oeste de 
Minas; art. f f2 
da lei -n . 4. 632, 
de 6 de janeiro 
de 1923; lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
f925 .......... . 

77. Renda da Estra
da de Ferro No
roeste do Brasil 

Ouro Papel 

f.020:000$000 

t.trs.ooo:ooo•ooo 

19.500:000$000 
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( ex - ltapura a 
Corumbá} - Lei 
n. 3 .. 644, de 31 
de dezembro de 
1918; art. H2, da 
lei n. 4.632, de 
6 de janeiro de 
1923; lei nu
mero 4 . 783, de 
31\ de dezembro 
de 1923; e de
creto n. 16.766, 
de 2 de ,janeiro 
de 1925 ...... . 

78. Dita da Estrada 
de Ferro Rio do 
Ouro - Lei nu
mero 4. 783. de 
31 de dezembro 
de 1923 e decre
to n. 16.766, de 
2 de janeiro de 

1925 ........... . 
79. Dita da Rêde de 

Viação Cearense. 
Lei n. 3.070 A, 
de 31 de dezem
bro de 1915. Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de · 
1923 e decreto 
numero 16.766, 
de 2 de ,janeiro 
de 1925 ....... . 

80. Dita da Estrada 
de Ferro There
zopolis. Lei nu
mero 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919. Lei nu
mero 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 

81 . Dita da Estra
da de Ferro de 
GoYaz. Lei nu
mero 4. 230, de 
31 de dezembro 
de 1920. Lei nu
mero 4.783, de 
31 de dezembro 
dP. t 923 ·~ decreto 

Ouro Papel 

22.000:000$000 

t.ooo:ooo•ooo 

8.000:000$000 

IOO:OOOtOOO 
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n. f6. 766, de 2 
de janeiro de f925 

82. Dita da Estrada 
de Ferro Central 
do Rio Grande 
do Norte. Lei nu
mero 4.230, de 3 f 
de dezembro de 
f920. Lei nume-

ro 4. 783, de 31 
de dezembro de 
f 923 e decreto 
n. f6. 766, de 2 
de j a n e i r o de 
f925 .......... . 

83. Dita da Estrada 
de F e r r o São 
Luiz a 'fherezi
na .. Lei n. 4.230, 
de 3f de dezem
bro de f 920. Lei 
n. 4.783, de 3f 
de dezembro de 
f 923 e decreto 
n. f6. 766. de 2 
de j a n e i r o de 
f925 .......... . 

84. Dita da E.strada 
de Ferro do 
Piauhy. Lei nu
mero 4. 783, de 
3f de dezembro 
de f923 e de
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de f925 ........ . 

85. Dita da Estrada 
de Ferro Petroli
Lei n. 4. 783, de 
31 de dezembro 
de i9!3 e de
creto n. i6. 766, 
de 2 de janeiro 
de f92·5 ....... . 

86. Dita da Casa da 
Moeda, decreto 
n. 5.536, de 3f 
de janeiro de 
187 4, arts. 43 f' 
53, e iei n. 2.035, 
de 29 de dezem
bro de 1908. Lei 
". ,, . 7ft~. df' ::l1 

Ouro Papel 

2.200:000$000 

840:000$0i).} 

1.140:000$001) 

240:000$000 

90:000$000 
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de dezembro de 
1923 e decreto 
n . 16 . 7 66, de 2 
.de janeiro de 
1925 .......... . 

B7. Dita dos Arse
naes, decretos nu
meros 5.H8, de 19 
de outu'bro de 
1872; 5. 622, de 
".! de maio de 
1871, e 7. 745, de 
12 de setembro 
de 1890. Lei nu
mero 1!.7·83, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 .......... . 

88. Dita dos Insti
tutos dos Surdos
Mudos e Benja
min Gonstant, de
cretos ns. 4. 046, 
de J 9 de dezem
bro du 1867, ar
tigo 11, e 5. 435, 
de 15 de outubro 
de .1873, art. 18. 
Lei n. 4. 783, de 
31 de dezembro 
do 1923 e decreto 
n. 16 . 7 66, de 2 
de janeiro de 
1925 .......... . 

89. Dita dos Collegios 
Militares. Lei nu
mero 4. 783, de 
31 de dez·embro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 .......... . 

90. Di ta da Casa de 
Correcção. De
creto n. 678, de 
6 de julho de 
1850, e .Lei nu
mero 628, de 17 
de setembro de 
1851, art. 9°, nu
mero 24; Lei nu
mero 652, de 23 

Ouro Papel 

70:000$000 

70:000$000 

3:000$000 

• 
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de novembro de 
1899, e decreto 
n. 3. 647, de 23 
de a:bri l de 1900. 
Lei n. 4.783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e decre
to n. 16.766, de 
2. de janeiro de 
1925 .......... . 

91. Dita da Assisf.en
cia a Psychopa
thas. L. n. 3.396, de 
24 de novembro 
de 1888, art. 10, c 
L.n.126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. 1°; de
creto n. 1.559, de 
7 de outubro de 
1893; D. n. 2.467, 
de 19 de feverei
ro de 1897; D. 
n. 2. 779, de 30 
de dezcmhro de 
1897, e D. nume
ro 3. 24ft, de 29 
de março de 1899; 
L. n. 't.783, de 31 
dle1 dezembro de 
1923, e D .. · nu
mero 1-6.766, de 
2 de janeiro de 
1925 .......... . 

92. Renda dos Labo
ratorios Nacio
naes de Analyses. 
Lei n. 489, de 15 
de dezenmro de. 
1897, art. 2°, nu
mero 6; D. nu
mero 3. 770, de 
28 de de:dembro 
de 1890, c L. nu
mero 813, do 23 
de dezembro de 
1901, art. r,o, e 
decreto n. 4. 050, 
de 13 de janeiro 
de 1920. L. nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e D. nu
mero 16.766, de 

Ouro Papel 

30:000$000 
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2 de janeiro de 
1.925 ..........• 

93 . Contribuição das 
!companhias ou 
emprezas de es
tT'adas de ferro 
e das companhias 
de seguros nacio
naes e estrangei
ras e outr:as. Lei 
11. 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. 1 o, lei 
n. 741, de 26 
de .dezembro de 
1900, art. 1 o, nu
mero 32, art. 1 o, 
n. 34, da lei nu
méro 2.210, de 28 
de dezerrubro de 
1909, art. 1°, nu
mero 63, da lei 
n. 2.321, de 30 
de dezembro dle 
19'1 O, e art. 5lt 
da lei n. 2. 749, 
de 31 de dezem
bro de 1912, e 
art. 59 da lei nu
mero 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; lei ·nume
ro 3. 644 de 31 
de dezemibro de 
1918 e lei nume
ro 4. 625 de 31 
de dezembro de 
1922, art. 2°, nu
mero V; lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e D. nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 .......... . 

94. Renda provenien
te dos estabeleci
mentos do 1\linis
terio da Agricul
tura (nucleos co
loniaes, fazendas
modelos, campos 
de demonstrações, 
postos zootechni
cos, ele.), inclu-

Ouro Papei 

230:000$000 

2.000:000$000 
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sive a resultante 
de vendas de ani
m a e s, plantas, 
correctivos, inse
cticidas, fungici
das, machinas, se
mentes, adubos, 
apparelhos, in
strumentos, fer
ramentas e uten
silios agricolas, 
etc ............ . 

95. Dita do Deposito 
Publico. Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919; lei numero 
4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 
c D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ....... . 

96. Dita do Serviço 
Medico Legal. Lei 
n. 3. 979, fie 31 
de dezembro de 
1919. L. n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923 e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ........ . 

97. Dita da Policia 
Marítima. Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezemlbro de 
1919. Lei numero 
4.7183, de 31 de 
dezembro de 1923, 
e decreto numero 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. 

98. Dita da Colonia 
Correccional. Lei 
n. 3. 979, de 31 
de dezernlbro de 
1919. IL. n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923 e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ....... . 

99. Dita da Escola 15 
de Novembro. Lei 

Ouro Papel 

830:000$000 

' 
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n. 3.979, de 31 
de dezernbro de 
1919. L. n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923 e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ........ . 

100. Dita do Archivo 
Nacional. Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
HH 9. Lei nume
ro 4. 783, de 31 
de dez,embro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 .......... . 

101. Dita da Fabrica 
de Polvora da 
Estrella. Lei nu
mero 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919, Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
i925 .......... . 

t02. Dita da Fabrica 
de Polvora sem 
Fumaça. Lei nu
mero 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919. Lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 .......... . 

f 03 . Taxa s o b r e o 
consumo d'agua, 

Decreto nu
mero 3. 645, de 
4 de maio de 
1866: lei n. 2.639 
de 22 de setem
bro de 1875; de
creto n. 8. 775, 
de 25 de novem-

I.-. de 1930- V oi: 11 

Ouro Papel 

2:000$000 

15:000$000 

13 
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Ouro Papel 

bro de 1882; lei 
n. 489, de 15 
de dezembro de 
1897; decreto nu-
mero 2.794, de 
13 de janeiro de 
1898: leis num e-
r os 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919; 4.625, de 
31 de dezemb'ro de 
1922, art. 44, CO-

brando-se do pro-
prietario a instai-
I ação do serviço 
de aguas, con-
soante determina-
cão da lei nu-
mero 4.783, de 
31 de dezembro 
de 1923; lei nu-
5.353, de 30 de 
novembro de 1927, . 
art. 10 . . . . . . . . . .............. 9.200:000$000 

Renda provenien-
te das Escolas de 
Aprendizes Ar ti-

. fices, inclusive a 
resultante da ven-
da de artefactos 
produzidos nas 
officinas ..... • ••••••••••••• ! 120:000$000 

1.400:000$000 388.600:000$000 

Total da renda 
ordinaria ....... 135.390:000$000 1.147.838:3001000 

A deduzir para 
o fundo de ga
rantia do papel 
moeda . . . . . . . 6. 000 :000$000 

Liquido... . .. . . • 129.390:000$000 f. ti7 .888:3001000 
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REOEITA EX-
TRAO RD I-NA
RIA: 

f05. Montepio da Ma..:. 
rinha. Plano de 
23 de setembro 
de 1795 

t06. Dito Militar. De
creto n. 695, de 
28 de agosto de 
1890 • . ..... 

t07. Dito dos empre
ga d o s publicos, 
Decretos ns. 942 
A, de 31 de ou
tubro de 1890; 
956, de 6 de no
vembro; 891, de 8 
de novembro de 
1890; 1.036, de 
14 de novembro; 
1.045, de 21 de 
novembro; 1897, 
de 27 de novem
bro;. 1.902, de 28 
de novembro de 
1890; 1.318 F, de 
20 de janeiro; 
f .120, de 21 de 
fevereiro, e 139, 
de 16 de abril de 
1891; lei n. 490, 
de 16 de dezem
bro de 1897, ar
tigo 37; decreto 
n. 8.904, de 16 
de agosto de 
1911, e lei nu
mero 3.070 A, de 
31 de dezembro 
do 1915. 

i 08. Indemnizacões -
Lei n. 317, de 21 
de outubro de 
1843, artigo 25, 
n. 44 ......... . 

109 .. Juros de capitacs 
nacionaes L e i 
n. 779, de 6 de 
setembro de 1854, 
oart. 9°, n. 70 .. 

Ouro Papel 

4:000.000 720:000$000 

3:000$000 1.810:000$000 

24:00()$000 2.250:0010$000 

800:000$000 t7.600:000$00iJ 

t.000:000$000 f . 300 :l000$000 
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HO. Imposto de Jn
dustrio.s o pt·o
fissões no Distri
cto Federal o Ter
ritorio do Acre. 
Leis n. 265, de 
24 de dezenibro 
de 1894, art. 5°; 
n~ 359, de 30 
de dezembro de 
t895, art. t 0

, n. 1, 
§ 52; dec r e t o 
n. 2.792, de 11 
de janeiro de 
t898; e lei nu
mero 1 . 452, de 
30 de dezembro 
de 1905, art. 1°, 
n. 65, e art. to; 
n. 65 da lei nu
mero 2.719, de 
31 de dezembro 
de 1912; lei nu
mero 2.841, de 
3t de dezembro 
de 1913; lei nu
mero 2.919, de 
31 de dezembro 
de 1H14 ....... . 

111 . Taxa de sanea
mento da Capital 
Federal. Leis nu
meros 3.213, de 
30 de dezembro 
de 1916, e 3.446, 
de 31 de dezem
bro de 1917 ..... 

H2. Venda de ge
neros e proprios 
nacionaes . Leis 
numeros 3.070 A, 
de 31 de dezem
bro de 1915, e 
3.644, de 31 de 
dezembro de 1918 

H3. Rendas do Gabi
nete Policial de 
Identificação. Lei 
n~ 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919. Lei n. 5.353 
de 30 de novem
bro de 1927, ar-
tigo 13 ......... . 

Ouro Papel 

16.30Ó:000$0(}0 

3.200:000$000 

t.000:000$00C 

$ 
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Ouro Papel 
H4. Dita do Serviço 

de Patentes de 
Invenção. Lei nu-
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1 9 19. Decreto 
Il. Jü.26q, de 19 
de dezembro de 
1923 ........... . .............. 

115. Amortização dos 
emprestimos rea-
lizados pelo Go-
verno, por dedu-
cções mensaes de 
10 o/o, ou mais, 
sobre o total 
dos adeantamen-
tos feitos a o s 
funccionarios dos 
Correios e de Fa-
zenda, no Estado 
de Minas Geraes, 
para construccão 
de casas em BeiJo 
lf<)J'iímnt~. -Lei 
n. 1.617, de 30 de 
dezembro de 1906, 
art. 35, n. XII, lei 
n. 2.356, de 31 
de dezembro de 
1910; lei n. 2.768, 
de 15 de janeiro 
de 1913; decreto 
n. 10.094, de fe-
vereiro de 1913, 
e lei n. 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919 .. . ... . ................ 15;000$001) 

116. Fundo de garan-
tia do registro 
Torrens: impor-
tancia das per-
centagens e mui-
tas a que se r e-
ferem os arts. 60 
e 61 do decreto 
n. 451 B, de 31 de 
marco de 1890 .. .............. 15:000$000 

H7. Imposto sobre os 
vencimenros dos 
inactivos civis e 
militares ( apó-
sentados, jubila-



111J ,Af11'dS úO C:HtlJFij;j DO OOVE1nNo PHOVISdlUO 

dos e reforma
dos), a ser cobra
do por occasião 
do p a g a m e n t o 
mensal, de accOr
do com a seguin
te tabella: 
Vencimento an-

nual: 
Até 6:000$, isen
to; de mais de 
6:000$ até ..... . 
10:000$, 1 %; de 
mais de 10 :OOOt 
até 12:000$, 2%; 
de mais de ..... . 
12:000$ até .... . 
15 :OOOt, 3 %; de 
mais de f 5 :000$ 
até 20 :000$000, 
5 %; de mais de 
20:000$ até .... ~ 
22 :000$, 7 %; de 
mais de 22 : ooo• 
até 24:000$, 9 %; 
de mais de ..•... 
24:000$, 10 % .. 

RECURSOS 

Producto da emissão 
de obrigações do 
Thesouro, de que 
ir~ta o decreto 
n. 19.412, de 19 
de novembro de 
1930 ........... . 

RENDA COM AP
PLICAÇÃO ES
PECIAL 

f-FUNDO DE RES-
GATE DO PAPEJ.-
MOEDA 

f.• Renda em papel, 
proveniente d o 
arrendamento das 
1•<dr:1•h·~ rff' ff'rrn 

Ouro 

. ........... ' 
i.83i:OOO.OOO 

. ........... . 

Papel 

t.600:000$000 

.aa.Gto:ooo•ooo 

22t.459:000tOOO 
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da União, lei nu
mero 427, de 9 de 
dezembro de 1.896, 
art. 4°, ns. 1. a 6; 
D. n. 2.41.3, de 28 
de dezembro de 
1896; C. de 25 de 
setembro de 1.897; 
D. n. 2.830, de 1.2 
de março de 1.898; 
C. de 15 de março 
de 1.898; D. nu
mero 2. 836, de 
t 7 de março de 
1.898: C. de 1.2 de 
abril de 1898; D. 
n. 2.850, de 21 de 
março de 1.898; 
Lei n. 581., de 20 
de julho de 1.899, 
art. 1. 0 

•••••• 

2: Producto da co
brança da divida 
acti va da União 
em papel. Decre
to de 20 de feve
reiro e instru
cções de 1. 2 do 
junho de 1840; 
Lei n. 581, de 20 
de julho de 1.899, 
art. 1.0 

•••••• 

3.• Todas e quaesquer 
rendas eventuaes 
percebidas e 111 
papel pelo The
souro. Lei n. 51.41 

de 28 de outubro 
de 1848, art. 9°, 
n. 64, e art. 43; 
L. n. 628, de 1.7 
de setembro de 
f851, art. :~2; 
D. n. 2.647, de f9 
de setembro de 
1860, arts. 689 e 
ü90; leis ns. 1.114, 
ae 27 de setembro 
de 1860, art. 12, 
§ 3°; f.507, de 26 
dP setembro de 

Ouro Papel 

• 

.t.ooo~ooosooo 
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1867, arts. 27 ·e 
30; D. n. 4.181, 
de 6 de maio de 
1868; Lei nume
ro 3.348, de 25 de 
agosto de 1873, 
art .. 12 e L. nu
mero 3. 348, de 

. 20 de outubro de 
1887, art. 8°, § 1°; 
Lei n. 581, de 
20 de julho de 
1899, art. 1 o • • 

2-FUNDO DE GA
RANTIA DO PA
PEL-MOEDA 

t . o Quota de 5 %, 
ouro, sobre to
dos os direitos de 
i mportacão para 
consumo, deduzi
da da receita or
dinaria. Lei nu
mero 581, de 20 
de julho de 1899, 
art. 2•, Lei nu
mero 813, de 23 
de dezembro de 
1901, art. s•, e 
art .. 2°, § 4°, da 
lei n . 4 • 98-1, de 
3 f de dezembro 
de 1925 ....• 

2. o Cobrança da divida 
activa, em ouro . 

3. o Todas e quaesquer 
rendas eventuaes, 
em ouro. Lei nu
mero 581, de 20 
de julho de 1899, 
art. 2• ..... . 

3-FUNDO PARA A 
CAIXA DB RB8-
0ATB DAS APO
LICES DAS BB-

Ouro 

6.000:000$000 

2:000.000 

4:000.000 

6.006:000$000 

Papel 

7.000:000$000 

11.000:000$000 
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TRADAS DB FBit
n O ENC:AMPA
DAS. 

Arrendamento das mes
mas estradas. Lei 
n. 746, de 29 df\ 
dezembro de 
1900, art. 29, 
n. 25 ..... . 

4. R~nda para o "Fun
do de construcção 
e melhoramentos 
nas Estradas de 
Ferro da União" 
(decreto n. 16.842, 
de 24 de março 
de 1925) e desti
nada ao custeio 
das despezas com 
o serviço de juros 
e amortização das 
obrigações ferro
viarias, conforme 
especificação con
stante da verba 2• 
do orçamento da 
despeza do Minis
terio da Faz~nda 

5 . Renda para a Assis
tencia Hospitalar 
do Brasil, desti
nada ao r.usteio 
da despesa rP-spe
ctiva constante de 
verba do orça
mento do Minis
terio da Educação 
e Saude Publica. 
(Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de f905) ...... . 

6. Renda para o "Fun
do de constru-
cção e conserva
ção das estradas 
de rodagem fe
deraes", destina
da ao custeio dos 
juros e amortiza
cão das apolices 
rodoviarias (ver
ba 2• ,do orca·
mento da despesa 
do Ministerio da 

Ouro Papei 

1.000:000$000 

16.000:000$000 

............... 6.000:000tOOO 
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Fazenda e a des
pesas da verba 

Ouro Papel 

propria do Minis- 30 . 000 :000$000 
terio da Viação) . . ............. . 

7. Renda para auxiliar 
a industria de 
seda (lei n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925), 
destinada ao cus
teio da despesa 
respectiva c o n
stante de verba 
do orçamento da 
despeza do Minis-
teria da Agricul- 52 :OOO$OOO 
tura . . . . . . . . . . . 78:000$000 

Total da renda 
com applicação 

especial. . . . . . . . . 6. 084:000$000 6-l. 052 :000$00G 

Total. . . .. . .. .. 137.305 :000$000 L 418.959:300$000 

Art. 2.• A renda proveniente de multag e outras contri
buições arrecadadas pela Inspectoria de Vehlculos da Policia 
õo Districto Federal será recolhida integralmente ao The-· 
souro Nacional, classificada na rubrica n. A2 da Renda Ordi-
naria de que trata. o art. 1° deste decreto. 

Art. 3.• No exerci cio de 1931 fica ~u~nén~o o fnnc~iona
mento do fundo espe~ial CI·eado pelo art. 5° til\ lei n. 5. 449. 
de t6 de janeiro de f928. f-'lendo escriptttrada. no n. 54 destt::' 
decreto a renda da taxa judiciaria feder~ I. 

Art. 4.• A contribuição de caridade de que trata o de
creto n. 5. 432. de 1 O de janeiro de 1928. continuará. n ser 
cobrada e distribuida nos termos do mesmo deoreto. 

Art. 5. o Ficam revogados os dispositivos sobre isencão do 
fmpo8tO dê seno a que se referem os ns. 37 e 4~. respêctiva-
mente. dos arf.s. 28 e 30 do regulamento annexo ao decreto nti
mero f 7. !138, de 1 O de novembro de 1926. 

Art. 6. o Fica o Ministro da Fazenda a.utorizado a alJ 
terar o regulamento para r-ohrança e fiscn.lt~aorto do imposto de 
consnmo, rle f6rmn. a estabelecer regras afim dê que o imposto 
sobre perfumarias e sobre especialidades pharmaceuticas de 
prooerten~ia est.rangeira s('ja cnlcnJndo sobre o preço de sua 
venda no pai r. pelos respect.iYos importadores. 

Art. 7. • No exerci cio rle f 931 será cobrado dos veneftnentos 
de f.odos os fnnccionarim; da União. civis e militares, quer seJam 
titulados. commissionados. cont.ractado~. ntênsaltstas ou dia
r+::tn~. irH'ln~·i\'1"' n1:-~~idr:nln,:: rlf' '111:-tlcrner ~nt.A~Orin. o tmpos•o 
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dê emergenoia da que tra tu o art. 5• do decreto n. f 9. 482, de 
f2 de dezembro de 1.930, afim de ter a applicação referi·da no 
art. 6• do memo decreto. 

Art. 8. o A cbbrança executiva do imposto geral sobre n 
renda, da que trata o n. 48 d(J árt. i • deste dacreto, será feita, no 
Districto Federal, mediante certificado ·da inscripção da divida 
em lista mntriz dA lançamento. 

Pnrngrapho unfco. Findo o exerci cio financeiro, a Dele-.. 
gttcta Gernt do tmr>osto sobre a Renda. enviará as certidões di_. 
rectfimente ao procurador . dà Republica. 

Art. 9. • As alterações feitas por este decreto relat.iva
mente aos diversos impostos e taxas entrarão em vigor n f 0 

de janeiro de 1.931. com excepção das modificações nos 
direitos de impórtacâo para consumo, que comecarao a vi
gorar a to de fevereiro segtlinte. 

Art. ió. ftevogam-se as disposições em contrario. 

tUo de .taneiró, Si de dezembro de f930, f09• da Imlepen
dencta e .t2• da ltépubttoa. 

GKTULIO V AROAS. 

José Maria Wh.italwr. 

DECRETO N. f9.55f- DE 31 DE DF.?.EMBRO DE f930 

Dd. providencias sobre 8:t-alumnos da Escola Milftll~ 
amnistiados 

O Chefe do Governo Provi!!;orio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, no intuito de normali~ar a situação dbs e~
alumnos da. E~cola Militar amnistiados, rP.sotve: 

Art. f . • Os ex-alumnos do a• anno, que foram nomeados · 
nrimeJros tenentes. deverão fazer, em r,orpos rln guarnição da 
Primeira Região Militar, um estagio prévio, anteR de passarem, 
definitivamente, ao exerci cio de suas funcções de officiaes. 

Art. 2. o Os ~x-ahtthnos dos 2• e f• annos e do Curso Pre
paratorio serão rematriculados na Escola Militar ou em esta
beleci:rtmnto que fôr organizado, obrigatoriamente, em 193f, 
nfim de completar os seus cursos, nãs armas rle infantaria, 
cavallaria, artilharia on engenharia. 

§ f . • Para effeito desses cursos serão acceitos os certi
ficados de exames passados pelos estabelecimentos de ensino, 
superior ou secundaria da Republica, que interesse aos allu
didos cursos. ··I c:ti ~ ~fvt 

§ 2. o Aos ex-alumnos rematriculados será. concedido um 
nnno dP t.olerancin. para a conclusão rle Mns cursos e a elles 



2(M ACTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISORIO 

~e applicará o disposto no decreto n. 4. 653, de 17 de janeiro 
de 1.923. 

:Jo. AoR ex-alumnos que dcpendf'rem, no maximo, de duas 
materias de um. anno, será permittido cursar o anno seguinte, 
com dependencw, quanto aos examP-s, das materias do anno 
nnterior. 

Art. 3. o Os ex-alumnos que apresentarem ti tu los scienti
ficos de medicas, pharmaceuticos, veterinarios ou cirurgiões 
dentistas, poderão optar pela inclusão em qualquer desses qua
dros do -Corpo de Saude, nos postos que lhes competir no 
quadro das armus, sujeitos, porém, a um estagio prévio nas 
Escolas dn Applieaç.ão do Serviço de Saude e de medicina vete
rinaria. 

§ 1." Os qne se destinarem ao quadro de dentistas deverão 
declarar que aceeitam essa inclusão no quadro extincto. 

§ 2. o Os que apresentarem ti tu los de engenheiro civil. 
architecto, mecanico, electricista ou geographo, nas condi
cões acima, poderão optar pela inclusão na arma de engenha
ria; os que apresentarem titulo de engenheiro chimico ou in
dustrial pela inclusão na arma de artilharia, fazendo o estudo 
':iómente da parte militar. 

~ 3." Aqnelles dos ex-alumnos abrangidos pela lei de 
nmnistia que exercem qualquer funccão publica civiJ e não 
quizermn se ap1·oveitar doR sens beneficios, contarão para to
dos os efft\itos, nas funccões civis que exercerem, o período de 
tempo que vae da exelns5.o do Exereito até a nata da nomeaçií.o 
para essa funcção. 

Art. 4. o Os alumnos do 1 o anno são considerados commis
sionados na arma de infantaria. 

Art. 5." O ministro da Guerra poderá organizar, a titulo 
provisorio, um instituto analogo á Escola Militar, com adminis
tração propria e aproveitando os professores que não estejam 
em effectivo serviço no magisterio, sem augmento de des-

. peza, onde se ultime o preparo desses ex-alumnos. 
Art. 6. o E' concedido o prazo até 15 de janeiro de 1931, 

para a apresentação dos beneficiados pelo decreto n. 19.395, 
de 8 de ·novembro findo. 

Art. 7. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro; 31 de dezembro de i930, i09" da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

IO!;é Fernandes Leite de Castro. 
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DECRETO N. 19.552 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1930 

DiSJH]e sobre a disponibilidade dos (uncciona1'ios e enlJH'ega
dos do Ministerio da Agricultura que, tendo 10 ou mais 
annos de serviço felle1'al, não forem a1n·oveitados na reor
yanisação do mesmo m.inisterio ou, po1· exigencias do 
serviço, não puderem se1· mantidos nos seus t;a1'gos 
actuaes. 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Considerando que, na reorganisação dos serviços a cargo 
do Ministerio da Agricultura se torna necessaria, não só 
uma criteriosa redncc::ão nos quadros do respectivo pessoal, 
como está exigindo a situação financeira do paiz em relação 
a todos os serviços vublicos, mas ainda urna cuidadosa se
lecção de elementos, sobretudo na parte que interessa aos 
serviços technicos, de modo a dar-lhes a desejada effieien
cia· P 

~ ' donsiderando, 1wr· outro lado, que esse duplo objcetivo 
devo spr alcançado sem deixar ao desamparo aquelles que, 
já contando longos annos de serviço, nãu possam, comtudo, 
ser mantidos nos seus eargos nem aproveitados nos novos 
quadros, embora oppo1'tunamente possam ser designados 
vara outras funcc::ões, decreta: 

Art.. 1.0 Os funccionarios o empregados do Ministerio da 
Agricultura, seja qual for a sua classe ou categ·oria, inclusive 
ns interinos f~ os addidos, que, tendo 10 ou mais annos de 
serviço, não forem aproveitados na reorganisaçãn do mesmo 
ministerio ou, por exigencias do serviço, devidamente funda
mentadas, não possam ser mantidos nos seus cargos actuacs 
e não tenham incorrido em faltas passíveis de demissão a 
juizo do Governo, serão postos em disponibilidade nas ~o
gnin tes condições : 

a) se contarem 10 annos de effectivo serviço federal, com · 
um terço dos respectivos vencimentos, gratificações ou sa;a-
rios; · 

IJ) se contarem mais de 10 annos de effectivo serviço fe
deral, com um terço mais tantos 1/60 (um sessenta avos) dos 
vencimentos, gratifieações ou salarios, quantos forem os 
annos quo excederem a 10, até o maximo de 2/3 (dom; torc:os) 
das rr•munerações do cargo, desprezadas as fracções de annn. 

§ 1.0 Os que tiverem menos de to annos de serviço serão 
dispensados, com direito, unicamente, ao abono dos respectivos 
vencimentos, gratificações ou salarios pelo prazo de flOU'5 
mezes. s 2." Os actos dn disponibilidade ou de exoneração e dis
pensa nos termos deste artigo eonstarão de decretos do Chefe 
do Governo .Provisorio e produzirão effeito desde a data de 
sua publicação no Dim·io Of(icial. 

Art. 2.0 Os funccionarios ou empregados postos em dis
ponibilidade nas condições do presente decreto, poderão ser 
futuramente aproveitados nas vagas que se derem em cargos 
ou empregos equivalentes aos que occupavam, desde que, 
subrncttidos a inspeeção de saude, ~ejarn julgados aptos para 
o desempenho dos mesmos cargos ou empregos. 
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Art. 3.0 Aquelles que, salisfoila essa condição, não assu
mirem o exercício do cargo ou empr6go para que forem no
meados, dentro dos prazos fixados pelo ministro, perderão 
desde log·o as vantagens da disponibilidade. 

Art. 4°. O pagamento dos ftwccionarios on empregados 
postos em disponibilidade ou dispensados na conformidade 
do presente decreto, eorrerá por conta das verbas correspon
dentes ao~ cargos que exerciam, ou dos creditos que para tal 
fim forem abertos. 

Art. 5°. As disposições do presente decreto serão appli
cayeis, a jui7:o do Governo, ao pessoal exonerado ou dispen
sado a part.ir de 25 de outubro do corrente anno. 

Art. 6." HeY ogam-sc as disposições em contrario. 

Rio de Jancil·o, 31 de dezembro de 1930, 109° da Inde
pendencin e 1.2° da llepublica. 

GE'rULIO VARGAS. 

Mario Barboza Carnei1·o, 

DECHE'J'O N. 1!). 553- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1930 

Dispõe sobre o pauamento aos empreuados dispemados por 
extinoçãa da Caima de Estabilização e ainda occupados em 
serviço de balanço. 

O Chefe do noverno Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, usando do direito que lhe coufere o decreto 
o. 19. 39R,. de 11 de novembro de 1930, e considerando : 

que, com a extincção Qa Caixa de Estabilização, pelo de
creto u. 19.423, de 22 do referido mez de novembro, foram 
dispensados todos os empr('gados que constituiam o quadro do 
pessoal da mesma Caixa; 

que a publicação do decreto de extinccão no Diario Offí
cial, de Z6 daquelle mez, fez cessar, desde essa, uaLa, e direito á 
percepção de quaesquer vencimentos; 

mas que a natureza dos encargos da repartição extincta 
não permiLtiu que a administração dispensasse imrnediata
mente todos os empregados, que passaram a prestar serviços á. 
commissão designada para balancear os valores da C~âxa, e 
assim de justiça sendo que esses serviços tenham a devida re
muneração; 

Decreta: 

Artigo unico. Ao pnssoal dispensado por força da e~tin
cção da Caixa de Estabilização serão pagos de 26 de novembro 
a St de dezembro de H)30, pela folha respectiva e a titulo de 
gratificação, os vencimentos que anteriormente percebia, cor .. 
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rendo a despeza pelo saldo deixado pela propria verba orça
mentaria do vigente exoroicio. 

Rio de Janeiro, 3t de dezembro do 1930, tono da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

José Afm•ia Whitalcer. 

DECRETO N. i9.554- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1930 

Proroga até 31 de março de 1931 o mandato, que até essa data 
deva expirar~ dos memb1•os do Conselho de Administração 
das Caixas de Aposentadorias e Pensões dos Portuarios e 
Fe1·roviarios; suspende, até á mesma data, a concessão, pe
las referidas caixas, de apo~entadorias ordinarias c extra
ordinarias; estende aos marítimos a garantia de estabili
dade asseguradA ao pessoal de outros sm·viços, e dá outras 
providencias. 

· O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Considerando que, em virtude do augmento de despeza~ 
que se vem verificando de algum tempo a esta parte, na con
cessão de aposentadorias ordinarias e extraordinarias a ferro
viarios a portuai1 ios, ha ameaça de se recorrer, em breve prazo, 
para a satisfação de compromissos crescentes, ao patrimonio 
das Caixas de Aposentadorias e Pensões, creadas pelo decreto 
n. 4. 682, de 24 de janeiro de 1923, para o pessoal das empre .... 
zas ferroviarias e, pelo de n. 5.109, de 20 de dezembro de 1926, 
para o das emprezas de navegação maritinm ou fluvial e de 
exploracão de portos; 

Considerando que a Administração Publica, empenhada 
na reforma da legislação das referidas Caixas, está procedendo 
a estudos afim de adoptar medidas urgentes, para a garantia 
do equilibrio financeiro de semelhantes instituições; 

. Considerando, finalmente, que cumpre ao Governo provi-
denciar sem demora no sentido de sustar, dentro de um prazo 
no qual deverá ser decretada a alludida reforma, não só o 
processo eleitoral, sempre perturbador e trabalhoso, para a 
recomposição dos Conselhos de Administração das mencio
nadas Caixas, cujo mandato deva expirar nesse período, mas 
tambem a concessão do novas aposentadorias ordinarias e ex
traordinarias, cujos onus, antes de modificada a legislação vi
gente, mais aggravariam a precaria situação em que já se en
contra a maioria de tncs instituições; 

Decreta: 
. Art. t.o Fica prorogado até 31 de março de 1931 o man

dato que até esssa data deva expirar, dos membros dos Con
selhos de Administração das Caixas de Aposnntadorins e Pen

sões dos Portuarios e Ferroviaríos a que se referem o de-
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ereto legislativo n. 5. 109, de 20 de dezembro de 1926, e os 
regulame11to~ expedidos para a respectiva execução, appro.;. 
vados pelns decretos ns. 17.940 e 17.941, de 11 de outubro 
de 1927. 

Art. 2.0 A concessão, pelas caixas a que se refere o artigo 
anterior, de quaesquer aposentadorias, salvo as devidas por in
vai i dez, nos termos do art. 22 do decreto n. 5. 109, de 20 de 
dezembro de 1926, fica suspensa até 31 de marco de 1931. 

Art. 3.0 E' extensiva ao pessoal das em prezas de nave
gação marítima ou fluvial a que se refere o § 1° do art. 1° 
do de~reto n. 5 .1 09. de 20 de dezembro de 1926, a disposicão 
do art. 2° do decreto n. 19.497, de 17 de dezembro de 1930. 

Art. 4.0 Som prejuízo das garantias decorrentes do art. 1° 
do decreto n. 19. 4 97, de 17 de dezembro de 1930, ficam os 
Gover·nos dos Estados e Municípios, bem como as emprezas e 
particulares, que tiverem a seu cargo ou explorem os serviços 
a que alludPm o mencionado artigo e o art. 3° deste decreto, 
0brigados a adoptar desde já as providencias preliminares no 

· ~entido de que, unia vez decretadas as disposições reguladoras 
da nova organização das Uaixas de Aposentadorias e Pensões, 
estejam as respectivas Caixas aptas a funccionar desde 31 de 
março do 1931. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1930, 109° da Indepen
dencia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Lindolf o Collor. 

D.ECilETO N. 1D.555-DE 31 DE DEZEMBRO DE 1930 

Transfere a Imprensa Nacional para o Ministerio da Justiça e 
N egocios Interiores 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos E'3tados 
Unidos do Brasil, attendendo á conveniencia de ser dada me
lhor distribuição aos serviços publicas, resolve: 

Art. 1.° Fica desligada do Ministerio dos Negocias da Fa
zenda a Imprensa Nacional, que passa a ser subordinada ao 
Ministerio da Ju!=!tiç.a e Negocias Interiores. 

Art. 2°. Hevogam-se as disposições em contrario .. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1930, 109° da Indepen-

dencia e 42° da Republica. -

GETULIO VARGAS. 

José Maria Whitaker. 
OtJwaldo Aranha. 
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DECRETO N. 19.544 -DE 29 DE DEzE~mno DE 1u:~u 

.t1 Estmda de Ji'c?'I'O Rio d'Ourv fica desliaada tlv qzwtlro da 
Jnspectoria de Aouos r: Esflolvs c })(tssa o st'l' odminisfl't((/rl 
pda Estrada de Pcrro Central dv Brasil 

O Chefe do Governo Provisorio da Hcpubliea dos Estados 
Unidos do Brasil decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1 de janeiro de 1931, a Estrada de 
l;'erro Rio d'Ouro fica desligada do quadro da Inspectoria de 
Aguas c Esgotos c passa a ser adm!nisirnda pela Estrada de 
:Ferro Central do Brasil, dentro das verbas orçamentarias eon
cedidas para os serviços daquella estrada. 

Art. 2.0 A Estrada de Ferro Rio d'Ouro contiuuarú a 
attender a todas as requisições de transportes, -normaes ou 
espeeians, que llH• forrrn dirigidas p{'la Inspcctoria de Aguas 
e Esgotos, de modo a garantir a perfeita regularidade dos 
seus serviços, sendo estes debitados á referida inspectoria. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 29 de tlf•zcmllro de 1 H30, l O!lo dn hidi~

IW1Hirncia e 42° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Am.c1·irn de 1\lmeida. 
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